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Aos 01 (primeiro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio 
Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. 
Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula 
de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, 
casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, 
e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação 
das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 003/2022/PMSC/FMS/FMAS, 
para formação da Ata de Registro de Preços nº. 001/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo 
como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato 
convocatório, RESOLVE registrar os preços para Eventual fornecimento de 
combustiveis, destinado a frota de veículos e as máquinas do Patrimônio do 
Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, para atendimento das 
atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, para atendimento aos 
Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, Bolsa Familía, EJA, 
Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino fundamental, Infantil, Creches, 
Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, com entrega parcelada durante 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO, 

inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste ato representada por seu sócio proprietário 
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o Sr. Robério Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) 
no CPF sob o nº  902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua José Gomes Ferreira 
Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das atribuições que lhe confere o 
contrato social da empresa acostado nos autos, que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 003/2022/PMSC/FMS/FMAS, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da 
empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1  DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para fornecimento de 
combustiveis, destinado a frota de veículos e as máquinas do Patrimônio do 
Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, para atendimento das 
atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, para atendimento aos 
Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, Bolsa Familía, EJA, 
Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino fundamental, Infantil, Creches, 
Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, com entrega parcelada durante 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento deste contrato deverão ser entregues, em 
conformidade com as especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- 
Termo de Referência do Edital, através de atendimento imediato a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento 
hábil equivalente; 
 

2.2 - Os Veículos/Máquinas deverão ser abastecidos direto na bomba, no pátio 
do posto da empresa licitante contratada, mediante a apresentação de requisição de 
fornecimento, onde deverão constar as quantidades estipuladas, o valor unitário, o 
valor total, o tipo do combustível, as características dos veículos, nome do motorista, 
data do abastecimento e demais informações necessárias. 
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2.3 - Os combustíveis deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da ANP, os demais deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da INMETRO, respeitando as especificações solicitadas e validade de 
fábrica. 
 

2.4  - Os combustíveis deverão ser de ótima qualidade apresentando os 
seguintes aspectos: LII - Límpido e Isento de Impureza e a seguinte coloração 
Gasolina Comum: De Incolor a Alaranjada; Diesel S10: De Incolor Amarelado, 
podendo apresentar ligeiramente marrom.  
 
2.5 -A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 daLei8.666/93. 
 

2.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação 
domesmo,semquecaibaqualquertipodereclamaçãoouindenizaçãoporpartedainadimple
nte. 
 

2.7.1 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será 
o acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 
com as especificações contidas naqueles instrumentos,será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 
no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
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2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo 
com as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas 
neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$  1.482.500,00(Um 
milhão e quatrocentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

01 ÓLEO DIESEL S-10; 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
( CORRESPONDENTE A 
75%) 

TDC LITRO 187.500 5,93 1.111.875,00 

02 ÓLEO DIESEL S-10; 
COTA RESERVA AS  ME, 
EPP, EIRELLI 
(CORRESPONDENTE A 
75%) 

TDC LITRO 62.500 5,93 370.625,00 

Valor total R$ 1.482.500,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, após o efetivo fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento 
após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 
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fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 
da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS 
– CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 003/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 
71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro 
do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 003/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 
a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e 
comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da 
Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou 
Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no 
prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais 
de reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto 
à sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 
Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 
bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes 
às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
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na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da 
Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 
quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares-Prefeita 
Municipal; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e 
seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e 
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as 
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as 
questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
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e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada 
a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender 
as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 
demandante, e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da 
Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 
apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 
instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 
puder ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir 
as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
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supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 01 de fevereiro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

_________________________________________ 
ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO, CNPJ: 

21.440.832/0001-07 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/ 2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/ 2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 

 
 

Aos 01 (primeiro) dias do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio 
Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. 
RyvaldaRoddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula 
de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, 
casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, 
e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação 
das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 003/2022/PMSC/FMS/FMAS, 
para formação da Ata de Registro de Preços nº. 002/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo 
como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato 
convocatório, RESOLVE registrar os preços para Eventual fornecimento de 
combustiveis, destinado a frota de veículos e as máquinas do Patrimônio do 
Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, para atendimento das 
atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, para atendimento aos 
Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, Bolsa Familía, EJA, 
Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino fundamental, Infantil, Creches, 
Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, com entrega parcelada durante 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) MR. RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN) 
CNPJ: 21.513.911/0001-92, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua José 
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Matias nº244, Loteamento Buquierão, bairro Vila Nova, na cidade de CEP: 56.215-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.513.911/0001-92, neste ato representada por sua 
sócia proprietária a Sr. Sra. Maria Risoneta Rodrigues de Souza, brasileira, casada, 
comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5113313, emitida por Secretaria 
de Segurança Pública -SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 985.199.564-91, 
residente e domiciliado na Rua José Matias da Silva Nº244, Loteamento Buqueirão, 
bairro Vila Nova, Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das atribuições que lhe 

confere o contrato social da empresa acostado nos autos, que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços, classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
003/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, 
bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1  DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para fornecimento de 
combustiveis, destinado a frota de veículos e as máquinas do Patrimônio do 
Município de Santa Cruz, e Fundos Municipais, e, para atendimento das 
atividades das diversas Secretarias Públicas Municipais, para atendimento aos 
Programas; Mais Educação, Semi - Integral, Crás, Creas, Bolsa Familía, EJA, 
Programa de Transporte Escolar, PNATE, Ensino fundamental, Infantil, Creches, 
Pré-escola, Unidades Básicas de Saúde, SCVF, com entrega parcelada durante 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento deste contrato deverão ser entregues, em 
conformidade com as especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- 
Termo de Referência do Edital, através de atendimento imediato a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento 
hábil equivalente; 
 

2.2 - Os Veículos/Máquinas deverão ser abastecidos direto na bomba, no pátio 
do posto da empresa licitante contratada, mediante a apresentação de requisição de 
fornecimento, onde deverão constar as quantidades estipuladas, o valor unitário, o 
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valor total, o tipo do combustível, as características dos veículos, nome do motorista, 
data do abastecimento e demais informações necessárias. 
 

2.3 - Os combustíveis deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da ANP, os demais deverão estar em conformidade com as normas de 
qualidade da INMETRO, respeitando as especificações solicitadas e validade de 
fábrica. 
 

2.4  - Os combustíveis deverão ser de ótima qualidade apresentando os 
seguintes aspectos: LII - Límpido e Isento de Impureza e a seguinte coloração 
Gasolina Comum: De Incolor a Alaranjada; Diesel S10: De Incolor Amarelado, 
podendo apresentar ligeiramente marrom.  
 
2.5 -A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 daLei8.666/93. 
 

2.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação 
domesmo,semquecaibaqualquertipodereclamaçãoouindenizaçãoporpartedainadimple
nte. 
 

2.7.1 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será 
o acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 
com as especificações contidas naqueles instrumentos,será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 
no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
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gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo 
com as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas 
neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$  1.249.500,00(Um 
milhão e duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

03 GASOLINA COMUM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
(CORRESPONDENTE A 
75%) 

PETROX LITRO 127.500 7,35 937.125,00 

04 GASOLINA COMUM 
COTA RESERVADA AS 
ME,EPP, EIRELLI ( 
CORRESPONDENTE A 
25%) 

PETROX LITRO 42.500 7,35 312.375,00 

Valor total R$ 1.249.500,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, após o efetivo fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento 
após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
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3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 
fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 
da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS 
– CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 003/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 
71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro 
do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 003/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo 
das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com 
a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e 
comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da 
Silva Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou 
Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no 
prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais 
de reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto 
à sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 
Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 
bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes 
às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
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na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da 
Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 
quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares-Prefeita 
Municipal; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e 
seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e 
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as 
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as 
questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
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e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada 
a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender 
as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 
demandante, e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da 
Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, 
apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 
instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 
puder ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir 
as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
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supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 01 de fevereiro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

_________________________________________ 

MR. RODRIGUES DE SOUZA COMBUSTIVEIS - ME (POSTO GEAN) CNPJ: 
21.513.911/0001-92 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/ 2022/PMSC 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/PMSC 
 
 
 
Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2022/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
003/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas 
no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, nesta ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, contrato social instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIAL DE EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
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em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 46.200,00 
(Quarenta e seis mil e duzentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

01 Açúcar tipo cristalizado na cor branca, 
sacarose de cana - de - açúcar, 
embalagem de 1kg, fardo com 30Kg, 
com identificação e marca do fabricante, 
e prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Agrovale Kg 4.000 R$ 4,05 R$ 16.200,00 

11 Frango congelado, embalagem plástico, 
conteúdo caixa de 20x1Kg, com 

Mauricéia  Kg 3.000 R$ 10,00 R$ 30,000,00 
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identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade.(Cota reservada para 
ME/EPP/MEI) "Correspondente a 25%" 

Valor global R$ 46.200,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva 
Tavares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
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autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
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g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 10 de fevereiro 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – EPP 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/ 2022/PMSC 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/ 2022/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/PMSC 
 
 
 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 
de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 
brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de 
identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N 
centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2022/PMSC, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 003/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado 
aos alunos da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - 
escola, Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s)V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTICIOS- ME(COMERCIAL COMPRE BEM) 
,CNPJ: 35.082.105/0001-11,pessoa Jurídica de direito privado, com endereço comercial na 
rua Luiz Gomes de Araujo nº780, centro Quixelô/CE, CEP: 63.515-000, inscrita no CGC(MF) 
sob o N.º35.082.105/0001-11, nesta ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. Vinicios 
de Almeida Gomes, brasileiro, solteiro, portadora do CPF nº061.618.353-47, RG sob o 
n°:20083766043, com sede/residente e domiciliado na Rua Monsenhor Coelho, Nº36, Vila 
Antônico, na cidade do Quixelô, no estado do Ceará, contrato social instrumento que confere 
os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. 
A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL DE EDUCAÇÃO, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/PMSC, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos da 
rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil 
Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
004/2022/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal. A ordem somente terá validade 
se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
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carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso 
de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item 
(ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 119.163,00(Cento e 
dezenove mil, cento e sessenta e três reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço Total 

05 Biscoito doce tipo Maria, embalagem de 
pacote com 20x400 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

Pelaggio kg 1.000 R$ 8,97 R$ 8.970,00 

07 Calorífico/corante cor amarelo em pó, 
para preparação de alimento diversos, 
embalagem plástica de 10x100 gramas, 
com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

panelaço kg 200 R$ 6,19 R$1.238,00 

09 Feijão de corda boa qualidade, 
embalagem plástico com conteúdo de 
01kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 

(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Popular  kg 1.500 R$ 6,29 R$ 9.435,00 

10 Frango congelado, embalagem plástico, Bonasa kg 9.000 R$ 9,97 R$ 89.730,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

conteúdo caixa de 20x1Kg, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. (Ampla 
concorrência)"Correspondente a 75%" 

15 Óleo de soja refinado extraído da 
leguminosa Glycine Max e submetido ao 
processo de refino e desodorização, 
embalagem plásticas com 900 ml, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

soya und 1.000 R$ 9.79 R$ 9.790,00 

Valor global R$ 119.163,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 
benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
004/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva 
Tavares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem 
as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a 
pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 
de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., 
para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 10 de fevereiro 2022. 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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_____________________________________________________________ 
V. DE ALMEIDA GOMES ALIMENTICIOS- ME(COMERCIAL COMPRE BEM) 

CNPJ: 35.082.105/0001-11 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/ 2022/PMSC 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/ 2022/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/PMSC 
 
 
 
Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na 
Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2022/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
003/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de gêneros alimentícios, para 
elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos da rede municipal do ensino 
fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil Carinhoso, EJA, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) COSTA  & OLIVEIRA 
HIPERMERCADO VAREJISTA EIRELI-ME ,CNPJ:34.731.357/0001-61 , pessoa Jurídica 
de direito privado, com endereço comercial na rua doutor Gonçalves guerra, nº1015, térreo, 
Bairro: Cajá/Carpina-PE,inscrita no CGC(MF) sob o N.º 34.731.357/0001-61, CEP: 55.813-
390, Email: Costa_oliveiraatacarejo@hotmail.com, nesta ato representada por a Sra. 
Rebeca Karoline de Oliveira Costa, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF 
nº073.923.104-96, RG sob o N°7.782.845 SDS/PE,com sede/residente e domiciliada na 
Rua dos emancipadores, Nº 616,cajá, na cidade de Carpina-PE, contrato social instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL DE EDUCAÇÃO, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/PMSC, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos da 
rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, Brasil 
Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
005/2022/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização 
por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 
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com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$182.260,00 (Cento e 
oitenta e dois mil,e duzentos e sessenta reais) e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço Total 

02 Alho branco tipo chinês nº05 embalagem 
caixa com 10kg, com identificação e marca 
do fabricante, e prazo de validade. 

(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

In natura  kg 300 R$ 18,00 R$ 5.400,00 

03 Arroz parboilizado tipo 1, embalagem de 
01kg, contendo no fardo 30x01kg, com 
identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade.  
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

kika kg 9000 R$ 3,15 R$ 28.350,00 

04 Biscoito salgado tipo Cream - Cracker, Mauricéia  kg 2.000 R$ 8,95 R$ 17.900,00 
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embalagem plásticas internas de 20x400 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade.  
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

06 Soja, embalagem plástico com 400 gramas, 
com identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

camil kg 4000 R$8,50 R$34.000,00 

08 Condimentos misto em pó para temperos 
diversos compostos, incluindo molho de 
pimenta e outros molhos, em embalagens 
imediatas de conteúdo mínimo de 10x100 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

nordestino kg 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

12 Leite em pó fino integral, vitaminado 
enriquecidos com vitaminas A,C,D e ferro, 
embalagem plástico, fardo com 50x200 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Itambé kg 1000 R$ 15,00 R$ 15.000,00 

13 Macarrão tipo espaguete com sêmola a 
base de farinha de trigo comum, 
embalagem plástico com 20x500 gramas, 
com identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Mauriceia  kg 3500 R$ 4,95 R$ 17.325,00 

14 Flocão de milho pré-cozido, derivado do 
milho, embalagem plástica com 30x500 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade.  
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

São Braz  kg 6500 R$ 2,95 R$ 19.175,00 

16 Pão tipo francês salgado composto dos 
seguintes ingredientes do pão francês são: 
farinha de trigo, água, sal, fermento 
biológico e melhorador de farinha, 
embalagem caixa de 10 unidade de 50 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Da casa  kg 5000 R$ 7,80 R$ 39.000,00 

17 Sal refinado iodado para consumo 
domestico, embalagem plástico com 
30x01Kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Venesa kg 600 R$ 0,90 R$ 540,00 

18 Margarina,vegetal com sal embalagem 
12/500g, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

Claybom und 250 R$ 5,80 R$ 1.450,00 

19 Café em pó embalagem quarta com 250g, 
com identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. 
(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

São Braz  und 400 R$ 5,80 R$ 2.320,00 

 Valor global R$ 182.260,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
004/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com 
os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva 
Tavares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle 
e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem 
as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a 
pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
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deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a 
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 10 de fevereiro 2022. 
 
 

___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

____________________________________________________ 
COSTA  & OLIVEIRA HIPERMERCADO VAREJISTA EIRELI-ME 

CNPJ:34.731.357/0001-61 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2022/PMSC/FMS/FMAS  
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006 /2022/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 

Aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, 
nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), 
casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 
4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de 
Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio 
Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 
1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de 
maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 
400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no 
Pregão Eletrônico/SRP n.º 005/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 006/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 
2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 
8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de Peças, destinados a frota de 
veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa Cruz, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo 
a(s) empresa(s) PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro 
Bodocó - PE, neste ato representada pelo sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, 
brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.199.832-SSP/PE, e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 501.111.834-72, residente na cidade de Bodocó PE, no uso das 
atribuições que lhe confere (contrato social), instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro 
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de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada 
pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA 
GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao 
Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da Secretaria/Fundo 
Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente terá validade se 
assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada da 
PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o devido 
documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 
até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, 
a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h 
às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da 
ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 
contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 
obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, 
imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar 
aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 
Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta 
de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 
contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-
se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para 
as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 795.149,74 (setecentos e 
noventa e cinco mil,cento e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos)valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  

VEICULO - MECEDINHA-708 BAU; MARCA MECEDES BENZ: PLACA -KGZ 5947: ANO/MOD 1988 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 225,00 R$ 900,00 

3 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 220,00 R$ 880,00 

5 CHAVE MAGNETICA UND 1 R$ 199,50 R$ 199,50 

6 COROA E PINHAO UND 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 

7 CORREIA ALTERNADOR UND 6 R$ 37,00 R$ 222,00 

8 CRUZETA UND 6 R$ 79,00 R$ 474,00 

9 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRA UND 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

10 TAMBOR DE FREIO TRASEIRA UND 2 R$ 1.163,75 R$ 2.327,50 

11 EIXO TALHADO UND 1 R$ 880,00 R$ 880,00 

12 ENGRENAGEM 4ª UND 1 R$ 698,25 R$ 698,25 

13 ENGRENAGEM SOLAR UND 1 R$ 650,00 R$ 650,00 

14 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 4 R$  152,00 R$ 608,00 
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15 FAROL PRINCIPAL UND 4 R$ 327,75 R$ 1.311,00 

16 FLANGE ACOPLAMENTO CENTRAL UND 1 R$ 170,00 R$ 170,00 

17 FLANGE CAIXA DE MARCHA UND 1 R$ 170,00 R$ 170,00 

18 GARFO CARDAN UND 6 R$ 95,00 R$ 570,00 

19 HELICE MOTOR UND 3 R$ 95,95 R$ 287,85 

20 IMPULSOR PARTIDA UND 4 R$ 118,75 R$ 475,00 

21 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 346,75 R$ 1.387,00 

22 KIT CALÇO DIFERENCIAL UND 1 R$ 159,60 R$ 159,60 
      24 KIT ROLAMENTO DIFERENCIAL UND 3 R$ 503,50 R$ 1.510,50 

25 LAMPADA FAROL UND 10 R$  15,20 R$ 152,00 

26 LAMPADA TRASEIRA UND 10 R$ 4,00 R$ 40,00 

27 LUVA PINHAO UND 3 R$ 180,00 R$ 540,00 

28 LUVA TRANSMISSAO UND 4 R$ 408,50 R$ 1.634,00 

29 LONA DE FREIO DIANT/TRAS UND 4 R$ 155,00 R$ 620,00 

30 MANGOTE BOMBA DAGUA UND 6 R$ 20,90 R$ 125,40 

31 MANGOTE INFERIOR RADIADOR UND 6 R$ 40,85 R$ 245,10 

32 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR UND 6 R$ 33,25 R$ 199,50 

33 MOLA DIANTEIRA (1ª) UND 5 R$ 280,25 R$ 1.401,25 

34 MOLA TRASEIRA (1ª) UND 5 R$  308,75 R$ 1.543,75 

35 MOTOR PARTIDA UND 4 R$ 750,50 R$ 3.002,00 

36 PARABRISA UND 1 R$ 883,50 R$ 883,50 

37 PARAFUSO DE RODA UND 50 R$ 19,95 R$ 997,50 

38 SAPATA DE FREIO DIANTEIRO UND 15 R$ 99,75 R$ 1.496,25 

39 SAPATA DE FREIO TRASEIRO UND 15 R$ 99,75 R$ 1.496,25 

40 PORTA ESCOVA UND 10 R$ 38,95 R$ 389,50 

41 RADIADOR UND 2 R$ 2.755,00 R$ 5.510,00 

42 REGULADOR ALTERNADOR UND 4 R$ 61,75 R$ 247,00 

43 RETENTOR CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 10 R$ 42,75 R$ 427,50 

44 RETENTOR CUBO DE RODA TRASEIRO UND 10 R$ 57,00 R$ 570,00 

45 ROLAMENTO ALTERNADOR UND 10 R$23,75 R$ 237,00 

46 ROLAMENTO RODA DIANT. INTERNO UND 10 R$ 97,19 R$ 971,85 

47 SEMI EIXO UND 2 R$ 636,50 R$ 1.273,00 

48 TAMPA DE TANQUE UND 2 R$ 69,83 R$ 139,65 

49 TERMINAL DE DIREÇAO UND 10 R$ 55,10 R$ 551,00 

SUB TOTAL R$ 43.973,20 

      VEICULO CAÇAMBA/PAC: ATRON/2729K-6X4: MARCA MECEDES BENZ: PLACA OYN 0213: ANO/MOD: 2013 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

50 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 680,00 R$ 2.040,00 

51 AUTOMATICO DE PARTIDA UND 2 R$ 290,00 R$ 580,00 

52 BARRA DE DIREÇAO LATERAL UND 2 R$ 400,00 R$ 800,00 

53 BOMBA DAGUA UND 3 R$ 400,00 R$ 1.200,00 

54 BATERIA 150 HÁ UND 3 R$ 1.100,00 R$ 3.300,00 

55 BARRA ESTABILIZADORA UND 1 R$ 480,00 R$ 480,00 

56 BOBINA DE CAMPO UND 4 R$ 37,05 R$ 148,20 

57 BUCHA ESTABILIZADOR UND 10 R$ 52,25 R$ 522,50 

58 BUCHA MOLA TRASEIRA UND 10 R$ 38,00 R$ 380,00 

59 BUCHA MOLA DIANTEIRA UND 1 R$ 57,00 R$ 57,00 

60 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 R$ 2.750,00 R$ 5.500,00 

61 COMPRESSOR DE AR UND 2 R$ 3.800,00 R$ 7.600,00 

62 CONJUNTO COROA E PINHAO UND 1 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 
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63 CORPO DISTRIBUIÇAO UND 2 R$ 85,50 R$ 171,00 

64 CORREIA ALTERNADOR UND 6 R$ 215,00 R$ 1.290,00 

65 CRUZETA UND 6 R$ 330,00 R$ 1.980,00 

66 CUBO RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 860,00 R$ 3.440,00 

67 CUBO RODA TRASEIRA UND 4 R$ 900,00 R$ 3.600,00 

68 CUICA DE FREIO UND 6 R$ 413,25 R$ 2.479,50 

69 EMBUCHAMENTO UND 2 R$ 549,10 R$ 1.098,20 

70 EMBREAGEM VISCOSA UND 1 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 

71 GARFO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 80,75 R$ 323,00 

72 GARFO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 4,09 R$ 16,34 

73 HELICE DE MOTOR UND 3 R$ 254,60 R$ 763,80 

74 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 413,25 R$ 1.653,00 

75 JOGO LONA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 239,40 R$ 1.436,40 

76 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 3.720,00 R$ 7.440,00 

77 LAMPADA LANTERNA UND 10 R$ 3,66 R$ 36,58 

78 LAMPADA FAROL UND 4 R$ 20,90 R$ 83,60 

79 LANTERNA TRASEIRA UND 12 R$ 104,50 R$ 1.254,00 

80 LUVA DO EIXO PILOTO UND 1 R$ 232,75 R$ 232,75 

81 MANGOTE INFERIOR RADIADOR UND 3 R$ 125,40 R$ 376,20 

82 MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA UND 1 R$  369,55 R$ 369,55 

83 MANCAL MTR PARTIDA COLETOR UND 4 R$ 117,80 R$ 471,20 

84 MANGOTE RESERV. HIDRAULICO UND 4 R$ 28,55 R$ 114,19 

85 MOLA DIANTEIRA 1ª UND 6 R$ 552,90 R$ 3.317,40 

86 MOLA TRASEIRA 1ª UND 10 R$ 614,25 R$ 6.412,50 

87 PARAFUSO DE RODA UND 50 R$ 33,25 R$ 1.662,50 

88 PARABRISA DIANTEIRA UND 1 R$ 1.630,00 R$ 1.630,00 

89 PINO ALGEMA MOLA UND 10 R$ 39,90 R$ 399,00 

90 PINO DE MOLA TRASEIRO UND 10 R$ 42,18 R$ 421,80 

91 TERMINAL DIREÇAO ESQUERDA UND 10 R$ 223,25 R$ 2.232,50 

92 TERMINAL DIREÇAO DIREITO UND 10 R$ 223,25 R$ 2.232,50 

93 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 1.140,00 R$ 2.280,00 

94 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 1.187,50 R$ 4.750,00 

95 REGULADOR DE FREIO UND 4 R$ 417,05 R$ 1.668,20 

96 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 6 R$ 67,45 R$ 404,70 

97 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 10 R$ 175,75 R$ 1.757,50 

98 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 R$ 127,30 R$ 127,30 

99 REGULADOR DE PRESSAO UND 2 R$ 85,50 R$ 171,00 

100 REPARO REGULAR DE PRESSAO UND 2 R$ 82,00 R$ 164,00 

101 REPARO VALVULA PROTETORA UND 2 R$ 262,00 R$ 524,00 

102 ROLAMENTO DE CENTRO UND 4 R$ 130,00 R$ 520,00 

103 ROLAMENTO TENSOR UND 2 R$ 160,00 R$ 320,00 

104 ROLAMENTO RODA DIANT. INT. UND 2 R$ 205,00 R$ 410,00 

105 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT. UND 2 R$ 155,00 R$ 310,00 

106 ROLAMENTO RODA TRAS. INT. UND 2 R$ 290,00 R$ 580,00 

107 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT. UND 2 R$ 260,00 R$ 520,00 

108 SAPATA DE FREIO DIANTEIRA UND 8 R$ 218,00 R$ 1.744,00 

109 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 8 R$ 220,00 R$ 1.760,00 

110 SEMI EIXO UND 3 R$ 945,25 R$ 2.835,75 

111 TAMPA DE TANQUE UND 2 R$ 48,00 R$ 96,00 

112 VALVULA DE DRENAGEM UND 2 R$ 346,75 R$ 693,50 

113 VALVULA DE PROTEÇAO DE FREIO UND 1 R$ 650,00 R$ 650,00 
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SUB - TOTAL (R$) 96.781,16 
  

R$ R$ 

      
VEICULO CAMINHÃO PIPA PAC: 26.280CRM 4X4: MARCA VOLKSWAGEN: PLACA OYL-9313: ANO/MOD: 2013/2014 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

114 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 680,00 R$ 1.360,00 

115 AUTOMATICO DE PARTIDA UND 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

116 BARRA DE DIREÇAO LATERAL UND 2 R$ 410,00 R$ 820,00 

117 BOMBA DAGUA UND 2 R$ 450,00 R$ 900,00 

118 BATERIA 150 HÁ UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

119 BARRA ESTABILIZADORA UND 1 R$ 470,00 R$ 470,00 

120 BOBINA DE CAMPO UND 3 R$ 39,90 R$ 119,70 

121 BUCHA ESTABILIZADOR UND 8 R$ 43,70 R$ 349,60 

122 BUCHA MOLA TRASEIRA UND 30 R$ 37,05 R$ 1.111,50 

123 BUCHA MOLA DIANTEIRA UND 30 R$ 61,75 R$ 1.852,50 

124 COLMEIA DO RADIADOR UND 1 R$ 2.790,00 R$ 2.790,00 

125 COMPRESSOR DE AR UND 1 R$ 3.750,00 R$ 3.750,00 

126 CONJUNTO COROA E PINHAO UND 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 

127 CORPO DISTRIBUIÇAO UND 1 R$ 76,00 R$ 76,00 

128 CORREIA ALTERNADOR UND 3 R$ 204,25 R$ 612,75 

129 CRUZETA UND 6 R$ 350,00 R$ 2.100,00 

130 CUBO RODA DIANTEIRA UND 1 R$ 1.050,00 R$ 1.050,00 

131 CUBO RODA TRASEIRA UND 2 R$ 1.100,00 R$  2.200,00 

132 CUICA DE FREIO UND 4 R$ 399,00 R$ 1.596,00 

133 EMBUCHAMENTO UND 1 R$ 494,00 R$ 494,00 

134 EMBREAGEM VISCOSA UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

135 GARFO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 85,50 R$ 171,00 

136 GARFO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 42,75 R$ 85,50 

137 HELICE DE MOTOR UND 2 R$ 256,50 R$ 513,00 

138 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UND 3 R$ 400,00 R$ 1.200,00 

139 JOGO LONA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$ 313,50 R$ 1.254,00 

140 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 3.600,00 R$ 7.200,00 

141 LAMPADA LANTERNA UND 6 R$ 3,99 R$ 23,94 

142 LAMPADA FAROL UND 4 R$ 16,15 R$ 64,60 

143 LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 105,45 R$ 210,90 

144 LUVA DO EIXO PILOTO UND 1 R$ 140,60 R$ 140,60 

145 MANGOTE INFERIOR RADIADOR UND 2 R$ 118,75 R$ 237,50 

146 MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA UND 1 R$ 360,00 R$ 360,00 

147 MANCAL MTR PARTIDA COLETOR UND 2 R$ 112,10 R$ 224,20 

148 MANGOTE RESERV. HIDRAULICO UND 4 R$ 28,50 R$ 114,00 

149 MOLA DIANTEIRA 1ª UND 4 R$ 541,50 R$ 2.166,00 

150 MOLA TRASEIRA 1ª UND 4 R$ 655,00 R$ 2.620,00 

151 PARAFUSO DE RODA UND 40 R$ 38,00 R$ 1.520,00 

152 PARABRISA DIANTEIRA UND 1 R$ 1.187,50 R$ 1.187,50 

153 PINO ALGEMA MOLA UND 10 R$ 23,75 R$ 237,50 

154 PINO DE MOLA TRASEIRO UND 10 R$ 42,75 R$ 427,50 

155 TERMINAL DIREÇAO ESQUERDA UND 8 R$ 260,00 R$ 2.080,00 

156 TERMINAL DIREÇAO DIREITO UND 8 R$ 230,00 R$ 1.840,00 

157 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 1.060,00 R$ 4.240,00 

158 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 1.170,00 R$ 2.340,00 
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159 REGULADOR DE FREIO UND 10 R$ 427,50 R$ 4.275,00 

160 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 65,55 R$ 131,10 

161 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 R$ 166,25 R$ 665,00 

162 REPARO REGULAR DE PRESSAO UND 2 R$ 93,10 R$ 186,20 

163 REPARO VALVULA PROTETORA UND 2 R$ 230,00 R$ 460,00 

164 ROLAMENTO DE CENTRO UND 4 R$ 145,00 R$ 580,00 

165 ROLAMENTO TENSOR UND 4 R$ 142,50 R$ 570,00 

166 ROLAMENTO RODA DIANT. INT. UND 4 R$ 213,75 R$ 855,00 

167 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT. UND 4 R$ 163,40 R$ 653,60 

168 ROLAMENTO RODA TRAS. INT. UND 4 R$ 289,75 R$ 1.159,00 

169 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT. UND 2 R$ 270,75 R$ 541,50 

170 SAPATA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

171 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

172 SEMI EIXO UND 1 R$ 1.080,00 R$ 1.080,00 

173 TAMPA DE TANQUE UND 4 R$ 48,45 R$ 193,80 

174 VALVULA DE DRENAGEM UND 3 R$ 470,00 R$ 1.410,00 

175 VALVULA DE PROTEÇAO DE FREIO UND 2 R$ 670,00 R$ 1.340,00 

SUB TOTAL (R$)  76.909,99 
  

R$ R$ 

      
VEICULO- PAS ONIBUS DO PAC AZUL: VW/MASCA GRANMIDI EOD/ ANO/MOD: 2009/PLACA: KGT 1666 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND  QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

176 ALTERNADOR UND 1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

177 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 680,00 R$ 2.720,00 

178 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 670,00 R$ 2.680,00 

179 AUTOMATICO DE PARTIDA UND 2 R$ 340,00 R$ 680,00 

180 BARRA DE DIREÇAO LATERAL UND 1 R$ 640,00 R$ 640,00 
      
182 BASE MOTOR DIANTEIRO UND 2 R$ 340,00 R$ 680,00 

183 BASE MOTOR TRASEIRO UND 2 R$ 580,00 R$ 1.160,00 

184 BOMBA DE ALTA PRESSAO UND 1 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 

185 BOMBA DAGUA UND 2 R$  680,00 R$ 1.360,00 

186 BATERIA 150 HÁ UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

187 BARRA ESTABILIZADORA UND 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

188 BOBINA DE CAMPO UND 2 R$ 365,00 R$ 730,00 

189 BUCHA ESTABILIZADOR UND 2 R$ 58,43 R$ 116,85 
      
191 BUCHA MOLA DIANTEIRA UND 4 R$ 52,25 R$ 209,00 

192 CABO ACELERADOR UND 2 R$ 175,75 R$ 351,50 

193 CAIXA SATELITE UND 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 

194 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND  2 R$ 213,75 R$ 427,50 

195 COLMEIA DO RADIADOR UND 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

196 COLUNA DE DIREÇAO UND 1 R$ 1.330,00 R$ 1.330,00 

197 COMPRESSOR DE AR UND 1 R$ 3.650,00 R$ 3.650,00 

198 CONJUNTO COROA E PINHAO UND 1 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 

199 CORPO DISTRIBUIÇAO UND 1 R$ 850,00 R$ 850,00 

200 CORREIA ALTERNADOR UND 3 R$ 185,25 R$ 555,75 

201 CRUZETA UND 3 R$ 380,00 R$ 1.140,00 
      
203 CUBO RODA TRASEIRA UND 2 R$ 860,00 R$ 1.720,00 

204 CUICA DE FREIO UND 4 R$ 460,75 R$ 1.843,00 

205 EMBUCHAMENTO UND 4 R$ 456,00 R$ 1.824,00 
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206 ELETROINJETOR UND 2 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 

207 EMBREAGEM VISCOSA UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

208 ESPELHO RETROVISOR UND 4 R$ 147,25 R$ 589,00 

209 FAROL PRINCIPAL UND 4 R$ 229,90 R$ 919,60 

210 FLANGE FRONTAL UND 4 R$ 236,55 R$ 946,20 

211 GARFO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 85,50 R$ 256,50 

212 GARFO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 39,90 R$ 79,80 

213 HELICE DE MOTOR UND 3 R$ 370,50 R$ 1.111,50 

214 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UND 5 R$ 456,00 R$ 2.280,00 

215 JOGO LONA DE FREIO DIANTEIRA UND 5 R$ 226,10 R$ 1.130,50 

216 JUNTA DO TAMPAO UND 3 R$ 104,50 R$ 313,50 

217 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 3.680,00 R$ 7.360,00 

218 LAMPADA TRASEIRA UND 10 R$ 3,61 R$ 36,10 

219 LAMPADA FAROL UND 10 R$ 20,90 R$ 209,00 

220 LANTERNA TRASEIRA UND 12 R$ 194,75 R$ 2.337,00 

221 LUVA DO EIXO PILOTO UND 2 R$ 223,25 R$ 446,50 
      
      
      
225 MANGOTE RESERV. HIDRAULICO UND 5 R$  20,90 R$ 104,50 

226 MOLA DIANTEIRA 1ª UND 4 R$ 700,00 R$ 2.800,00 

227 MOLA DIANTEIRA 2ª UND 4 R$ 700,00 R$ 2.800,00 

228 MOLA TRASEIRA 1ª UND 4 R$ 520,00 R$ 2.080,00 

229 MOLA TRASEIRA 2ª UND 4 R$520,00 R$ 2.080,00 
      
      232 PINO ALGEMA MOLA UND 2 R$ 23,75 R$ 47,50 

233 PALHETA LIMPADOR UND 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

      
      236 TERMINAL DIREÇAO DIREITO UND 2 R$ 161,50 R$ 323,00 

            239 REGULADOR DE FREIO UND 2 R$ 378,10 R$ 756,20 

240 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 5 R$ 105,00 R$ 525,00 

241 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 5 R$ 130,00 R$ 650,00 

242 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 2 R$ 150,10 R$ 300,20 

243 REGULADOR DE PRESSAO UND 2 R$ 365,75 R$ 731,50 

244 REP. CILINDRO MESTRE DE EMBREAG. UND 2 R$ 47,50 R$ 95,00 

245 REPARO REGULAR DE PRESSAO UND 2 R$ 85,98 R$ 171,95 

246 REPARO VALVULA PROTETORA UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 

247 ROLAMENTO DE CENTRO UND 6 R$ 140,60 R$ 843,60 

248 ROLAMENTO TENSOR UND 5 R$ 304,00 R$ 1.520,00 

249 ROLAMENTO RODA DIANT. INT. UND 4 R$ 190,95 R$ 763,80 

250 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT. UND 4 R$ 161,50 R$ 646,00 

251 ROLAMENTO RODA TRAS. INT. UND 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

252 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT. UND 4 R$ 266,00 R$ 1.064,00 

253 SAPATA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$ 303,05 R$ 1.212,20 

254 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 R$ 303,05 R$ 1.818,30 

255 SEMI EIXO UND 2 R$ 1.050,00 R$ 2.100,00 

256 SENSOR DE PRESSAO RAIL UND 2 R$ 521,55 R$ 1.043,10 

257 SINCRONIZADOR CAMBIO 1ª E 2ª UND 2 R$ 2.100,00 R$ 4.200,00 

258 SINCRONIZADOR CAMBIO 3ª E 4ª UND 2 R$ 2.100,00 R$ 4.200,00 

259 SINCRONIZADOR CAMBIO 5ª UND 2 R$ 2.100,00 R$ 4.200,00 

260 SUPORTE MOLA DIANTEIRO UND 2 R$ 342,00 R$ 684,00 

261 SUPORTE MOLA TRASEIRO UND 4 R$ 237,50 R$ 950,00 

262 TAMPA DE TANQUE UND 4 R$ 47,50 R$ 190,00 
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263 VALVULA DE CONTROLE DE PRESSÃO UND 2 R$ 826,50 R$ 1.653,00 

264 VALVULA DE DRENAGEM UND 2 R$ 342,00 R$ 684,00 

265 VALVULA DE PROTEÇAO DE FREIO UND 3 R$ 780,00 R$2.340,00 

SUB TOTAL (R$)  116.019,65 
  

R$ R$ 

      
VEICULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX (SECRETARIA DE OBRAS) 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DA PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

266 ALTERNADOR UND 1 R$ 800,00 R$ 800,00 

267 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 370,00 R$ 1.480,00 

268 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

269 ARTICULADOR DE DIREÇAO UND 10 R$ 42,00 R$ 420,00 

270 BATERIA 60 HÁ UND 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

271 BORRACHA ESCAPAMENTO UND 15 R$ 6,00 R$ 90,00 

272 BOBINA IGNICAO UND 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 
      
274 BOMBA D AGUA UND 2 R$140,00 R$280,00 
      
276 BUCHA BRAÇO OSCILANTE UND 12 R$ 13,00 R$ 156,00 

277 BUCHA EIXO TRASEIRO UND 8 R$ 150,00 R$ 1.200,00 

278 BUCHA DO TIRANTE UND 20 R$ 6,00 R$ 120,00 

279 CABO EMBREAGEM UND 6 R$ 20,90 R$ 125,40 

280 CABOS DE VELA - JOGO UND 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

281 CAIXA DE DIREÇAO UND 2 R$ 900,00 R$ 1.800,00 

282 CANO CIRCULACAO AGUA MOTOR UND 4 R$ 38,00 R$ 152,00 

283 CENTRAL ELETRONICA UND 2 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

284 CHAVE SETA UND 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

285 CILINDRO DA RODA TRASEIRA UND 10 R$ 48,00 R$ 480,00 

286 CILINDRO MESTRE UND 4 R$ 190,00 R$ 760,00 
      
288 COIFA HOMOCINETICA UND 8 R$ 22,00 R$ 176,00 

289 COIFA LADO CAMBIO UND 8 R$ 32,00 R$ 256,00 
      
      
292 CONJ. SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 3 R$ 152,00 R$ 456,00 

293 CORPO BORBOLETA UND 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
294 

     295 
     296 
     297 
     

298 COXIM MOTOR UND 4 R$70,00 R$280,00 

299 CUBO RODA TRASEIRA UND 8 R$ 130,00 R$ 1.040,00 

300 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 12 R$ 93,10 R$ 1.117,20 

301 FAROL DIANTEIRO UND 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

302 HIDROVACUO DO FREIO UND 2 R$310,00 R$ 620,00 

303 INTERRUPTOR TEMPERATURA UND 8 R$ 38,00 R$ 304,00 

304 JG CABO FREIO DE MAO LD/LE UND 3 R$ 96,90 R$ 290,70 

305 JOGO BORRACHA DE PORTA UND 4 R$ 87,00 R$ 348,00 

306 JOGO DE SAPATA DE FREIO UND 10 R$ 90,00 R$ 900,00 

307 JOGO MOLAS ESPIRAIS DIANT. UND 2 R$ 250,00 R$ 500,00 

308 JOGO PASTILHA DE FREIO UND 10 R$ 50,00 R$ 500,00 

309 JUNTA DO ESCAPAMENTO UND 3 R$ 10,26 R$ 30,78 

310 JUNTA HOMOCINETICA UND 4 R$ 180,00 R$ 720,00 

311 KIT BATENTE AMORTECEDOR UND 6 R$ 27,00 R$ 162,00 

312 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR UND 8 R$ 15,96 R$ 127,68 

313 KIT EMBREAGEM UND 3 R$ 380,00 R$ 1.140,00 
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314 LAMPADA FAROIS UND 12 R$ 25,00 R$ 300,00 

315 LAMPADA LANTERNA UND 12 R$ 4,00 R$ 48,00 

316 LANTERNA TRASEIRA UND 12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 

317 MANIVELA DE VIDRO UND 6 R$ 12,35 R$ 74,10 

318 MOTOR DE PARTIDA UND 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

319 PALHETA DE LIMPADOR UND 10 R$ 30,00 R$ 300,00 

320 PARABRISA LAMINADO UND 2 R$ 430,00 R$ 860,00 

321 PARAFUSO DE RODA UND 40 R$ 8,00 R$ 320,00 

322 PIVO INFERIOR UND 18 R$ 55,00 R$ 990,00 

323 PINO DO CAPOT SUPERIOR UND 6 R$ 39,90 R$ 239,40 

324 PROTETOR DE CARTER UND 2 R$ 90,00 R$ 180,00 

325 RETENTOR DO VOLANTE UND 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

326 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 6 R$ 90,00 R$ 540,00 

327 SONDA LAMBDA UND 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

328 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 10 R$ 94,05 R$ 940,50 

329 TANQUE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 456,00 R$ 1.368,00 

330 TELA RADIADOR UND 3 R$ 90,25 R$ 270,75 

331 TENSOR CORREIA DENTADA UND 8 R$ 88,00 R$ 704,00 

332 TERMINAIS DE DIREÇAO UND 18 R$ 70,00 R$ 1.260,00 

333 TRIZETAS UND 14 R$ 104,88 R$ 1.468.32 

334 VELAS UND 12 R$ 33,25 R$ 399,00 

SUB  TOTAL (R$) R$ 42.683,83 
  

R$ R$ 

      
VEICULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX: IPA SEC. AGRICULTURA 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DA PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

335 ALTERNADOR UND 1 R$ 790,00 R$ 790,00 

336 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 370,00 R$ 740,00 

337 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 260,00 R$ 520,00 

338 ARTICULADOR DE DIREÇAO UND 2 R$ 42,00 R$ 84,00 

339 BATERIA 60 HÁ UND 2 R$ 450,00 R$ 900,00 

340 BORRACHA ESCAPAMENTO UND 2 R$ 6,65 R$ 13,30 

341 BOBINA IGNICAO UND 2 R$ 280,00 R$ 560,00 

342 BICO INJETOR UND 4 R$ 170,00 R$ 680,00 

343 BOMBA D AGUA UND 2 R$ 140,00 R$ 280,00 

344 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 165,00 R$ 330,00 

345 BUCHA BRAÇO OSCILANTE UND 4 R$ 9,50 R$ 38,00 

346 BUCHA EIXO TRASEIRO UND 4 R$ 150,00 R$ 600,00 

347 BUCHA DO TIRANTE UND 4 R$ 6,65 R$ 26,26 

348 CABO EMBREAGEM UND 2 R$ 19,00 R$ 38,00 

349 CABOS DE VELA - JOGO UND 1 R$ 70,68 R$ 70,68 

350 CAIXA DE DIREÇAO UND 2 R$ 900,00 R$ 1.800,00 

351 CANO CIRCULACAO AGUA MOTOR UND 1 R$ 40,85 R$ 40,85 

352 CENTRAL ELETRONICA UND 1 R$ 180,50 R$ 180,50 

353 CHAVE SETA UND 2 R$ 340,00 R$ 680,00 

354 CILINDRO DA RODA TRASEIRA UND 2 R$ 48,00 R$ 96,00 

355 CILINDRO MESTRE UND 1 R$ 204,06 R$ 204,06 

356 COIFA CAIXA DIRECAO UND 2 R$ 38,10 R$ 76,19 

357 COIFA HOMOCINETICA UND 2 R$ 25,00 R$ 50,00 

358 COIFA LADO CAMBIO UND 2 R$ 35,34 R$ 70,68 
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359 COLETOR ESCAPAMENTO UND 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

360 CONJ. SILENCIOSO FINAL UND 2 R$ 190,00 R$ 380,00 

361 CONJ. SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 2 R$ 165,00 R$ 330,00 

362 CORPO BORBOLETA UND 1 R$ 1.000,00 R$ 1000,00 

363 CORREIA ALTERNADOR UND 3 R$ 36,00 R$ 108,00 

364 CORREIA DENTADA UND 2 R$ 65,00 R$ 130,00 

365 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 110,00 R$ 220,00 

366 COXIM CAMBIO UND 2 R$ 72,00 R$ 144,00 

367 COXIM MOTOR UND 2 R$ 80,00 R$ 160,00 

368 CUBO RODA TRASEIRA UND 2 R$ 133,00 R$ 266,00 

369 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 90,25 R$ 180,50 

370 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

371 FECHADURA  DAS PORTAS UND 2 R$ 68,40 R$ 136,40 

372 FECHADURA  TAMPA TRAZEIRA UND 2 R$ 58,90 R$ 117,80 

373 HIDROVACUO DO FREIO UND 2 R$ 323,00 R$ 646,00 

374 INTERRUPTOR TEMPERATURA UND 2 R$ 38,95 R$ 77,90 

375 JG CABO FREIO DE MAO LD/LE UND 2 R$ 99,75 R$ 199,50 

376 JOGO BORRACHA DE PORTA UND 2 R$ 90,00 R$ 180,00 

377 JOGO DE SAPATA DE FREIO UND 2 R$ 90,00 R$ 180,00 

378 JOGO MOLAS ESPIRAIS DIANTEIRA UND 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

379 JOGO PASTILHA DE FREIO UND 2 R$ 50,00 R$ 100,00 

380 JUNTA DO ESCAPAMENTO UND 3 R$ 10,45 R$ 31,35 

381 JUNTA HOMOCINETICA UND 3 R$ 180,00 R$ 540,00 

382 KIT BATENTE AMORTECEDOR UND 4 R$ 27,00 R$ 108,00 

383 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR UND 4 R$ 14,00 R$ 56,00 

384 KIT EMBREAGEM UND 2 R$ 380,00 R$ 760,00 

385 LAMPADA FAROIS UND 6 R$ 20,00 R$ 120,00 

386 LAMPADA LANTERNA UND 10 R$ 4,00 R$ 40,00 

387 LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 150,00 R$ 600,00 

388 MANIVELA DE VIDRO UND 2 R$ 14,25 R$ 28,50 

389 MOTOR DE PARTIDA UND 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

390 PALHETA DE LIMPADOR UND 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

391 PARA CHOQUE DIANTEIRO UND 2 R$ 400,00 R$ 800,00 

392 PARA CHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

393 PARABRISA LAMINADO UND 2 R$ 430,00 R$ 860,00 

394 PARAFUSO DE RODA UND 12 R$ 8,00 R$ 96,00 

395 PIVO INFERIOR UND 2 R$ 55,00 R$ 110,00 

396 PINO DO CAPOT SUPERIOR UND 2 R$ 37,00 R$ 74,00 

397 PROTETOR DE CARTER UND 2 R$ 95,76 R$ 191,52 

398 RETENTOR DO VOLANTE UND 2 R$ 270,00 R$ 540,00 

399 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 91,20 R$ 182,40 

400 SONDA LAMBDA UND 2 R$ 280,00 R$ 560,00 

401 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 109,25 R$ 218,50 

402 TANQUE COMBUSTIVEL UND 1 R$ 522,50 R$ 522,50 

403 TELA RADIADOR UND 2 R$ 95,95 R$ 191,90 

404 TENSOR CORREIA DENTADA UND 2 R$ 88,00 R$ 176,00 

405 TERMINAIS DE DIREÇAO UND 4 R$ 70,00 R$ 280,00 

406 TRIZETAS UND 2 R$ 93,00 R$ 186,00 

407 VELAS UND 8 R$ 33,25 R$ 266,00 

SUB  TOTAL (R$) R$ 25.623,30 
  

R$ R$ 
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VEICULO: MICROONIBUS - IVECO 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

411 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 480,00 R$ 960,00 

412 BATERIA 150 HÁ UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

414 CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 413,25 R$ 826,50 

418 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 400,00 R$ 800,00 

422 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 R$ 180,50 R$ 180,50 

424 FLANGE ACOPLAMENTO CENTRAL UND 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

425 FLANGE CAIXA DE MARCHA UND 1 R$ 270,00 R$ 270,00 

426 GARFO CARDAN UND 1 R$ 171,00 R$ 171,00 

429 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UND 1 R$ 520,00 R$ 520,00 

430 KIT CALÇO DIFERENCIAL UND 1 R$ 150,00 R$ 150,00 

433 LAMPADA FAROL UND 6 R$ 33,25 R$ 199,50 

434 LAMPADA TRASEIRA UND 10 R$ 2,38 R$ 23,75 

436 LUVA TRANSMISSAO UND 1 R$ 350,00 R$ 350,00 

442 MOTOR PARTIDA UND 1 R$ 2.230,00 R$ 2.230,00 

444 PARAFUSO DE RODA UND 10 R$ 27,00 R$ 270,00 

445 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 260,00 R$ 520,00 

446 PASTILHA DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 200,00 R$ 400,00 

448 PISTON COMP. SERVO EMBREAGEM UND 1 R$ 650,00 R$ 650,00 

451 RELE MODULO ELETRICO UND 1 R$ 365,00 R$ 365,00 

453 RETENTOR CUBO DE RODA TRASEIRO UND 2 R$ 78,00 R$ 156,00 

454 ROLAMENTO ALTERNADOR UND 3 R$ 22,00 R$ 66,00 

456 ROLAMENTO RODA DIANT. INTERNO UND 2 R$ 158,00 R$ 316,00 

458 SEMI EIXO UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

SUB TOTAL (R$) R$ 14.174,30 
  

R$ R$ 

      
VEICULO: FIAT FIORINO AMBULANCIA (SECRETARIA DE SAÚDE) 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

461 ALTERNADOR UND 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

462 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 12 R$ 360,00 R$ 4.320,00 

463 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 12 R$ 330,00 R$ 3.960,00 
464 

     
465 BATERIA 60 HÁ UND 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 
466 

     
467 BOBINA IGNICAO UND 8 R$ 280,00 R$ 2.240,00 

468 BICO INJETOR UND 12 R$ 230,00 R$ 2.760,00 

469 BOMBA D AGUA UND 7 R$ 140,00 R$ 980,00 

470 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 8 R$ 165,00 R$ 1.320,00 

471 BUCHA BRAÇO OSCILANTE UND 30 R$ 10,45 R$ 313,50 

472 BUCHA DE MOLA UND 30 R$ 49,40 R$ 1.482.00 

473 BUCHA DO TIRANTE UND 30 R$ 8,55 R$ 256,50 

474 CABO EMBREAGEM UND 8 R$ 48,45 R$ 387,60 

475 CABOS DE VELA - JOGO UND 12 R$ 210,00 R$ 2.520,00 

476 CAIXA DE DIREÇAO UND 5 R$ 900,00 R$ 4.500,00 

477 CANO CIRCULACAO AGUA MOTOR UND 10 R$ 38,95 R$ 389,50 

478 CENTRAL ELETRONICA UND 2 R$ 1.630,00 R$ 3.260,00 

479 CHAVE SETA UND 6 R$ 340,00 R$ 2.040,00 
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480 CILINDRO DA RODA TRASEIRA UND 12 R$ 47,50 R$ 570,00 

481 CILINDRO MESTRE UND 5 R$ 194,75 R$ 973,75 

482 COIFA CAIXA DIRECAO UND 30 R$ 29,45 R$ 883,50 

483 COIFA HOMOCINETICA UND 16 R$ 29,45 R$ 471,20 
484 

     
485 COLETOR ESCAPAMENTO UND 5 R$ 800,00 R$ 4.000,00 

486 CONJ. SILENCIOSO FINAL UND 8 R$ 190,00 R$ 1.520,00 

487 CONJ. SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 8 R$ 165,00 R$ 1.320,00 
488 

     
489 CORREIA ALTERNADOR UND 10 R$ 42,75 R$ 427,50 

490 CORREIA DENTADA UND 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

491 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UND 20 R$ 170,00 R$ 3.400,00 

492 COXIM CAMBIO UND 25 R$ 180,00 R$ 4.500,00 

493 COXIM MOTOR UND 20 R$ 240,00 R$ 4.800,00 
494 

     495 
     

496 FAROL DIANTEIRO UND 16 R$ 260,00 R$ 4.160,00 

497 FILTRO DE AR UND 40 R$ 26,00 R$ 1.040,00 

498 FILTRO LUBRIFICANTE UND 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00 

499 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 50 R$ 16,00 R$ 800,00 

503 JOGO DE SAPATA DE FREIO UND 20 R$ 210,00 R$ 4.200,00 

504 JOGO MOLAS ESPIRAIS DIANTEIRA UND 6 R$ 290,00 R$ 1.740,00 

506 JOGO PASTILHA DE FREIO UND 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

508 JUNTA HOMOCINETICA UND 14 R$ 180,00 R$ 2.520,00 

509 KIT BATENTE AMORTECEDOR UND 14 R$ 25,00 R$ 350,00 

510 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR UND 14 R$ 13,00 R$ 182,00 

511 KIT EMBREAGEM UND 8 R$ 520,00 R$ 4.160,00 

512 LAMPADA FAROIS UND 30 R$ 22,00 R$ 660,00 

513 LAMPADA LANTERNA UND 30 R$ 4,00 R$ 120,00 

514 LANTERNA TRASEIRA UND 30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

516 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 700,00 R$1.400,00 

517 PALHETA DE LIMPADOR UND 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

518 PARABRISA LAMINADO UND 8 R$ 480,00 R$ 3.840,00 

519 PARAFUSO DE RODA UND 40 R$ 12,00 R$ 480,00 

520 PIVO INFERIOR UND 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 

522 PROTETOR DE CARTER UND 6 R$ 88,00 R$ 528,00 

523 RETENTOR DO VOLANTE UND 4 R$ 98,00 R$ 392,00 

524 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 20 R$ 77,00 R$ 1.540,00 

525 SON DA LAMBDA UND 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00 

528 TELA RADIADOR UND 6 R$ 80,00 R$ 480,00 

529 TENSOR CORREIA DENTADA UND 10 R$ 83,00 R$ 830,00 

530 TERMINAIS DE DIREÇAO UND 24 R$ 50,00 R$ 1.200,00 

532 VELAS UND 20 R$ 29,00 R$ 580,00 

538 FLEXIVEL  DE FREIO UND 16 R$ 32,00 R$ 512,00 

542 INDUZIDO DE MOTOR PARTIDA UND 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 

547 RADIADOR UND 4 R$ 570,00 R$ 2.280,00 

549 REPARO  DE CAIXA DE  MARCHA   UND 12 R$ 175,00 R$ 2.100,00 

556 ROLAMENTO  DE EMBREAGEM  UND 8 R$ 110,00 R$ 880,00 

SUB TOTAL (R$) 106.369,05 
  

R$ R$ 

      
VEICULOS: FIAT STRADA AMBULÂNCIA (SECRETARIA DE SAÚDE) 

   
R$ R$ 
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ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

564 ALTERNADOR UND 1 R$ 800,00 R$ 800,00 

565 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

566 AMOTERCEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 
567 

     
568 BATERIA 60 HÁ UND 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

569 BICO INJETOR UND 4 R$ 165,00 R$ 660,00 

570 BOMBA DAGUA UND 2 R$ 140,00 R$ 280,00 

571 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 165,00 R$ 330,00 

572 BOMBA OLEO UND 2 R$ 390,00 R$ 780,00 
573 

     
574 BUCHA MOLA TRASEIRA PARTE DIANT UND 6 R$ 32,00 R$ 192,00 
575 

     
576 BUCHA TRAS. BANDEJA DIANT. LD/LE UND 6 R$ 38,00 R$ 228,00 

579 CAIXA DE DIREÇÃO 
 

1 R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 

580 CHAVE SETA 
 

1 R$ 680,00 R$ 680,00 

585 CONJ. SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 4 R$ 170,00 R$ 680,00 

586 CONJ. SILENCIOSO FINAL UND 4 R$ 325,00 R$ 1.300,00 

588 CORREIA DENTADA UND 6 R$ 64,00 R$ 384,00 

589 COXIM AMORTECEDOR DIANT. LD UND 6 R$ 190,00 R$ 1.140,00 

590 COXIM AMORTECEDOR DIANT. LE UND 6 R$ 190,00 R$ 1.140,00 

591 COXIM CAMBIO UND 6 R$ 190,00 R$ 1.140,00 

592 COXIM MOTOR UND 6 R$ 250,00 R$ 1.500,00 

593 CUBO RODA TRASEIRA UND 4 R$ 170,00 R$ 680,00 

594 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 110,00 R$ 440,00 

598 JOGO CABO FREIO DE MÃO LE/LD UND 2 R$ 138,00 R$ 276,00 

600 JOGO PASTILHAS DE FREIO UND 6 R$ 150,00 R$ 900,00 

602 JUNTA DO ESCAPAMENTO UND 6 R$ 10,00 R$ 60,00 

604 KIT BATENTE AMORTECEDOR DIANT. UND 6 R$ 38,00 R$ 228,00 

606 KIT EMBREAGEM UND 3 R$ 580,00 R$ 1.740,00 

607 LAMPADA FARÓIS UND 8 R$ 25,00 R$ 200,00 

608 LAMPADA LANTERNA UND 12 R$ 4,00 R$ 48,00 

612 PALHETA DE LIMPADOR UND 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

614 PARAFUSO DE RODA UND 26 R$ 9,00 R$ 234,00 

615 PIVO INFERIOR UND 8 R$ 65,00 R$ 520,00 

617 RETENTOR DO VOLANTE CAPELINHA UND 2 R$ 120,00 R$ 240,00 

619 SONDA LAMBDA UND 2 R$ 280,00 R$ 560,00 

620 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 6 R$ 110,00 R$ 660,00 

626 VELAS UND 12 R$ 32,00 R$ 384,00 

SUB TOTAL R$ 24.394,00 
  

R$ R$ 

      
VEICULO: RANGER XL: MARCA FORD, PALACA PGP 7549; ANO MOD: 2011/2012 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

630 BATENTE BANDEJA UND 6 R$ 130,00 R$ 780,00 

631 BATERIA 70HA UND 2 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

632 BIELETA ESTABILIZADORA DIANTEIRA UND 6 R$ 45,00 R$  270,00 

633 BOBINA MT. PARTIDA UND 2 R$ 200,00 R$ 400,00 

638 BUCHA BANDEJA SUPERIOR UND 8 R$ 46,68 R$ 373,46 

639 BUCHA MOLA TRASEIRA UND 8 R$ 64,47 R$ 515,74 

643 COXIM DO MOTOR UND 6 R$ 286,08 R$ 1.716,50 

644 CRUZETA CARDAN UND 6 R$ 148,43 R$ 890,57 
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645 
     

646 DISCO DE FREIO UND 2 R$ 248,98 R$ 497,95 

647 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 2 R$ 318,20 R$ 636,41 

648 FILTRO DE AR UND 12 R$ 74,52 R$  894,22 

649 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 12 R$ 136,46 R$ 1.637,50 
650 

     
651 FLEXIVEL FREIO UND 6 R$ 70,62 R$ 423,74 

652 IMPULSOR MT. PARTIDA UND 1 R$ 370,00 R$ 370,00 

653 INDUZIDO MT. PARTIDA UND 1 R$ 490,00 R$ 490,00 
654 

     
655 KIT COROA/PINHAO UND 2 R$ 2.300,00 R$ 4.600,00 
656 

     

657 KIT DE ESTABILIZADOR UND 3 R$ 99,35 R$ 298,05 

658 LAMPADA FAROL UND 10 R$ 11,97 R$ 119,70 

659 LAMPADA LANTERNA UND 10 R$ 2,39 R$ 23,94 

660 MANGUEIRA FILTRO AR UND 1 R$ 304,64 R$ 304,64 

661 MANGUEIRA INTERCOOLER UND 2 R$ 311,82 R$ 623,64 

662 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA UND 4 R$ 70,62 R$ 282,49 

664 PASTILHA DE FREIO UND 5 R$ 190,00 R$ 950,00 

665 PIVO SUSPENSAO INF UND 5 R$ 170,00 R$ 850,00 

667 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA UND 4 R$ 77,81 R$ 311,22 

668 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 2 R$ 380,00 R$ 760,00 

669 REPARO PINÇA DE FREIO C/ PISTAO UND 4 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

671 ROTOR ALTERNADOR UND 4 R$ 311,22 R$ 1.244,88 

 SUB TOTAL R$ 22.924,66 
  

R$ R$ 

      
VEICULO: AMAROK CD; 4X4S: PLACA: OYW 7404; ANO/MOD: 2014 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

676 AMORTECEDOR DIANTEIRA UND 4 R$ 312,42 R$ 1.249,67 

677 AMORTECEDOR TRASEIRA UND 4 R$ 343,54 R$ 1.374,16 
678 

     

679 BATENTE BANDEJA UND 4 R$ 45,49 R$ 181,94 

680 BATERIA 70HA UND 1 R$ 74,81 R$ 74,81 

681 BIELETA ESTABILIZADORA DIANTEIRA. UND 2 R$ 45,49 R$ 90,97 
682 

     683 
     

684 BOMBA DAGUA UND 1 R$ 525,48 R$ 525,48 

685 BRACO DIRECAO AUXILIAR C/ ALAVANCA UND 1 R$ 423,74 R$ 423,74 

686 BRACO DIRECAO SETOR PITMAN UND 1 R$ 266,33 R$ 266,33 

687 BUCHA BANDEJA INFERIOR UND 2 R$ 52,67 R$ 105,34 

688 BUCHA BANDEJA SUPERIOR UND 2 R$ 45,49 R$ 90,97 

689 BUCHA MOLA TRASEIRA UND 4 R$ 61,65 R$ 246,60 

690 CILINDRO DE RODA UND 2 R$ 219,05 R$ 438,10 

691 COXIM DO MOTOR UND 2 R$ 281,89 R$ 563,79 

692 CRUZETA CARDAN UND 2 R$ 148,43 R$ 296,86 

693 CUBO RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 762,49 R$ 1.524,98 

697 FLEXIVEL FREIO UND 2 R$ 69,83 R$ 139,65 

699 INDUZIDO MT. PARTIDA UND 1 R$ 540,00 R$ 540,00 

700 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL (REFIL) UND 1 R$ 545,66 R$ 545,66 

701 KIT COROA/PINHAO UND 1 R$ 2.480,00 R$ 2.480,00 

702 KIT DE EMBREAGEM S/ VOL UND 1 R$ 2.249,00 R$ 2.249,00 

704 LAMPADA FAROL UND 4 R$ 34,91 R$ 139,65 

705 LAMPADA LANTERNA UND 10 R$ 2,03 R$ 20,33 
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709 PARABRISA DIANTEIRA UND 1 R$ 919,00 R$ 919,00 

710 PASTILHA DE FREIO UND 2 R$ 251,37 R$ 502,74 

715 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 2 R$ 247,78 R$ 495,56 

719 SENSOR COMBUSTIVEL UND 1 R$ 410,00 R$ 410,00 

SUB TOTAL 15.895,34 
  

R$ R$ 

      
VEICULO: FIAT PALIO WEY; PLACA OYP 8598; ANO/MOD: 2014/2015 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

721 ALTERNADOR UND 1 R$ 911,30 R$ 911,30 

722 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 380,50 R$ 1.522,00 

723 AMOTERCEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 300,80 R$ 1.203,20 

724 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 2 R$ 57,40 R$ 114,80 

725 BATERIA 60 HÁ UND 3 R$ 630,00 R$ 1.890,00 

726 BICO INJETOR UND 4 R$ 195,00 R$ 780,00 

727 BOMBA DAGUA UND 4 R$ 150,00 R$ 600,00 

728 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 4 R$ 215,67 R$ 862,68 

729 BOMBA OLEO UND 2 R$ 418,00 R$ 836,00 

730 BUCHA BANDEJA DIANT. PT. TRAS UND 4 R$ 49,40 R$ 197,60 

731 BUCHA BANDEJA DIANT. PT. DIANT. UND 4 R$ 43,09 R$ 172,37 

732 CABOS DE VELA – JOGO UND 6 R$ 123,29 R$ 739,75 

733 CABO EMBREAGEM UND 2 R$ 74,21 R$ 148,43 

734 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 1.250,38 R$ 2.500,76 

735 CHAVE SETA UND 2 R$ 398,16 R$ 796,33 

736 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 4 R$ 64,50 R$ 258,00 

737 CILINDRO MESTRE UND 4 R$ 325,00 R$ 1.300,00 

738 COIFA LADO CAMBIO UND 4 R$ 33,00 R$ 132,00 

739 COIFA LADO RODA UND 4 R$ 26,33 R$ 105,34 

740 CONJ. SILENCIOSO INTERMEDIARIO UND 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

741 CONJ. SILENCIOSO FINAL UND 3 R$ 287,00 R$ 861,00 

742 CORREIA ALTERANDOR UND 3 R$ 53,00 R$ 159,00 

743 CORREIA DENTADA UND 2 R$ 71,82 R$ 143,64 
744 

     
745 COXIM AMORTECEDOR DIANT. LE UND 6 R$ 153,46 R$ 920,78 

746 COXIM CAMBIO UND 6 R$ 152,02 R$ 912,11 

747 COXIM MOTOR UND 3 R$ 184,30 R$ 552,90 
748 

     
749 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 3 R$ 115,00 R$ 345,00 

753 JOGO CABO FREIO DE MÃO LE/LD UND 2 R$ 152,02 R$ 304,04 

754 JOGO MOLAS HELICOIDAL DIANTEIRA UND 3 R$ 320,00 R$ 960,00 

755 JOGO PASTILHAS DE FREIO UND 6 R$ 80,50 R$ 483,00 

756 JOGO SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 R$ 110,00 R$ 660,00 

757 JUNTA DO ESCAPAMENTO UND 4 R$ 10,77 R$ 43,09 

758 JUNTA HOMOCINETICA UND 6 R$ 270,00 R$ 1.620,00 

759 KIT BATENTE AMORTECEDOR DIANT. UND 3 R$ 40,00 R$ 120,00 

760 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR UND 3 R$ 15,56 R$ 46,68 

761 KIT EMBREAGEM UND 3 R$ 520,00 R$ 1.560,00 

762 LAMPADA FARÓIS UND 9 R$ 25,00 R$ 225,00 

763 LAMPADA LANTERNA UND 9 R$ 4,00 R$ 36,00 

764 LANTERNA TRASEIRA UND 9 R$ 232,22 R$ 2.089,96 

765 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 750,37 R$ 1.500,74 
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766 PALHETA DE LIMPADOR UND 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

767 PARABRISA LAMINADO UND 2 R$ 44,29 R$ 88,58 

768 PARAFUSO DE RODA UND 20 R$ 9,58 R$ 191,52 

769 PIVO INFERIOR UND 6 R$ 68,00 R$ 408,00 

770 PROTETOR CARTER UND 3 R$ 125,00 R$ 375,00 

771 RETENTOR DO VOLANTE CAPELINHA UND 6 R$ 138,85 R$ 833,11 

776 TELA RADIADOR UND 2 R$ 85,00 R$ 170,00 

777 TENSOR CORREIA DENTADA UND 3 R$ 104,00 R$ 312,00 

779 TRIZETAS UND 2 R$ 100,00 R$ 200,00 

780 VELAS UND 6 R$ 32,00 R$ 192,00 

SUB TOTAL (R$) R$ 32.563,73 
  

R$ R$ 

       
VEICULO: 02- FIAT UNO MILLE FAIRE FLEX ANO/MOD 2008 

   

R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QTD. P. UNIT. P. TOTAL 

781 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA UND 1 R$ 850,30 R$ 850,30 

782 CABO ACELERADOR UND 5 R$ 57,00 R$ 285,00 

783 CABO DE FREIO UND 4 R$ 185,00 R$ 740,00 

784 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 150,00 R$ 600,00 

785 CUBO RODA DIANTEIRRA UND 9 R$ 115,00 R$ 1.035,00 

786 FLEXIVEL FREIO UND 10 R$ 45,00 R$ 450,00 

787 ENGRENAGEM CAMBIO 3° FIORINO  UND 2 R$ 340,00 R$ 680,00 

788 ENGRENAGEM CAMBIO 4° FIORINO UND 2 R$ 330,00 R$ 660,00 

789 ENGRENAGEM CAMBIO 5° FIORINO UND 2 R$ 420,00 R$ 840,00 

790 ENGRENAGEM GIRABREQUIN UND 2 R$ 88,00 R$ 176,00 

791 INDUZIDO MOTOR PARTIDA UND 2 R$ 390,00 R$ 780,00 

792 INTERRUPTOR FREIO UND 2 R$ 68,00 R$ 136,00 
793 

     
794 MANCAL  ALTERNADOR UND 2 R$ 150,00 R$ 300,00 
795 

     
796 MANGUEIRA DO RADIADOR UND 2 R$ 112,00 R$ 224,00 

799 RADIADOR FIORINO UND 2 R$590,00 R$ 1.180,00 

800 REPARO DA CAIXA  DE  MARCHA  UND 6 R$ 105,00 R$ 630,00 

802 RESERVATORIO DE ÁGUA UND 6 R$ 120,00 R$ 720,00 

806 RETIFICADOR DE ALTERNADOR UND 3 R$ 290,00 R$ 870,00 

809 ROLAMENTO DE EMBREAGEM UND 5 R$ 115,00 R$ 575,00 

810 ROLAMENTO LATERAL COROA FIORINO UND 5 R$ 148,00 R$ 740,00 

811 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA  FIORINO UND 5 R$ 120,00 R$ 600,00 

812 ROTOR DO  ALTERNADOR    UND 2 R$ 380,00 R$ 760,00 

813 SAPATA DE FREIO TRASEIRO  COM LONA  UND 6 R$ 220,00 R$ 1.320,00 

815 VALVULA  ESCAPE UND 5 R$ 91,00 R$ 455,00 

SUB TOTAL R$ R$ 15.606,30 
  

R$ R$ 

 

 
 
 

    
VEICULO: AMBULÂNCIA/SAMU/01 DUCATO MC/FIAT: PLACA PCL 9J11; ANO MOD: 2013 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

817 AMORTECEDOR TRASEIRA UND 4 R$ 370,00 R$1.480,00 

818 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA UND 1 R$ 430,00 R$ 430,00 
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820 BATERIA 70HA UND 2 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

823 BOMBA DE ALTA UND 1 R$ 4.980,00 R$ 4.980,00 

824 BOMBA DAGUA UND 3 R$ 430,00 R$ 1.290,00 

825 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA UND 1 R$ 1.370,00 R$ 1.370,00 

831 CILINDRO EMBREAGEM MESTRE UND 1 R$ 1.220,00 R$ 1.220,00 
832 

     

833 CRUZETA CARDAN UND 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

834 CUBO RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 510,00 R$ 1.020,00 

835 DISCO DE FREIO UND 2 R$ 330,00 R$ 660,00 

836 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 R$ 510,00 R$ 510,00 

837 FILTRO DE AR UND 6 R$ 85,00 R$ 510,00 

839 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UND 6 R$ 82,00 R$ 492,00 

840 FLEXIVEL FREIO UND 3 R$ 88,00 R$ 264,00 

841 IMPULSOR MT. PARTIDA UND 1 R$ 300,00 R$ 300,00 

842 INDUZIDO MT. PARTIDA UND 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

843 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL (REFIL) UND 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

846 KIT DE ESTABILIZADOR UND 3 R$ 105,00 R$ 315,00 

847 LAMPADA FAROL UND 9 R$ 25,00 R$ 225,00 

848 LAMPADA LANTERNA UND 9 R$ 4,00 R$ 36,00 

849 MANGUEIRA FILTRO AR UND 3 R$ 229,00 R$ 687,00 

851 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA UND 3 R$ 40,00 R$ 120,00 

852 PARABRISA DIANTEIRA UND 1 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 

854 PIVO SUSPENSAO INFERIOR UND 9 R$ 150,00 R$ 1.350,00 

855 BANDEJA SUSPESNSAO SUPERIOR UND 6 R$ 800,00 R$ 4.800,00 

857 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 2 R$ 171,17 R$ 342,34 

858 REPARO PINÇA DE FREIO C/PISTAO UND 3 R$ 42,80 R$ 128,39 

862 SEMIEIXO TRASEIRA UND 2 R$ 1.030,00 R$ 2.060,00 

863 SENSOR COMBUSTIVEL UND 3 R$ 160,00 R$ 480,00 

 SUB TOTAL R$ R$ 30.779,74 
  

R$ R$ 

      
VEICULO: AMBULÂNCIA DÔBLO CARGO FLEX; MARCA FIAT; PLACA KJF 8589; ANO/MOD: 2007/2008 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

865 BATERIA  UND 2 R$ 430,00 R$ 860,00 

868 CORREIA DENTARIA  UND 3 R$ 110,00 R$ 330,00 

869 CORREIA DO ALTERNADOR  UND 3 R$ 58,00 R$ 174,00 

872 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO  UND 4 R$ 180,00 R$ 720,00 

873 SAPATA DE FREIO TRASEIRO  UND 4 R$ 190,00 R$ 760,00 

874 BOMBA DE ÁGUA  UND 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

875 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA  UND 2 R$ 270,00 R$ 540,00 
876 

     
877 MOLA TRASEIRA  UND 2 R$ 460,85 R$ 921,69 

880 PIVÔ DA BANDEJA  UND 6 R$ 70,00 R$ 420,00 

881 TERMINAL DE DIREÇÃO  UND 6 R$ 65,00 R$ 390,00 

882 CALÇO DO CAMBIO  UND 4 R$ 240,00 R$ 960,00 

883 CALÇO DO MOTOR  UND 6 R$ 340,00 R$ 2.040,00 

885 RADIADOR UND 2 R$ 590,00 R$ 1.180,00 

891 CAIXA DE DIREÇÃO  UND 2 R$ 1.700,00 R$ 3.400,00 

892 COIFA  DO CAMBIO  UND 4 R$35,00 R$ 140,00 

894 JUNTA HOMOCINÉTICA DA RODA  UND 4  R$ 317,21 R$ 1.268,82 
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SUB- TOTAL (R$)  R$ 14.404,54 
  

R$ R$ 

      
VEICULO: 02 -L 200 TRITON 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

896 AMORTECEDOR DIANTEIRA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 

897 AMORTECEDOR TRASEIRA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 

898 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA UND 1 R$ 340,00 R$ 340,00 

899 BATENTE BANDEJA UND 4 R$ 154,36 R$ 617,42 

900 BATERIA 70HA UND 2 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

901 BIELETA ESTABILIZADORA DIANTEIRA UND 3 R$ 46,68 R$ 140,05 
902 

     903 BOMBA DE ALTA UND 1 R$ 6.100,00 R$ 6.100,00 

904 BOMBA DAGUA UND 2 R$ 460,00 R$ 920,00 
905 

     
906 BUCHA BANDEJA INFERIOR UND 5 R$ 119,70 R$ 598,50 

907 BUCHA BANDEJA SUPERIOR UND 5 R$ 98,00 R$ 490,00 

908 BUCHA MOLA TRASEIRA UND 6 R$ 69,84 R$ 419,06 
909 

     910 CILINDRO DE RODA UND 3 R$ 210,00 R$ 630,00 

911 CILINDRO EMBREAGEM MESTRE UND 3 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

912 COXIM DO MOTOR UND 6 R$ 290,00 R$ 1.740,00 

913 CRUZETA CARDAN UND 4 R$ 229,43 R$ 917,70 
914 

     
915 DISCO DE FREIO UND 2 R$ 269,72 R$ 539,45 

918 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 6 R$ 147,83 R$ 886,98 

919 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UND 6 R$ 38,00 R$ 228,00 

920 FLEXIVEL FREIO UND 3 R$ 70,00 R$ 210,00 

921 IMPULSOR MT. PARTIDA UND 1 R$ 404,59 R$ 404,59 

922 INDUZIDO MT. PARTIDA UND 1 R$ 500,00 R$ 500,00 

926 KIT DE ESTABILIZADOR UND 2 R$ 107,64 R$ 215,27 

927 LAMPADA FAROL UND 10 R$ 12,97 R$ 129,68 

928 LAMPADA LANTERNA UND 10 R$ 2,59 R$ 25,94 
929 

     930 MANGUEIRA INTERCOOLER UND 3 R$ 76,51 R$ 229,54 
931 

     
932 PARABRISA DIANT. UND 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

933 PASTILHA DE FREIO UND 6 R$ 200,00 R$ 1.200,00 

934 PIVO SUSPENSAO INF UND 6 R$ 200,00 R$ 1.200,00 

935 BANDEJA SUSPESNSAO SUP UND 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

936 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA UND 3 R$ 84,29 R$ 252,88 
937 

     
938 REPARO PINÇA DE FREIO C/ PISTAO UND 3 R$ 380,00 R$ 1.140,00 

942 SEMIEIXO TRASEIRA UND 2 R$ 1.050,00 R$ 2.100,00 

943 SENSOR COMBUSTIVEL UND 3 R$ 315,00 R$ 945,00 

944 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 3 R$ 134,86 R$ 404,59 

SUB TOTAL R$ R$ 32.604,61 
  

R$ R$ 

 
 

     

MÁQUINA: MOTONIVELADORA CAT 120K 
   

R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 
945 
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946 BATERIA 150 UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

952 CHAVE GERAL UND 1 R$ 249,00 R$ 249,00 

953 CILINDRO DE DIREÇAO UND 2 R$ 1.850,00 R$ 3.700,00 

955 CORREIA UND 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 

958 DENTE DO ESCARIFICADOR UND 12 R$ 400,00 R$ 4.800,00 

983 RETENTOR DO CUBO UND 8 R$ 51,47 R$ 411,77 

SUB TOTAL (R$)  13.010,76 
  

R$ R$ 

      
MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA RANDON 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 
996 

     997 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM UND 20 R$ 18,00 R$ 360,00 

1001 BARRA DIRECAO UND 5 R$ 470,00 R$ 2.350,00 

1002 BATERIA 150 UND 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

1005 CALÇOS UND 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

1007 CORREIA UND 4 R$ 160,00 R$ 640,00 

1010 MANGUEIRA CILINDROS UND 6 R$ 280,00 R$ 1.680,00 

1011 LAMINAS CONCHA UND 3 R$ 32,78 R$ 98,33 

1012 HASTE CILINDRO UND 1 R$ 1.450,00 R$ 1.450,00 

1013 PARAFUSO DE LAMINA UND 100 R$ 8,00 R$ 800,00 
1014 

     

1015 PORCA LAMINA UND 100 R$ 3,80 R$ 380,00 

1016 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO UND 2 R$ 123,69 R$ 247,38 

1019 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE UND 2 R$ 36,87 R$ 73,74 

1022 ROLAMENTO UND 4 R$ 520,00 R$ 2.080,00 

SUB- TOTAL (R$) R$ 13.479,46 
  

R$ R$ 

      
MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 
1025 

     1026 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM UND 4 R$ 20,00 R$ 80,00 

1027 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM UND 4 R$ 17,00 R$ 68,00 

1028 ANEL UND 4 R$ 21,00 R$ 84,00 

1029 ANEL UND 4 R$ 10,00 R$ 40,00 

1031 BATERIA 150 UND 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

1032 BUCHA PINO UND 6 R$ 113,00 R$ 678,00 

1049 REPARO DA PATOLA UND 2 R$ 300,00 R$ 600,00 

SUB- TOTAL (R$) R$ 2.650,00 
  

R$ R$ 

      
MAQUINA: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 
1054 

     1055 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM UND 10 R$ 16,00 R$ 160,00 

1056 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM UND 10 R$ 16,00 R$ 160,00 

1057 ANEL UND 10 R$ 19,00 R$ 190,00 

1058 ANEL UND 10 R$ 8,50 R$ 85,00 
1059 

     

1060 BATERIA 150 UND 1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 
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1061 BUCHA PINO UND 10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 

1062 CABO ACELERADOR UND 1 R$ 370,00 R$ 370,00 

1069 LAMINAS CONCHA UND 2 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

1075 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO UND 6 R$ 245,00 R$ 1.470,00 

SUB- TOTAL (R$) R$ 10.585,00 
  

R$ R$ 

      
MAQUINA: RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1094 CORREIA UND 8 R$ 160,00 R$ 1.280,00 

1102 PORCA LAMINA UND 10 R$ 6,00 R$ 60,00 

1104 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO UND 4 R$ 235,00 R$ 940,00 

SUB- TOTAL (R$) 2.280,00 
  

R$ R$ 

      
MAQUINA: RETROESCAVADEIRA X CMG 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1119 BUCHA PINO UND 10 R$107,00 R$ 1.070,00 

1126 MANGUEIRA CILINDROS UND 8 R$ 320,00 R$ 2.560,00 

1132 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO UND 6 R$ 112,52 R$ 675,11 

1134 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO UND 6 R$ 159,20 R$ 955,21 

SUB- TOTAL (R$)  5.260,32 
  

R$ R$ 

      
MAQUINA: PÁ CARREGADEIRA HL 740-95/PAC; ANO/MOD: 2014 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1154 PINO DE LEVANTAMENTO UND 10 R$ 275,00 R$ 2.750,00 

SUB - TOTAL (R$)  2.750,00 
  

R$ R$ 

      
VEICULO: 02 CAMINHÃO CAÇAMBA CARGO 1719US: MARCA FORD 

   
R$ R$ 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1158 AMORTECEDOR TRASEIRO UND  4 R$ 680,00 R$ 2.720,00 

1159 AUTOMATICO DE PARTIDA UND  1 R$ 350,00 R$ 350,00 

1160 BARRA DE DIREÇAO LATERAL UND  1 R$ 420,00 R$ 420,00 

1166 BATERIA 150 HÁ UND  2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00 

1169 BUCHA ESTABILIZADOR UND  8 R$ 38,00 R$ 304,00 
1170 

     

1171 BUCHA MOLA DIANTEIRA UND  8 R$ 55,00 R$ 440,00 

1172 CABO ACELERADOR UND  2 R$ 179,55 R$ 359,10 

1176 COMPRESSOR DE AR UND  1 R$ 3.150,00 R$ 3.150,00 
1177 

     
1178 CORPO DISTRIBUIÇAO UND  1 R$ 1. 041,39 R$   1. 041,39 
1179 

     
1180 CRUZETA UND  2 R$ 415,00 R$ 830,00 

1181 CUICA DE FREIO UND  4 R$ 410,00 R$ 1.640,00 

1182 EMBUCHAMENTO UND  1 R$ 510,00 R$ 510,00 
1183 

     

1184 EMBREAGEM VISCOSA UND  1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 

1185 ESPELHO RETROVISOR UND  4 R$ 157,00 R$ 628,00 
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1186 FAROL PRINCIPAL UND  2 R$ 240,60 R$ 481,19 

1194 KIT DE EMBREAGEM UND  2 R$ 3.100,00 R$ 6.200,00 

1197 LANTERNA TRASEIRA UND  5 R$ 170,00 R$ 850,00 

1207 PARAFUSO DE RODA UND 30 R$ 37,00 R$ 1.110,00 

1210 PALHETA LIMPADOR UND  5 R$ 45,00 R$ 225,00 

1211 PINO DE MOLA TRASEIRO UND  8 R$ 40,00 R$ 320,00 

1212 TERMINAL DIREÇAO ESQUERDA UND  4 R$ 165,00 R$ 660,00 

1213 TERMINAL DIREÇAO DIREITO UND  4 R$ 165,00 R$ 660,00 

1214 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND  2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 
1215 

     

1216 REGULADOR DE FREIO UND  2 R$ 390,00 R$ 780,00 

1232 SEMI EIXO UND  2 R$ 1.050,00 R$ 2.100,00 

1239 VALVULA DE PROTEÇAO DE FREIO UND  3 R$549,00 R$ 1.647,00 

SUB - TOTAL (R$)0 33.425,69 

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 795.149,74 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento 
da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o 
aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota 
de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 
(um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja em 
débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de Administração 
e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de 
qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
005/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
005/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 
penalidades sem o prejuízo de outras: 
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a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 
da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 
ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou 
motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão 
de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva Gomes, nos 
termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para 
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exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 
demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura 
de novos procedimentos licitatórios. 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 
nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da 
Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique 
a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais 
pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, 
jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 04 de março de 2022 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
__________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
_____________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

__________________________________ 
PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME 

CNPJ: 10.585.099/0001-94 
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FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2022/PMSC/FMS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2022/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 

 
Aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. 
RyvaldaRoddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula 
de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 005/2022/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 007/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de Peças, destinados a frota de 
veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa 
Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) MARIA DO CARMO MENDES 
DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n°05.164.396/0001-26, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Maria Gomes coelho de Macedo, nº548, bairro: 
José e Maria/Petrolina -PE, neste ato representada pelo sócio proprietário o Sra. Maria 
do Carmo Mendes da silva, brasileira, solteira, comerciante, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 09.764.958-99,SSP/BA, e inscrito(a) no CPF sob o nº 005.838.615-71, 
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residente na Rua Ilha, n° 85, José e Maria  cidade de Petrolina- PE, CEP: 56.330-644,no 
uso das atribuições que lhe confere (contrato social), no uso das atribuições que lhe 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS 
MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 005/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao 
Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
007/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou 
instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 176.042,54 (Cento 
setenta seis mil,quarenta dois reais e cinquenta e quatro centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

MÁQUINA: MOTONIVELADORA CAT 120K 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ 
945 ALAVANCA UND 1 825,00 825,00 
946 

     

947 BICO INJETOR UND 2 1.795,87 3.591,74 
948 BOMBA DAGUA UND 1 2.898,00 2.898,00 
949 

     
950 CANTOS DE LAMINAS UND 10 378,00 3.788,00 

956 CORRENTE TRAÇÃO UND 4 2.998,54 11.994,16 
959 ENGATE UND 4 369,00 1.476,00 

960 LAMINA 13 FUROS FURAÇÃO¾ UND 50 999,24 49.962,00 
963 MANCAL UND 2 144,00 288,00 

964 MANGOTE UND 6 109,00 654,00 
970 RADIADOR UND 1 4.485,00 4.485,00 

973 FAROIS  UND 4 548,87 2.195,48 

975 PARAFUSO  UND 100 17,25 1.725,00 

978 PORCA UND 100 7,05 705,00 
979 PONTA RIPER UND 4 184,64 738,56 

991 SUPORTE DA TIRA UND 2 45,98 91,96 
SUB TOTAL R$ 85.417,90 

      MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA RANDON 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ 
996 ACOPLAMENTO UND 1 598,87 598,87 

999 ANEL UND 10 16,87 168,70 

1000 ANEL UND 10 8,45 84,50 
1004 CABO ACELERADOR UND 3 337,90 1.013,70 

1009 HÉLICE UND 1 442,57 442,57 
1017 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO UND 2 179,60 359,20 

1023 SAPATA DO CIRCULO UND 2 359,87 719,74 

1024 UNHA  UND 8 159,90 1.279,20 
SUB- TOTAL (R$)  4.666,48 

      MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. R$ P. TOTAL. R$ 
1025 ACOPLAMENTO UND 1 548,54 548,54 

1033 CABO ACELERADOR UND 1 342,58 342,58 
1034 CALÇOS UND 2 238,45 476,90 

1035 CAMISA CILINDRO UND 1 1.242,90 1.242,90 

1036 CORREIA UND 2 136,90 273,80 
1037 CRUZETA CARDAN UND 2 185,60 371,20 
1038 

     
1039 MANGUEIRA CILINDROS UND 6 268,24 1.609,44 
1040 

     1041 HASTE CILINDRO UND 1 1.368,74 1.368,74 
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1042 PARAFUSO DE LAMINA UND 100 8,88 888,00 

1043 PINO UND 10 208,87 2.088,70 

1044 PORCA LAMINA UND 100 3,68 368,00 
1045 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO UND 2 107,60 215,20 

1046 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO UND 2 218,70 437,40 
1047 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO UND 2 152,84 305,68 

1048 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE UND 2 258,70 517,40 
1049 

     1050 REPARO DA CONCHA UND 2 253,80 507,60 
1051 ROLAMENTO UND 4 547,87 2.191,48 

1052 SAPATA DO CIRCULO UND 2 317,90 635,80 
1053 UNHA  UND 8 267,70 2.141,60 

SUB- TOTAL (R$) 16.530,96 

      MAQUINA: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1073 PORCA LAMINA UND 15 2,86 42,90 
SUB- TOTAL (R$) 42.90 

      MAQUINA: RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. R$ P. TOTAL.R$  
1083 

     1084 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM UND 30 13,30 399,00 
1085 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM UND 30 13,30 399,00 

1086 ANEL UND 30 15,70 471,00 
1087 ANEL UND 30 9,00 270,00 

1088 BARRA DIRECAO UND 2 457,50 915,00 
1089 BATERIA 150 UND 2 95,80 191,60 

1090 BUCHA PINO UND 10 95,80 958,00 
1091 

     

1092 CALÇOS UND 12 198,50 2.382,00 
1093 CAMISA CILINDRO UND 6 1.328,30 7.969,80 

1096 HÉLICE UND 6 469,80 2.818,80 
1100 PARAFUSO DE LAMINA UND 100 5,90 590,00 

1101 PINO UND 10 189,90 1.899,00 
1108 REPARO DA CONCHA UND 12 2,60 31,20 

1110 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 615,00 2.460,00 

1111 
     SUB- TOTAL (R$) 21.754,40 

      MAQUINA: RETROESCAVADEIRA X CMG 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ 
1112 ACOPLAMENTO UND 2 479,00 958,00 
1113 

     

1114 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM UND 10 16,50 165,00 
1115 ANEL UND 10 18,40 184,00 

1116 ANEL UND 10 7,50 75,00 

1121 CALÇOS UND 4 196,70 786,80 
1122 

     
1123 CORREIA UND 4 143,50 574,00 

1124 CRUZETA CARDAN UND 6 197,40 1.184,40 
1127 LAMINAS CONCHA UND 8 2.997,90 23.983,20 
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1128 HASTE CILINDRO UND 4 1.234,20 4.936,80 

1129 PARAFUSO DE LAMINA UND 4 8,30 33,20 

1130 PINO UND 10 179,20 1.792,00 
1131 PORCA LAMINA UND 15 2,70 40,50 

1136 REPARO DA PATOLA UND 4 308,00 1.232,00 
1137 

     
1138 ROLAMENTO UND 6 549,00 3.294,00 

1140 UNHA  UND 15 159,60 2.394,00 

SUB- TOTAL (R$) 41.632,90 

      MAQUINA: PÁ CARREGADEIRA HL 740-95/PAC; ANO/MOD: 2014 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1147 PINO UND 30 199,90 5.997,00 
SUB - TOTAL (R$)  5.997,00 

TOTAL GERAL R$ 176.042,54 

    
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
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3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 005/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
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futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 04 de março 2022. 
 

 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 
FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

_________________________________________ 
MARIA DO CARMO MENDES DA SILVA LTDA 

CNPJ: 05.164.396/0001-26 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008 /2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008 /2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

 
  
Aos 04  (quatro) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na 
Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira 
S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 
1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de 
maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, 
localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera 
Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e 
domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco,devidamente autorizada a 
firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 008/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 
7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de Peças, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e 
rodoviárias, pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes 
no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) AUTO SERVICE MANUTEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
n° 15.081.066/0001-20, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Julio Cezar, 
Lote 003, QF 003, (n 60), Bairro Jordão, Recife/PE, neste ato representada pelo sócio 
proprietário o Sr. Luerson de Albuquerque Silva, brasileiro, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 1382795-SSP/PB, e inscrito(a) no CPF sob o nº 646.433.524-34, residente na 
cidade de Recife/PE , no uso das atribuições que lhe confere (contrato social), instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
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Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
005/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de peças, 
destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente ao 
Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
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mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição 
dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 449.477,20 
(quatrocentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e setenta e sete reais e vinte 
centavos) e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

VEICULO - MECEDINHA-708 BAU; MARCA MECEDES BENZ: PLACA -KGZ 5947: ANO/MOD 1988 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 ABRAÇADEIRA CRUZETA UND 16 20,77 332,32 

4 BATERIA 150 HÁ UND 3 1.347,50 4.042,50 

23 KIT DE EMBREAGEM UND 2 2.612,49 5.224,98 

SUB TOTAL (R$) 9.599,80 
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      VEICULO- PAS ONIBUS DO PAC AZUL: VW/MASCA GRANMIDI EOD/ ANO/MOD: 2009/PLACA:KGT 1666 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

181 BASE DE CABINE TRASEIRA UND 1 29,30 29,30 

190 BUCHA MOLA TRASEIRA UND 4 67,30 269,20 

202 CUBO RODA DIANTEIRA UND 2 84,00 168,00 

222 MANGOTE INFERIOR RADIADOR UND 4 125,00 500,00 

223 MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA UND 1 369,50 369,50 

224 MANCAL MTR PARTIDA LADO COLETOR UND 3 55,00 165,00 

230 PARAFUSO DE RODA UND 30 35,00 1.050,00 

231 PARABRISA DIANTEIRA UND 1 3.750,00 3.750,00 

234 PINO DE MOLA TRASEIRO UND 4 39,75 159,00 

235 TERMINAL DIREÇAO ESQUERDA UND 2 156,30 312,60 

237 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 2 950,00 1.900,00 

238 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 2 985,00 1.970,00 

SUB TOTAL (R$)  10.642,60 

      VEICULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX (SECRETARIA DE OBRAS) 
ITEM DESCRIÇÃO DA PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

273 BICO INJETOR UND 8 170,00 1.360,00 

275 BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 3 166,20 498,60 

287 COIFA CAIXA DIRECAO UND 8 32,50 260,00 

290 COLETOR ESCAPAMENTO UND 2 630,00 1260,00 

291 CONJ. SILENCIOSO FINAL UND 3 175,20 525,60 

294 CORREIA ALTERNADOR UND 8 36,20 289,60 

295 CORREIA DENTADA UND 6 62,30 373,80 

296 COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO UND 6 125,00 750,00 

297 COXIM CAMBIO UND 4 72,50 290,00 

SUB TOTAL (R$) 5.607,60 

      VEICULO: MICROONIBUS - IVECO 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

408 ABRAÇADEIRA CRUZETA UND 2 11,70 23,40 

409 ALTERNADOR UND 1 1.900,00 1.900,00 

410 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 405,00 810,00 

413 CHAVE MAGNETICA UND 2 410,00 820,00 

415 COROA E PINHAO UND 1 3.320,00 3.320,00 

416 CORREIA ALTERNADOR UND 2 75,00 150,00 

417 CRUZETA UND 2 195,00 390,00 

419 DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 2 270,00 540,00 

420 ENGRENAGEM 4ª UND 1 575,00 575,00 

421 ENGRENAGEM SOLAR UND 1 585,00 585,00 

423 FAROL PRINCIPAL UND 2 680,00 1.360,00 

427 HELICE MOTOR UND 1 165,00 165,00 

428 IMPULSOR PARTIDA UND 1 160,00 160,00 

431 KIT DE EMBREAGEM UND 1 2.750,00 2.750,00 

432 KIT ROLAMENTO DIFERENCIAL UND 1 510,00 510,00 

435 LUVA PINHAO UND 1 335,00 335,00 

437 MANGOTE BOMBA DAGUA UND 1 180,49 180,49 

438 MANGOTE INFERIOR RADIADOR UND 1 87,39 87,39 

439 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR UND 1 85,74 85,74 
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440 MOLA DIANTEIRA (1ª) UND 2 450,00 900,00 

441 MOLA TRASEIRA (1ª) UND 2 510,00 1.020,00 

443 PARABRISA UND 1 2.850,00 2.850,00 

447 PORTA ESCOVA UND 1 115,00 115,00 

449 RADIADOR UND 1 2.450,00 2.450,00 

450 REGULADOR ALTERNADOR UND 1 160,25 160,25 

452 RETENTOR CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 2 65,00 130,00 

455 ROLAMENTO EMBREAGEM UND 1 230,25 230,25 

457 ROLAMENTO TENSOR CORREIA UND 1 230,00 230,00 

459 TAMPA DE TANQUE UND 1 52,23 52,23 

460 TERMINAL DE DIREÇAO UND 4 145,00 580,00 

SUB TOTAL (R$) 23.464,75 

      VEICULO: FIAT FIORINO AMBULANCIA (SECRETARIA DE SAÚDE) 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

464 ARTICULADOR DE DIREÇAO UND 16 55,00 880,00 

466 BORRACHA ESCAPAMENTO UND 30 6,30 189,00 

484 COIFA LADO CAMBIO UND 14 27,20 380,80 

488 CORPO BORBOLETA UND 2 995,85 1.991,70 

494 CUBO RODA TRASEIRA UND 12 145,00 1.740,00 

495 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 14 80,00 1.120,00 

500 HIDROVACUO DO FREIO UND 4 292,00 1.168,00 

501 INTERRUPTOR TEMPERATURA UND 8 37,00 296,00 

502 JG CABO FREIO DE MAO LD/LE UND 8 104,00 832,00 

505 MOLA PARABOLICA TRAS. UND 6 346,00 2.076,00 

507 JUNTA DO ESCAPAMENTO UND 25 9,00 225,00 

515 MANIVELA DE VIDRO UND 12 9,00 108,00 

521 PINO DO CAPOT UND 10 15,00 150,00 

526 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 10 95,00 950,00 

527 TANQUE COMBUSSTIVEL UND 4 460,00 1.840,00 

531 TRIZETAS UND 12 95,00 1.140,00 

533 BOMBA DIREÇÃO  UND 2 690,00 1.380,00 

534  CABO DE  ACELLERADOR  UND 10 30,00 300,00 

535 CABO DE FREIO  UND 4 90,00 360,00 

536 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 10 170,00 1.700,00 

537 CUBO RODA DIANTEIRA  UND 2 100,00 200,00 

539  ENGRENAGEM  CAMBIO  3°  FIORINO UND 5 250,00 1.250,00 

540 ENGRENAGEM  CAMBIO  4°  FIORINO  UND 5 250,00 1.250,00 

541 ENGRENAGEM  CAMBIO  5°  FIORINO UND 5 320,00 1.600,00 

543 MANCAL DE  ALTERNADOR   UND 5 99,00 495,00 

544 MANGUEIRA DE FILTRO DE AR UND 10 40,00 400,00 

545 MANGUEIRA DO RADIADOR UND 5 99,00 495,00 

546 MOLA  DE SUSPENSÃO DIANTEIRA   UND 6 100,00 600,00 

548 PASTILA  DE FREIO UND 12 100,00 1200,00 

550 REPARO  DE CAIXA DE  DIREÇÃO UND 10 215,00 2.150,00 

551 RESERVATORIO DE  ÁGUA UND 8 100,00 800,00 

552 RETENTOR DE VIRABREQUIN UND 14 110,00 1.540,00 

553 RETENTOR DE EIXO  DE COMANDO UND 14 40,00 560,00 

554 RETENTOR DE ASTEAR VALVULA FIORINO  UND 14 60,00 840,00 

555 RETIFICADOR DE  ALTERNADOR UND 10 270,00 2.700,00 

557 ROLAMENTO DEFICIAL FIORINO UND 18 60,00 1.080,00 
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558 ROLAMENTO DE ALTERNADOR  UND 18 30,00 540,00 

559 ROLAMENTO LATERAL  COROA   UND 6 120,00 720,00 

560 ROTOR  DE ALTERNADOR   UND 5 250,00 1.250,00 

561 SAPATA DE  FREIO  TRASEIRA COM LONA UND 20 150,00 3.000,00 

562 VALVULA ADMISSÃO  UND 20 70,00 1.400,00 

563 VALVULA ESCAPE UND 10 80,00 800,00 

SUB TOTAL (R$) 43.696,50 

      VEICULOS: FIAT STRADA AMBULÂNCIA (SECRETARIA DE SAÚDE) 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

567 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 2 55,00 110,00 

573 BUCHA DIANTE. BANDEJA TRAS. UND 6 39,00 234,00 

575 BUCHA MOLA TRASEIRA PARTE TRAS. UND 6 30,00 180,00 

577 CABOS DE VELA – JOGO UND 6 50,26 301,56 

578 CABO EMBREAGEM UND 6 45,00 270,00 

581 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 5 45,00 225,00 

582 CILINDRO MESTRE UND 2 209,00 418,00 

583 COIFA LADO CAMBIO UND 8 30,00 240,00 

584 COIFA LADO RODA UND 8 20,20 161,60 

587 CORREIA ALTERANDOR UND 4 44,00 176,00 

595 FAROL DIANTEIRO UND 2 390,00 780,00 

596 HIDROVACUO DE FREIO UND 2 310,00 620,00 

597 INTERRUPTOR TEMPERATURA UND 2 40,00 80,00 

599 JOGO MOLAS HELICOIDAL DIANTEIRA UND 4 399,00 1.596,00 

601 JOGO SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 199,00 1.194,00 

603 JUNTA HOMOCINETICA UND 4 199,00 796,00 

605 KIT BORRACHA ESTABILIZADOR UND 12 10,00 120,00 

609 LANTERNA TRASEIRA UND 3 200,00 600,00 

610 MOLA PARABOLICA TRASEIRA UND 2 399,00 798,00 

611 MOTOR DE PARTIDA UND 1 699,00 699,00 

613 PARABRISA LAMINADO UND 2 510,00 1.020,00 

616 PROTETOR CARTER UND 2 105,00 210,00 

618 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 8 89,00 712,00 

621 TANQUE COMBUSTIVEL UND 2 588,00 1.176,00 

622 TELA RADIADOR UND 2 79,00 158,00 

623 TENSOR CORREIA DENTADA UND 2 89,00 178,00 

624 TERMINAIS DE DIREÇÃO UND 6 59,00 354,00 

625 TRIZETAS UND 5 92,00 460,00 

SUB TOTAL (R$) 13.867,16 

      VEICULO: RANGER XL: MARCA FORD, PALACA PGP 7549; ANO MOD: 2011/2012 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

627 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 310,00 1.240,00 

628 AMORTECEDOR TRASEIRA UND 4 345,50 1.382,00 

629 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA UND 2 199,00 398,00 

634 BOMBA DE ALTA UND 1 6.500,00 6.500,00 

635 BOMBA DAGUA UND 4 399,00 1.596,00 

636 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA UND 1 1.099,00 1.099,00 

637 BUCHA BANDEJA INFERIOR UND 8 59,00 472,00 

640 CAIXA SATELITE COMPLETA UND 1 2.220,50 2.220,50 

641 CILINDRO DE RODA UND 8 180,00 1.440,00 
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642 CILINDRO EMBREAGEM MESTRE UND 3 410,00 1.230,00 

645 CUBO RODA DIANTEIRA UND 6 799,00 4.794,00 

650 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UND 12 33,60 403,20 

654 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL (REFIL) UND 2 299,00 598,00 

656 KIT DE EMBREAGEM S/ VOL UND 2 2.100,00 4.200,00 

663 PARABRISA DIANT. UND 1 890,00 890,00 

666 BANDEJA SUSPESNSAO SUP UND 2 320,00 640,00 

670 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 229,50 1.377,00 

672 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 299,00 1.196,00 

673 SEMIEIXO TRASEIRA UND 2 1.080,50 2.161,00 

674 SENSOR COMBUSTIVEL UND 2 270,00 540,00 

675 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 5 99,00 495,00 

SUB TOTAL (R$) 34.871,70 

      VEICULO: AMAROK CD; 4X4S: PLACA: OYW 7404; ANO/MOD: 2014 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

678 AUTOMÁTICO MT. PARTIDA UND 1 225,50 225,50 

682 BOBINA MT. PARTIDA UND 1 199,60 199,60 

683 BOMBA DE ALTA UND 1 5.390,00 5.390,00 

694 DISCO DE FREIO UND 2 239,00 478,00 

695 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 289,00 289,00 

696 FLAUTA COM VALVULA UND 1 3.999,00 3.999,00 

698 IMPULSOR MT. PARTIDA UND 1 199,00 199,00 

703 KIT DE ESTABILIZADOR UND 4 20,00 80,00 

706 MANGUEIRA FILTRO AR UND 1 210,00 210,00 

707 MANGUEIRA INTERCOOLER UND 1 299,00 299,00 

708 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA UND 2 65,20 130,40 

711 PIVO SUSPENSAO INFERIOR UND 2 99,00 198,00 

712 PIVO SUSPENSAO SUPERIOR UND 2 110,00 220,00 

713 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA UND 1 69,00 69,00 

714 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 275,00 275,00 

716 ROTOR ALTERNADOR UND 1 239,00 239,00 

717 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 1 380,00 380,00 

718 SEMIEIXO TRASEIRA UND 1 999,00 999,00 

720 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 140,00 560,00 

SUB TOTAL (R$) 14.439,50 

      VEICULO: FIAT PALIO WEY; PLACA OYP 8598; ANO/MOD: 2014/2015 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

744 COXIM AMORTECEDOR DIANT. LD UND 6 140,00 840,00 

748 CUBO RODA TRASEIRA UND 3 125,30 375,90 

750 FAROL DIANTEIRO UND 2 405,20 810,40 

751 HIDROVACUO DE FREIO UND 2 320,00 640,00 

752 INTERRUPTOR TEMPERATURA UND 2 41,20 82,40 

772 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 4 102,50 410,00 

773 SONDA LAMBDA UND 2 210,00 420,00 

774 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 6 110,50 663,00 

775 TANQUE COMBUSTIVEL UND 2 510,30 1.020,60 

778 TERMINAIS DE DIREÇÃO UND 6 65,00 390,00 

SUB TOTAL (R$) 5.652,30 
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VEICULO: 02- FIAT UNO MILLE FAIRE FLEX ANO/MOD 2008 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QTD. VLR.UNIT. VLR. TOTAL 

793 JUNTA DA TAMPA VALVULA UND 4 44,36 177,44 

795 MANGUEIRA FILTRO DE AR UND 2 64,84 129,68 

801 REPARO DA CAIXA  DE  DIREÇÃO UND 5 128,48 642,40 

805 RETENTOR  DE ASTER VDV FIORINO UND 5 38,06 190,30 

807 ROLAMENTO DE ALTERNADOR FIORINO  UND 4 34,50 138,00 

808 ROLAMENTO DEFICIAL FIORINO  UND 5 73,71 368,55 

814 VALVULA ADMISSÃO    UND 5 104,32 521,60 

SUB TOTAL R$ 2.167,97 

      VEICULO: AMBULÂNCIA/SAMU/01 DUCATO MC/FIAT: PLACA PCL 9J11; ANO MOD: 2013 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

816 AMORTECEDOR DIANTEIRA UND 4 540,00 2.160,00 

819 BATENTE BANDEJA UND 3 102,30 306,90 

821 BIELETA ESTABILIZADORA DIANTEIRA UND 3 44,20 132,60 

822 BOBINA MT. PARTIDA UND 1 375,00 375,00 

826 BUCHA BANDEJA INFERIOR UND 6 105,74 634,44 

827 BUCHA BANDEJA SUPERIOR UND 6 101,52 609,12 

828 BUCHA MOLA TRASEIRA UND 6 48,50 291,00 

829 CAIXA SATELITE COMPLETA UND 1 1.050,20 1.050,20 

830 CILINDRO DE RODA UND 6 149,60 897,60 

832 COXIM DO MOTOR UND 6 200,00 1.200,00 

838 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 6 102,20 613,20 

844 KIT COROA/PINHAO UND 1 1.850,00 1.850,00 

845 KIT DE EMBREAGEM S/ VOL UND 2 1.520,00 3.040,00 

850 MANGUEIRA INTERCOOLER UND 3 182,00 546,00 

853 PASTILHA DE FREIO UND 6 148,50 891,00 

856 PORTA ESCOVAS MT. PARTIDA UND 3 80,50 241,50 

859 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 305,00 1.830,00 

860 ROTOR ALTERNADOR UND 1 550,00 550,00 

861 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 230,00 1.380,00 

864 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 185,50 742,00 

SUB TOTAL (R$) 19.340,56 

      VEICULO: AMBULÂNCIA DÔBLO CARGO FLEX; MARCA FIAT; PLACA KJF 8589; ANO/MOD: 
2007/2008 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

866 AMORTECEDOR DIANTEIRO  UND 4 420,00 1.680,00 

867 AMORTECEDOR TRASEIRO  UND 4 399,00 1.596,00 

870 CUBO DE FREIO TRASEIRO  UND 4 199,00 796,00 

871 FAROL DIANTEIRO  UND 2 400,00 800,00 

876 LANTERNA TRASEIRA  UND 2 210,00 420,00 

878 BUCHA DA MOLA TRASEIRA  UND 8 25,00 200,00 

879 DESCARGA DE ESCAPAMENTO COMPLETA  UND 1 1.020,00 1.020,00 

884 BUCHA DA BANDEJA  UND 6 99,00 594,00 

886 JOGO DE VELA  UND 3 110,00 330,00 

887 JOGO DE CABO  UND 3 180,00 540,00 

888 PINSE DE FREIO DIANTEIRO  UND 1 670,00 670,00 

889 CABO DE EMBREAGEM UND 3 47,00 141,00 

890 CABO DE ACELERADOR  UND 2 115,00 230,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

893 COIFA DO CAIXA  UND 4 59,00 236,00 

895 JUNTA HOMOCINÉTICA DO CAMBIO  UND 4 299,00 1.196,00 

SUB- TOTAL (R$)  10.449,00 

      VEICULO: 02 -L 200 TRITON 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

902 BOBINA MT. PARTIDA UND 2 190,00 380,00 

905 BOMBA DE DIRECAO HIDRAULICA UND 1 1.120,00 1.120,00 

909 CAIXA SATELITE COMPLETA UND 1 3.999,00 3.999,00 

914 CUBO RODA DIANTEIRA UND 2 720,00 1.440,00 

916 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 299,00 299,00 

917 FILTRO DE AR UND 6 69,00 414,00 

923 KIT BOMBA DE COMBUSTIVEL (REFIL) UND 2 499,00 998,00 

924 KIT COROA/PINHAO UND 1 2.250,00 2.250,00 

925 KIT DE EMBREAGEM S/VOL UND 3 2.390,00 7.170,00 

929 MANGUEIRA FILTRO AR UND 1 290,00 290,00 

931 PALHETA P/ LIMPADOR P/ BRISA UND 2 69,00 138,00 

937 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 410,00 410,00 

939 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 2 210,00 420,00 

940 ROTOR ALTERNADOR UND 1 299,00 299,00 

941 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 3 299,00 897,00 

SUB TOTAL (R$) 20.524,00 

      MÁQUINA: MOTONIVELADORA CAT 120K 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

949 BUCHA  UND 10 120,00 1.200,00 

951 CAPA UND 5 299,00 1.495,00 

954 CONE UND 5 399,00 1.995,00 

957 CRUZETA UND 3 399,00 1.197,00 

961 JG LONA DE FREIO UND 4 290,00 1.160,00 

962 LUVA UND 4 680,00 2.720,00 

965 MANGUEIRA CILINDRO UND 10 299,00 2.990,00 

966 MOTOR DE  PARTIDA UND 1 3.100,00 3.100,00 

967 ALTERNADOR UND 1 2.250,00 2.250,00 

968 TENSOR DE ALTERNADOR UND 2 999,00 1.998,00 

969 SENSOR DE TEMPERATURA UND 2 1.990,00 3.980,00 

971 BOMBA DE ALTA UND 1 1.199,00 1.199,00 

972 BOMBA DE  BAIXA UND 1 6.900,00 6.900,00 

974 ZAMPADAS OBS UND 10 299,00 2.990,00 

976 PINO UND 8 39,00 312,00 

977 PIVO UND 4 320,00 1.280,00 

980 REP. CILINDRO ESCARIFICADOR UND 4 188,00 752,00 

981 RETENTOR DA RODA UND 8 42,00 336,00 

982 RETENTOR DE FREIO UND 6 120,00 720,00 

984 RETENTOR EMBREAGEM UND 6 59,00 354,00 

985 ROLAMENTO UND 10 99,00 990,00 

986 SAPATA UND 6 899,00 5.394,00 

987 SEM FIM LE UND 1 890,00 890,00 

988 SEM FIM LD UND 1 890,00 890,00 

989 SENSOR DE VELOCIDADE UND 2 1.250,00 2.500,00 

990 SEPARADOR D’AGUA UND 2 210,00 420,00 
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      992 SUPORTE RIPER UND 8 120,00 960,00 

993 SUPORTE ESCARIFICADOR UND 2 199,00 398,00 

994 TIRA DE DESGASTE UND 2 120,00 240,00 

995 TRAVA UND 2 22,00 44,00 

SUB TOTAL (R$)  51.654,00 

      MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA RANDON 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

998 ARRUELA DE AJUSTE 0,50 MM UND 20 15,00 300,00 

1003 BUCHA PINO UND 16 105,00 1.680,00 

1006 CAMISA CILINDRO UND 6 1.150,00 6.900,00 

1008 CRUZETA CARDAN UND 4 199,00 796,00 

1014 PINO UND 5 189,00 945,00 

1018 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO UND 2 160,00 320,00 

1020 REPARO DA PATOLA UND 2 280,00 560,00 

1021 REPARO DA CONCHA UND 2 260,00 520,00 

SUB- TOTAL (R$)  12.021,00 

 

 
 

    MÁQUINA: RETROESCAVADEIRA JCB 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1030 BARRA DIRECAO UND 1 490,00 490,00 

1038 HÉLICE UND 1 390,00 390,00 

1040 LAMINAS CONCHA UND 3 2.800,00 8.400,00 

SUB- TOTAL (R$) 9.280,00 

 

 
 

    MAQUINA: RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1054 ACOPLAMENTO UND 2 480,00 960,00 

1059 BARRA DIRECAO UND 1 350,00 350,00 

1063 CALÇOS UND 4 170,00 680,00 

1064 CAMISA CILINDRO UND 2 1.000,00 2.000,00 

1065 CORREIA UND 4 90,00 360,00 

1066 CRUZETA CARDAN UND 3 150,00 450,00 

1067 HÉLICE UND 1 454,00 454,00 

1068 MANGUEIRA CILINDROS UND 8 220,00 1.760,00 

1070 HASTE CILINDRO UND 1 1.000,00 1.000,00 

1071 PARAFUSO DE LAMINA UND 100 4,00 400,00 

1072 PINO UND 10 150,00 1.500,00 

1074 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO UND 6 80,00 480,00 

1076 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO UND 6 100,00 600,00 

1077 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE UND 4 180,00 720,00 

1078 REPARO DA PATOLA UND 4 210,00 840,00 

1079 REPARO DA CONCHA UND 6 250,00 1.500,00 

1080 ROLAMENTO UND 6 420,00 2.520,00 

1081 SAPATA DO CIRCULO UND 3 350,00 1.050,00 

1082 UNHA  UND 15 130,00 1.950,00 

SUB- TOTAL (R$) 19.574,00 
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MAQUINA: RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND 

ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1083 ACOPLAMENTO UND 2 500,00 1.000,00 

1091 CABO ACELERADOR UND 4 388,00 1.552,00 

1095 CRUZETA CARDAN UND 5 170,00 850,00 

1097 MANGUEIRA CILINDROS UND 5 250,00 1.250,00 

1098 LAMINAS CONCHA UND 2 2.750,00 5.500,00 

1099 HASTE CILINDRO UND 1 1.000,00 1.000,00 

1103 REPARO CILINDRO DE INCLINAÇÃO UND 30 90,00 2.700,00 

1105 REPARO CILINDRO LEVANTAMENTO UND 10 120,00 1.200,00 

1106 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE UND 16 324,00 5.184,00 

1107 REPARO DA PATOLA UND 10 210,00 2.100,00 

1109 ROLAMENTO DIANTEIRO UND 4 500,00 2.000,00 

1111 UNHA  UND 12 220,00 2.640,00 

SUB- TOTAL (R$) 26.976,00 

      MAQUINA: RETROESCAVADEIRA X CMG 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1113 ARRUELA DE AJUSTE 1,50 MM UND 10 15,00 150,00 

1117 BARRA DIRECAO UND 1 400,00 400,00 

1118 BATERIA 150 UND 2 1.050,00 2.100,00 

1120 CABO ACELERADOR UND 1 370,00 370,00 

1122 CAMISA CILINDRO UND 2 1.220,00 2.440,00 

1125 HÉLICE UND 1 390,00 390,00 

1133 REPARO CILINDRO DE DIREÇÃO UND 6 190,00 1.140,00 

1135 REPARO CILINDRO DE PROFUNDIDADE UND 4 200,00 800,00 

1137 REPARO DA CONCHA UND 6 250,00 1.500,00 

1139 SAPATA DO CIRCULO UND 3 320,00 960,00 

SUB- TOTAL (R$) 10.250,00 

      MAQUINA: PÁ CARREGADEIRA HL 740-95/PAC; ANO/MOD: 2014 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT P. UNIT. P. TOTAL 

1141 BATERIA 150 HA UND 4 1.020,00 4.080,00 

1142 BUCHA DA CONCHA UND 30 85,20 2.556,00 

1143 CORREIA VENTILADOR UND 6 89,00 534,00 

1144 CRUZETA UND 10 150,00 1.500,00 

1145 DENTE DA CONCHA UND 12 320,00 3.840,00 

1146 LAMINA DA CONCHA DIANTEIRA UND 10 2.500,00 25.000,00 

1148 MOTOR DE PARTIDA UND 1 2.980,00 2.980,00 

1149 ACELERADOR    UND 1 890,00 890,00 

1150 RADIADOR UND 1 3.981,00 3.981,00 

1151 INTERCULER  UND 1 1.000,00 1.000,00 

1152 HALICE UND 2 420,00 840,00 

1153 PINO DA CONCHA UND 10 180,00 1.800,00 

1155 SEPARADOR UND 10 120,00 1.200,00 

SUB - TOTAL (R$)  50.201,00 

      VEICULO: 02 CAMINHÃO CAÇAMBA CARGO 1719US: MARCA FORD 
ITEM DESCRIÇÃO DAS PEÇAS UND QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1156 ALTERNADOR UND  1 1.270,00 1.270,00 

1157 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND  4 600,00 2.400,00 
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1161 BASE DE CABINE TRASEIRA UND  2 190,00 380,00 

1162 BASE MOTOR DIANTEIRO UND  3 239,50 718,50 

1163 BASE MOTOR TRASEIRO UND  3 220,00 660,00 

1164 BOMBA DE ALTA PRESSAO UND  1 5.600,00 5.600,00 

1165 BOMBA DAGUA UND  2 390,00 780,00 

1167 BARRA ESTABILIZADORA UND  2 475,00 950,00 

1168 BOBINA DE CAMPO UND  2 371,06 742,12 

1170 BUCHA MOLA TRASEIRA UND  8 58,50 468,00 

1173 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND  2 190,00 380,00 

1174 COLMEIA DO RADIADOR UND  1 2.244,90 2.244,90 

1175 COLUNA DE DIREÇAO UND  1 1.514,19 1.514,19 

1177 CONJUNTO COROA E PINHAO UND  1 3.500,00 3.500,00 

1179 CORREIA ALTERNADOR UND  4 70,00 280,00 

1183 ELETROINJETOR UND  2 2.400,00 4.800,00 

1187 FLANGE FRONTAL UND  2 244,17 488,34 

1188 GARFO DE EMBREAGEM UND  2 86,17 172,34 

1189 GARFO MOTOR DE PARTIDA UND  2 30,00 60,00 

1190 HELICE DE MOTOR UND  2 368,65 737,30 

1191 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA UND  1 421,33 421,33 

1192 JOGO LONA DE FREIO DIANTEIRA UND  4 228,91 915,64 

1193 JUNTA DO TAMPAO UND  2 113,70 227,40 

1195 LAMPADA LANTERNA UND  10 17,92 179,20 

1196 LAMPADA FAROL UND  15 17,92 268,80 

1198 LUVA DO EIXO PILOTO UND  4 235,00 940,00 

1199 MANGOTE INFERIOR RADIADOR UND  4 100,00 400,00 

1200 MOTOR LIMPADOR DE PARABRISA UND  1 365,00 365,00 

1201 MANCAL MTR PARTIDA COLETOR UND  2 60,43 120,86 

1202 MANGOTE RESERV. HIDRAULICO UND  1 25,50 25,50 

1203 MOLA DIANTEIRA 1ª UND  2 250,00 500,00 

1204 MOLA DIANTEIRA 2ª UND  2 245,50 491,00 

1205 MOLA TRASEIRA 1ª UND  2 347,12 694,24 

1206 MOLA TRASEIRA 2ª UND  2 310,00 620,00 

1208 PARABRISA DIANTEIRA UND  1 900,00 900,00 

1209 PINO ALGEMA MOLA UND  8 23,93 191,44 

1215 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND  2 900,00 1.800,00 

1217 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND  2 34,57 69,14 

1218 RETENTOR RODA TRASEIRA UND  2 45,41 90,82 

1219 REGULADOR DE VOLTAGEM UND  2 120,00 240,00 

1220 REGULADOR DE PRESSAO UND  1 395,00 395,00 

1221 REP. CILINDRO MESTRE DE EMBREAG. UND  2 50,00 100,00 

1222 REPARO REGULAR DE PRESSAO UND  4 91,55 366,20 

1223 REPARO VALVULA PROTETORA UND  4 248,95 995,80 

1224 ROLAMENTO DE CENTRO UND  8 132,50 1.060,00 

1225 ROLAMENTO TENSOR UND  4 120,00 480,00 

1226 ROLAMENTO RODA DIANT. INT. UND  6 192,20 1.153,20 

1227 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT. UND  6 150,00 900,00 

1228 ROLAMENTO RODA TRAS. INT. UND  8 275,00 2.200,00 

1229 ROLAMENTO RODA TRAS. EXT. UND  8 270,00 2.160,00 

1230 SAPATA DE FREIO DIANTEIRA UND  6 190,00 1.140,00 

1231 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND  6 220,00 1.320,00 

1233 SENSOR DE PRESSAO RAIL UND  1 490,00 490,00 
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1234 SUPORTE MOLA DIANTEIRO UND  4 348,50 1.394,00 

1235 SUPORTE MOLA TRASEIRO UND  4 248,50 994,00 

1236 TAMPA DE TANQUE UND  2 44,25 88,50 

1237 VALVULA DE CONTROLE DE PRESSÃO UND  3 450,00 1.350,00 

1238 VALVULA DE DRENAGEM UND  3 335,00 1.005,00 

SUB - TOTAL (R$) 55.197,76 

VALOR TOTAL PEÇAS R$ 449.477,20 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria 
da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, 
de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 
sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
005/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
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situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre 
o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com 
os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não 
se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação 
das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
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autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle 
e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem 
as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a 
pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
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g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou 
Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a 
antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
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e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto 
ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião 
das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-
financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 04 de março 2022. 

 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

______________________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
AUTO SERVICE MANUTEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA 

CNPJ (MF) n° 15.081.066/0001-20 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/ 2022/PMSC 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/ 2022/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/PMSC 
 
 
 
Aos 08 (oito) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2022/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
009/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas 
no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, nesta ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, contrato social instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIAL DE EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, itens herdados após a 
desistência do primeiro colocado, conforme especificações/quantitativos do Anexo III 
DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
009/2022/PMSC 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
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em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 170.465,00 (CENTO 
E QUARENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
Estes itens foram herdados após a desistência do primeiro colocado;  
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

02 Alho branco tipo chinês nº05 embalagem caixa 
com 10kg, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. (exclusivo para 

ME/EPP/MEI) 

MARCA: 
NOBRE 

kg 300 20,50 6.150,00 

03 Arroz parboilizado tipo 1, embalagem de 01kg, 
contendo no fardo 30x01kg, com identificação e 
marca do fabricante, e prazo de validade. 

MARCA: 
CAÇAROLA 

kg 9000 3,35 30.150,00 
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(exclusivo para ME/EPP/MEI) 
  

 
    

06 Soja, embalagem plástico com 400 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. (exclusivo para ME/EPP/MEI) 

MARCA: 
SUPRESOY 

kg 4000 11,30 45.200,00 

08 Condimentos misto em pó para temperos 
diversos compostos, incluindo molho de pimenta 
e outros molhos, em embalagens imediatas de 
conteúdo mínimo de 10x100 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. (exclusivo para ME/EPP/MEI) 

MARCA: 
MARATÁ 

kg 200 9,50 1.900,00 

12 Leite em pó fino integral, vitaminado 
enriquecidos com vitaminas A,C,D e ferro, 
embalagem plástico, fardo com 50x200 gramas, 
com identificação e marca do fabricante, e prazo 
de validade. (exclusivo para ME/EPP/MEI) 

MARCA: 
MEU BOM 

kg 1000 21,50 21.500,00 

       

14 Flocão de milho pré-cozido, derivado do milho, 
embalagem plástica com 30x500 gramas, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. (exclusivo para ME/EPP/MEI) 

MARCA: 
DONA 
CLARA 

kg 6500 3,85 25.025,00 

16 Pão tipo francês salgado composto dos seguintes 
ingredientes do pão francês são: farinha de trigo, 
água, sal, fermento biológico e melhorador de 
farinha, embalagem caixa de 10 unidade de 50 
gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. (exclusivo para 
ME/EPP/MEI) 

MARCA: 
FRANCÊS  

kg 5000 8,00 40.000,00 

17 Sal refinado iodado para consumo domestico, 
embalagem plástico com 30x01Kg, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade.(exclusivo para ME/EPP/MEI) 

MARCA: 
PREMIUM 

kg 600 0,90 540,00 

 Valor global R$ 170.465,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
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I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva 
Tavares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
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contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 08 de março 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – EPP 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2022/PMSC 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº010/2022/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/PMSC 
 
 
 
 
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, 
inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade 
de Santa Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
007/2022/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 010/2022-
PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas 
de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 
2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para 
eventual aquisição de 01 (um) máquina, tipo retroescavadeira de pneus, 
traçada 4X4, 0KM, e equipamentos agricolas de pequeno portes, destinado ao 
Municipio de Santa Cruz, com entrega imediata, durante 12 meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo 
a(s) empresa(s) NMQ COMÉCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, , 
inscrita no CNPJ (MF) n°10.893.377/0001-70, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Av. Marechal Mascarenhas de Morais, n°1485, Bairro Imbiribeira Recife 
PE, neste ato representada por Sr. Josival de Lira Silva, brasileiro, portador (a) da 
Carteira de Identidade sob o n° 5321202 e inscrito(a) no CPF sob o nº 028.723.894-
66, no uso das atribuições que lhe confere (contrato social) (indicação do instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 
por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela 
PREFEITA MUNICIPAL, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, bem como pelo 
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representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora 
constituirão parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para 
aquisição de 01 (um) máquina, tipo retroescavadeira de pneus, traçada 4X4, 
0KM, e equipamentos agricolas de pequeno portes, destinado ao Municipio de 
Santa Cruz, com entrega imediata, durante 12 meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 010/2022/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais/equipamentos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, de forma imediata, conforme 
a necessidade da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, a partir da solicitação oficial 
da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou 
assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem 
de Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, 
nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 30 (trinta) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se 
acompanhar da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem 
como do termo de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não 
correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de 
qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente 
após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar aumento 
no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a 
contar do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo imediata, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, 
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implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 
recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas 
fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização 
normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à 
imediata substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com 
as especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-
los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão 
gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da 
entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e 
respectivos valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota 
de empenho, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais 
arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo 
com as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas 
neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço Unit Preço Total 

01 Aquisição de 01 (um) máquina, tipo retroescavadeira 
de pneus, traçada 4X4, 0KM, de fabricação nacional 
e equipamentos agricolas de pequeno portes, com 
as seguintes características mínimas: 
 
Especificação mínimas: 
 
Retroescavadeira de pneus traçada 4x4, -fabricação 
nacional; 
-0km; 
- Combustível diesel; 
-Tanque de combustível com capacidade de no 
mínimo 160 litros; 
-Motor de 4 cilindros; 
-Potência mínima do motor 87 HP de potência 
bruta/liquida mínima à 1.200 rpm, turbo alimentado 
de no mínimo 4 litros de cilindrada e 400 Nm de 
torque a 1.200 rpm;  
 
- Sistema de Transmissão de 4 velocidades a frente 
e à ré, totalmente sincronizadas com conversor de 
torque integral e a reversão de direção (frente/ré) 
hidráulico tipo power shuttle;  
- Tração nas quatro rodas 4x4, com eixos dianteiros 
montados sobre rolamentos e cubos reforçados. 
Diferencial com limitador de patinagem padrão 
entrega controle de tração automática sem 
intervenção do operador;  
- Freios. Os freios de serviço é atuado 
hidraulicamente através de duas linhas. É auto 
ajustável e com sistema selado e banhado em óleo, 
tipo multidiscos no eixo traseiro, protegido de 
sujeira, sem necessidade de manutenção. O freio de 
estacionamento a disco, seco, montado na entrada 
do diferencial traseiro tem seu acionamento do freio 
de serviço;  
- Sistema hidráulico de simples manutenção e baixo 
custo, equipado com bomba dupla de engrenagem 
com no mínimo 143 l/min de vazão e mínima de 251 
bar de pressão de alívio;  
- Pneus 12.5/80-18 10L na dianteira e 17.5-25 12L L2 
na traseira;  
- Carregadeira frontal com braços de levantamento 
reforçados e dois cilindros de tombamento da 
caçamba e com sistema de nivelamento da caçamba. 
Caçamba de Aplicação Geral mínimo de 1,1 m³ com 
dentes aparafusados e força de desagregação de  no 
mínimo 5.863 (kgf); 
- Retroescavadeira com caçamba tipo HD de 800 
mm (32”) de largura, dentes aparafusados e 

JCB/3CX 
4X4 T CF 

UND 1 520.000,00 520.000,00 
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profundidade máxima de escavação de no mínimo 
4,41 metros;  
- Cabine Fechada com Ar Condicionado com para-
brisa frontal, a prova de tombamento (ROPS & 
FOPS), banco do operador com suspensão e 
múltiplos ajustes, com cinto de segurança retrátil, 
apoio de braços e encosto da cabeça. Painel lateral 
moderno e completo, tapete de borracha, espelhos 
retrovisores interno e externos, buzina no volante e 
na alavanca da retro, tomada 12 volts;  
- Peso Operacional no mínimo 7.116 kg. 
-Bateria de 12 voltes; 
- garantia ampla de, pelo menos, 01 (um) ano, sem 
limite de quilometragem. 

VALOR TOTAL 520.000,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, após o efetivo fornecimento dos 
equipamentos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa 
no momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para 
pagamento após o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o 
número da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária 
correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do 
fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz, para fins de recebimento das faturas mensais, os 
seguintes documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
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RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO 
FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente 
em nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos 
que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de 
seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto 
nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou 
não do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos 
os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro 
de Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e 
comercial resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro 
do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII 
do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
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responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem 
prejuízo para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo 
quinto) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da 
Nota de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar 
com a Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser 
relevadas, em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado 
e comprovado pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 
(cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município 
de SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente 
de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a 
ordem de classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor 
ou comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Fabricio 
Marques Guimarães, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como 
os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 
circunstanciado necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da 
Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 
conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 
devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 
possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando 
ao Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 
materiais de reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, 
principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 
Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 
bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados 
à Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 
identificação e bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, 
propondo, sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 
fornecimento/serviços;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 
atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência 
da ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu 
interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 
pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 
prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade 
do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à 
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autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração 
de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao 
Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 
quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios 
e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 
poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou 
equivalente, bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-
los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as 
informações que entender necessárias e adotando as devidas providências para as 
questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da 
necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, 
qualitativa ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao 
observar que o saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender 
as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com 
antecedência mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da 
Ata/Contrato, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência da 
inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão 
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ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade 
demandante, e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da 
Contrato/Ata, da necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente 
prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos 
do Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-
financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à 
unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou 
instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou 
quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da 
Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente 
os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, 
reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e 
promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 
Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no 
parágrafo seguinte. 
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9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não 
puder ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar 
a pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 
e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Instrumento serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais 
disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 
10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada 
em extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 
61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para 
dirimir as questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata 
de Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 31 de MARÇO 2022. 
 
 

 
___________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_____________________________ 
NMQ COMÉCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022/PMSC/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2022/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 011/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e 
fluidos para freios e radiadores, destinados a frota de veículos e máquinas do 
Município de Santa Cruz e Fundos Municipais, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO, 
inscrito no CNPJ Nº 21.440.832/0001-07, neste ato representada por seu sócio 
proprietário o Sr. Robério Oliveira Mendes, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) 
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da Carteira de Identidade nº 5127663, emitida por Secretaria de Segurança Pública -
SSP-PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº  902.347.154-72, residente e domiciliado na Rua 
José Gomes Ferreira Nº140, centro Santa Cruz - PE, CEP: 56.215.000, no uso das 
atribuições que lhe confere o contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
008/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e fluidos para freios e radiadores, 
destinados a frota de veículos e máquinas do Município de Santa Cruz e Fundos 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
011/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
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2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
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2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 115.960,50(Cento e 
quinze mil e novecentos e sessenta reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 ARLA 32 AGENTE REDUTOR 
LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO 
BALDE DE 20 LITROS 

ARLA 
BRASIL 

BALDE 50 123,00 6.150,00 

02 ESTOPA BRANCA DE ALGODÃO 

DE USO GERAL PAULICEIA 1 KG 

PSF UND 800 3,14 2.512,00 

03 ESTOPA COLORIDA DE ALGODÃO 

DE USO GERAL 1KG 

PSF UND 500 3,14 1.570,00 

04 FILTRO AP 834 TECFIL UND 50 64,50 3.225,00 
05 FILTRO DE OLEO LUBIFICANTE 

TIPO TECFIL PSL 174 OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 62,50 3.125,00 

06 FILTRO FC 161 TECFIL UND 100 25,20 2.520,00 
07 FILTRO PL 519 TECFIL UND 50 28,50 1.425,00 
08 FILTROS DE COMBUSTIVEL AG 68 

OU SIMILAR 

TECFIL UND 100 8,00 800,00 

09 FILTROS DE COMBUSTIVEL 
DIESEL TIPO TECFIL PC2/255 OU 
SIMILAR 

TECFIL UND 100 17,10 1.710,00 

10 FILTROS DE COMBUSTIVEL PSC 
496 OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 35,00 1.750,00 

11 FILTROS DE COMBUSTIVEL PSC 

498 OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 40,50 2.025,00 

12 FILTROS DE COMBUSTIVEL PSC 
84 OU SIMILAR 

TECFIL UND 50 19,20 960,00 

13 FILTROS DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
PSL 47 OU SIMILAR 

TECFIL UND 100 12,10 1.210,00 

14 FILTROS USL 350 TECFIL UND 50 46,00 2.300,00 
15 FILTROS PSL 55 TECFIL UND 100 13,50 1.350,00 
16 FILTRO PL 366 TECFIL UND 100 18,00 1.800,00 
18 FILTRO DE AR PRIMARIO MAN UND 30 125,00 3.750,00 
19 FILTRO DE ÓLEO MANN MAN UND 30 231,00 6.930,00 
20 KIT FILTRO COMBUSTIVEL MAN UND 30 86,00 2.580,00 
21 FILTRO RACOR MAN UND 20 106,00 2.120,00 
22 FILTRO PARKER MAN UND 20 125,00 2.500,00 
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23 FLUIDO DE FREIO DOT 3 500ML RADNAQ UND 100 12,00 1.200,00 
24 FLUIDO DE FREIO DOT 4 500ML RADNAQ UND 100 14,00 1.400,00 
25 GRAXA PETRONAS TIPO JOTA 

MP2 BALDE DE 20LT OU SIMILAR 

PETRONAS BALDE 10 608,00 6.080,00 

26 GRAXA UNIGRAX CA-2 BALDE 

20LT, TIPO INGRAX OU SIMILAR 

INGRAX BALDE 10 404,65 4.046,50 

28 GRAXA TIPO LUBRAX, 
EMBALAGEM 1KG 

LUBRAX UND 50 59,00 2.950,00 

29 ÓELO TIPO PETRONAS URANIA 
TURBO LD 15W40 BALDE DE 20 
LITRO OU SIMILAR 

PETRONAS BALDE 10 433,00 4.330,00 

33 OLEO HIDRAULICO TIPO LUBRAX 

HIDRA XP-68 AW BALDE 20LT, OU 
SIMILAR 

LUBRAX BALDE 10 279,00 2.790,00 

36 OLEO TIPO LUBRAX ESSENCIAL 
MOTO 4 TEMPOS- 20W50 

MINERAL DE 1 LITROS, OU 
SIMILAR; 

LUBRAX UND 100 25,60 2.560,00 

37 ÓLEO TIPO LUBRAX TRM 5-90 
BALDE 20 LITROS, OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 682,00 6.820,00 

42 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL 
PARA MOTOR, MINERAL TIPO 

LUBRAX TURBO CG-4 15W-40 1 
LITRO, OU SIMILAR 

LUBRAX UND 100 30,80 3.080,00 

43 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL 
PARA MOTOR MINERAL TIPO 

LUBRAX TURBO CG-4 15W-40 3 
LITROS, OU SIMILAR; 

LUBRAX UND 50 87,25 4.362,50 

45 OLEO PARA MOTOR MINERAL 
TIPO PETRONAS TUTELA VS SJ 

20W50 EMBALAGEM DE 1 LITRO, 
OU SIMILAR; 

 UND 100 26,40 2.640,00 

48 ÓLEO TIPO UNIMAX YS 40 BALDE 
20 LITROS; OU SIMILAR 

INGAX BALDE 10 437,90 4.379,00 

50 ÓLEO TIPO LUBRAX TOP TURBO 
3LTS, OU SIMILAR; 

LUBRAX UND 50 92,30 4.615,00 

51 ÓLEO TIPO LUBRAX TOP TURBO 
2OLTS, OU SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 533,80 5.338,00 

52 ÓLEO TIPO LUBRAX TECNO SEMI 

1LT, OU SIMILAR 

LUBRAX UND 50 30,85 1.542,50 

53 ÓLEO TIPO LUBRAX GL 5-
85W140, BALDE DE 20LT, OU 
SIMILAR; 

LUBRAX BALDE 10 515,00 5.150,00 

54 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO 
RADNAQ T5 LONG LIFE ROSA, 

1LT, OU SIMILAR; 

RADNAQ UND 50 7,30 365,00 

PREÇO TOTAL R$ 115.960,50 
 
 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
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responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 008/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
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situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 18 de abril 2022. 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

______________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 
FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

_________________________________________ 
 

ROBÉRIO OLIVEIRA MENDES EIRELI-EPP(POSTO SÃO FRANCISCO),CNPJ: 
21.440.832/0001-07 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022/PMSC/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2022/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 012/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e 
fluidos para freios e radiadores, destinados a frota de veículos e máquinas do 
Município de Santa Cruz e Fundos Municipais, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) AUTO SERVICE MANUTEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no CNPJ 
(MF) n° 15.081.066/0001-20, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Julio 
Cezar, Lote 003, QF 003, (n 60), Bairro Jordão, Recife/PE, neste ato representada pelo 
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sócio proprietário o Sr. Luerson de Albuquerque Silva, brasileiro, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 1382795-SSP/PB, e inscrito(a) no CPF sob o nº 646.433.524-34, 
residente na cidade de Recife/PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e fluidos para freios e radiadores, 
destinados a frota de veículos e máquinas do Município de Santa Cruz e Fundos 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
012/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 
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2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
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2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
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2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 18.690,00 (Dezoito 
mil e seiscentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

17 FILTRO AS 820 TECFIL  UND 50 43,50 2.175,00 
27 GRAXA UNIGRAX EMBALAGEM DE 

500ML 

UNI UND 100 12,50 1.250,00 

31 ÓLEO DIREÇÃO HIDRÁULICA TIPO 
LUBRAX ATF TA 500 ML OU 
SIMILAR 

DULUB UND 100 23,20 2.320,00 

34 OLEO TIPO INGRAX UNIMAX SAE 

40 BALDE DE 20 LITROS, OU 
SIMILAR 

DULUB BALDE  10 399,50 3.995,00 

39 ÓLEO TIPO LUBRÁX TRM 5-140 
BALDE DE 20 LITROS, OU 
SIMILAR; 

DULUB BALDE  10 575,00 5.750,00 

41 OLEO TIPO LUBRAX TRM5 SAE 90 

1 LITROS OU SIMILAR  

DULUB UND 100 32,00 3.200,00 

PREÇO TOTAL R$ 18.690,00 
 
 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
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que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 008/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
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necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
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supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 18 de abril 2022. 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

______________________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_____________________________ 
Cícera Leoneide dos Santos Cândido 

FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
 

AUTO SERVICE MANUTEÇÃO AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ:15.081.066/0001-20 
FORNECEDOR REGISTRADO  

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022/PMSC/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022/PMSC/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2022/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 013/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e 
fluidos para freios e radiadores, destinados a frota de veículos e máquinas do 
Município de Santa Cruz e Fundos Municipais, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) STORE DO BRASIL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 
13.990.290/0001-00, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Candido de 
Abreu, (n°776), sala 803, 8°andar, Edifício World Business, centro cívico,Curitiba/PR, 
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neste ato representada pelo represente legal Sra. Carolina Gonçalves Portella, 
brasileira, solteira, empresária, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6.861.756-1 
SSP/PR, e inscrito(a) no CPF sob o nº 009.662.529-50, residente e domiciliada na 
Alameda princesa Izabel, n° 2170, AP 12, Bigorrilho, CEP: 80730-080,Curitiba/PR, no 
uso das atribuições que lhe confere o contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS 
MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 008/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, e fluidos para freios e radiadores, 
destinados a frota de veículos e máquinas do Município de Santa Cruz e Fundos 
Municipais, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
013/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
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previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
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produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
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2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 36.774,20 (Trinta e 
seis mil e setecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos)e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

30 OLEO PARA TRANSMISSAO 
TRC 50 BD 20LT -

PETRONAS OU SIMILAR 

TEXSA/ TAC-4 50 BALDE 5 686,38 3.431,90 

32 ÓLEO TIPO LUBRAX ATF 

TA 1LT OU SIMILAR 

TEXSA/ATF TIPO A UND 100 31,99 3.199,00 

35 ÓLEO TIPO LUBRAX ATF 
TA BALDE 20 LITROS, OU 
SIMILAR 

TEXSA/ATF TIPO A BALDE 5 551,00 2.755,00 

38 ÓLEO TIPO LUBRAX TRM 

4-80 BALDE DE 20 LITROS 
OU SIMILAR, OU SIMILAR; 

TEXSA/GEAR GL-80W BALDE 10 563,00 5.630,00 

40 OLEO TIPO LUBRAX TRM5 
SAE 140 1 LITROS OU 
SIMILAR 

TEXSA/GEAR MULTI 
GL-5 

UND 100 36,54 3.654,00 

44 ÓLEO LUBRIFICANTE 

DIESEL PARA MOTOR 
MINERAL TIPO LUBRAX 
TURBO CG-4 15W-40 

BALDE DE 20 LITROS, OU 
SIMILAR; 

TEXSA/SUPER 

TURBO CI-4 

BALDE 10 475,22 4.752,20 

46 ÒLEO TIPO PETRONAS, 
10W30 BALDE DE 20 LT 

ARBO OU SIMILAR; 

TEXSA/TDF FLUIDO 
MULTIFUNCIONAL 

10W10 

BALDE  10 572,58 5.725,80 

47 ÓLEO TIPO PETRONAS, 

10W40 URANIA TURBO LD 
CI-4 MINERAL 20 LITROS, 

OU SIMILAR; 

TEXSA/ SUPER 

TURBO SEMI-
SINTETICO CI-4 

10W40 

BALDE 10 577,68 5.776,80 

49 ÓLEO TIPO LUBRAX TOP 

TURBO 1LT, OU SIMILAR; 

TEXSA /SUPER 

TURBO CI -4 15W40 

UND 50 24,64 1.232,00 

55 ADITIVO PARA RADIADOR 
TIPO RADNAQ PARA 
DIESEL, 1LT, OU SIMILAR; 

RADNAQ/DIESEL UND 50 12,35 617,50 
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PREÇO TOTAL R$ 36.774,20 
 
 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 008/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
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será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 18 de abril 2022. 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

______________________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

_____________________________ 

Cícera Leoneide dos Santos Cândido 
FMS-Fundo Municipal de Assistência Social 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

 
 

_________________________________________ 
 

STORE DO BRASIL EIRELI-ME,CNPJ: 13.990.290/0001-00 
FORNECEDOR REGISTRADO  

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/ 2022/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/ 2022/PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.009/2022/PMSC 

 
 

Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes , 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 009/2022/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 014/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- 
ME,CNPJ: 35.337.526/0001-46 Pessoa jurídica de direito privado estabelecida  na rua   
Melquiades Alves Guimarães, n°064, Centro de Santa Cruz/PE, neste ato representada 
pelo Sr. João Bosco Alves de Souza, brasileiro,comerciante, casado, regime parcial de 
bens, portador do CPF sob o n° 598.896.754-04, n° do RG: 3.394.244 SSD-PE, 
residente na cidade de Santa Cruz/PE, No uso das atribuições que lhe confere contrato 
social que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2022/PMSC, com as empresas 
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que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
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2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
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apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
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2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 158.773,30 (Cento 
e cinquenta e oito mil e setecentos e setenta e três reais e trinta centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 

 GÊNEROS ALIMENTICIOS 
Item Especificação  Marca Und Quant Preço 

Unitário 
P. Total 

01 Achocolatado liquido, embalagem com 200ml ITALAC Und 50 1,75 87,50 
02 Açúcar cristal embalagem c/30x1Kg VITÓRIA Kg 1.300 4,80 6.240,00 
03 Água Mineral sem gás garrafa de 1.500ml, 

fardo com 06 und 
INDAIA Fard

o  
150 18,00 2.700,00 

04 Água Mineral sem gás garrafa de 500ml, 
fardo com 12(doze) unidades 

INDAIA Fard
o  

150 20,00 3.000,00 

05 Água Mineral sem gás garrafão de 20 litros  CRISTAL Und  200 10,00 2.000,00 
06 Alho médio tipo 6, embalagem com 1kg FORTALEZA Kg  60 27,00 1.620,00 
07 Arroz parbolizado tipo 1 embalagem 

c/30x1Kg 
CAÇAROLA Kg 500 5,00 2.500,00 

08 Azeite, embalagem 500ml 12un/cx LÁ 
ESPANHOLA 

Und 20 26,00 520,00 

09 Azeitona, embalagem 100g TAMBAÚ Und 20 3,20 64,00 
10 Bis Weff, embalagem com 100g VITAMASSA Pct  20 1,90 38,00 
11 Biscoito água e sal, embalagem com 400g FORTALEZA Pct  500 5,75 2.875,00 
12 Biscoito recheado, embalagem com 130g MAURICÉIA Pct  30 1,90 57,00 
13 Biscoito tipo cream craker embalagem c/ 

400g 
MARILAN Und  1.500 5,00 

7.500,00 
14 Biscoito tipo Maria embalagem com 400g MARILAN Und  1.100 5,50 6.050,00 
15 Café em pó embalagem quarta com 250g MARATÁ Und 1.500 9,50 14.250,00 
16 Caldo de galinha, embalagem com 125g KNORR Und  50 2,50 125,00 
17 Chocolate em pó, embalagem co 400g 3 CORAÇÕES Und   20 7,50 150,00 
18 Coloral, embalagem com 100g MARATÁ Und  100 1,00 100,00 
19 Condimento p/ tempero cominho, pimenta do 

reino moída embalagem com 100g 
MARATÁ Und  100 1,00 100,00 
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20 Creme de leite UHT 200ml ITALAC Und 50 3,50 175,00 
21 Cremogema tradicional embalagem 200g UNILEVE Und 20 4,30 86,00 
22 Ervilha, embalagem com 200g QUERO Und 20 2,80 56,00 
23 Farinha de trigo, embalagem com 500g FINNA Und 20 6,50 130,00 
24 Fécula de mandioca, embalagem com 1kg LOPES kg 50 7,20 360,00 
25 Feijão de Corda embalagem com 1kg TIO ZÉ kg 200 9,00 1.800,00 
26 Feijão tipo arranca embalagem com 1Kg URBANO Kg 150 9,50 1.425,00 
27 Fermento em pó, 12x100g  ROYAL Pct 10 46,80 468,00 
28 Flocão embalagem com 500g DONA 

CLARA 
Und  500 2,40 1.200,00 

29 Ketshup, embalagem com 400g TAMBAÚ Und 20 5,00 100,00 
30 Leite condensado, embalagem com 198g INTALAC Und  20 4,00 80,00 
31 Leite em pó integral embalagem com 200g CAMPONESA Und  900 7,00 6.300,00 
32 Macarrão tipo espaguete embalagem c/500g MAURICÉIA Und  300 3,75 1.125,00 
33 Maionese, embalagem com 12/500g  LISA Kg 20 6,00 120,00 
34 Margarina,vegetal com sal embalagem 

12/500g 
PRIMOR Und  500 4,50 2.250,00 

35 Milho tipo canjica amarelo para muncunzar, 
embalagem 500g 

DONA 
CLARA 

Und 20 3,00 60,00 

36 Milho verde, embalagem com 200g FUGINI Und 20 3,50 70,00 
37 Molho de tomate embalagem com 340g MARATÁ Und   50 2,50 125,00 
38 Óleo de soja embalagem lata com 900ml SOYA Und  1000 13,00 13.000,00 
39 Pão para hambúrguer, embalagem com 300g VISCONTE Pct 20 7,50 150,00 
40 Pão para Sanduíche, embalagem com 300g VISCONTE Pct 20 7,50 150,00 
41 Proteínas de soja, embalagem com 400g CAMIL Pct  30 6,75 202,50 
42 Rapadura de cana de açúcar, 800g SERRA 

VERDE 
Und 30 9,00 270,00 

43 Sal refinado embalagem com 1Kg RN Kg 20 1,00 20,00 
44 Sardinha ao Óleo embalagem com 125g COQUEIRO Und  100 6,00 600,00 
45 Sazon embalagem com 60g SAZON Und  30 4,50 135,00 
46 Sucos Ades, embalagem com 1 litro AURORA Und  20 9,50 190,00 
47 Sucos refresco em pó, embalagem cxa, 

c/15x300g 
FRISCO Cxa 20 12,50 250,00 

48 Torradas integrais, embalagem com 142g VISCONTI Pct 20 3,50 70,00 
49 Torradas light, embalagem com 142g  VISCONTI Pct 20 3,50 70,00 
50 Vinagre, embalagem com 250lm MINHOTO Und 50 2,50 125,00 

 Sub – Total R$ 81.139,00 
 

ANEXO – MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 

 
Item Especificações Marca Und Quant Preços

Unitário 
P. Total 

51 Ácido muriatico, embalagem 01 litros LIMPA 
FACIL 

Und  30 5,85 175,50 

54 Amaciante, embalagem 2l/6un QUASAR Und 30 7,50 225,00 
57 Colher descartável, embalagem 50un/pct PRA 

FESTA 
Pct 200 3,30 660,00 

67 Limpador de Uso Geral, Multi-Uso, 
embalagem 24x500ml  

VEJA Cxa 12 135,00 1.620,00 
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68 Limpador para cerâmica, embalagem 
12x1litros 

POLITRIZ Cxa  30 77,00 2.310,00 

69 Pá para lixo em plástico pequena BRILUS Und  60 3,89 238,00 
       

71 Pano de Prato embalagem pct, com 12und RAINHA Pct  20 61,25 1.225,00 
80 Sabão em barra, embalagem caixa com 

1x10und de 500gk 
MIMO Cxa 20 40,00 800,00 

83 Saco para lixo, embalagem plástico pacote 
com 12und, capacidade p/ 50litros 

BRASILEI
RINHO 

Pct 1500 30,60 45.900,00 

84 Saco para lixo, embalagem plástico, pacote 
com 12und, capacidade p/ 15litros 

BRASILEI
RINHO 

Pct  800 30,60 24.480,00 

 Sub Total R$ 77.633,50 
 Valor global R$ 158.773,30 

 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 009/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
Administração e Finanças; 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva Gomes; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
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acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 27 de abril 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
JOÂO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME,CNPJ:35.337.526/000146 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/ 2022/PMSC 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/ 2022/PMSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.009/2022/PMSC 

 
 

Aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes , 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 009/2022/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 015/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
AGRESTE MERIDICIONAL-LTDA,CNPJ: 40.876.269/0001-50  Pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na rua Sargento Silvino Macedo, CEP: 55.295-280,n°03, 
bairro:São José, na cidade de Garanhuns/PE, neste  ato representada pela Sra. Raíssa 
Rabêlo Ferreira, brasileira, solteira, empresária, portador do CPF sob o n°136.619.254-
07, n° do RG: 4.007.225-8 SDS-AL, residente e domiciliada na Avenida Dr. José 
Sampaio Luz, n°267,Apt 0104, ponta verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, 
estado de Alagoas, No uso das atribuições que lhe confere contrato social que confere 
os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL MUNICIPAL DE 
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ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2022/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado as diversas Secretarias Públicas Municipais, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2022/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) 
previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ. 
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2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
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apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
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2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 71.292,00 (Setenta 
e um mil e duzentos e noventa e dois reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

 MATERIAIS DE LIMPEZAS E HIGIENIZAÇÃO 
Item ESPECIFICAÇÃO  MARCA UND QUAN

T 
PREÇO 
UNITÁR

IO 

P. TOTAL 

52 ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM CXA 
COM 12X1LITROS 

CLORITO CX 700 22,00 15.400,00 

53 ÁLCOOL 70% PARA LIMPEZA, 
EMBALAGEM COM 12X500G 

BELLO 
BELLA 

CX 60 48,00 2.880,00 

55 AROMATIZADOR DE AMBIENTE, 
EMBALAGEM CAIXA COM 12X360ML 

GLADE CX 25 120,00 3.000,00 

56 CERA LIQUIDA, EMBALAGEM COM 
12X750ML 

POLICAR CX 40 52,00 2.080,00 

58 COPO DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
CAIXA COM 100X250ML 

CRISTALC
OPO 

PCT 2.000 6,00 12.000,00 

59 DESINFETANTE TIPO PINHO OU SIMILAR, 
EMBALAGEM CXA COM 12X500UND 

MAXLIM CX 160 39,90 6.384,00 

60 DETERGENTE PARA LOUÇA, 
EMBALAGEM CAIXA COM 24X500UND 

MAXLIM CX 70 42,00 2.940,00 

61 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
TAMANHO MÉDIO 

CRISTAL UND 60 9,00 540,00 

62 ESPONJA DE LÁ AÇO EMBALAGEM 
PLÁSTICO COM 10X14X08UND 

LUSTRO  FD 25 28,00 700,00 

63 FLANELA, EMBALAGEM 12PCT 39X59CM MC PCT 15 38,00 570,00 
64 FÓSFORO, EMBALAGEM 10 PCT 85G  PARANÁ CX 5 3,00 15,00 
65 GUARDANAPO, EMBALAGEM 100UN 

14X14CM 
BRASILEIR

O 
UND 100 1,80 180,00 

66 LIMPA ALUMÍNIO, EMBALAGEM 500ML 
24UN CX 

MAXLIM UND 150 2,40 
360,00 
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70 PALITO DE DENTE, EMBALAGEM COM 
25/CX/UND 

THEOTO CX 10 8,00 80,00 

72 PANO PARA CHÃO, EMBALAGEM PCT, 
COM 03 UNIDADES 

SÃO JOSÉ PCT 60 9,00 540,00 

73 PAPEL ALUMÍNIO, EMBALAGEM 25UN/CX 
7,5X45CM 

WYDA UND 30 7,00 210,00 

74 PAPEL FILME, EMBALAGEM 25UN/CX 
15X28CM 

WYDA CX 150 6,50 975,00 

75 PAPEL HIGIÊNICO EMBALAGEM 
PLÁSTICO, FARDO DE 1X64UND 

COALA FD 70 40,00 2.800,00 

76 PAPEL TOALHA, EMBALAGEM 12X2 PCT 
19X22CM 

DUBELLE PCT 200 48,00 9.600,00 

77 PASTINHA PARA VASO SANITÁRIO  LIMPPANO UND 600 1,80 1.080,00 
78 PRATO DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

10UND 
PLATEX PCT 100 2,38 238,00 

79 RODO DE BORRACHA C/CABO, PCT COM 
12 UND 

CRISTAL PCT 10 70,00 700,00 

81 SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM CAIXA COM 
1X18UND DE 01KG 

JARAGUA CX 70 89,00 6.230,00 

82 SABONETE EM BARRA, EMBALAGEM 90G 
12UN PC 

EVEN PCT 10 24,00 240,00 

85 SHAMPOO, EMBALAGEM 360ML 12UN/CX PALMOLIV
E 

UND 20 8,00 160,00 

86 SODA CÁUSTICA, EMBALAGEM 24X450G VITÓRIA UND 20 14,00 280,00 
87 VASSOURA TIPO DE NYLON OU SIMILAR, 

COM CABO 
CRISTAL UND 50 7,00 350,00 

88 VELA, EMBALAGEM 8UN CX 19G SÃO JOSÉ CX 5 5,00 25,00 
89 SABONETE LIQUIDO COM 500ML BELLOBEL

LA 
UND 150 4,90 735,00 

VALOR GLOBAL R$ 71.292,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2022-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2022/PMSC. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 009/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
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Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
Administração e Finanças; 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva Gomes; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 27 de abril 2022. 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
_________________________________________ 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDICIONAL-LTDA,CNPJ: 
40.876.269/0001-50 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2022/PMSC 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2022/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/PMSC 
 
 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 004/2022/PMSC, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
009/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas 
no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - EPP, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, nesta ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, contrato social instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIAL DE EDUCAÇÃO, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
DAIANE DA SILVA TAVARES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, para elaboração da merenda escolar, destinado aos alunos 
da rede municipal do ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré - escola, 
Brasil Carinhoso, EJA, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, itens herdados após a 
desistência do segundo colocado (04,13,18,19) do certame, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2022/PMSC 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal. A ordem 
somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
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em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 45.337,50 
(QUARENTA E CINCO MIL E TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. Estes itens foram herdados após a desistência do primeiro 
colocado;  
 

Item Quant Und Especificações/Gêneros Alimentícios Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

04 2.000 Kg Biscoito salgado tipo Cream - Cracker, embalagem 
plásticas internas de 20x400 gramas, com identificação 
e marca do fabricante, e prazo de validade. MARCA: 
MAURICÉIA 

R$ 10,50 
 

21.000,00 

13 3.500 Kg Macarrão tipo espaguete com sêmola a base de farinha 
de trigo comum, embalagem plástico com 20x500 

R$ 5,50 
 

19.250,00 
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gramas, com identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. MARCA: MAURICÉIA 

18 250 Und Margarina,vegetal com sal embalagem 12/500g, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. MARCA: PRIMOR 

R$ 6,99 
 

1.747,50 

19 400 Und  Café em pó embalagem quarta com 250g, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. MARCA: MARATÁ 

R$ 8,35 
 

3.340,00 

Valor Total R$ 45.337,50 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
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será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Ubanes da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva Tavares; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
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c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 11 de maio 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – EPP 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.011/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

 
 
Aos 10 (Dez) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 
de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, 
neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 
brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de 
identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N 
centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio dos FUNDOS 
MUNICIPAIS(SECRETARIAS) da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 
SANTA CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da 
silva Gomes , brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - 
SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, 
solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - 
SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, 
Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 011/2022/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 017/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
aquisição de botijões de gás de cozinha (GLP), cada um com 13 kg (treze quilos), 
destinados as diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, Sede da Prefeitura e 
Secretaria Municipal de Educação, para distribuição entre as escolas municipais, e 
Programas “Mais Educação e Semi - Integral”, Brasil Carinhoso, ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, Aulão Pedagógico, e Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para os Programas: Cras, Creas, Bolsa Família, Multimistura, Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV no âmbito do SUAS, e para a Rede 
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Municipal de Saúde, para atendimento aos Programas de Saúde da Família – PSF, e 
para Hospital Municipal Santa Cruz, casa dos médicos, com entrega parcelada durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
DEMANDANTE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) MARIO GEAN DOS SANTOS SOUZA LTDA/ME, (GEAN 
GÁS) CNPJ: 37.170.161/0001-33, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº37.170.161/0001-33, estabelecida na Rua Cassimiro Alves feitosa, nº259, Vila Nova, Santa 
Cruz, neste ato representada por o Sr. Mario Gean dos Santos Souza, brasileiro, casado, 
comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5576211 SDS-PE, e inscrito(a) no CPF 
sob o nº 028.645.524-26, residente na cidade de Santa Cruz-PE, no uso das atribuições que 
lhe confere contrato social, instrumento que confere os poderes para representar a empresa 
na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 
de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 011/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA 
DA SILVA GOMES/RYVALDA RODRIGUES COELHO/CICERA LEONEIDE DOS SANTOS 
CANDIDOS, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a 
mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para aquisição de botijões de 
gás de cozinha (GLP), cada um com 13 kg (treze quilos), destinados as diversas Secretarias 
Públicas e Fundos Municipais, Sede da Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação, para 
distribuição entre as escolas municipais, e Programas “Mais Educação e Semi - Integral”, 
Brasil Carinhoso, ensino fundamental, ensino infantil, creches, Aulão Pedagógico, e 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para os Programas: Cras, Creas, Bolsa Família, 
Multimistura, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV no âmbito do 
SUAS, e para a Rede Municipal de Saúde, para atendimento aos Programas de Saúde da 
Família – PSF, e para Hospital Municipal Santa Cruz, casa dos médicos, com entrega 
parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA DEMANDANTE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
017/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 
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2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente terá validade se 
assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados 
pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a 
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o 
local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 
desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e 
das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
equivalente; 
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2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da 
nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de 
garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar 
qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de 
sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento 
e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da 
inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo 
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a 
se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
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2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 180.000,00 (Cento e 
oitenta mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA 
(GLP) GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, DE 13(TREZE) 
QUILOGRAMA CADA;  

LIGUE 
GÁS  

UND 1.125,00 120,00 135.000,00 

02 BOTIJÃO DE GÁS DE COZINHA 
(GLP) GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO, DE 13(TREZE) 
QUILOGRAMA CADA; 

LIGUE 
GÁS 

UND 375,00 120,00 45.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 180.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação 
da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o 
recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da 
nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 
1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que esteja 
em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a 
“d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de 
forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo 
de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 
benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº. 011/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na 
forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 011/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
011/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO 
seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
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contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Daiane da Silva 
Tavares, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem 
as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a 
pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas 
das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário 
ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) 
dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de 
Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, 
bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável 
pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual 
deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da 
Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da 
vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais 
ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, 
unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das 
Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos consignados no 
Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente 
da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 
de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for 
o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
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aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a 
tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for 
detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual 
para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e 
com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade 
de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de 
acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos 
da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do 
problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, 
para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os 
preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da 
contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das 
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prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as 
medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a 
quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais 
legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., 
para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 10 de junho 2022. 
 
 
 

_______________________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDISO SILVA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

______________________________________________________ 
MARIO GEAN DOS SANTOS SOUZA LTDA/ME, (GEAN GÁS)  

CNPJ: 37.170.161/0001-33 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2022/PMSC/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2022/PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2022/PMSC 

 
 
 
 
 

Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2022/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 018/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e 
instalação de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) J. LAVANDOSKI 
FERRAGENS,CNPJ:36.673.446/0001-24 Pessoa jurídica de direito privado estabelecida 
na rua Fulgêncio Miguel Coffy n°414, bairro: Atlântico na cidade de Erechim/RS, CEP: 
99705-474, neste ato representada pelo Sr. Jonas Lavandoski, brasileiro, 
solteiro,empresário, portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SJS sob o nº 
5094708095 e inscrito(a) no CPF sob o nº 015.313.820-37, residente e domiciliado na 
rua João Costotchenco, n° 62, CEP: 9971374,bairro: três vendas, na cidade de 
Erechim/RS, no uso das atribuições que lhe confere contrato social, (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 012/2022/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
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CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e instalação 
de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2022/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 42.390,00 
(Quarenta e dois mil e trezentos e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

28 CABO PP 3 X 2,5 URANO  METRO  3.000 8,44 25.320,00 
29 CABO PP 2 X 2,5MM URANO  METRO  3.000 5,69 17.070,00 

VALOR GLOBAL R$ 42.390,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
3.8- DO REAJUSTE 
 

3.8.1 - Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da 
CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 
variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta ou do último reajuste. 
 

3.8.2 - Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a 
partir das datas definidas nesta Cláusula. 
 

3.8.3 - Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da 
atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2022-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2022/PMSC 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Fabrício Marques 
Guimarães, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que 
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
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competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
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necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de agosto 2022. 
 

 
___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
J. LAVANDOSKI FERRAGENS 

CNPJ:36.673.446/0001-24 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2022/PMSC/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2022/PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2022/PMSC 

 
 
 
 
 

Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2022/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 019/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e 
instalação de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) JERONIAS BATISTA DE ANDRADE –ME, CNPJ: 
00.738.829/0001-96 Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Av. Fernando 
Bezerra, n°1329, centro, CEP:56200-000, na cidade de Ouricuri/PE,neste ato 
representada pelo Sr. Jeronias Batista de Andrade, brasileiro, casado,empresário, 
portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-PE sob o nº4598907 e inscrito(a) 
no CPF sob o nº936.712.104-00, residente e domiciliado na rua travessa Maria do 
Carmo, casa, n°21, CEP:56200-000, na cidade de Ouricuri/PE, no uso das atribuições 
que lhe confere contrato social, (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
012/2022/PMSC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e instalação 
de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2022/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 111.700,00(Cento e 
onze mil e setecentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

08 TUBO ROSCAVEL 
1.COM 6 METROS 

PLASNOG UND 300 68,00 20.400,00 

10 TAMPA DE POÇO DE 
FERRO 

IPC UND 50 55,00 2.750,00 

11 NIPEL 
GALVANIZADO.1.I.P.C 

IPC UND 300 11,80 3.540,00 

15 REGISTRO FF 1 
THOMPSON 

THOMPSON UND 100 40,00 4.000,00 

17 FITA ISOLANTE, 20M 3M UND 100 9,30 930,00 
18 FITA ISOLANTE DE 

ALTA FUSÃO, 2M 
3M UND 100 11,50 1.150,00 

27 CABO PP 2X10MM, 
(CABO DE EXTENSÃO 
DE REDE) 

CMR METRO 3.000 5,00 15.000,00 

30 MANGUEIRA PRETA 
1X2MM DANFLOR, 

DANFLOR UND 30 306,00 9.180,00 
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ROLO COM 
100METROS 

40 VALVULA DE 
RETENÇÃO 
VERTICAL 11/4 

SEGURIMAX UND 50 135,00 6.750,00 

43 TUBO PN40 DN50 PLASNOG UND 100 48,00 4.800,00 
44 TUBO DE 

REVESTIMENTO DE 4 
POLEGADAS, DE 4 
METROS. PN80, PARA 
POÇO ARTESIANO;  

LEÃO 
NOBERTE 

UND 100 240,00 24.000,00 

45 FILTRO 
REVESTIMENTO 4 
POLEGADAS, DE 4 
METROS, PARA 
POÇO ARTESIANO; 

LEÃO 
NOBERTE 

UND 50 300,00 15.000,00 

46 CAP FEMEA 4 
POLEGADAS, DE 4 
METROS PARA TUBO 
DE REVESTIMENTO 
DE POÇO 
ARTESIANO  

NOBERTE UND 40 105,00 4.200,00 

VALOR GLOBAL R$ 111.700,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
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Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

3.8- DO REAJUSTE 
 

3.8.1 - Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da 
CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 
variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta ou do último reajuste. 
 

3.8.2 - Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a 
partir das datas definidas nesta Cláusula. 
 

3.8.3 - Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da 
atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2022-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2022/PMSC 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Fabrício Marques 
Guimarães, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que 
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terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
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mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
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for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de agosto 2022. 
 

 
___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
JERONIAS BATISTA DE ANDRADE –ME,  

CNPJ: 00.738.829/0001-96 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2022/PMSC/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2022/PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2022/PMSC 

 
 
 
 
 

Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2022/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 020/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e 
instalação de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) RM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, 
CNPJ:00.118.689/0001-53 Pessoa jurídica de direito privado estabelecida na Av. Maria 
Irene, n°865, CEP:51.250-020,Jordão de Baixo, Recife/PE, neste ato representada pelo 
sócio Sr. Carlos Roberto Barbosa de Miranda, brasileiro, casado,empresário, portador 
(a) da Carteira de Identidade emitida por SSP/PE sob o nº 1.627.511 e inscrito(a) no 
CPF sob o n° 178.737.624-91, residente e domiciliado na rua Francisco da Cunha, 
n°654,Apt 804, CEP:51020-041, na cidade de Boa Viagem, Recife/PE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social, (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 012/2022/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
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registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e instalação 
de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2022/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 74.342,50(Setenta e 
quatro mil e trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

02 CONJUNTO MOTOBOMBA 
SUBMERSA 0,5HP, "4" 
POLEGADAS, 
MONOFASICA 220 VOLTS 

EBARA UND 05 678,30 3.391,50 

03 CONJUNTO MOTOBOMBA 
SUBMERSA 1,0HP, TIPO 
PALITO, "3" POLEGADAS, 
MONOFÁSICA 220 VOLTS  

EBARA UND 10 697,20 6.972,00 

04 CONJUNTO MOTOBOMBA 
SUBMESA 1,0HP, "4" 
POLEGADAS, 
MONOFÁSICA 220 VOLTS  

EBARA UND 10 813,80 8.138,00 

05 CONJUNTO MOTOBOMBA 
SUBMERSA 0,75HP, TIPO 
PALITO, DE 2 FIOS, 

EBARA UND 10 610,00 6.100,00 
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MONOFÁSICA, 220 VOLTS; 
06 CONJUNTO MOTOBOMBA 

SUBMERSA 0,75HP, DE 3 
FIOS, MONOFÁSICA, 220 
VOLTS; 

EBARA UND 10 716,10 7.161,00 

07 CONJUNTO MOTOBOMBA 
SUBMERSA 1,5HP, TIPO 
PALITO, "3" POLEGADAS, 
MONOFÁSICA 220 VOLTS; 

EBARA UND 05 880,00 4.400,00 

21 CORDA N°8 FORCE, 
METROS 

ARTEPLAS METRO 1.000 0,90 900,00 

22 CORDA N°10 VERMELHA, 
METROS 

ARTEPLAS METRO 1.000 1,28 1.280,00 

47 BIT M60 6 1/8 FACE 
PLANA 

IDM UND 10 3.600,00 36.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 74.342,50 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

3.8- DO REAJUSTE 
 

3.8.1 - Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da 
CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 
variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta ou do último reajuste. 
 

3.8.2 - Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a 
partir das datas definidas nesta Cláusula. 
 

3.8.3 - Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da 
atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2022-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2022/PMSC 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Fabrício Marques 
Guimarães, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que 
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de agosto 2022. 
 

 
___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
RM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, 

 CNPJ:00.118.689/0001-53 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2022/PMSC/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2022/PMSC/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022/PMSC 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.012/2022/PMSC 

 
 
 
 
 

Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 012/2022/PMSC, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 021/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e 
instalação de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) ELETRO TRINDADE LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito(a) no CNPJ sob o N.º 10.911.311/0001-66, com sede na Av. Marechal 
Humberto de Alencar Castelo Branco nº308-A, bairro: Centro, na cidade de Bodocó, 
Estado Pernambuco, neste ato representado pelo Sr. Jermeson Walberto Alves 
Trindade, brasileiro, casado, empresário portador do CPF n°025.056.864-08, e da 
Cédula de Identidade nº 5.367.620 SDS/PE, residente na cidade de Bodocó - PE, no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social, (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 012/2022/PMSC, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de equipamentos e materiais para perfuração e manutenção e instalação 
de Poços Artesiano nas propriedades dos agricultores do município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2022/PMSC. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 47.820,50 
(Quarenta e sete mil e oitocentos e vinte reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 

MODELO 
UND QUANT PREÇO 

UNIT 
PREÇO 
TOTAL 

01 CONJUNTO 
MOTOBOMBA 
SUBMERSA 0,5HP, TIPO 
PALITO, "3" POLEGADAS, 
MONOFASICA 220 
VOLTS; 

DONGYIN UND 10 645,00 6.450,00 

09 LUVA GALVANIZADA 1 
I.P.C 

IPC UND 300 10,90 3.270,00 

12 COTOVELO 
GALVANIZADO 1 I.P.C 

IPC UND 100 11,85 1.185,00 

13 NIPEL ROSCAVEL PVC 1 KRONA UND 100 3,80 380,00 
14 REGISTRO ROSCAVEL 

PVC 1 
KRONA UND 100 29,95 2.995,00 

16 ADAPTADOR ROSCAVEL 
PVC 1 REBOUCOS 

REBOUCOS UND 100 2,90 290,00 

19 VEDA ROSCA, 25M POLY 
TUBOS 

UND 100 3,60 360,00 

20 CORDA N°6, METROS TROPICAL METRO 1.000 0,90 900,00 
23 BUCHA RED 1.1/4 X 1 KRONA UND 100 6,90 690,00 
24 CHAVE MAGNETICA 2CV 

220V MONOFÁSICO 
LUKMA UND 15 228,90 3.433,50 

25 CHAVE MAGNETICA 3 CV 
220V, MONOFASICA 

LUKMA UND 15 225,00 3.375,00 
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26 CHAVE DE PARTIDA 
1,5CV - 4CV, 
MONOFASICA 

LUKMA UND 15 229,80 3.447,00 

31 UNIAO MANGUEIRA 1 
REBOUCOS  

REBOUCOS UND 200 2,30 460,00 

32 ABRACADEIRA 1X .1.1/2 
INCA 

INCA UND 200 13,80 2.760,00 

33 ADAPTADOR 
MANGUEIRA INOX 1 

NPT UND 200 47,00 9.400,00 

34 ABRAÇADEIRA NYLON 
4,8 X 300 GQS 

NOVE54 UND 200 0,55 110,00 

35 ABRAÇADEIRA NYLON 
7,6 X 400MM GQS 

NOVE54 UND 200 1,25 250,00 

36 BUCHA N°8 IV PLAST UND 200 0,25 50,00 
37 CONECTOR DERIVAÇÃO 

PERFURANTE CDP70 
INTEUI UND 200 15,50 3.100,00 

38 PARAFUSO CAB. 
PANELA FENDADO 
4,8X38 

ACER UND 200 0,52 104,00 

39 PARAFUSO SEXTAVADO 
5/16 X 1 

ACER UND 200 0,40 80,00 

41 ANEL 16MM PETROISA PETROISA UND 200 0,66 132,00 
42 FITA MANARI 10MIL 

30CM 1,5L/H 1000M 
MANARI UND 10 459,90 4.599,00 

VALOR GLOBAL R$ 47.820,50 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
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Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

3.8- DO REAJUSTE 
 

3.8.1 - Os preços contratados poderão ser reajustados, após solicitação da 
CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 
variação do IPCA/IBGE ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta ou do último reajuste. 
 

3.8.2 - Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a 
partir das datas definidas nesta Cláusula. 
 

3.8.3 - Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da 
atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 012/2022-PMSC. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 012/2022/PMSC 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 012/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Fabrício Marques 
Guimarães, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que 
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terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
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mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
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for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de agosto 2022. 
 

 
___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
ELETRO TRINDADE LTDA – ME 

CNPJ: 10.911.311/0001-66 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.022/ 2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.025/2021/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, 
centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no 
CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora 
da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, e, FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, 
localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos 
Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco,devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 025/2021/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
022/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as 
condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de Pneus e Câmara de AR e Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas 
agrícolas e rodoviárias, pertencente ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, 
que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PARAIBANA PEÇAS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro Bodocó - PE, neste ato representada pelo 
sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 3.199.832-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 501.111.834-72, residente 
na cidade de Bodocó PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata 
será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, na forma prevista 
no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 025/2021/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades 
legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que 
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segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Aquisição de Pneus e Câmara de 
AR e Protetores, destinados a frota de veículos e máquinas agrícolas e rodoviárias, pertencente 
ao Município de Santa Cruz, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS. 

 
1.2  - Considerando que as empresas fornecedora do 1º e 2º colocado dos itens (01 ao 29) formularam 
o pedido de desistência nos itens, e para que a administração não fique prejudicada até a abertura de 
no processo licitatório, convocamos a empresas remanescente na ordem de classificação para o 
fornecimento dos itens objeto deste processo licitatório, que ainda configura a proposta mais vantajosa 
para a administração; 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da Secretaria/Fundo Municipais, a 
partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou 
assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 
gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada da 
PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o devido documento 
validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de Fornecimento 
emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Edital de 
licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela Secretaria 
requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 
(vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, 
frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos 
produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 
indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 
qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de 
Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Edital, 
bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em 
até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou 
instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra 
defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a 
fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, 
imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar aumento no 
preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do recebimento 
definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 
Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 
exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 
recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 
será rejeitado o recebimento do mesmo. 
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2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 
contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem 
ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo 
da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 
não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 
conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões 
que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora 
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 876.854,00(oitocentos e setenta 
e seis mil e oitocentos e cinqüenta e quatro reais)), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 RELAÇÃO DE PNEUS, CÂMARA AR, PROTETORES 

Item Especificações Marca Und Quant V. Unit. Valor Total 
01 PNEUS 1400 X24 TORNEL UND 14 4.550,00 63.700,00 
02 PNEU 19.5 X L24 TRASEIRO TORNEL UND 10 4.800,00 48.000,00 
03 PNEU 12.5. 80 X 18 DIANTEIRO TORNEL UND 10 2.520,00 25.200,00 
04 PNEU 19.5 X L24 TRASEIRO TORNEL UND 10 4.950,00 49.500,00 
05 PNEU 12.16/5 DIANTEIRO TORNEL UND 10 1.950,00 19.500,00 
06 PNEU 17.5 X 25 TRASEIRO TORNEL UND 08 5.700,00 45.600,00 
07 PNEU 12.5. 80 X 18 DIANTEIRO TORNEL UND 08 2.725,00 21.800,00 
08 PNEU 17 X 30 JK UND 10 5.400,00 54.000,00 

09 A PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO (cota principal) TORNEL UND 00 2.040,00 000 

09 B PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO (cota reserva) TORNEL UND 22 2.040,00 44.880,00 

10 PNEU 1000 X 20 DIRECIONAL TORNEL UND 40 1.890,00 75.600,00 
11 PNEU 215 X 17.5 ELLOS UND 14 1.100,00 15.400,00 
12 PNEU 750 X 16 TORNEL UND 26 1.100,00 28.600,00 
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13 PNEU 175 / 70 / 13 IRIS UND 8 360,00 2.880,00 
14 PNEU 175 / 70 / 14 IRIS UND 56 420,00 23.520,00 
15 PNEU 185 / 70 / 14 IRIS UND 12 440,00 5.280,00 
16 PNEU 265 / 70 / 16 FARROAD UND 50 990,00 49.500,00 

17 PNEU 235 / 75 / 15 FARROAD UND 10 750,00 7.500,00 
18 PNEU 18.4 / 30 TRAZEIRO JK UND 08 6.400,00 51.200,00 
19 PNEU 12.4 / 24 DIANTEIRO JK UND 12 2.130,00 25.560,00 

20-A PNEU 2.75-R 8022.5-BORRACHUDO (cota principal) DRC UND 48 2.780,00 133.440,00 
20-B PNEU 2.75-R 8022.5-BORRACHUDO (cota reserva) DRC UND 20 2.780,00 55.600,00 
21 CÂMARA DE AR ARO 24 MAGNUN UND 20 354,00 7.080,00 
22 CÂMARA-AR, TRAS. 19.5X24 MAGNUN UND 16 570,00 9.120,00 
23 CÂMARA AR, DIANT. 12.5 X 80 X 18 MAGNUN UND 16 240,00 3.840,00 
24 CÂMARA AR, ARO 16 MAGNUN UND 26 140,00 3.640,00 
25 CÂMARA AR, ARO 16 MAGNUN UND 00 90,00 000 
26 CÂMARA AR, ARO 24 MAGNUN UND 10 110,00 1.100,00 
27 PROTETOR PARA ARO 24 MAGNUN UND 10 90,00 900,00 
28 PROTETOR PARA ARO 20 MAGNUN UND 52 64,50 3.354,00 
29 PROTETOR PARA ARO 16 MAGNUN UND 26 60,00 1.560,00 

 Preço global R$ 876.854,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo 
funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 
completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por 
cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de Administração e 
Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, através 
da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através 
de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
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3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa 
Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.6 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a 
alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31 de dezembro de 2022,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 06 
(seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 
manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente 
e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem 
utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas 
as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 025/2021-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 
objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
025/2021/PMSC/FMS/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
025/2021/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 
prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, 
pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou em 
parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser contratada, 
por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força 
maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA CRUZ, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter 
o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam 
às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de 
servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva Gomes, nos termos do art. 
67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das faturas e 
providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao recebimento do 
objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do 
preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando 
cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 
novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem como 
exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, para 
que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem 
como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica informando 
sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura 
existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da 
Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-
se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do fornecimento, 
deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da Área Requisitante, 
para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser 
encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à realização da nova 
contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento das 
exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria 
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responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos 
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) pela 
Secretaria, doravante Sra. Eliane Maria da Silva Soares-Prefeita Municipal; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como da 
Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a 
garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas 
partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender 
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, inclusive 
o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante da 
Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes 
de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à 
expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não apresentar solução 
satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto 
da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por 
motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 
como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser atendida, 
o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica de que 
trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador 
obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 
alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo 
com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
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14. DO FORO 
 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 05 de Setembro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME 

CNPJ: 10.585.099/0001-94 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
___________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº023/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 

 
Aos 21 (Vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 013/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº.023/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos de panificação (pães, bolos e salgados e outros), para 
lanches, destinado as diversas Secretarias públicas municipais, Sede da 
Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde, para atender as necessidades de consumo 
durante a realização de eventos, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e 
ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ISEANYO COELHO SERO 
PANIFICADORA,CNPJ:23.239.933/0001-31, Pessoa jurídica de direito privado com 
sede na rua José Gomes Ferreira, n° 25-A,centro de Santa Cruz/PE,  neste ato 
representada pelo seu titular Sr. Iseanyo Coelho Sero, brasileiro, casado, 
comerciante,portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SDS-PE sob o nº 
7360581 e inscrito(a) no CPF sob o nº  091.880.984-35, residente e domiciliado na 
cidade de Santa Cruz/PE,no uso das atribuições que lhe confere contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
013/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de produtos de panificação (pães, bolos e salgados e outros), para 
lanches, destinado as diversas Secretarias públicas municipais, Sede da Prefeitura e 
Fundo Municipal de Saúde, para atender as necessidades de consumo durante a 
realização de eventos, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM 
PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
023/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças/Secretaria Municipal de 
Saúde/Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz e Fundo Municipais. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAIS não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL; 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
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carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.9.6.1. OUTRAS DISPOSIÇÃO QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS  
 

I - Os produtos deverão ser entregues de acordo com o determinado na 
solicitação/requisição de compras emitida pelos setores requisitantes, no qual as 
solicitações/requisições de compras poderão ser entregues na próprio mercado ou 
enviadas via Fax ou e-mail pelo setor requisitante. 
 

II - Deverá fornecer os produtos, em boas condições de uso e dentro do prazo de 
validade, bem como, possuir todas as especificações exigidas pela legislação vigente;  
 

III - Assumir todos os custos e prejuízos durante o fornecimento dos produtos, 
causados a terceiros por ação ou omissão própria, de inteira responsabilidade da 
contratada. 
 

IV -- Deverá fornecer os produtos dentro da sede do município, sendo que todas as 
despesas necessárias serão de inteira responsabilidade da empresa contratada 
vencedora do certame 
 

V - A partir do recebimento deste informativo as entregas de produtos na Secretaria 
Municipal Requisitante deverão seguir os seguintes critérios: 
 

a) - Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, 
para que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 

b) - Quando houver produtos devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de 
correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas do contratado. 
 

c) - Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial), quando aplicável. 

 

2.6.9.2 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
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2.6.9.3 - Todos os produtos a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e Normativas da ANVISA 
 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 40.144,00 
(Quarenta mil,cento e quarenta e quatro reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 
R$ 

Preço 
Total R$ 

01 BOLO FOFO GRANDE COMPLETO, bolo fresquinho, in 
natura, Ingredientes: açúcar, margarina, ovos, farinha 
de trigo, leite, óleo, fermento químico, feito em forno 
com temperatura de 180 graus até dourar. Cada bolo 
deverá pesar em média 1,5 kg (equivalente a 15 
fatias). O bolo deverá ser fabricado no dia da 
entrega. O produto deverá ser embalado em prato de 
papelão laminado específico para este fim e coberto 
com papel. O bolo deverá apresentar textura macia e 
com sabor característico do produto. Deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
serão rejeitados produtos queimados, secos ou com 
formação de mofo. Não será tolerado o emprego de 
corantes artificiais na confecção dos mesmos. Cada 
forma deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA 

Própria  und 150 22,90 3.435,00 

05 BOLO CONFEITADO, bolo fresquinho, in natura, 
Ingredientes: farinha de trigo, ovos, açúcar, óleo, 
fermento químico, chocolate granulado. Cada bolo 
deverá pesar em média 1kg (equivalente a 15 fatias). 
O bolo deverá ser fabricado no dia da entrega e 
distribuído. O produto deverá ser embalado em prato 
de papelão laminado específico para este fim e 
coberto com papel. O bolo deverá apresentar textura 
macia e com sabor característico do produto. Deverá 
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
serão rejeitados produtos queimados, secos ou com 
formação de mofo. Não será tolerado o emprego de 
corantes artificiais na confecção dos mesmos. Cada 
forma deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  und 100 32,99 3.299,00 

06 EMPADINHA, Especificação, fresquinha, in natura, com 
aproximadamente 10g. Ingredientes: Carne de 
Frango, Requeijão, Farinha de trigo integral 
enriquecida com ferro e ácido fólico, Margarina, 
Tomate, Cebola, Ovo, Alho, Salsa, Cebolinha, 
Orégano e Sal. (Contém Glúten). Cada forma deverá 
estar etiquetada com o peso, data de fabricação e 
validade, podendo conter outros ingredientes, desde 
que declarados e aprovados pela ANVISA. 

Própria  und 500 0,50 250,00 

07 COXINHAS, Especificação, fresquinho, in natura, com 
aproximadamente 100g, Ingredientes: carne de 
frango, feito com massa trigo, ovos, leite, cada forma 
deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  und 1.500 2,50 3.750,00 

08 MINI - COXINHAS; Especificação, fresquinho, in 
natura com aproximadamente 25g, Ingredientes: 
carne de frango, feito com massa trigo, ovos, leite, 
cada forma deverá estar etiquetada com o peso, data 
de fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 

Própria  und 2.500 0,45 1.125,00 
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ANVISA. 
09 PASTEL; Especificação, fresquinho, in natura, com 

aproximadamente 100g, Ingredientes: carne de frango, 
feito com massa trigo, ovos, leite, cada forma deverá 
estar etiquetada com o peso, data de fabricação e 
validade, podendo conter outros ingredientes, desde 
que declarados e aprovados pela ANVISA. 

Própria  und 1.500 2,50 3.750,00 

10 MINI-PASTEL; Especificação, fresquinho, in natura, 
com aproximadamente 25g, Ingredientes: carne de 
frango, feito com massa trigo, ovos, leite, cada forma 
deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  und 2.500 0,45 1.125,00 

11 ENROLADINHO DE SALSICHA; Especificação, 
fresquinho, in natura; Enroladinho de salsinha, com 
aproximadamente 80g, feito com massa de trigo, 
salsicha, ovos, leite, cada forma deverá estar 
etiquetada com o peso, data de fabricação e validade, 
podendo conter outros ingredientes, desde que 
declarados e aprovados pela ANVISA. 

Própria  und 1.000 2,25 2.250,00 

12 MINI - ENROLADINHO DE SALSICHA 
Especificação, fresquinho, in natura; Enroladinho de 
salsinha, com aproximadamente 20g, feito com massa 
de trigo, salsicha, ovos, leite, cada forma deverá estar 
etiquetada com o peso, data de fabricação e validade, 
podendo conter outros ingredientes, desde que 
declarados e aprovados pela ANVISA. 

Própria  und 2.000 0,45 900,00 

13 PÃO DE SAL COMUM; Especificações, fresquinho, in 
natura; Características: pão comum tipo francês 40g, 
tamanho uniforme, composto por farinha de trigo 
especial, água, sal e fermento químico. Não deve 
apresentar queimaduras e sua coloração deve 
mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser leve 
com porosidade regular e coloração clara e uniforme. 
Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão 
deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 
miligramas de ferro e 150 miligramas de ácido fólico. 
O pão deverá ser fabricado no dia da entrega e não 
deve estar amassado. Embalado em caixa de papelão 
descartável contendo o número de pães em cada 
caixa, que deverá estar etiquetada com o peso, data 
de fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  kg 500 10,50 5.250,00 

14 PÃO DOCE; Especificação, fresquinho, in natura; 
Características: pão comum tipo francês 40g, 
tamanho uniforme, composto por farinha de trigo 
especial, água, sal e fermento químico. Não deve 
apresentar queimaduras e sua coloração deve 
mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser leve 
com porosidade regular e coloração clara e uniforme. 
Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão 
deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 
miligramas de ferro e 150 miligramas de ácido fólico. 
O pão deverá ser fabricado no dia da entrega e não 
deve estar amassado. Embalado em caixa de papelão 
descartável contendo o número de pães em cada 

Própria  und 3.000 0,60 1.800,00 
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caixa, que deverá estar etiquetada com o peso, data 
de fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

16 RABINHO DE TATU; Especificação, fresquinho, in 
natura, rabinho de tatu, com aproximadamente 20g, 
feito com massa de trigo, carne de frango, ovos, leite, 
cada forma deverá estar etiquetada com o peso, data 
de fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  und 4.000 0,50 2.000,00 

17 TORTA SALGADA; Especificação, fresquinho, in 
natura; Torta Salgada completa, com 
aproximadamente 1kg, composta por massa 
tradicional de trigo com recheio de frango, atum, 
carne ou legumes, cada forma deverá estar 
etiquetada com o peso, data de fabricação e validade, 
podendo conter outros ingredientes, desde que 
declarados e aprovados pela ANVISA. 

Própria  und 120,00 27,00 3.240,00 

20 ESFIRRA; Especificação, bolo fresquinho, in natura; 
Esfirra com aproximadamente 100g, feito com massa 
de trigo, carne de frango, ovos, leite, cada forma 
deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  und 1.000 2,19 2.190,00 

21 MINI - ESFIRRA; Especificação, fresquinho, in natura; 
Mini Esfirra, com aproximadamente 20g, feito com 
massa de trigo, carne de frango, ovos, leite, cada 
forma deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  und 2.000 0,45 900,00 

24 SEQUILO; Especificação, fresquinho, in natura; 
Seguilo, com aproximadamente 15g, feito com massa 
de trigo, ovos, leite, goma, margarina vegetal, açúcar, 
cada forma deverá estar etiquetada com o peso, data 
de fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

Própria  und 2.000 0,44 880,00 

26 TARTALETE SALGADO; Especificação, fresquinho, 
in natura, com aproximadamente 40g, feito com 
massa de trigo, margarina, sal, alho, azeite, 
alcachofra(previamente cozida, peito de peru ou 
frango, cada forma deverá estar etiquetada com o 
peso, data de fabricação e validade, podendo conter 
outros ingredientes, desde que declarados e 
aprovados pela ANVISA. 

Própria  und 2.000 1,00 2.000,00 

27 MINI - TRUFAS; Especificação, fresquinho, in natura; 
Mini Frutas, diversos sabores, com aproximadamente 
20g, cada forma deverá estar etiquetada com o peso, 
data de fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela 
ANVISA 

Própria  und 2.000 1,00 2.000,00 

Valor global R$ 40.144,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
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responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
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I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 013/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
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responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Aliana de Oliveira 
Morais, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
e fundo municipal. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
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e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
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e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 21 de setembro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
ISEANYO COELHO SERO PANIFICADORA 

CNPJ:23.239.933/0001-31 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.024/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.013/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA 
DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e 
da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 
Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 013/2022/PMSC/FMS/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº.024/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento 
de produtos de panificação (pães, bolos e salgados e outros), para lanches, destinado as 
diversas Secretarias públicas municipais, Sede da Prefeitura e Fundo Municipal de 
Saúde, para atender as necessidades de consumo durante a realização de eventos, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) 
WAGNER RIBEIRO GOMES (OBA OBA UM VERDURÃO) inscrita no CNPJ sob o n° 
29.701.948/0001-56 e inscrição estadual n°0759299-02, endereço Rua São Francisco, n° 730, 
povoado do Livramento, Santa Filomena-PE, neste ato representada por Sr. Wagner Ribeiro 
Gomes, portador (a) da Carteira de Identidade nº 8708791, expedida pela SDS/PE e inscrito(a) 
no CPF sob o nº 096.878.814-96, residente na cidade de Santa Filomena-PE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes 
para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os 
respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
013/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma 
prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. 
para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual fornecimento de 
produtos de panificação (pães, bolos e salgados e outros), para lanches, destinado as diversas 
Secretarias públicas municipais, Sede da Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde, para atender 
as necessidades de consumo durante a realização de eventos, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
024/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças/Secretaria Municipal de Saúde/Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado 
pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz e Fundo Municipais. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente 
designada da PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAIS não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL; 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela 
Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, 
manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data 
do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do 
recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato 
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h 
às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da 
ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela 
contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.9.6.1. OUTRAS DISPOSIÇÃO QUANTO A ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

I - Os produtos deverão ser entregues de acordo com o determinado na solicitação/requisição 
de compras emitida pelos setores requisitantes, no qual as solicitações/requisições de 
compras poderão ser entregues na próprio mercado ou enviadas via Fax ou e-mail pelo setor 
requisitante. 
 

II - Deverá fornecer os produtos, em boas condições de uso e dentro do prazo de validade, 
bem como, possuir todas as especificações exigidas pela legislação vigente;  
 

III - Assumir todos os custos e prejuízos durante o fornecimento dos produtos, causados a 
terceiros por ação ou omissão própria, de inteira responsabilidade da contratada. 
 

IV -- Deverá fornecer os produtos dentro da sede do município, sendo que todas as despesas 
necessárias serão de inteira responsabilidade da empresa contratada vencedora do certame 
 

V - A partir do recebimento deste informativo as entregas de produtos na Secretaria Municipal 
Requisitante deverão seguir os seguintes critérios: 
 
a) - Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, para que 
não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
b) - Quando houver produtos devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções do 
fornecimento correrão exclusivamente às expensas do contratado. 
 

c) - Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e/ou 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), quando 
aplicável. 
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2.6.9.2 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia 
contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se 
obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e 
substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem 
implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 

2.6.9.3 - Todos os produtos a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor e Normativas da ANVISA 
 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento e 
de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta 
vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos 
mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-
se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores 
totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se 
para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 22.457,00(vinte e dois mil 
quatrocentos e cinquenta e sete reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

02 BOLO DE LEITE GRANDE COMPLETO:  bolo 
fresquinho, in natura; ingredientes: açúcar, 
margarina, ovos, farinha de trigo, leite, óleo, feito 
em forno com temperatura de 180 graus até 
dourar. Cada bolo deverá pesar em média 2kg 
(equivalente a 15 fatias). O bolo deverá ser 
fabricado no dia da entrega. O produto deverá ser 
embalado em prato de papelão laminado 
específico para este fim e coberto com papel. O 
bolo deverá apresentar textura macia e com sabor 
característico do produto. Deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, serão 
rejeitados produtos queimados, secos ou com 
formação de mofo. Não será tolerado o emprego 
de corantes artificiais na confecção dos mesmos. 
Cada forma deverá estar etiquetada com o peso, 
data de fabricação e validade, podendo conter 
outros ingredientes, desde que declarados e 
aprovados pela ANVISA. 

Lanches/ 
bolos 

und 150 R$ 22,70 R$ 3.405,00 

03 BOLO DE MILHO MÉDIO COMPLETO, bolo 
fresquinho, in natura, ingredientes: açúcar, 
margarina, ovos, farinha de milho, leite, óleo, feito 
em forno com temperatura de 180 graus até 
dourar. Cada bolo deverá pesar em média 1,5 kg 
(equivalente a 15 pedaços). O bolo deverá ser 
fabricado no dia da entrega. O produto deverá ser 
embalado em prato de papelão laminado 
específico para este fim e coberto com papel. O 
bolo deverá apresentar textura macia e com sabor 
característico do produto. Deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, serão 
rejeitados produtos queimados, secos ou com 
formação de mofo. Não será tolerado o emprego 
de corantes artificiais na confecção dos mesmos. 
Cada forma deverá estar etiquetada com o peso, 
data de fabricação e validade, podendo conter 
outros ingredientes, desde que declarados e 
aprovados pela ANVISA. 

Lanches/ 
bolos 

und 150 R$ 22,70 R$ 3.405,00 

04 BOLO DE MACACHEIRA GRANDE COMPLETO: bolo 
fresquinho, in natura, ingredientes: açúcar, 
margarina, ovos, farinha de mandioca, leite, óleo, 
feito em forno com temperatura de 180 graus até 
dourar. Cada bolo deverá pesar em média 1,5 kg 
(equivalente a 15 fatias). O bolo deverá ser 
fabricado no dia da entrega. O produto deverá ser 
embalado em prato de papelão laminado 
específico para este fim e coberto com papel. O 
bolo deverá apresentar textura macia e com sabor 

Lanches/ 
bolos 

und 150 R$ 22,70 R$ 3.405,00 
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característico do produto. Deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, serão 
rejeitados produtos queimados, secos ou com 
formação de mofo. Não será tolerado o emprego 
de corantes artificiais na confecção dos mesmos. 
Cada forma deverá estar etiquetada com o peso, 
data de fabricação e validade, podendo conter 
outros ingredientes, desde que declarados e 
aprovados pela ANVISA. 

15 PÃOZINHO DE QUEIJO; Especificação, 
fresquinho, in natura, pão em forma de bolinho, 
feito com massa de polvilho, queijo, ovos, leite, de 
peso mínimo de 20g (unidade grande), cada forma 
deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados 
pela ANVISA. 

Lanches/
salgados 

und 4.000 R$ 0,48 R$ 1.920,00 

18 TORTA DOCE; Especificação, fresquinho, in 
natura; Torta Doce completa, (Vários sabores), 
com aproximadamente 1kg, feita com massa de 
trigo, ovos, margarina, açúcar, cada forma deverá 
estar etiquetada com o peso, data de fabricação e 
validade, podendo conter outros ingredientes, 
desde que declarados e aprovados pela ANVISA. 

Lanches 
/doces 

und 120 R$ 26,90 R$ 3.228,00 

19 SANDUICHE NATURAL; Especificação, 
fresquinho, in natura; Sanduíche Natural, com 
aproximadamente 200g, cada forma deverá estar 
etiquetada com o peso, data de fabricação e 
validade, podendo conter outros ingredientes, 
desde que declarados e aprovados pela ANVISA. 

Lanches 
/salgados 

und 1.000 R$ 2,78 R$ 2.780,00 

22 SALGADO DE QUEIJO; Especificação, 
fresquinho, in natura; Salgado de Queijo, com 
aproximadamente 20g, feito com massa de trigo, 
queijo, ovos, leite, cada forma deverá estar 
etiquetada com o peso, data de fabricação e 
validade, podendo conter outros ingredientes, 
desde que declarados e aprovados pela ANVISA. 

Lanches 
/salgados 

und 2.000 R$ 0,42 R$ 840,00 

23 OLHO DE SOGRA; Especificação, fresquinho, in 
natura; Olho de Sogra, com aproximadamente 
15g, feito com massa de trigo, ovos, leite, cada 
forma deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados 
pela ANVISA. 

Lanches 
/doces 

und 2.000 R$ 0,41 R$ 820,00 

25 BOLINHO DE SAIA; Especificação, fresquinho, in 
natura; Bolinho de Saia, com aproximadamente 
40g, feito com massa de trigo, ovos, leite, cada 
forma deverá estar etiquetada com o peso, data de 
fabricação e validade, podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados 
pela ANVISA. 

Lanches 
/doces 

und 2.000 R$ 0,43 R$ 860,00 

28 REFRIGERANTES, Especificação; Refrigerante 
em garrafa tipo pet, capacidade garrafa 2 litros ou 
superior, nos sabores cola e guaraná e laranja, 
limão, data de fabricação e validade, com prazo 
de validade mínima de 180 dias; 

Refrigera
ntes/refri
gerante 

Und 
Garr
afa 
de 2 
litros 

300 R$ 5,98 R$ 1.794,00 

Valor Total R$ 22.457,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante 
apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento 
da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e 
o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota 
de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% 
(um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser 
descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 
do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido 
pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
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fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a 
partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 
06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do 
OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, 
que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro 
benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais 
previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 
ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento 
realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 
Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 013/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do 
que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 013/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
013/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO 
seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no 
art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes 
penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 
87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em 
todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA 
CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à 
contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos 
correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Aliana de Oliveira Morais, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal e fundo municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor 
da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre 
que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela 
demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em 
tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter 
aquele contrato, bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou 
abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
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organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade 
nos trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da 
Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de 
Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência 
mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o 
caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o 
eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 
penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado 
(a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem 
como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo 
restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima 
de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, 
inclusive inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 
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f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento 
com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros 
prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações 
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de 
novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes 
que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias 
ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem 
der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 
7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 
Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas 
legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato 
no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas 
as páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, 
jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 21 de setembro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES  
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
Wagner Ribeiro Gomes  

(OBA OBA UM VERDURÃO)  
CNPJ: n ° 29.701.948/0001-56  
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2022/PMSC 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2022/PMSC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022/PMSC 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.018/2022/PMSC 
 

 
Aos 19 (Dezenove) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 
nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o 
nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 018/2022/PMSC, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 025/2022-PMSC, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para eventual aquisição de óculos, destinado aos alunos do ensino infantil 
e Programa EJA(Educação de Jovens e Adultos) e do ensino regular, do Municipio 
de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12 meses, no ano letivo de 2022, 
conforme solicitação expressa da mesma, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a 
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ALMEIDA 
SARMENTO & CIA LTDA,CNPJ:12.681.342/0001-01 Pessoa jurídica de direito privado  
estabelecida na praça João pessoa n° 27, centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-
140,neste ato representada por Michelle Valois Sarmento, brasileira, casada, 
empresária, portador (a) da Carteira de Identidade emitida por SSP-PB sob o nº 
2.257.969  e inscrito(a) no CPF sob o nº 036.572674-50,residente e domiciliada na Av. 
Umbuzeiro, n°630, apt°1002, edifício Stella Maris, CEP: 58.038-180, Manaíra, na cidade 
de João pessoa/PB, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 018/2022/PMSC, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, Sra. DAIANE DA SILVA TAVARES, portaria nº007/2021, bem como 
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pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual aquisição de 
óculos, destinado aos alunos do ensino infantil e do Programa EJA(Educação de Jovens 
e Adultos) e do ensino regular, do Municipio de Santa Cruz, com entrega parcelada, 
durante 12 meses, no ano letivo de 2022, conforme solicitação expressa da mesma, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2022/PMSC. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (QUINZE) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Secretaria Municipal de Educação, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pela gestora da Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz. A 
ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor 
solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 - OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO A EXECUÇÃO E ENTREGA DOS 
PRODUTOS; 

 

a). Da Execução 
 

a1) - A empresa contratada deverá disponibilizar mostruário, das armações 
disponíveis para escolha daquela que mais se adéqua ao paciente. 
 

a2) - O mostruário deverá ser composto de pelo menos três modelos diferentes para 
cada perfil (Adulto/Masculino, Adulto/Feminino, Infantil/Masculino e 
Infantil/Feminino). 
 

a3) - Este mostruário deverá ser deixado na Secretaria Municipal de Educação ou o 
representante da empresa trará suas amostras em dia previamente agendado com 
a Secretaria de Educação que realizam o respectivo atendimento, a depender da 
solicitação da contratante.  
 

a4) - Após os óculos prontos, feitos de acordo com as solicitações médicas, as 
medições serão realizadas, pelo médico oftalmologista solicitante das lentes na 
Sede da Secretaria de Educação ou em outro local apropriado que prestam o devido 
atendimento.  
 

a5) - As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da contratante, 
sendo assim, o pedido conforme acordo entre ambas as partes.  
 

a6) - A contratada se disponibilizará a entrega dos óculos com o prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis.  
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a7) - Caberá ao contratante conferir a quantidade e valor do mesmo.  
 

a8) - Faz-se lembrar que os fretes serão pagos pela contratada.  
 

a9) - A contratada deverá justificar ao contratante através de documento, quando 
existir falha ou atraso na entrega do produto. 
 

a10) A Contratada deverá realizar o atendimento dos usuários na sede da sua 
empresa, que deverá dispor de estabelecimento no perímetro urbano do Município 
de Santa Cruz, em local de fácil acesso, com disponibilidade de profissionais para 
realizar a medição, a confecção, o fornecimento e possíveis ajustes do objeto 
contratado, bem como da infraestrutura e dos equipamentos necessários; 
 

a11) As armações devem proporcionar visual discreto, respeitando a assimetria 
facial de cada usuário, adequando as medidas do rosto com altura suficiente para 
atender as necessidades ópticas e os tipos de lentes aplicadas; 
 

a12) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de fornecer e fiscalizar a todos os seus funcionários e 
preposto(s) o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, bem 
como fiscalizar o uso dos mesmos. A Contratada, em qualquer hipótese, não se 
eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei n' 
6.514 de 22/1 2/77 -- Portaria Ro 3.214, de 08/06/78 - Normas Regulamentadoras; 

 
b) Da Entrega do Objeto 
 

b1) Local de entrega: Os óculos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua 
Valdemario Soares Nº107 – Bairro centro Santa Cruz: CEP: 56.215-000, aos 
cuidado da Sra. Daiane da Silva Tavares - Secretária Municipal de Educação do 
Município 
 

b2) - As entregas dos óculos deverão preceder de horário previamente agendado 
com o fiscal do contrato, pelo telefone (87) 3874-8181; email: 
seducsantacruzpe@gmail.com 
 
b) - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento 
dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido 
o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração 
poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos 
do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93 

2.6.9.2 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.2.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
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2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 53.190,00 
(Cinquenta e três mil e cento e noventa reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço Total 

01 Óculos de grau, com 
(Armação+Lentes) com as seguintes 
especificações: Armação em acetato; 
ou metal aro fechado/Material da 
armação: acetato ou metal/Aro: 
Fechado ou fio de nylon/Tamanho: 
adulto e infantil/Garantia: mínimo de 3 
meses | Lentes (par)/Visão, com 
Lentes visão simples, e lentes 
progressivas de acordo com o grau do 
paciente, com armação para óculos 
receituária. De acordo com a 
necessidade do paciente. Unidade de 
Fornecimento: Armação 
(unidade)/Lente (par). 

Ampla concorrência 
(correspondente a 75%) 

Armações 
vip, lentes 
ophorgani
c e smart 
17 

und 450 89,90 40.455,00 

02 Óculos de grau, com 
(Armação+Lentes) com as seguintes 
especificações: Armação em acetato; 
ou metal aro fechado/Material da 
armação: acetato ou metal/Aro: 
Fechado ou fio de nylon/Tamanho: 
adulto e infantil/Garantia: mínimo de 3 
meses | Lentes (par)/Visão, com 
Lentes visão simples, e lentes 
progressivas de acordo com o grau do 
paciente, com armação para óculos 
receituária. De acordo com a 
necessidade do paciente. Unidade de 
Fornecimento: Armação 
(unidade)/Lente (par). 

Cota reservada as ME,EPP, MEI, 
EIRELLI 

(correspondente a 25%) 

Armações 
vip, lentes 
ophorgani
c e smart 
17 

und 150 84,90 12.735,00 

Valor global R$ 53.190,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Cruz, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
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3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA DOM EFEITOS NEGATIVA 
DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVAS COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
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I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 018/2022-PMSC. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 018/2022/PMSC. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 018/2022/PMSC e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE, reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Agnadja Amaral de 
Souza, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz.  
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom 
comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos; 
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor; 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria Municipal de Educação, doravante Sra. Daiane da Silva 
Tavares, Portaria nº007/2021; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor ou o seu preposto, 
assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 19 de outubro 2022. 
 
 

______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_____________________________ 

ALMEIDA SARMENTO & CIA LTDA,CNPJ:12.681.342/0001-01 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 

Aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 026/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a 
manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI,CNPJ: 40.690.097.0001-26, Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Av. Ville, n° 3353 Qd 57 Lt 06 Lot. Moinho dos ventos, na cidade Goiânia/GO, neste ato 
representada pelo Sr. Marcelo Evangelista de Oliveira, brasileiro, casado,portador (a) da 
Carteira de Identidade emitida por sob o nº 3426342 e inscrito(a) no CPF sob o nº 
857.158.241-68, CEP:74.371-580, residente e domiciliado na rua VD 47 QD.35 LT.16 
Vereda dos Buritis na cidade de Goiânia/GO,  no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
020/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a manutenção e 
recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 026/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 61.535,00 
(Sessenta e um mil e quinhentos e trinta e cinco reais), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
ANEXO - MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

73 CABO 2X2X1/2,PÇ, C/100 
METROS 

KABEL/ PP UND 20 395,00 7.900,00 

74 CABO 6MM, PÇ, C/ 100 
METROS 

KABEL/ BWF UND 20 323,75 6.475,00 

76 CHAVE MAGNÉTICA DE EXATRON/ UND 10 220,00 2.200,00 
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2X30A PARA COMANDO 
DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, ACIONADA P/ 
RELE FOTOELÉTRICO 
NA, 220V, 60HZ,  

BDT2SA 
 

81 FIO FLEXÍVEL 2X1/5, PÇ, 
C/ 100 METROS 

KABELL/PP UND 20 175,00 3.500,00 

85 LÂMPADA DE VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 250W  

OSRAM/ VM UND 120 65,00 7.800,00 

86 LÂMPADA DE VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 
400W/250V 

OSRAM/ VM UND 80 75,00 6.000,00 

88 LÂMPADA 
FLORESCENTE 20W 

OSRAM/LDE UND 200 15,00 3.000,00 

89 LÂMPADA 
FLORESCENTE 40W 

OSRAM/LDE UND 200 15,00 3.000,00 

96 LUMINÁRIA ABERTA 
PARA ILUMINAÇÃO 
PUBLICA, PARA 
LÂMPADA A VAPOR DE 
MERCÚRIO ATE 400W E 
MISTA ATE 500W, COM 
BRAÇO EM TUBO DE 
ACO GALV D=50MM 
PROJ HOR=2.500MM E 
PROJ VERT= 2.200MM 

OLIVO/LP4 UND 20 86,25 1.725,00 

97 LUMINARIA P/LÂMPADA 
MVM 150W EM ALUMÍNIO 

OLIVO/LP2 UND 20 100,00 2.000,00 

98 LUMINARIA P/LÂMPADA 
VS 70W EM ALUMÍNIO 

OLIVO/LP2 UND 20 100,00 2.000,00 

100 REATOR AFP UI VAPOR 
DE SÓDIO DE 250W, 

INDUWOLT/RVSE UND 60 66,25 3.975,00 

101 REATOR DE 20W RCG/1X20 UND 60 40,00 2.400,00 
102 REATOR DE 40W RCG/1X40 UND 60 42,00 2.520,00 
103 REATOR PARA 

LÂMPADA DE VAPOR DE 
SÓDIO 150 W 

INDUWOLT/RVSE UND 70 60,00 4.200,00 

105 REATOR VAPOR DE 
SÓDIO DE 70W 

INDUWOLT/RVSE UND 50 40,00 2.000,00 

106 RELE NF COM BASE 
1000W, 220V 

EXATRON UND 50 16,80 840,00 

VALOR GLOBAL R$ 61.535,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
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3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.020/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Joelma Araujo 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
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9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 24 de Outubro 2022. 
 

 
___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
BA LUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CNPJ: 40.690.097.0001-26 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 027/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a 
manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) ELETRO TRINDADE LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no 
CNPJ sob o N.º 10.911.311/0001-66, com sede na Av. Marechal Humberto de Alencar 
Castelo Branco nº308-A, bairro: Centro, na cidade de Bodocó, Estado Pernambuco, 
neste ato representado pelo Sr. Jermeson Walberto Alves Trindade, brasileiro, casado, 
empresário portador do CPF n°025.056.864-08, e da Cédula de Identidade nº 5.367.620 
SDS/PE, residente na cidade de Bodocó - PE, no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como 
órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
020/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a manutenção e 
recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 027/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 7.741,50 (sete mil 
setecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ANEXO - MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

71 Asta de Aterramento para 
energia elétrica  

Ms artefatos und 15 21,50 322,50 

72 Bocal para lâmpada comum folux und 100 4,20 420,00 
82 Interruptor com uma tomada pluzie und 50 10,00 500,00 
83 Interruptor Duplo pluzie und 50 10,00 500,00 
84 Interruptor Simples pluzie und 50 7,00 350,00 
92 Lâmpada mista 160W  philips und 100 53,40 5.340,00 

107 Tomada Dupla de energia pluzie und 30 10,30 309,00 
Valor Global R$ 7.741,50 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



  
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.020/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Joelma Araujo 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 24 de outubro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
ELETRO TRINDADE LTDA – ME 

CNPJ: 10.911.311/0001-66 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 028/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a 
manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) RESAH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob o N.º 18.688.109/0001-29, 
com sede na Rua Do Socorro, nº 05 A, Bairro Alagadiço, na cidade de Juazeiro-BA,  
neste ato representado pelo Sr. Claudio Salomão Araujo Dourado, brasileiro, solteiro, 
empresário portador do CPF n°009.767.355-2, e da Cédula de Identidade nº 899.554-
133 SSP/BA, residente na cidade de Juazeiro-BA, no uso das atribuições que lhe 
confere contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
020/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a manutenção e 
recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 028/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



  
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 38.122,60 (trinta e 
oito mil cento e vinte e dois reais e sessenta centavos), e o valor unitário encontra-
se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ANEXO - MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 Abraçadeira PVC 150mm worker und 20 3,40 68,00 
05 Assento sanitário comum, 

branco 
herc und 8 23,90 191,20 

08 Bóia elétrica automática 
16a 

margirius und 10 33,90 339,00 

09 Bota de Couro (diversos 
números) 

worker par 80 51,89 4.151,20 
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11 Cadeado tipo stan 40mm stam und 20 26,90 538,00 
14 Caixa Descarga completa, 

sem acoplamento 
astra und 30 43,90 1.317,00 

24 Carro de Mão de pedreiro 
(pneu com câmara de ar) 

maestro und 20 228,80 4.576,00 

25 Chibanca com cabo de 
madeira 

momfort und 20 75,89 1.517,80 

27 Cola branca de madeira 
tubo com 1kg 

cascorez und 5 17,90 89,50 

29 Compensado 04mm, 
1,60x2,20m 

Leo 
madeiras 

und 10 72,90 729,00 

30 Disco de corte aço/inox 7.0 
loyal 

worker Und 50 9,00 450,00 

31 Eletrodo una 6013x2,50mm worker kg 10 26,00 260,00 
34 Enxada 2, ½, com  cabo tramontina und 50 72,90 3.645,00 
40 Fita isolante alta 02m worker Und 30 7,80 234,00 
41 Fita isolante baixa 05m worker Und 30 3,00 90,00 
46 Luva de Couro para as 

mãos 
Quality 
couros 

par 100 17,90 1.790,00 

47 Luva Mercambo mucambo par 100 7,10 710,00 
48 Martelo com cabo de 

madeira 
famastil und 10 35,20 352,00 

49 Pá com cabo de madeira famastil und 50 38,80 1.940,00 
53 Pincel 2.1/2 atlas und 10 6,00 60,00 
54 Pincel tipo broxa 3.0 atlas atlas und 10 6,29 62,90 
55 Prego 3.1/2x9x39 cabral 

grande 
Arcelor mittal kg 10 19,20 192,00 

64 Tinta Óleo, galão 3,600 
litros 

hidrotintas und 60 78,00 4.680,00 

67 Vassourão com cabo de 
madeira 

bellano und 200 42,90 8.580,00 

70 Verniz 3.61 lux incolor  lux galão 10 156,00 1.560,00 
Valor Global R$ 38.122,60 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.020/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Joelma Araujo 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 24 de outubro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________________ 
RESAH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI 

CNPJ: N.º 18.688.109/0001-29  
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 

Aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 029/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a 
manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) ARTUR URBANO COELHO DE SOUZA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.072.224/0001-98, com sede/residente e 
domiciliada na Rua Petronilo Soares, nº 126, centro na cidade de Santa Cruz - PE, neste 
ato representada por seu sócio administrador o Sr. Artur Urbano Coelho de Souza, 
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o nº 071.062.344-51 e da cédula de 
identidade nº7531962 - SDS-PE, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz,  no 
uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a manutenção e 
recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 029/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
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as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 93.728,00 (Noventa 
e três mil e setecentos e vinte e oito reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
ANEXO- MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

02 ARAME FARPADO 
PARA CERCA BOLA 
COM 500M 

RODEIO  BOLA 10 349,00 3.490,00 

03 ARAME LISO N.18 BELGO KG 50 24,90 1.245,00 
04 ARCO SERRA TIPO 

METESUL  
DIMAX UND 20 18,00 360,00 
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06 BARROTE DE 
MADEIRA, EM 
METROS 

PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

METROS 50 12,90 645,00 

07 BLOCO CERÂMICO 
COMUM DE 8 FUROS, 
TIPO PRIMEIRA  

CERAMICA 
DORMENTE 

MILHEIRO 10 625,00 6.250,00 

10 BRITA FINA/GROSA PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

METROS 10 147,90 1.479,00 

12 CAIBO DE MADEIRA, 
EM METROS 

PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

METROS 100 5,38 538,00 

13 CAIXA DE ENERGIA 
MONOFÁSICO 
COMPLETA  

TAF UND 05 59,90 299,50 

15 CAIXA PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO 

PLASTMETAL UND 05 4,98 24,90 

16 CAL PARA PINTURA 
PACOTE COM 5KG 

SUPERCAL UND 100 5,40 540,00 

17 CAL PARA REBOCO 
PACOTE COM 2KG 

SUPERCAL UND 100 5,18 518,00 

18 CANO PVC  25 MM 
SOLDÁVEL 

NORDESTE UND 100 24,20 2.420,00 

19 CANO PVC  75 MM, 
BRANCO PARA 
ESGOTO 

NORDESTE UND 100 68,00 6.800,00 

20 CANO PVC 100 MM, 
BRANCO PARA 
ESGOTO 

NORDESTE UND 100 78,80 7.880,00 

21 CANO PVC 150MM, 
BRANCO PARA 
ESGOTO 

NORDESTE UND 50 211,00 10.550,00 

22 CANO PVC 20MM 
SOLDÁVEL 

NORDESTE UND 100 19,50 1.950,00 

23 CANO PVC 50MM, 
BRANCO PARA 
ESGOTO 

NORDESTE UND 100 54,85 5.485,00 

26 CIMENTO P/ 
CONSTRUÇÃO 
SC.50KG 

POTY UND 250 38,00 9.500,00 

28 COLA PARA CANO 
PVC 17G  

POLYTUBES UND 40 3,00 120,00 

32 ELETRODO UNA 
6013X3,25MM 

BELGO KG 50 24,90 1.245,00 

33 ENGATE 50CM KRONA UND 20 6,88 137,60 
35 FECHADURA 

EXTERNA 40X53 PARA 
PORTA 

SOPRANO UND 10 50,00 500,00 

39 FERRO 5/16 BARRA 
COM 12M 

GERDAU BARRA 30 42,00 1.260,00 

42 GRAMPO 
GALVANIZADO PARA 
ARAME DE CERCA 

GERDAU KG 10 24,30 243,00 

43 JOELHO 100MM P/ 
CANO ESGOTO 

KRONA UND 200 7,00 1.400,00 

44 LINHA DE MADEIRA, 
EM METROS 

PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

METROS 50 23,80 1.190,00 

45 LIXA D´ÁGUA TIGRE UND 20 3,00 60,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



  
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

50 PALETE 
CONFECCIONADO EM 
MADEIRA 

PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

UND 20 14,00 280,00 

51 PARAFUSO DE BUCHA 
6CM 

JOMARCA UND 100 0,19 19,00 

52 PICARETE COM CABO 
DE MADEIRA 

TRAMONTINA UND 10 109,00 1.090,00 

56 RAQUE 2,00M PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

UND 05 88,00 440,00 

57 REBITES 
5.0MMX25.0MM 

DURALYT UND 200 0,90 180,00 

58 SERRA MANUAL TIPO 
STARRETE 

IRWIN UND 10 10,30 103,00 

59 SIFÃO SINFONADO 1 
SIMPLES 

HERC UND 10 7,80 78,00 

60 TELHA CERÂMICA 
COMUM, TIPO 
PRIMEIRA 

PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

MILHEIRO 15 630,00 9.450,00 

61 TINER ANJO 900ML X9 UND 10 16,00 160,00 
62 TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO GALÃO 
3,600 LITROS 

IQUINE UND 60 77,90 4.674,00 

63 TINTA LÁTEX, GALÃO 
3,600 LITROS 

CORATIN UND 60 24,00 1.440,00 

65 “T” 100MM P/ CANO 
ESGOTO 

KRONA UND 100 12,00 1.200,00 

66 VASO SANITÁRIO 
SIMPLES 

MARI UND 30 180,00 5.400,00 

68 VEDA ROSCA 12MMX, 
10M 

NOVAFLOR UND 50 1,48 74,00 

69 VEDACITE 3,61 GALÃO VEDACIT GALÃO 20 43,90 878,00 

Sub total R$ 91.596,00 
 
ANEXO- MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINACÃO 
PÚBLICA  
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

90 LÂMPADA 
INCANDESCENTE 25W 

PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

UND 100 6,38 638,00 

91 LÂMPADA 
INCANDESCENTE 40W 

PRÓPRIA/ 
URBANO 
CONSTRUÇÕES 

UND 200 7,47 1.494,00 

Sub total R$ 2.132,00 
Valor global R$ 93.728,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.020/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Joelma Araujo 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 24 de Outubro 2022. 
 

 
___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ARTUR URBANO COELHO DE SOUZA – ME, 

CNPJ:12.072.224/0001-98 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
 
 

Aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 030/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a 
manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) GPA- GERENCIAMENTO E PRODUTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº11.175.931/0001-47, com sede/residente e domiciliada 
na rua Henrique Schwering, nº766, sala 01, bairro José Bonifácio, CEP: 99701-506, na 
cidade de Erechim/RS, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. Daniel 
Arcari, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 002.379.790-80 e da 
cédula de identidade nº8079776186 SSP - RS, residente e domiciliado na rua Abílio 
Lotário Machry,n°285,bairro novo Atlântico, CEP: na cidade de Erechin/RS,  no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a manutenção e 
recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 030/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 15.905,00 (Quinze 
mil e novecentos e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ANEXO- MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

36 FERRO 1/2 BARRA, 
BARRA COM 12M 

ARCELOR 
MITTAL 

BARRA 30 104,00 3.120,00 

37 FERRO 3, 1/4 ARCELOR 
MITTAL 

BARRA 30 25,00 750,00 

38 FERRO 3/8 BARRA COM 
12M 

ARCELOR 
MITTAL 

BARRA 30 68,00 2.040,00 

75 CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
4MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. 

LIGCABOS METROS 1.000 2,24 2.240,00 

79 FIO 1,5 MM PÇ C/ 100 
METROS 

LIGCABOS UND 20 84,00 1.680,00 

80 FIO 2,5MM, PÇ C/100 
METROS 

LIGCABOS UND 20 126,00 2.520,00 

99 POSTE DE CONCRETO 
DUPLO T H=9M CARGA 
NOMINAL 300KG. 

ROMAGNOLE UND 03 1.185,00 3.555,00 

VALOR GLOBAL R$ 15.905,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.020/2022-PMSC/FMS/FMAS. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Joelma Araujo 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
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competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
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Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 24 de Outubro 2022. 
 

 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
GPA- GERENCIAMENTO E PRODUTOS EIRELI 

CNPJ:12.072.224/0001-98 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.020/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por meio da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 031/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a 
manutenção e recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob o N.º 22.745.664/0001-12, com sede na Rua 
Santa Marta, nº 80, Bairro Bela Vista, na cidade de Palhoça SC,  neste ato representado 
pelo Sr. João Vitor Campos de Lima, brasileiro, casado, analista, portador do CPF n° 
003.232.052-32 e da Cédula de Identidade nº 8.265.988, residente na Rua Nossa 
Senhora do Rosário, n° 248, Bairro Nossa Sr do Rosário, cidade de São José SC, no 
uso das atribuições que lhe confere procuração (indicação do instrumento que confere 
os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 020/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de construção para recuperação e manutenção das diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e materiais elétricos para a manutenção e 
recuperação do Sistema de Iluminação Pública, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 031/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os equipamentos e materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 9.473,00 (nove mil 
quatrocentos e setenta e três reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ANEXO - MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

77 Disjuntor 10 etek und 80 5,50 440,00 
78 Disjuntor 16 etek und 80 5,50 440,00 
87 Lâmpada de vapo r de sódio 

de 150wx220v 
Goodlux 
SO150E40-T 

und 80 14,20 1.136,00 

93 Lâmpada vapor de metálica 
de 400w 

Goodlux 
MT400E40-T 

und 50 25,20 1.260,00 

94 Lâmpada vapor de sódio de 
250w 

Goodlux 
SO250E40-T 

und 80 16,40 1.312,00 

95 Lâmpada vapor de sódio de 
70w 

Goodlux 
SO70E27-T 

und 100 12,00 1.200,00 

104 Reator para lâmpada vapor 
de mercúrio uso externo 
220v/400w. 

Goodlux 
MER400EA26 

und 50 73,70 3.685,00 

Valor Global R$ 9.473,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.020/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 020/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Joelma Araujo 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 24 de outubro 2022. 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________________ 
FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

CNPJ: N.º 22.745.664/0001-12 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.022/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

 
Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, por intermédio do  FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz,devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 022/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 032/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do 
ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos 
as escolas públicas municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da 
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Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, 
Programas: Mais Educação, Semi - Integral, Brasil Carinhoso, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,CNPJ: 20.008.831/0001-17, 
pessoa jurídica de direito privado com endereço comercial na avenida A, S/N,Galpão 
A,Dom Helder Câmara, CEP: 55.293-970, na cidade de Garanhuns/PE, neste ato 
representada pelo Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade sob o n°7.679.226 SDS/PE, inscrito no 
CPF sob o n°071.955.624-41, residente e domiciliado na rua José Austragésimo de 
Ataíde,n°78,Heliópoles, CEP: 55.296-735, na cidade de Garanhuns/PE, contrato social 
indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
022/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem 
como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 
municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, Programas: Mais Educação, 
Semi - Integral, Brasil Carinhoso, e para o Programa PDDE, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 032/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da solicitação oficial da 
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mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 
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2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
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2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 11.155,00 (Onze 
mil, cento e cinquenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

31 Emborrachado E.V.A 
sortido 40x48 classe a 
cortares, diversas cores.  

Ibel/Eva 40x48 und 500 1,78 890,00 

35 Fita adesiva, material 
crepe, tipo mono face, 
medindo 19mmx30m, á 
base de solvente borracha 
e resinas sintéticas, na cor 
branca 

Eurocel/fita 
crepe 19x30 

und 100 2,86 286,00 

37 Giz de cera bastão curto e 
grosso, atóxico, carga 
inerte. Composição: ceras 
é pigmentos. Caixa com 12 
cores 

Koala/giz de 
cera cx c/12 

cx 150 4,68 702,00 

39 Grampeador de mesa, 
corpo metálico para 20 
folhas grampos 26/6, com 
deposito de grampo em 
inox. 

Leonora 
/grampeador 
p/20 fls 

und 100 12,11 1.211,00 

46 Livro de ata com 100 folhas 
numeradas capa dura  

Baag/livro de 
ata de 100 fls 

und 100 10,42 1.042,00 

49 Livro de ponto capa dura 
grande – 1 assinatura com 
100 folhas 

Baag/livro de 
ata de 100 fls 

und 100 15,34 1.534,00 

51 Massa de modelar macia 
atóxica que não manche as 
mãos caixa de 90g com 12 
unidades; 

Leonora/massa 
de modelar cx 
c/12 

cx 1.000 5,49 5.490,00 

Valor global R$ 11.155,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.022/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rycaelli 
Amaral da Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
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necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2022. 
 
 

___________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

___________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÃNDIDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_________________________________________ 
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, 

CNPJ: 20.008.831/0001-17 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.022/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

 

Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, por intermédio do FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada 
pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora 
da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, 
residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz devidamente autorizada a firmar esta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 
em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
022/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
033/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do 
ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos 
as escolas públicas municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 
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Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da 
Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, 
Programas: Mais Educação, Semi - Integral, Brasil Carinhoso, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) PAULO DIEGO DOS SANTOS RAMOS - ME (PAPEL MAGIA) CNPJ Nº 
14.738.821/0001-34, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Praça Voluntário 
da Pátria nº420, centro Ouricuri - PE, neste ato representada pelo sócio proprietário o Sr. 
Paulo Diego dos Santos Ramos,brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
6022361-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 037.040.484-02, residente e domiciliado 
na cidade de Ouricuri/PE, contrato social indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 022/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 
municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, Programas: Mais Educação, 
Semi - Integral, Brasil Carinhoso, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
033/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 
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2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
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2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
 

3. DO PAGAMENTO 
 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 95.128,90 (Noventa 
e cinco mil, cento e vinte e oito reais e noventa centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA UND QUANT PREÇOS 

UNIT. TOTAL 

01 Agenda anual, 01 dia por página, confeccionada em papel 
miolo off-set, gramatura 63g/m2,1 dia por pagina, exceto 
sábado e domingo, calendário tipo encadernação 
costurada e colada, medindo,145x205mm. 

DAC UND 30 28,00 840,00 

02 Almofada para carimbo, tamanho médio, material caixa 
plástico, material almofada esponja absorvente revestida 
de tecido de longa duração. 

RADEX UND 20 3,50 70,00 

03 Apagador para quadro branco. Corpo em plástico de alta 
resistência, superfície interna em espuma e base em feltro 
- Apagador com design arrojado, pratico e moderno. - 
Feltro tratado.- Plástico ABS anatômico.- Suporte para 2 
canetas de quadro branco.- Cor: Preto  

RADEX UND 200 4,00 800,00 

04 Apontador lápis escolar material metal tipo escolar 
quantidade furos em sem deposito lâmina em aço 
inoxidável. Caixa com 36 unidades. 

LEO E LEO CX 100 13,00 1.300,00 

05 Balões coloridos pacotes com 50 unidades IDEATEX PCT 150 4,50 675,00 

06 Bastão cola quente fina para aplicação diversa fina 
transparente, fina (7,5cm x 30cm) de 1kg 

NEXEL PCT 20 52,00 1.040,00 

07 Bastão cola quente em Bastão Grossa transparente 
11,2mm x 300mm Embalagem 1Kg 

NEXEL PCT 20 52,00 1.040,00 

08 Bloco de notas adesivos coloridos- embalagem contém 4 
blocos coloridos de 50 folhas Dimensões 76mmx76mm  

NEXEL UND 100 5,50 550,00 

09 Borracha ponteira apagador de escrita escolar quantidade 
furos um sem deposito lâmina em aço inoxidável caixa 
com 100 unidades 

MERCUR CX 100 13,00 1.300,00 

10 Caixa para arquivo morto, plástico, Polionda Oficio 
360x135x250mm, cores sortidas; 

POLYCART UND 500 5,50 2.750,00 

11 Calculadora digital de mesa- Display Extra Grande 2x 
Memórias Alimentação: Bateria /Solar Painel Frontal: 
Metálico 12 dígitos Aumento% contador emite sons. 

LYKE UND 30 15,00 450,00 

12 Calculadoras tamanho G- Alimentação: Solar e Bateria- 
Funções: M+, M-, MR, MC, C, CE, ligar /Desligar Som, Raiz 
Quadrada e Operações - Visor LCD- Dimensões: 
14,4x14,4x0,8cm (A x L x P)- Emite sons, confirmando as 
teclas digitadas;  

ELGIN UND 30 20,00 600,00 

13 Caneta esferográfica, corpo único em acrílico 63 
transparente, escrita fina, na cor vermelha, ponta com 
esfera de tungstênio, tampa anti-asfixiante na cor da tinta, 
carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe; 

BIC CX 50 27,00 1.350,00 
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14 Caneta esferográfica, corpo único em acrílico 
transparente, escrita fina, na cor azul, e preta ponta com 
esfera de tungstênio, tampa anti- asfixiante na cor da 
tinta, carga encaixe, caixa com 50 unidades. 

BIC CX 50 30,00 1.500,00 

15 Caneta marca texto, diversas cores, material plástico, tipo 
ponta macia chanfrada (aproximadamente 04mm) para 
destacar com traça grosso (04mm) ou sublinhar com traço 
fino (02mm), não recarregável, cor fluorescente vermelha, 
boa resistência a luz.                                              
Composição, resina termoplástico, tinta à base de glisol, 
corante e água. Caixa com caixa com 12 unidades. 

BIC CX 50 12,00 600,00 

16 Cartolina material celulose vegetal gramatura 180g/ m² 
formato 50x60cm nas cores variadas, pacote com 100 
unidades. 

ANIN PCT 10 60,00 600,00 

17 Clipes para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 4/0 cx com 50 
unidades; 

ECCOCLIPS CX 200 1,85 370,00 

18 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 2/0 cx com 100 
unidades; 

ECCOCLIPS CX 200 1,85 370,00 

19 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento anti ferrugem nº 3/0 cx com 50 
unidades 

ECCOCLIPS CX 200 1,85 370,00 

       

21 Clips para papeis em arame de aço com acabamento 
niquelado, tratamento  anti ferrugem nº 8/0 cx com 25 
unidades; 

ECCOCLIPS CX 200 1,85 370,00 

22 Cola, cor branca, de uso escolar, aplicação papel, atóxica, 
tipo bastão a base de éter de po.liglucosideo. Estojo com 
12 bisnagas de 10g  

LEO E LEO CX 200 15,00 3.000,00 

23 Cola, cor branca de uso escolar, 90g, lavável atóxica 
composição acetato de polivilina, caixa com 12 unidades 

PIRA CX 100 25,00 2.500,00 

24 Cola, cor colorida de uso escolar, atóxica, brilhante solúvel 
em água para aplicação em papel e similares nas cores 
variadas caixa com 04 unidades. 

PIRA CX 100 5,50 550,00 

25 Cola com glitter, nas cores variadas, liquida, brilhante, 
atóxica, para aplicação em papel e similares. Composição: 
resina de PVA, glitter e conservante tipo benzotiazol. 
Frasco com 35g. caixa com 04 unidades; 

PIRA CX 200 6,80 1.360,00 

       

27 Corretivo liquido, para apagar erros mecograficos e 
manuais, base d´água , secagem rápida, atóxico, inodoro, 
não inflamável, em fresco com 18ml, caixa com 12 
unidades;  

LYKE CX 50 16,00 800,00 

28 Envelope material papel off-set, tamanho 240x340mm, 
caixa com 100unidades. 

SCRITY CX 15 38,50 577,50 

29 Envelope, material papel off- set, gramatura 229x324mm, 
tamanho oficio, cor branca/parda. Caixa com 100 unidades  

SCRITY CX 15 38,00 570,00 

       

       

       

33 Fita adesiva dupla- face 12x30mm. NASTRO UND 100 5,50 550,00 

34 Fita adesiva estreita, grande, material polipropileno cores 
diversas, tipo mono face, medindo 12mmx40m, alta 
adesão a qualquer superfície limpa  

NASTRO UND 100 1,40 140,00 
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36 Fita adesiva larga, material polipropileno transparente, 
tipo mono face, medindo 40mmx45m, com alta adesão a 
qualquer superfície limpa.  

NASTRO UND 100 3,00 300,00 

       

38 Glitter colorido pote de 3g material não toxico cores com 
brilho intenso. Colagens relevos coloridos decorações em 
geral aplicar sobre todos os tipos de papel. 

COLOR MAKE UND 200 0,40 80,00 

       

       

41 Grampo para grampeador, modelo 26/6, em embalagem 
com caixa com 5.000 unidades, em metal niquelado 
prateado, com proteção antiferrugem. 

JOCAR CX 100 5,00 500,00 

42 Lápis de cor, com envoltório inteiriço, grande, sem 
emendas, marca do fabricante impressa, corpo cilíndrico, 
em madeira com 12 unidades  

FAMIX CX 200 4,00 800,00 

       

44 Lápis preto de grafite, nº02, com envoltório inteiriço, sem 
emendas, marca do fabricante impressa, corpo cilíndrico 
em madeira na cor preta, caixa com 144 unidades  

FAMIX CX 50 26,70 1.335,00 

45 Livro de ata com 50 folhas numeradas capa dura  SIDGRAPH UND 100 7,00 700,00 
       

47 Livro de ata com 200 folhas numeradas capa dura  SIDGRAPH UND 100 20,00 2.000,00 

48 Livro de ponto administrativo – capa dura grande – 4 
Assinatura 100 folhas 

SIDGRAPH UND 100 21,00 2.100,00 

       

50 Livro protocolo de correspondência, papel off-set 
gramatura 54g/m², capa dura, com folhas numeradas 
sequencialmente, tamanho pequeno, com 100 folhas  

CADRESIL UND 100 8,00 800,00 

       

52 Organizador de escritório tipo pasta sanfona- Pasta 
Sanfonada Duplicata com 12 divisórias A-Z/1-31 ideal para 
armazenamento de duplicatas, conta etc.  

PLASCONY UND 100 22,50 2.250,00 

53 Papel Office A4 (210 x 297mm) 75g- Resma com 500 folhas 
(caixa com 10 resma) 

CHAMEX CX 150 200,00 30.000,00 

54 Papel auto- adesivo material plástico tipo contac cor 
incolor gramatura 60 superfície brilhante rolo medindo 
45cmx25m  

NEXEL UND 10 50,00 500,00 

55 Papel camurça, dimensões; 60X40 Cm 1 Unidade, cores 
sortidas; 

VMP UND 1.000 0,75 750,00 

56 Papel cartão, dimensões; 480mmx660mm CREDEAL UND 1.500 0,20 300,00 

57 Papel crepom, pacotes com 10 unidades NOVAPRINT UND 1.000 1,25 1.250,00 

58 Papel cartolina guache, 80g A4 Papel SCRITY UND 1.000 1,20 1.200,00 

59 Papel laminado, Composto por Boop + Papel + Pigmento 
Colorido, dimensões; 45x59cm, folhas; 

VMP UND 1.000 0,75 750,00 

       

61 Papel seda cores variadas, dimensões 48x60cm NOVAPRINT FL 2.000 0,25 500,00 

62 Pasta AZ, lombo largo, tamanho oficio, com ferragem de 
metal e visor de plástico com etiqueta removível, cor preta  

DAC UND 400 14,00 5.600,00 

63 Pasta aba transparente, cor incolor, com elástico, sem 
dorso; 

PLACONY UND 200 2,40 480,00 

64 Pasta transparente, material PVC, cor incolor, com 
elástico, largura 20mm 

PLACONY UND 200 2,50 500,00 

65 Pasta transparente, material PVC, cor incolor, com 
elástico, largura 40mm 

PLACONY UND 200 3,98 796,00 

66 Pasta transparente, material PVC, cor incolor, com 
elástico, largura 55mm 

PLACONY UND 200 5,00 1.000,00 

67 Placa de isopor 15mm 50x100cm espessura FRICALOR UND 100 4,00 400,00 
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68 Placa de isopor 20 mm de 100cm x50cm espessura FRICALOR UND 100 4,50 450,00 
       

70 Pasta grampo trilho transparente, Polipropileno, Plástico, 
dimensões; 33.5 x 23.5 x 2 cm; 0.45 g 

PLASCONY UND 300 2,00 600,00 

71 Pendrive com capacidade de 32 Gb MASTERDRYV UND 50 32,00 1.600,00 

72 Percevejo, tipo tacha, material metal, tratamento 
superficial tolo nado, caixa com 100 und  

LYKE CX 20 2,30 46,00 

73 Perfurador papel, material metal, tipo grande (11,5cm de 
base maior), tratamento superficial pintado, hibrida, com 
pinos oxidados e base plástica, com duas indicações 
perfuração mínima 12 fls de gramatura 75g/m², 
funcionamento manual; 

LYKE UND 30 14,98 449,40 

       

       

76 Pincel para pintura de nº 6  Uso escolar LEO E LEO UND 200 1,50 300,00 
       

78 Pistola de cola quente pequena – Contém 1 unidade 
largura: 16cm Potencia: 80WBivolt, pistola de cola para 
trabalhos artesanais, de maneira rápida, fácil e simples  

JOCAR UND 50 19,00 950,00 

       

80 Quadro branco escolar- 120x150cm confeccionado com 
laminado melânico (fórmica) branco brilhante molduras 
arredondadas em alumínio adonisado fosco suporte para 
apagador removível, arredondado e deslizante com 40 cm  

MADEMASTER UND 15 120,00 1.800,00 

81 Quadro branco escolar- 150x200cm confeccionado com 
laminado melamínico (fórmica) branco brilhante molduras 
arredondadas em alumínio anodizado fosco suporte para 
apagador removível, arredondado e deslizante com 40 cm 

MADEMASTER UND 10 160,00 1.600,00 

       

83 Reabastece dor de pincel para quadro branco tinta 
especial para recarregar todos os tipos de marcadores 
para quadro branco de 20ml 

BIC UND 100 4,50 450,00 

84 Reabastece dor de pincel permanente de 40ml  RADEX UND 100 4,00 400,00 

85 Régua em Poliestireno 30 cm académie, ref: 288772, und WALEU UND 1.000 1,10 1.100,00 
       

87 Tinta guaches cores variadas – Não é toxica, é solúvel em 
água, pode ser aplicada em papel, papel cartão, cartolina, 
gesso, madeira e cerâmica, caixa com 6 cores. 

PIRA CX 1.000 3,50 3.500,00 

 VALOR GLOBAL R$ 95.128,90 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.022/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
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c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rycaelli 
Amaral da Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 

que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
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9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2022. 
 
 

 
 
 

___________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

___________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÃNDIDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
 
 

 
 

 

_______________________________________________________ 
PAULO DIEGO DOS SANTOS RAMOS - ME (PAPEL MAGIA)  

CNPJ Nº 14.738.821/0001-34 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.022/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

 
Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, por intermédio do  FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e o CPF 
nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz,devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 022/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 034/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do 
ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos 
as escolas públicas municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da 
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Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, 
Programas: Mais Educação, Semi - Integral, Brasil Carinhoso, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s)  RESAH COMERCIO E SERVIÇOS – LTDA –ME,CNPJ:18.688.109/0001-29 
Pessoa jurídica de direito privada estabelecida na rua do socorro, n°05A, no bairro: 
Alagadiço,CEP: Juazeiro/BA, neste ato representada pelo seu sócio Sr. Claudio 
Salomão Araujo Dourado, brasileiro,solteiro,empresário, inscrito no CPF sob o n° 
009.767.355-20, portador(a) da Carteira de Identidade nº 899.524.133-SSP/BA, 
residente e domiciliado na rua bela vista, n°01, quadra A, cond. Parque centenário, 
jardim novo encontro, Juazeiro/BA, contrato social indicação do instrumento que confere 
os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº 022/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. ANA 
CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 
municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, Programas: Mais Educação, 
Semi - Integral, Brasil Carinhoso, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
034/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 
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2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
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2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 21.143,00(Vinte e 
um mil e cento e quarenta e três reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

89 Tinta refil para impressora 
Epson Bulk Black 

nexel und 100 29,89 2.989,00 

90 Tinta refil para impressora 
Epson Bulk Magenta 

nexel und 100 29,90 2.990,00 

92 Tinta refil para impressora 
Epson Bulk Yellow 

nexel und 100 28,89 2.889,00 

95 Toner Laser para 
impressora HP Laser Jet 
1022, ref: Q2612A, 
capacidade de impressão 
2000 páginas; 

premiumqualy und 60 62,90 3.774,00 

96 Toner Laser para 
impressora HP Laser Jet 
P1102W, capacidade de 
impressão 2000 páginas; 

premiumqualy und 50 58,90 2.945,00 

97 Toner Laser para 
impressora HP Laser Jet 
MFP, 135W, capacidade de 
impressão 2000 páginas; 

premiumqualy und 40 138,90 5.556,00 

Valor global R$ 21.143,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
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Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.022/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rycaelli 
Amaral da Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2022. 
 

___________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

___________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÃNDIDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

_________________________________________ 
RESAH COMERCIO E SERVIÇOS – LTDA –ME, 

CNPJ:18.688.109/0001-29 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2022/PMSC/FMS/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.022/2022/PMSC/FMS/FMAS 
 

 
Aos 22 (Vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o nº 7.346.552 - SDS/PE e 
CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, 
localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa 
Cruz/PE, neste ato representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, 
inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Cruz/PE, por intermédio do  FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na 
Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato 
representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, brasileira, casada, 
secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e do 
CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 022/2022/PMSC/FMS/FMAS, para formação da Ata de Registro de 
Preços nº. 035/2022-PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as 
diversas Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do 
ensino fundamental, ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos 
as escolas públicas municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da 
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Assistência Social – SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, 
Programas: Mais Educação, Semi - Integral, Brasil Carinhoso, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) UNICA SANEANTES LTDA,CNPJ:43.392.983/0001-61, Pessoa jurídica de 
direito privado estabelecida na rua frei caneca, n°11, engenho Maranguape, Paulista/PE, 
CEP: 53.423-623, neste ato representada pelo sócia Sra. Cleide Jane Ferreira, 
brasileira, casada, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5106362-SDS/PE, e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 906.618.344-68, residente e domiciliado na rua Alfa, n°607, 
Nossa senhora da conceição paulista/PE,  contrato social indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 022/2022/PMSC/FMS/FMAS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
Sra. ANA CÉLIA DA SILVA GOMES, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de materiais de expediente e materiais escolares, destinado as diversas 
Secretarias Públicas e Fundos Municipais, e para rede municipal do ensino fundamental, 
ensino infantil, creches, pré-escola, EJA, para atendimentos as escolas públicas 
municipais, Sede da Prefeitura, e para os Programas: Serviços Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – 
SUAS, Programas Sociais: Crás, Creas, Bolsa Família, Programas: Mais Educação, 
Semi - Integral, Brasil Carinhoso, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO 
EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
035/2022/PMSC/FMS/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os materiais objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 
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2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
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2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 20.624,70 (Vinte 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

20 Clips para papeis em 
arame de aço com 
acabamento niquelado, 
tratamento anti ferrugem 
nº6/0 cx com 25 unidades 

Ecco clips cx 200 1,92 384,00 

26 Cola para isopor 90g/CX 
Com 12 unidades; 

piratininga cx 100 28,51 2.851,00 

30 Estilete largo plástico 
18MM 

Master print und 100 1,22 122,00 

32 Extrator de grampo tipo 
espátula CA-111 

carbrink und 100 2,16 216,00 

40 Grampeador de mesa, 
corpo metálico para 30 
folhas grampo 26/6, com 
deposito de grampo em 
inox. 

Jocarcód.93016 und 50 38,21 1.910,50 

43 Lápis hidrocor conjunto 
com 12 cores, 12 unidades  

Leo e leo conj 200 4,85 970,00 

60 Papel madeira, dimensões, 
96x66 80g, folha 

vmp fl 5.000 0,68 3.400,00 

69 Pasta de documento, 
material cartolina 
plastificada, cor incolor, 
gramatura 180g/m2 cor 
verde com aba e elástico 
medindo 240x345mm 

cartonorte und 300 2,12 636,00 

74 Pincel marcador para 
quadro branco, ponta 
macia, que apague 
facilmente, tinta especial, 
cor azul, recarregável – cx 
c 12 unidades 

Máster print cx 40 21,06 842,40 

75 Pincel para desenho, 
chanfrado nº 12 pelo 
sintético  

Leo Leo  und 200 2,43 486,00 

77 Pistola de cola quente 
grande – Contem 1 
unidade largura: 16cm 
Potencia: 80WBivolt, 
Pistola de cola para 
trabalhos artesanais, de 
maneira rápida, fácil e 
simples  

Leo art und 50 24,37 1.218,50 

79 Porta canetas clipes e 
lembretes – Material: 
Plástico- Tipo: Torre- 
Dimensões: 7x34cm  

Novacril und 50 11,95 597,50 

82 Quadro de aviso em feltro 
com moldura em madeira 
60x90cm 

Made master und 10 45,58 455,80 

86 Tesoura, sem ponta, 
lâmina em aço inoxidável 
com 1,2mm, pontas 

Máster print und 1.000 2,16 2.160,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

arredondadas, cabo com 
formato anatômico, ABS; 

88 Tinta para reabastecer 
almofada de carimbo. Cor 
azul e cor preta 40ml 

japam und 50 3,20 160,00 

91 Tinta refil para impressora 
Epson Bulk Cyan 

Máster print und 100 32,45 3.245,00 

93 TNT formato 50x1,4 cores 
variadas 

Santa fé mt 500 1,94 970,00 

Valor global R$ 20.624,70 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº.022/2022-PMSC/FMS/FMAS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS; 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 022/2022/PMSC/FMS/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR 
REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) 
reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS 
entregues e aceitos pela Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Maria Rycaelli 
Amaral da Silva, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, 
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia Gomes da Silva; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
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acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 22 de dezembro 2022. 

 
___________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ 

DAIANE DA SILVA TAVARES 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

___________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÃNDIDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 

_________________________________________ 
UNICA SANEANTES LTDA 
CNPJ:43.392.983/0001-61 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022//FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2022/FMS 

 
 
 
 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2022/FMS, 
para formação da Ata de Registro de Preços nº.001/2022/FMS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de recarga de oxigênio medicinal 
"gasoso envazado em cilindros", destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para 
atendimento a demanda do hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde 
PSFs – Programa de Saúde da Família do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) PARAIBANA PEÇAS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Maestro Carlos Gomes nº089, centro Bodocó - PE, neste ato 
representada pelo sócio proprietário o Sr. Joerton Clementino Galindo, brasileiro, 
casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade nº 3.199.832-SSP/PE, e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 501.111.834-72, residente na cidade de Bodocó PE, no uso 
das atribuições que lhe confere (contrato social) indicação do instrumento que confere 
os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, 
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como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
001/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de recarga de oxigênio medicinal "gasoso envazado em cilindros", 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a demanda do 
hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da 
Família do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
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proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.6.14 - A entrega dos oxigênios será de forma parcelada durante o período do registro, sendo 
a entrega feita nas dependências do Hospital Municipal situada na Rua Paccifica Cordeiro - 
centro nesta cidade de Santa Cruz, em horário de expediente, no mínimo uma vez por mês, 
conforme cronograma de uso do hospital, sendo fornecido posteriormente ao vencedor do 
certame. O vencedor do certame terá a obrigação de fornecer sob forma de empréstimo os 
vasilhames (cilindros), para uso do Hospital Municipal, Reguladores e Humidificador 
completo para instalação no paciente, sem custos para CONTRATANTE; 

 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
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3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ R$ 35.640,00 (trinta 
e cinco mil e seiscentos e quarenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 
 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. 
UNITÁRIO 

Máximo 
Admitido 

VALOR TOTAL 
Máximo Admitido 

01 

Recarga de cilindro de O2 (oxigênio medicinal 
de 10m3.(grau de pureza mínimo 99%, 
símbolo 02, inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente) 
 

"Os cilindros destinado à estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; (exclusivo ME/EPP/MEI) MARCA: 
White Martins 

Unid  80 

 
 
 

 
R$ 168,00 R$13.440,00 

    

 

 

    

 

 

    

 

 

05 

Recarga de cilindro de O2 (oxigênio medicinal 
de 3m3.(grau de pureza mínimo 99%, símbolo 
02, inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente) 
 

"Os cilindros destinado à estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; (exclusivo ME/EPP/MEI) 
MARCA:White Martins 

Unid  120 

 
 
 

 
R$ 105,00 R$12.600,00 

06 

Recarga de cilindro de Ar Sintético 
medicinal(Ar Comprimido) acondicionado em 
Cilindros de 1m3  , Composto por no mínimo 
79% de N2, e 21% de 02, peso molecular 
28,975; inodoro, insipido, não inflamável, 
comburente),  
 

"Os cilindros destinado à estocagem dos Gases 
Medicinais deverão obedecer as Normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas)". COM 
FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE 
COMODATO; (exclusivo ME/EPP/MEI) MARCA: 
White Martins 

Unid  80 

 
 
 
 
 

R$ 120,00 R$ 9.600,00 

Valor total R$ 35.640,00 
 
 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
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for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE,17 DE MARÇO 2022. 
 
 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________ 
PARAIBANA PEÇAS LTDA - ME 

CNPJ (MF) n° 10.585.099/0001-94 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_________________________  
CPF/MF n.º    
 

_________________________ 
CPF/MF n.º  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2022/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2022//FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2022/FMS 

 
 
 
 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, e FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo 
Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda 
Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de 
identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e 
domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, 
Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2022/FMS, 
para formação da Ata de Registro de Preços nº.001/2022/FMS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 
10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE 
registrar os preços para eventual fornecimento de recarga de oxigênio medicinal 
"gasoso envazado em cilindros", destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para 
atendimento a demanda do hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde 
PSFs – Programa de Saúde da Família do Município de Santa Cruz, com entrega 
parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte 
desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) OXIGÊNIO CARIRI LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com Sede na Av. Leão Sampaio Nº 3.608, Bloco É, 
bairro Bulandeira, na cidade de Barbalha, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o Nº 
08.983.257/0001-12, neste ato, devidamente representado(a) pelo(a) sócio(a), o(a) 
Andréa Maria da Silva, brasileira(o), casada(o), Sócia Administradora, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5182.028-SSP/PE, e inscrito(a) no CPF sob o nº 027.771.924-
05, residente e domiciliado(a) na cidade de Recife - PE, no uso das atribuições que lhe 
confere (contrato social) indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
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Ata será utilizada pela SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS, como órgão gerenciador, 
na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 001/2022/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de recarga de oxigênio medicinal "gasoso envazado em cilindros", 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a demanda do 
hospital municipal e as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de Saúde da 
Família do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.6.14 - A entrega dos oxigênios será de forma parcelada durante o período do registro, sendo 
a entrega feita nas dependências do Hospital Municipal situada na Rua Paccifica Cordeiro - 
centro nesta cidade de Santa Cruz, em horário de expediente, no mínimo uma vez por mês, 
conforme cronograma de uso do hospital, sendo fornecido posteriormente ao vencedor do 
certame. O vencedor do certame terá a obrigação de fornecer sob forma de empréstimo os 
vasilhames (cilindros), para uso do Hospital Municipal, Reguladores e Humidificador 
completo para instalação no paciente, sem custos para CONTRATANTE; 

 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
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2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 114.000,00(cento e 
quatorze mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz 
parte integrante desta ATA. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNITÁRIO 
Máximo Admitido 

VALOR TOTAL 
Máximo Admitido 

      

02 

Recarga de cilindro de O2 (oxigênio 
medicinal de 1m3.(grau de pureza 
mínimo 99%, símbolo 02, inodoro, 
insipido, não inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à estocagem dos 
Gases Medicinais deverão obedecer as 
Normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM FORNECIMENTO DE 
CILINDRO EM REGIME DE COMODATO; 

(exclusivo ME/EPP/MEI) MARCA:PRÓPRIA 

Unid  500 

 
 
 
 
 

R$ 60,00 R$ 30.000,00 

03 

Recarga de cilindro de O2 (oxigênio 
medicinal de 7m3.(grau de pureza 
mínimo 99%, símbolo 02, inodoro, 
insipido, não inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à estocagem dos 
Gases Medicinais deverão obedecer as 
Normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM FORNECIMENTO DE 
CILINDRO EM REGIME DE COMODATO; 

(Cota Principal) – correspondente a 75% 

MARCA:PRÓPRIA 

Unid  450 

 
 
 
 
 

R$ 140,00 R$ 63.000,00 

04 

Recarga de cilindro de O2 (oxigênio 
medicinal de 7m3.(grau de pureza 
mínimo 99%, símbolo 02, inodoro, 
insipido, não inflamável, comburente) 
 

"Os cilindros destinado à estocagem dos 
Gases Medicinais deverão obedecer as 
Normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas)". COM FORNECIMENTO DE 
CILINDRO EM REGIME DE COMODATO; 

(Cota reserva) – correspondente a 25% 

MARCA:PRÓPRIA 

Unid  150 

 
 
 
 
 

R$ 140,00 R$ 21.000,00 

    
 

 

    
 

 

Valor total R$ 114.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
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responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
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3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
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for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 
 

SANTA CRUZ– PE,17 DE MARÇO 2022. 
 
 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________ 
OXIGÊNIO CARIRI LTDA 

CNPJ: nº 08.983.257/0001-12 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_________________________  
CPF/MF n.º    
 

_________________________ 
CPF/MF n.º  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022//FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022//FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2022/FMS 
 

 
Aos 05 (cinto) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 003/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 003/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) SILVAN EDNA GOMES G. MENDES, 
CNPJ:08.832.392/001-67 Pessoa jurídica de direito estabelecida na rua José Costa de 
Lima, n°167, bairro de ouro Preto/PE, neste ato representada pelo representante legal 
Sra. Silvan Edna Gomes Guimarães Mendes, brasileira,casada,comerciante, portadora 
do CPF: 034.311.054-75, e da cédula de identidade n° 6.028.542-SSD/PE, residente na 
cidade de Petrolina, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social (indicação 
do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata 
de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 003/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
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RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 121.389,50 (Cento e 
vinte e um mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 Achocolatado liquido, 
embalagem com 200ml 

italac und 30 1,60 48,00 

02 Açúcar cristal embalagem 
c/ 30x1Kg 

imperial kg 1.000 4,60 4.600,00 

03 Água Mineral sem gás 
garrafa de 1.500ml, fardo 
com 06 und 

indaiá fardo 20 18,00 360,00 

04 Água Mineral sem gás 
garrafa de 500ml, fardo 
com 12(doze) unidades 

indaiá fardo 20 18,00 360,00 

05 Água Mineral sem gás 
garrafão de 20 litros  

Cristal  und 20 10,00 200,00 

06 Alho médio tipo 6, bocadora kg 80 26,00 2.080,00 
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embalagem com 1kg 
07 Arroz parbolizado tipo 1 

embalagem c/30x1Kg 
valdivino kg 1.500,00 4,75 7.125,00 

08 Azeite, embalagem 500ml 
12un/cx 

andorinha und 50 29,50 1.475,00 

09 Azeitona, embalagem 
100g 

tambaú und 20 3,40 68,00 

10 Bis Weff, embalagem com 
100g 

amori pct 20 1,70 34,00 

11 Biscoito água e sal, 
embalagem com 400g 

vitarela pct 300 5,65 1.695,00 

12 Biscoito recheado, 
embalagem com 130g 

treloso pct 50 1,80 90,00 

13 Biscoito tipo cream craker 
embalagem c/ 400g 

pilar und 1.300 4,50 5.850,00 

14 Biscoito tipo Maria 
embalagem com 400g 

vitarela und 1.200,00 5,40 6.480,00 

15 Café em pó embalagem 
quarta com 250g 

maratá und 700 9,00 6.300,00 

16 Caldo de galinha, 
embalagem com 125g 

maggi und 60 2,50 150,00 

17 Chocolate em pó, 
embalagem com 400g 

Chef pr und 20 7,00 140,00 

18 Coloral, embalagem com 
100g 

maratá und 200 0,90 180,00 

19 Condimento p/ tempero 
cominho, pimenta do reino 
moída embalagem com 
100g 

maratá und 200 1,20 240,00 

20 Creme de leite UHT 200ml ccgl und 50 3,20 160,00 
21 Cremogema tradicional 

embalagem 200g 
Maisena  und 150 3,50 525,00 

22 Ervilha, embalagem com 
200g 

olé und 30 3,49 104,70 

23 Farinha de trigo, 
embalagem com 1kg 

finna und 30 5,60 168,00 

24 Farinha Láctea, lata com 
12/400g 

nestlê und 120 10,90 1.308,00 

25 Fécula de mandioca, 
embalagem com 1kg 

lopes kg 200 7,49 1.498,00 

26 Feijão de Corda 
embalagem com 1kg 

Seu zé kg 850 8,50 7.225,00 

27 Feijão tipo arranca 
embalagem com 1Kg 

imperial kg 200 8,99 1.798,00 

28 Fermento em pó, 12x100g, 
pacotes 

Dona benta  pct 10 41,90 419,00 

29 Flocão embalagem com 
500g 

gostozin und 2.000 2,00 4.000,00 

30 Ketchup, embalagem com 
400g 

tambaú und 60 5,50 330,00 

31 Leite condensado, 
embalagem com 198g 

marajoara und 30 3,10 93,00 

32 Leite em pó integral 
embalagem com 200g 

ccgl und 900 5,95 5.355,00 

33 Macarrão tipo espaguete 
embalagem c/500g 

Bom sabor und 1.600 3,10 4.960,00 
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34 Maionese, embalagem 
com 12/500g  

arisco und 30 6,99 209,70 

35 Margarina,vegetal com sal 
embalagem com 500g 

primor und 200 6,60 1.320,00 

36 Milho tipo canjica amarelo 
para mungunzar, 
embalagem 500g  

Todo bom und 20 2,50 50,00 

37 Milho verde, embalagem 
com 200g 

fugini und 20 3,20 64,00 

38 Molho de tomate 
embalagem com 340g 

bonare und 100 2,00 200,00 

39 Óleo de soja embalagem 
lata com 900ml 

liza und 400 12,50 5.000,00 

40 Pão para hambúrguer, 
embalagem com 300g 

lisboa pct 20 6,90 138,00 

41 Pão para Sanduíche, 
embalagem com 300g 

lisboa pct 20 6,90 138,00 

42 Proteínas de soja, 
embalagem com 400g 

camil pct 50 6,49 324,50 

43 Rapadura de cana de 
açúcar, 800g 

Do brejo  und 100 8,99 899,00 

44 Sal refinado embalagem 
com 1Kg 

rn kg 100 1,00 100,00 

45 Sardinha ao Óleo 
embalagem com 125g 

** und 200 5,00 1.000,00 

46 Sazon embalagem com 
60g 

sazon und 50 4,20 210,00 

47 Sucos Ades, embalagem 
com 1 litro 

aurora und 50 9,40 470,00 

48 Sucos refresco em pó, 
embalagem cxa, 
c/15x300g 

maratá cx 50 15,00 750,00 

49 Torradas integrais, 
embalagem com 142g 

bauducco pct 30 4,90 147,00 

50 Torradas light, embalagem 
com 142g  

bauducco pct 30 4,90 147,00 

51 Vinagre, embalagem com 
250ml 

minhoto und 100 2,40 240,00 

52 Ácido muriatico, 
embalagem 01 litros 

saturno und 30 6,99 209,70 

53 Água Sanitária, 
embalagem cxa com 
12x1litros 

igual cx 300 18,00 5.400,00 

54 Álcool liquido 70% para 
Limpeza, embalagem com 
12x500g 

nobre cx 50 47,00 2.350,00 

55 Amaciante, embalagem 2l/ 
6un cx 

quasar und 50 4,50 225,00 

56 Aromatizador de 
Ambiente, embalagem 
caixa com 12x360ml 

Bom ar cx 15 112,00 1.680,00 

57 Cera Liquida, embalagem 
com 12x750ml 

politriz cx 30 48,90 1.467,00 

59 Copo descartável, 
embalagem caixa com 
100x250ml 

maratá pct 800 5,30 4.240,00 
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60 Desinfetante tipo pinho ou 
similar, embalagem cxa 
com 12x500ml 

politriz cx 100 25,00 2.500,00 

62 Escova para vaso sanitário 
tamanho médio 

brilus und 50 5,50 275,00 

63 Esponja de Lá Aço 
embalagem plástico com 
10x14x08und 

assolan fardo 10 231,00 2.310,00 

64 Flanela, embalagem 12pct 
39x59cm 

união pct 20 34,00 680,00 

65 Fósforo, embalagem 10 
pct 85g  

paraná cx 10 2,89 28,90 

69 Limpador para cerâmica, 
embalagem 12x1L 

azulim cx 25 68,00 1.700,00 

70 Pá para lixo em plástico 
pequena 

igual und 50 4,50 225,00 

71 Palito de dente, 
embalagem com 25/cx/und 

gaboardi cx 20 9,79 195,80 

72 Pano de Prato embalagem 
pct, com 12und 

Rm textil pct 20 25,00 500,00 

76 Papel Higiênico 
embalagem plástico, fardo 
de 1X64und 

leve fardo 50 37,80 1.890,00 

79 Prato descartável, 
embalagem 10un 

maratá pct 100 1,70 170,00 

80 Rodo de Borracha c/cabo, 
pct com 12 und 

Todo bom  pct 5 68,00 340,00 

81 Sabão em barra, 
embalagem caixa com 
1x10und de 500gk 

guarani cx 10 67,50 675,00 

82 Sabão em Pó, embalagem 
caixa com 1x18und de 1kg 

ala cx 40 108,50 4.340,00 

84 Saco para lixo, 
embalagem plástico 
pacote com 12und, 
capacidade p/ 50litros 

ecom pct 300 42,00 12.600,00 

87 Soda Cáustica, 
embalagem 24x450g 

saturno und 30 9,90 297,00 

88 Vassoura tipo de Nylon ou 
similar, com cabo 

lindona und 30 7,79 233,70 

89 Vela, embalagem 8un cx 
19g 

Luz divina cx 5 6,30 31,50 

Valor global R$ 121.389,50 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
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3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 003/2022-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 003/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
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VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
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for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 05 de maio 2022. 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

______________________________________ 
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
SILVAN EDNA GOMES G. MENDES, CNPJ:0883239200167 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2022//FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2022//FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2022/FMS 
 

 
Aos 05 (cinto) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 003/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 004/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, 
CNPJ:07.631.411/0001-24 Pessoa jurídica de direito estabelecida na rua Alterosa, 
n°499, nossa senhora da conceição,Paulista/PE, CEP: 53425030, neste ato 
representada pelo representante legal Sr. Veridiano Vieira Neto, 
brasileiro,solteiro,empresário, portador do CPF:034.803.714-77, e da cédula de 
identidade n°7.556.618- SDS/PE, residente na rua Alfa, n°607,nossa senhora da 
conceição,Paulista/PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social 
(indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 003/2022/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
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encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 16.735,00 
(dezesseis mil e setecentos e trinta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

58 COLHER DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 50UN/PCT 

STAWPLAST PCT 300 2,99 897,00 

61 DETERGENTE PARA 
LOUÇA, EMBALAGEM 
CAIXA COM 24X500UND 

LIMPAJA CX 60 35,10 2.106,00 

66 GUARDANAPO, 
EMBALAGEM 100UN 
14X14CM 

ROYALE UND 500 2,10 1.050,00 

67 LIMPA ALUMÍNIO, 
EMBALAGEM 500ML 24UN 
CX 

LIMPAJA UND 200 2,00 400,00 

68 LIMPADOR DE USO 
GERAL, MULTI-USO, 

LIMPAJA CX 10 55,00 550,00 
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EMBALAGEM 24X500ML  
75 PAPEL FILME, 

EMBALAGEM 25UN/CX 
15X28CM 

GUARUFILM UND 50 3,80 190,00 

77 PAPEL TOALHA, 
EMBALAGEM 12X2 PCT 
19X22CM 

CAPRICE PCT 70 46,00 3.220,00 

78 PASTINHA PARA VASO 
SANITÁRIO  

SANY UND 300 1,99 597,00 

85 SACO PARA LIXO, 
EMBALAGEM PLÁSTICO, 
PACOTE COM 12UND, 
CAPACIDADE P/ 
15LITROS 

DONAPACK PCT 300 25,00 7.500,00 

86 SHAMPOO, EMBALAGEM 
350ML 12UN CX 

DARLING UND 30 7,50 225,00 

Valor global R$ 16.735,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
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Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 003/2022-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 003/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 05 de maio 2022. 

 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

______________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ:07.631.411/0001-24 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2022//FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2022//FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.003/2022/FMS 
 

 

Aos 05 (cinto) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 003/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 005/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, 
constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo a(s) empresa(s) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDICIONAL-LTDA,CNPJ: 40.876.269/0001-50  Pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na rua Sargento Silvino Macedo, CEP: 55.295-280,n°03, bairro:São José, 
na cidade de Garanhuns/PE, neste  ato representada pela Sra. Raíssa Rabêlo Ferreira, 
brasileira, solteira, empresária, portador do CPF sob o n°136.619.254-07, n° do RG: 
4.007.225-8 SDS-AL, residente e domiciliada na Avenida Dr. José Sampaio Luz, 
n°267,Apt 0104, ponta verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceió, no uso das 
atribuições que lhe confere o contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 003/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 
bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento a casa de apoio, 
localizado na cidade de Petrolina, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 955,00 (Novecentos 
e cinquenta e cinco reias), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que 
faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

73 PANO PARA CHÃO, 
EMBALAGEM PCT, COM 
03 UNIDADES 

SÃO JOSÉ PCT 50 7,50 375,00 

74 PAPEL ALUMÍNIO, 
EMBALAGEM 25UN/CX 
7,5X45CM 

WYDA UND 50 4,50 225,00 

83 SABONETE BARRA, 
EMBALAGEM 90G 12UN 
PC 

EVEM  PCT 10 22,00 220,00 

90 SABONETE LIQUIDO 
500ML 

BELLOBELLA UND 30 4,50 135,00 

Valor global R$ 955,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 003/2022-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 003/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 003/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
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necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 05 de maio 2022. 

 

 
 
 

___________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANA CÉLIA DA SILVA GOMES 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

______________________________________ 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDICIONAL-LTDA,CNPJ: 

40.876.269/0001-50 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/FMS 
 
 
 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº.006/2022-/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica e suplementos para nutrição, 
destinado as pessoas/crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa 
renda do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA,CNPJ: 20.008.831/0001-17, pessoa jurídica de direito privado com endereço 
comercial na avenida A, S/N,Galpão A,Dom Helder Câmara, CEP: 55.293-970, na cidade 
de Garanhuns/PE, neste ato representada pelo Sr. Silvandro Diego de Albuquerque 
Ferreira, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade sob o 
n°7.679.226 SDS/PE, inscrito no CPF sob o n°071.955.624-41, residente e domiciliado 
na rua José Austragésimo de Ataíde,n°78,Heliópoles, CEP: 55.296-735, na cidade de 
Garanhuns/PE, contrato social  no uso das atribuições que lhe confere indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
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Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica para adultos e crianças e 
suplementos para nutrição/alimentação entmeral e leites especiais, destinado aos 
adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa renda 
assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 006/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
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proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 34.800,00 (Trinta e 
quatro mil e oitocentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 
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01 FRALDA DESCARTÁVEL, 

TIPO GERIÁTRICA, UNISSEX, 
PARA ADULTOS, DIVERSOS 

TAMANHOS, M,G, EG, 
PACOTE COM 30 UNIDADES, 
DA MASTERFRAL OU 

SIMILAR, COM INDICAÇÃO 
DE PRAZO DE VALIDADE E 
BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

FRALDA 
GERIÁTRICA 
DESC 
M/G/EG PCT 
C/30 UNID/ 
SAFET 

PCTS 
C/30 

400 60,00 24.000,00 

02 FRALDA DESCARTÁVEL, 

TIPO GERIÁTRICA, UNISSEX, 
PARA ADULTOS, DIVERSOS 

TAMANHOS, M,G, EG, 
PACOTE COM 18 UNIDADES, 
DA TENA CONFORT OU 

SIMILAR, COM INDICAÇÃO 
DE PRAZO DE VALIDADE E 
BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

FRAUDA 
DESC 
ADULTO 
M/G/EG PCT 
18 
UND/SAFET 

PCTS 300 36,00 10.800,00 

Valor global R$ 34.800,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
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futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
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20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 14 de julho 2022. 
 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, 

CNPJ: 20.008.831/0001-17 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/FMS 
 
 
 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº.007/2022-/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica e suplementos para nutrição, 
destinado as pessoas/crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa 
renda do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES, 
inscrita no CNPJ (MF) N°21.510.857/0001-21 e inscrição estadual n° 0603813-10, 
pessoa jurídica de direito privado com endereço comercial na Rua Armando da Fonte, 
n°153, CEP: 55012-025 - Mauricio de Nassau- Caruaru-PE, neste ato representada por 
Fernanda Silva De Assis Neves, brasileira, casada, empresária, domiciliado na Rua José 
Mascarenhas De Morais, n°53 bairro Nova Caruaru município de Caruaru PE, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº 3614177 SSP/PE e inscrito(a) no CPF sob o nº 
627.555.014-72 , no uso das atribuições que lhe confere contrato social, classificada(s) 
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/FMS, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
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Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante 
da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica para adultos e crianças e 
suplementos para nutrição/alimentação entmeral e leites especiais, destinado aos 
adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa renda 
assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 007/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

05 SUPLEMENTO TIPO PREGOMIN LATA 200 120,00 24.000,00 
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PREGONIN PEPTI, EM PÓ, 

PARA NUTRIÇÃO E 
TRATAMENTO ESPECIAL, 

EMBALAGEM LATA COM 
400G, SEM SABOR, COM 
INDICAÇÃO DE PRAZO DE 

VALIDADE E BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO. 

PEPTI 400G 
DANONE 

Valo r Global R$ 24.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 14 de julho 2022. 

 
 

_________________________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ORGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES 

CNPJ: N°21.510.857/0001-21 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/FMS 
 
 
 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº.008/2022-/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica e suplementos para nutrição, 
destinado as pessoas/crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa 
renda do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) SENA COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA A SAÚDE LTDA, CNPJ:42.038.727/0001-08, pessoa jurídica de direito privado 
com endereço comercial na avenida General Flores da cunha, n° 226, sala 02, bairro vila 
Santo Ângelo,cachoeirinha/RS, neste ato representada pelo seu sócio procurador o Sr. 
Matheus Marinho Bauer, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de 
identidade sob o n°1.083.935.807,expedida pelo SSP/DIRS, inscrito no CPF sob o 
n°031.782.330-24, residente e domiciliado na cidade de cachoeirinha/RS, procuração no 
uso das atribuições que lhe confere indicação do instrumento que confere os poderes 
para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) 
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/FMS, 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante 
da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica para adultos e crianças e 
suplementos para nutrição/alimentação entmeral e leites especiais, destinado aos 
adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa renda 
assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 008/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 23.000,00 (Vinte e 
três mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

03 FRALDA DESCARTÁVEL, CK PCTS  400 57,50 23.000,00 
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UNISSEX, INFANTIL, 

DIVERSOS TAMANHOS, 
PACOTE COM 38 UNIDADES, 

DA HUGGIES OU SIMILAR, 
COM INDICAÇÃO DE PRAZO 
DE VALIDADE E BOAS 

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 

Valor global R$ 23.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 14 de julho 2022. 

 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
SENA COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA  

CNPJ:42.038.727/0001-08 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/FMS 
 
 
 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº.009/2022-/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica e suplementos para nutrição, 
destinado as pessoas/crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa 
renda do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) MOURA E MELO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA,CNPJ:22.940.455/0001-20, pessoa jurídica de direito privado com 
endereço comercial na rua Doutor Napoleão Laureano, n° 260, Madalena,CEP:50.720-
020, na cidade de Recife/PE, neste ato representada pelo Sr. Jones Marco de Arruda 
Moura, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n°02924944460 DETRAN-PE, 
inscrito no CPF sob o n°047.407.664-99, residente e domiciliado na rua dos 
navegantes,n°1607, Apt° 201,Boa Viagem, Recife/PE, CEP:51.020-010, contrato social  
no uso das atribuições que lhe confere indicação do instrumento que confere os poderes 
para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) 
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/FMS, 
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com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante 
da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica para adultos e crianças e 
suplementos para nutrição/alimentação entmeral e leites especiais, destinado aos 
adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa renda 
assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 009/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 17.000,00 
(Dezessete mil reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz 
parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

06 SUPLEMENTO TIPO LATA/ SUSTAP LATA  250 48,00 12.000,00 
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FORTINI, EM PÓ SEM 

SABOR, PARA 
NUTRIÇÃO E 

TRATAMENTO 
ESPECIAL, EMBALAGEM 
LATA COM 400G, COM 

INDICAÇÃO DE PRAZO 
DE VALIDADE E BOAS 
PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO. 

BAMBINI/PROBEN
E 

07 SUPLEMENTO TIPO 

SUPRA SOY EM PÓ, 
SEM LACTOSE, PARA 

NUTRIÇÃO E 
TRATAMENTO 
ESPECIAL, EMBALAGEM 

LATA COM 300G,  COM 
INDICAÇÃO DE PRAZO 
DE VALIDADE E BOAS 

PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

LATA/ LEVSOY 
INTEGRAL SEM 
LACTOSE/PRODI
ET 

LATA  200 25,00 5.000,00 

Valor global R$ 17.000,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
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3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
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ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
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Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
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notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
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até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 14 de julho 2022. 
 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
MOURA E MELO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:22.940.455/0001-20 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.010/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.004/2022/FMS 
 
 
 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 004/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº.010/2022-/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica e suplementos para nutrição, 
destinado as pessoas/crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa 
renda do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, pelo período de 12 
(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) ROSILENE VIEIRA LOPES EPP, inscrita 
no CNPJ (MF) N°10.279.430/0001-48, pessoa jurídica de direito privado com endereço 
na Av. Jose Soares De Araujo,Loja: 01, n°285, bairro Jardim California, CEP:38.703-103, 
município de Patos de Minas MG, neste ato representada por Rosilene Vieira Lopes, 
brasileira, solteira, empresária, domiciliado na Rua Sebastião Tomas De Magalhaes, 
n°532, bairro Nova Floresta município Patos De Minas MG, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº 14.524.107 SSP/MG e inscrito(a) no CPF sob o nº 072.652.766-12 , no uso 
das atribuições que lhe confere contrato social, classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na 
forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2022/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
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cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para Eventual 
fornecimento de fraldas descartável tipo geriátrica para adultos e crianças e 
suplementos para nutrição/alimentação entmeral e leites especiais, destinado aos 
adultos e crianças, que necessitam de tratamento especial de baixa renda 
assistida pela a Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 010/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL não 
contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 24.834,60 (vinte e 
quatro mil oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

04 SUPLEMENTO TIPO PEDIASURE LATA 180 137,97 24.834,60 
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PEDIASURE EM PÓ, PARA 

NUTRIÇÃO E TRATAMENTO 
ESPECIAL, EMBALAGEM LATA 

COM 900G, DIVERSOS 
SABORES, COM INDICAÇÃO 
DE PRAZO DE VALIDADE E 

BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

850G 
ABBOT 

Valo r Global R$ 24.834,60 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 004/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 004/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 004/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
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d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 14 de julho 2022. 

 
 

_________________________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ORGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
ROSILENE VIEIRA LOPES EPP 

CNPJ:N°10.279.430/0001-48 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.006/2022/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 01 (Primeiro) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 006/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 011/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) MERCADINHO GALINDO LTDA-EEP, CNPJ:08.703.048/0001-78 Pessoa 
jurídica de direito privado com endereço comercial na avenida 03 de maio n°69, centro 
de Santa Cruz-PE, neste ato representada por  Mario Galindo de Souza,  brasileiro, 
casado, regime de bens: comunhão parcial de bens, portador(a) do CPF nº 066.588.494-
04, n° do RG: 1.188.623- SSP-PE, com sede na av. 03 de maio, n° 069-A, centro, Santa 
Cruz/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
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preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 88.501,20 (oitenta 
e oito mil e quinhentos e um reais e vinte centavos), e o valor unitário encontra-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

02 AÇÚCAR CRISTAL 
EMBALAGEM C/ 30X1KG 

VITORIA  KG 2.600 3,50 9.100,00 

05 Água Mineral sem gás 
garrafão de 20 litros  

Serra branca  und 150 6,00 900,00 

07 Arroz parbolizado tipo 1 
embalagem c/30x1Kg 

Vitoria  kg 1.800 3,55 6.390,00 

08 Azeite, embalagem 500ml 
12un/cx 

Do chefe  und 40 14,15 566,00 

09 Biscoito água e sal, 
embalagem com 400g 

vitarella pct 500 5,15 2.575,00 

10 Biscoito tipo cream craker 
embalagem c/400g 

marilan und 2.000 4,55 9.100,00 

11 Biscoito tipo Maria 
embalagem com 400g 

vitamassa und 1.400 4,65 6.510,00 

12 Café em pó embalagem marata und 1.200 7,00 8.400,00 
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quarta com 250g 

13 Caldo de galinha, 
embalagem com 125g 

maggi und 200 1,30 260,00 

14 Chocolate em pó, 
embalagem co 400g 

chocolatto und 20 5,60 112,00 

15 Coloral, embalagem com 
100g 

Marata  und 200 0,60 120,00 

16 Condimento p/ tempero 
cominho, pimenta do reino 
moída embalagem com 
100g 

Marata und 200 0,80 160,00 

17 Creme de leite UHT 200ml mococa und 200 2,20 440,00 
18 Cremogema tradicional 

embalagem 200g 
maizena und 200 3,40 680,00 

20 Farinha Láctea, lata com 
400g 

nestle und 150 9,00 1.350,00 

25 Flocão embalagem com 
500g 

claramil und 2.700 1,09 2.943,00 

28 Leite em pó integral 
embalagem com 200g 

Bom leite und 1.800 4,99 8.982,00 

43 Torradas light, embalagem 
com 160g  

vitarella pct 50 3,30 165,00 

45 Adoçante frasco com 100ml Terra grao und 40 2,60 104,00 
50 Ácido muriatico, embalagem 

01 litros 
carranca und 30 3,99 119,70 

54 Aromatizador de Ambiente, 
embalagem com 12x400ml 

kelldrin und 200 8,50 1.700,00 

55 Cera Liquida, embalagem 
com 12x750ml 

politriz cx 40 59,00 2.360,00 

56 Colher descartável, 
embalagem 50un/pct 

prafesta pct 300 2,25 675,00 

61 Esponja de Lá Aço 
embalagem plástico com 
10x14x08und 

assolan fd 30 21,00 630,00 

65 Limpa alumínio, embalagem 
500ml 24un cx 

todobom und 300 1,65 495,00 

68 Palito de dente, embalagem 
com 25/cx/und 

gaboardi cx 15 17,00 255,00 

71 Papel alumínio, embalagem 
25un/cx 7,5x45cm 

forlux und 40 4,20 168,00 

72 Papel filme, embalagem 
25un/cx 15x28cm 

iusafilm und 80 4,20 336,00 

73 Papel Higiênico embalagem 
plástico, fardo de 1X64und 

familiar fd 120 45,00 5.400,00 

74 Papel toalha, embalagem 
1x2 pct 19x22cm 

sulleg pct 2.000 3,00 6.000 

78 Sabão em barra, 
embalagem caixa com 
1x10und de 500gk 

Econômico  cxa 40 40,00 1.600,00 

79 Sabão em Pó, embalagem 
caixa com 1x20und de 01kg 

ala cxa 150 58,00 8.700,00 

80 Sabonete, embalagem 90g 
12un pc 

Ypê  pct 40 15,00 600,00 
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85 Soda Cáustica, embalagem 
24x500g 

carranca und 30 4,25 127,50 

87 Vela, embalagem com 8und 
cxa 10g, Nº03 

São 
francisco 

cxa 50 2,70 135,00 

88 Isqueiro grande, cores 
sortidas, und  

bic und 20 3,40 68,00 

90 Esponja comum dupla face, 
de lavar louça com alta 
performance, máxima 
limpeza e longa duração. 

limpabela und 500 0,55 270,00 

Valor global R$ 88.501,20 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 006/2022-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 006/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
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Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 01 de agosto 2022. 
 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 

_________________________________________ 
MERCADINHO GALINDO LTDA-EEP, 

 CNPJ:08.703.048/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.006/2022/FMS 
 
 
 
 
 
Aos 01 (Primeiro) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 006/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 012/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) GEAN DE SOUZA MORORO DE SA-ME(MERCADINHO JUAN E LUAN), inscrita 

no CNPJ (MF) n° 35.046.318/0001-98 e inscrição estadual n° 0852556-02, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Raimundo Olímpio, n° 151, bairro Vila Nova, Santa Cruz-PE, 
neste ato representada por Gean de Souza Mororo de Sá, brasileiro, solteiro, portador(a) do CPF 

nº 051.608.104-71 n° do RG: 7001620- SSP/PE, com sede na rua Raimundo Olimpio, bairro Vila 

nova Santa Cruz/PE ,no uso das atribuições que lhe confere Contrato Social, 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 006/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
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nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 
bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 12.267,80 (doze mil 
duzentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos), e o valor unitário encontra-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 Achocolatado liquido, 
embalagem com 200ml 

marajora und 20 1,44 28,80 

03 Água Mineral sem gás 
garrafa de 1.500ml, fardo 

santa joana fardo 150 11,80 1.770,00 
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com 06 und 
04 Água Mineral sem gás 

garrafa de 500ml, fardo 
com 12(doze) unidades 

santa joana fardo 250 11,50 2.875,00 

06 Alho médio tipo 6, 
embalagem com 1kg 

Alho médio kg 200 18,25 3.650,00 

19 Farinha de trigo, 
embalagem com 500g 

primor und 50 2,99 149,50 

27 Leite condensado, 
embalagem com 200g 

mococa und 50 3,40 170,00 

30 Maionese, embalagem 
com 12/500g  

fugini kg 60 3,70 222,00 

38 Sal refinado embalagem 
com 1Kg 

Premiun 
refinado 

kg 70 0,69 48,30 

44 Vinagre, embalagem com 
250lm 

minhoto und 200 1,49 298,00 

46 Farinha de mandioca kg mandioca kg 60 3,40 204,00 
70 Pano para chão, 

embalagem pct, com 03 
unid. 

Pano de chão 
c/3 

pct 120 8,49 1.018,80 

84 Shampoo, embalagem 
500ml 12un cx 

seda und 30 6,49 194,70 

86 Vassoura tipo de Nylon ou 
similar, com cabo 

dedneanililoonn und 100 7,99 799,00 

89 Marmitex de Isopor, Com 

Tampa, N8, capacidade de 

750 ml. Mais praticidade 

para armazenar e 

transportar alimentos, pct 

com 50unidades. 

isopor pct 30 27,99 839,70 

                                                                                               Valor global R$ 12.267,80 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
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qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 006/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 006/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
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contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 01 de agosto 2022. 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
GEAN DE SOUZA MORORO DE SA 

CNPJ (MF) n° 35.046.318/0001-98  

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.006/2022/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 01 (Primeiro) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 006/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 013/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –ME (MERCADINHO LÊDA),CNPJ: 

00.262.690/0001-57,Pessoa jurídica de direito privado com endereço comercial na 
praça Claudemiro Guimarães, n°28, centro de Santa Cruz-PE, neste ato representada 
por Sra Lucileide Soares de Souza, brasileira, casada, portador(a) do CPF nº 
704686054-87 n° do RG: 3776099 - SSP-PE, no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2022/FMS, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
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deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante 
da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 34.397,50 (Trinta e 
quatro mil e trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

21 Fécula de mandioca, 
embalagem com 1kg 

lopes kg 90 5,50 495,00 

22 Feijão de Corda embalagem 
com 1kg 

Tio Zé  kg 1.000 6,50 6.500,00 

23 Feijão tipo arranca 
embalagem com 1Kg 

Valioso  Kg 400 7,00 2.800,00 

24 Fermento em pó, 12x100g  Dona Maria  Pct 20 2,50 50,00 
26 Ketshup, embalagem com 

400g 
Maratá  und 30 3,15 94,50 

29 Macarrão tipo espaguete 
embalagem c/500g 

Mauricéia  und 1.800 2,35 4.230,00 

31 Margarina,vegetal com sal 
embalagem 12/500g 

primor Und  550 5,45 2.997,50 

32 Milho verde, embalagem 
com 200g 

óle Und 50 2,50 125,00 

33 Molho de tomate maratá Und   180,00 1,00 180,00 
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embalagem com 340g 

34 Óleo de soja embalagem 
lata com 900ml 

soya und 500 10,50 5.250,00 

35 Pão para Sanduíche, 
embalagem com 300g 

Pão bom  pct 30 6,00 180,00 

36 Proteínas de soja, 
embalagem com 400g 

sopresoia pct 100 3,30 330,00 

37 Rapadura de cana de 
açúcar, 800g 

Baixa verde  und 70 8,45 591,50 

39 Sardinha ao Óleo 
embalagem com 125g 

Palmeira  und 800 3,70 2.960,00 

40 Sazon embalagem com 60g Arisco und 100 3,00 300,00 
41 Sucos refresco em pó, 

embalagem cxa, c/15x300g 

Aurora  cxa 10 68,00 680,00 

42 Torradas integrais, 
embalagem com 160g 

Fortaleza  pct 50 3,28 164,00 

47 Aveia em flocos finos cxa 
com 165g 

iorque und 150 3,50 525,00 

48 Biscoito tipo cream craker 
integral embalagem c/400g 

Fortaleza  und 100 3,65 365,00 

49 Mucilon embalagem c/400g Nestlê   und 100 8,30 830,00 
52 Álcool liquido 70% para 

Limpeza, embalagem 

Tubarão  cxa 100 47,50 4.750,00 

Valor global R$ 34.397,50 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
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3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 006/2022-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 006/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 01 de agosto 2022. 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 

_________________________________________ 
LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –ME (MERCADINHO LÊDA), 

CNPJ: 00.262.690/0001-57 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.006/2022/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 01 (Primeiro) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 006/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 014/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) n° 07.631.411/0001-

24, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Alterosa, n° 499, bairro Nossa Senhora 
Da Conceição, Paulista-PE, neste ato representada por Veridiano Viera Neto , brasileiro, solteiro, 
portador(a) do CPF nº 034.803.714-77, n° do RG:7556618 SSP/PE, com sede na Rua Alfa, n°607, 

bairro Nossa Senhora Da Conceição,Paulista-PE,no uso das atribuições que lhe confere 
Contrato Social, classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 006/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
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RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios e materiais de limpezas e higienização, 
destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento as Unidades Básicas 
de Saúde PSFs – Programa de Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa 
Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO 
EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 132.888,10 (cento e 
trinta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais e dez centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca Modelo Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

51 Água Sanitária, 
embalagem cxa com 
12x1litros 

clorito cxa 500 21,60 10.800,00 

53 Amaciante, embalagem Limpa já und 100 5,99 599,00 
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2l/ 6un cx 
57 Copo descartável, 

embalagem caixa com 
100x250ml 

Copo ideal pct 3.000 6,09 18.270,00 

58 Desinfetante tipo pinho 
ou similar, embalagem 
cxa com 12x500und 

Limpa já cxa 170 29,90 5.083,00 

59 Detergente para louça, 
embalagem caixa com 
24x500und 

Limpa já cxa 130 36,90 4.797,00 

60 Escova para vaso 
sanitário tamanho médio 

pernanbucannos und 100 4,90 490,00 

62 Flanela, embalagem 
12pct 39x59cm 

pernanbucannos pct 30 29,90 897,00 

64 Guardanapo, embalagem 
100un 14x14cm 

Tecelagem são 
josé 

und 300 1,20 360,00 

66 Limpador de Uso Geral, 
Multi-Uso, embalagem 
20x500ml  

royale cxa 20 79,90 1.598,00 

67 Pá para lixo em plástico 
pequena 

pernanbucannos und 60 3,51 210,60 

69 Pano de Prato 
embalagem pct, com 
12und 

Tecelagem são 
josé 

pct 30 29,90 897,00 

75 Pastinha para Vaso 
Sanitário  

sany und 600 1,39 834,00 

76 Prato descartável, 
embalagem 10un 

Copo brás pct 80 1,20 96,00 

77 Rodo de Borracha c/cabo, 
und 

pernanbucannos und 90 4,55 409,50 

81 Saco para lixo, 
embalagem plástico 
pacote com 12und, 
capacidade p/ 50litros 

inplarn pct 1.500 30,10 45.150,00 

82 Saco para lixo, 
embalagem plástico, 
pacote com 12und, 
capacidade p/ 15litros 

inplarn pct 1.500 25,90 38.850,00 

83 Saco para lixo, 
embalagem plástico, 
capacidade p/ 100litros 

inplarn und 800 2,69 2.152,00 

91 Luvas domestica, luva de 
segurança para proteção 
das mãos confeccionadas 
em látex, antiderrapante 
na face palmar, sem forro 
(não flocada), com virola, 
anatômicas e 
impermeáveis. Espessura: 
0,40 +/- 0,05mm, 
Comprimento:295 +/- 
10mm, diversos 
Tamanho: P/M/G 

sansafet par 150 9,30 1.395,00 

                                                                                               Valor global R$ 132.888,10 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
  
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 006/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 006/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 006/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
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I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
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mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
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saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
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9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 01 de agosto 2022. 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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_________________________________________ 
MJ COMERCIO DE MOVEIS EIREL 

CNPJ: n° 07.631.411/0001-24 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº 
015/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a 
Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital 
Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s) HOSPITALAR E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ(MF) n° 18.063.588/0001-98, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na AV. 

Antonio Angelim, n° 421, bairro Santo Antonio, Salgueiro-PE, neste ato representada por Sheyla 

Poliana Lima Do Amaral, brasileira,casada, empresária, portador(a) do CPF nº 055.823.844-05, n° 
do RG:6.808.845 SDS/PE, residente e domiciliada na rua Cel. de Barros Muniz e Sá, n°157, bairro 

N. Sr. das Graças, Salgueiro-PE, no uso das atribuições que lhe confere Contrato Social, 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
005/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
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citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a Rede 
Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2022/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2022/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 006/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
  

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 2.464,00 (dois mil 
quatrocentos e sessenta e quatro reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
Marca 

Modelo 
UNID QUANT 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

70 POSICIONADOR DE RAIO 
- X ,  KIT COM 3 UNID 

cassif lex  k it  50 49,28 2.464,00 

Valor Global R$ 2.464,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
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Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 005/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
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g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
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e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
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Santa Cruz/PE,02 de agosto de 2022 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________ 
HOSPITALAR E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI ME 

CNPJ:n° 18.063.588/0001-98 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2022/FMS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/FMS 

 
 
 
 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
016/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a 
Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital 
Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s) MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO,EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI-ME,CNPJ: 25.341.162/0001-14, Pessoa 
jurídica de direito privado estabelecida na rua John Fitzgerald Kennedy, CEP:86025-
240,n°299,bairro: vila recreio, na cidade de Londrina/PR,neste ato representada pela 
sra. Caroline de Fatima Theresa ladeira, brasileira,casada pelo regime de comunhão 
universal de bens, comerciante,portadora da carteira de identidade sob o n°7.071.551-1, 
inscrita no CPF sob o n° 038.549.009-70, residente e domiciliada na cidade de 
Londrina/PR, em no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a Rede 
Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.016/2022/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2022/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 006/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 620.196,50 
(seiscentos e vinte mil,cento e noventa e seis reais e cinquenta centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 
 

 

ITE
M ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
MODELO UNID QUAN

T 

VALO
R UNIT 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 ÁCIDO COND. GEL 
37%, 2,5ML PCT, 
COM 3 SERINGAS  
PACOTE; 

IMPLA  PCT 200 3,29 658,00 

03 AGULHA GENGIVAL 
DESCARTÁVEL 
PARA ANESTESIA 
ODONTOLÓGICA, 

INJEX CXA 500 33,98 16.990,00 
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30G, CURTA, 
EMBALAGEM, 
ESTÉRIL UNITÁRIA 
ENQUANTO 
INVIOLADA, 
ESTERILIZADA A 
ÓXIDO DE ETILENO. 
CAIXA COM 100, 
UNIDADES. 

04 BROCA DIAMANTE. 
ESFÉR. ALTA 
ROTAÇÃO Nº 1014 
HL 

3R/MICRODON
T 

UND 300 2,98 894,00 

05 BROCA DIAMANTE  
ESFÉR. ALTA 
ROTAÇÃO Nº 1016 
HL 

3R/MICRODON
T  

UND 300 3,50 1.050,00 

06 BROCA DIAMANTE 
P/ ACAB. EM 
RESINA TIPO 
CHAMA F 3118 

3R/MICRODON
T  

UND 300 3,50 1.050,00 

07 BROCA DIAMANTE 
P/ ACAB. EM 
RESINA TIPO 
CHAMA F 3168 

3R/MICRODON
T  

UND 300 3,49 1.047,00 

09 BROCA CARBIDE 
DE BAIXA 
ROTAÇÃO Nº 02 

KAVO UND 300 8,09 2.427,00 

10 BROCA CARBIDE 
DE BAIXA 
ROTAÇÃO Nº 04 

KAVO UND 300 8,09 2.427,00 

11 BROCA CIRÚRGICA 
Nº 08, HASTER 
LONGA ALTA 
ROTAÇÃO 

KAVO UND 300 8,48 2.544,00 

14 BROCA CONE 
INVERTIDO  
MÉDIA REF 1035 

3R/MICRODON
T  

UND 300 3,49 1.047,00 

16 BROCA 
DIAMANTADA 
3195 FF 

3R/MICRODON
T  

UND 300 3,50 1.050,00 

17 BROCA 
DIAMANTADA 
ESFÉRICA 1011 
ALTA ROTAÇÃO 

3R/MICRODON
T  

UND 300 2,27 681,00 

18 BROCA 
DIAMANTADA 
ESFÉRICA 1012 
ALTA ROTAÇÃO 

3R/MICRODON
T  

UND 300 2,98 894,00 

19 BROCA 
DIAMANTADA 
ESFÉRICA 1014 
ALTA ROTAÇÃO. 

3R/MICRODON
T  

UND 300 3,49 1.047,00 

20 
BROCA 
DIAMANTADA  

3R/MICRODON
T  

UND 300 2,98 894,00 
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ESFÉRICA 1016 
ALTA ROTAÇÃO. 

22 
BROCA ZEKRYA 
ALTA ROTAÇÃO 
28MM. 

IMPLA  UND 300 16,98 5.094,00 

23 CIMENTO À BASE 
DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO 
RADIOPACO PARA 
CAPEAMENTO 
PULPAR, 
APRESENTAÇÃO 
EM TUBO PASTA 
BASE COM 13G E 
11G DE PASTA 
CATALISADORA 

DENTSPLAY UND 300 24,49 7.347,00 

24 DETERGENTE 
ENZIMÁTICO COM 
3 ENZIMAS DE 1 
LITRO 

KELDRIN LT 800 24,80 19.840,00 

25 ESCOVA DE 
ROBINSON  
CHAMA 

MICRODONT  UND 900 1,36 1.224,00 

27 
FIO DENTAL DE 
500 M 

HALITO PURO UND 400 12,27 4.908,00 

28 HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO - PA 10G. 

MAQUIRA  UND 500 3,48 1.740,00 

29 ANESTÉSICO GEL 
PARA USO TÓPICO 
- BENZOCAÍNA A 
20% POTE COM 
12G. 

DFL UND 500 9,88 4.940,00 

30 MATRIZ DE AÇO 
5MM, . 

IMPLA UND 300 1,82 546,00 

31 MATRIZ DE AÇO 
7MM 

IMPLA UND 300 1,88 564,00 

32 MICRO BRUSH 
TAMANHO FINO 
1,5MM TUBO 
C/100UND; 

FGM TUBO 1.000 9,88 9.880,00 

33 
SOLUÇÃO 
BUCAL DE 
GLUCONATO 
DE 
CLOREXIDINA 
A 0,12% 
EMBALEGM 
2LTS 

DENTAL 
CLEAN 

UND 900 36,98 33.282,00 

34 
ALGODÃO DENTAL 
PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

SSPLUS PCT 1.000 2,14 2.140,00 

35 SUGADOR SSPLUS PCT 1.000 8,29 8.290,00 
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DESCARTÁVEL PC 
C/ 40 UNID. 

37 ALAVANCA 
APICAL RETA  
ADULTO 

IMPLA UND 30 26,98 809,40 

38 ALAVANCA SELDIN 
DIREITA ADULTO 
(TIPO 
BANDEIRA) 

IMPLA UND 30 27,98 839,40 

39 
ALAVANCA 
SELDIN 
ESQUERDA 
ADULTO (TIPO 
BANDEIRA) 

IMPLA UND 30 26,90 807,00 

40 ALAVANCA 
SELDIN RETA  
INFANTIL 

IMPLA UND 30 26,90 807,00 

41 
ALAVANCA 
SELDIN RETA 
ADULTO 

IMPLA UND 30 26,98 809,40 

42 ALVEOLÓTOMO 
CURVO DE 15 CM 

IMPLA UND 30 79,90 2.397,00 

44 
BANDEJA COMP. 
22 CM X 17 CM 
LARG X 1,5 CM 
ALTURA 

AÇONOX UND 50 28,98 1.449,00 

45 CABO DE BISTURI 
Nº 3 

IMPLA UND 20 8,98 179,60 

46 
CABO PARA 
ESPELHO Nº 05 

IMPLA UND 100 3,88 388,00 

52 CURETAS GRACEY 
Nº 13 E 14 

IMPLA UND 30 8,18 245,40 

53 CURETAS GRACEY 
Nº 5 E 6 

IMPLA UND 30 8,18 245,40 

54 
POTE DAPPEN DE 
VIDRO  

IMPLA UND 30 2,99 89,70 

58 FÓRCEPS ADULTO 
N°150 

IMPLA UND 20 74,49 1.489,80 

59 FÓRCEPS ADULTO 
N°151 

IMPLA UND 20 79,90 1.598,00 

60 
FÓRCEPS ADULTO 
N°16 

IMPLA UND 20 81,98 1.639,60 

61 FÓRCEPS ADULTO 
N°17 

IMPLA UND 20 79,90 1.598,00 

62 FÓRCEPS ADULTO 
N°18 L 

IMPLA UND 20 79,90 1.598,00 

63 FÓRCEPS ADULTO 
N°18 R 

IMPLA UND 20 81,98 1.639,60 

65 PEDRA DE AFIAR IMPLA UND 20 29,90 598,00 
69 PORTA MATRIZ 

TOFFLOMIRE 
IMPLA UND 20 24,88 497,60 
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71 SERINGAS 
CARPULE COM  
EFLUXO 

IMPLA UND 30 34,48 1.034,40 

72 SINDESMÓTOMO 
ADULTO 

IMPLA UND 40 6,39 255,60 

73 SONDA 
EXPLORADORA No 
05 

IMPLA UND 50 6,39 319,50 

74 TESOURA ÍRIS 
DE 12 CM  
CURVA 

6B UND 30 19,88 596,40 

75 TESOURA ÍRIS 
DE 12 CM  
RETA 

6B UND 30 16,98 509,40 

77 RESINA FOTO, 
MICROHÍBRIDA, 
COM 
NANOPARTICULA
S DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ 
INORGÂNICA É 
COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA 
COM 84,5%EM 
PESO E 66% EM 
VOLUME E 
MATRIZ 
ORGÂNICA, DE 
BIS- GMA,UMDM, 
BISEMA, PEGDMA 
E TEGDMA.COR A- 
2. 

3M UND 100 41,98 4.198,00 

78 RESINA FOTO, 
MICROHÍBRIDA, 
COM 
NANOPARTICULA
S DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ 
INORGÂNICA É 
COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA 
COM 84,5%EM 
PESO E 66% EM 
VOLUME E 
MATRIZ 
ORGÂNICA, DE 
BIS- GMA,UMDM, 
BISEMA, PEGDMA 
E TEGDMA.COR A- 
3. 

3M UND 100 41,98 4.198,00 
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79 
RESINA FOTO, 
MICROHÍBRIDA, 
COM 
NANOPARTICULA
S DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ 
INORGÂNICA É 
COMPOSTA DE 
ZICÔRNIA/SÍLICA 
COM 84,5%EM 
PESO E 66% EM 
VOLUME E 
MATRIZ 
ORGÂNICA, DE 
BIS- GMA,UMDM, 
BISEMA, PEGDMA 
E TEGDMA.COR A- 
3,5. 

3M UND 100 38,98 3.898,00 

82 ANESTÉSICO 
LIDOCAINA E DE 
FENILEFRINA 2% 
C/VASO, CAIXA 
COM 50 UNIDDES; 
(Cota Principal) – 
correspondente a 
75% 

SSW HITE CXA 3.750 89,90 337.125,0
0 

83 ANESTÉSICO 
LIDOCAINA E DE 
FENILEFRINA 2% 
C/VASO, CAIXA 
COM 50 UNIDDES; 
(Cota reserva) – 
correspondente a 
25% 

SSW HITE CXA 1.250 84,98 106.225,0
0 

84 RESTAURADOR 
PROVISÓRIO 
COLTOSOL COM 
FLUOR MATERIAL 
DE 
PREENCHIMENTO
S, DE 
ENDURECIMENTO 
QUIMICO COM 
COLORAÇÃO 
SEMELHANTE A 
DO DENTE 
RADIOPACO, PARA 
PREENCHIMENTO 
TEMPORÁRIO DAS 
CAVIDADES 
DENTÁRIAS. É UM 
CIMENTO A BASE 
DE OXIDO DE 

BIODINAMICA UND 50 8,98 449,00 
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ZINCO /SULFATO 
DE ZINCO; 

88 
PASTA 
PROFILÁTICA 

MAQUIRA UND 100 4,48 448,00 

89 
GORRO, EMBALEM 
PCT, COM 
100UNIDADES 

MEDIX PCT 100 12,48 1.248,00 

90 FLUOR GEL 
FRANCO COM 
200ML 

MAQUIRA FRASC
O 

100 4,48 448,00 

91 OTOSPORIN, 10MG, 
FRASCO COM 10ML 

FQM FRASC
O 

50 19,88 994,00 

93 TRICREZOL, 
FRASCO COM 10ML 

MAQUIRA UND 50 4,48 224,00 

96 
PAPEL CARBONO, 
PACOTE COM 12 
TIRAS 

IMPLA PCT 70 2,29 160,30 

98 ÓLEO 
LUBRIFICANTE, 
EMBALAGEM 
COM 100ML, 
COM BICO 

IMPLA UND 100 16,98 1.698,00 

99 IONOMERO DE 
VIDRO  
RESTAURADOR 

MAQUIRA UND 100 19,48 1.948,00 

VALOR GLOBAL R$  620.196,50 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
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Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 005/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
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necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
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12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,02 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 

________________________________________ 
MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO,EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS EIRELI-ME, 
CNPJ: 25.341.162/0001-14 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº 
017/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a 
Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital 
Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s), ECCO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 45.003.125/0001-03, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua São Vicente, SN, 

Lote 05 A, bairro Dom Thiago Postma, Garanhuns-PE, neste ato representada por Adriano Pereira 

Dos Santos, brasileiro,casado, empresário, portador(a) do CPF nº 034.959.154-78, n° do RG: 
5886036 SSP/PE, residente e domiciliada na Rua Dom Expedito Lopes, n° 56, São José, 

Garanhuns-PE, no uso das atribuições que lhe confere Contrato Social, classificada(s) 
com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2022/FMS, 
com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. 
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Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela 
SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante 
da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para 
que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a Rede 
Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2022/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2022/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 006/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
  

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global  para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 16.350,00 
(dezesseis mil trezentos e cinquenta reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
Marca 

Modelo 
UNID QUANT 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

08 BROCA CARBIDE DE BAIXA 
ROTAÇÃO N° 08 

fava und 300 8,10 2.430,00 

12 
BROCA CIRÚRGICA Nº 702, 
HASTER LONGA ALTA 
ROTAÇÃO 

fava und 300 10,30 3.090,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

13 BROCA CIRÚRGICA Nº 703, 
HASTER LONGA ALTA 
ROTAÇÃO 

fava und 300 10,30 3.090,00 

76 COMPRESSA, CIRURGICA, 
DE GAZE HIDROFILA, NAO 
ESTERIL, DIMENSOES 7,5 
X 7,5 CM, EM TECIDO 
ABOSORVENTE TIPO 
TELA 100% ALGODAO, NA 
COR BRANCA, COM 
DOBRA LATERAL PARA 
DENTRO, TAMANHO 
UNIFORME COM 13 
(TREZE) FIOS/CM2, 8 
DOBRAS. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 500 
UNIDADES. E BOAS 
PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

pct anápolis  100 12,00 1.200,00 

81 LUVA DE PROCEDIMENTO 
P, EM LATEX NATURAL, 
DESCARTAVEL, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, 
TEXTURA UNIFORME, 
COM ALTA 
SENSABILIDADE TACTIL, 
BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE A TRACAO. 
CAIXA C/100 UND; 

cxa lemgrub
er 

200 24,00 4.800,00 

87 FIO SUTURA SEDA 3 - 0 
C/ AGULHA DE 1,7CM CX. 
C/ 24 UND; 

und Supri 
art igos 

médico-
hospital
ares 

ltda 

500 3,48 1.740,00 

Valor Global R$ 16.350,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
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que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 005/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
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f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
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atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE,02 de agosto de 2022 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________ 
ECCO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA 

CNPJ:n° 45.003.125/0001-03 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/FMS 
 
 
 
 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº 
018/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a 
Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital 
Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s), FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 26.043.097/0001-03, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rua Jose Stupello, n°477, bairro Parque Anhanguera, Ribeirão Preto-SP, 

neste ato representada por Maria De Fatima Alves Dos Santos, brasileira, solteira, empresária, 
portador(a) do CPF nº 022.513.244-37, n° do RG: 62.039.851-6 SSP-SP, residente e domiciliada 

na Rua Maestro Jorge da Fonseca, n° 5, Bairro Centro, Cravinhos-SP, no uso das atribuições 
que lhe confere Contrato Social, classificada(s) com os respectivos objeto e preços 
conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
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preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a Rede 
Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2022/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2022/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 006/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
  

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global  para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 1.640,00 (hum mil 
seiscentos e quarenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
Marca 

Modelo 
UNID QUANT 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

64 FÓRCEPS ADULTO N°69 Fato 
instrument
os  

und 20 82,00 1.640,00 

Valor Global R$ 1.640,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
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5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 005/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
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8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
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Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
Santa Cruz/PE,02 de agosto de 2022 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

________________________________________ 
FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA 

CNPJ n° 26.043.097/0001-03 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2022/FMS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.005/2022/FMS 

 
 
 
 
 

Aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 005/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
019/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a 
Rede Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital 
Municipal, Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de 
Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme solicitação 
expressa da mesma, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) 
empresa(s) APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS,CNPJ: 02.911.193/0001-68, Pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na 2° travessa padre Oseas Cavalcante, CEP: 54.759-061,n°48, bairro: 
novo do carmelo, na cidade de Camaragibe/PE,neste ato representada pelo Sr. Sérgio 
Santos, brasileiro, casado em regime total de bens, empresário, portador da carteira de 
identidade sob o n°4.184.142, órgão expedidor SSP/PE, inscrito no CPF sob o 
n°793.411.874-00, residente e domiciliado na rua Dr. Samuel Lins n°153- casa forte, 
Recife/PE, em no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 005/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de material odontológico de consumo e instrumental, destinado a Rede 
Municipal de Saúde do Município, para atendimento a demanda do Hospital Municipal, 
Postos de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, PSFs, do Município de Santa Cruz, com 
entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA MESMA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.019/2022/FMS, conforme as 
especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº.005/2022/FMS, 
constante do Processo Administrativo nº. 006/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 74.040,00 (Setenta 
e quatro mil e quarenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO UNID QUANT 

VALOR 
UNIT 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

02 ADESIVO DE FRASCO 
ÚNICO FOTO 
POLIMERIZÁVEL 
SOLVENTE À BASE DE 
ÁGUA E ÁLCOOL: 
FRASCO DE 6G, RENDE 
ATÉ 280 GOTAS. 

MAQUIRA UND 100 39,90 3.990,00 

15 BROCA CONE 
INVERTIDO PEQUENO 
REF 1031 

FAVA UND 300 1,89 567,00 

21 BROCA DIAMANTADA 
ESFÉRICA 3168 ALTA 
ROTAÇÃO. 

CHAMPION UND 300 1,89 567,00 

26 ESPONJA HEMOSPON MAQUIRA UND 300 19,90 5.970,00 

36 
SUGADOR 
CIRUGÍCO   
DESCARTAVEL 

ANGELUS UND 500 2,99 1.495,00 

43 
PORTA  DICAL 
RETO (APLICADOR) 

PRATA UND 30 6,40 192,00 

47 CURETA DENTINA N° 
11,5 

PRATA UND 30 6,80 204,00 

48 CURETA DENTINA N° 5 PRATA UND 30 6,80 204,00 
49 CURETA 

PERIODONTAL    
MACCALL 13-14 

PRATA UND 30 8,19 245,70 

50 CURETA 
PERIODONTAL 
MACCALL 17-18 

PRATA UND 30 8,19 245,70 

51 CURETAS GRACEY Nº 
11 E 12 

PRATA UND 30 8,19 245,70 

55 ESPÁTULA DE RESINA CASSIFLEX UND 100 8,10 810,00 
56 ESPÁTULA N° 72 CASSIFLEX UND 30 8,39 251,70 

57 ESPELHO PLANO N°05 IODONTOSUL UND 300 3,15 945,00 
66 PINÇAS P/ 

ALGODÃO 
UNIDADE 

PRATA UND 100 8,80 880,00 

67 
PLACA DE VIDRO 
MÉDIA 10MM 
POLIDA 

PREVEN UND 20 11,35 227,00 

68 PORTA AGULHA 
MAYO HEGAR 16 
CM 

ABC UND 20 42,60 852,00 

80 ALCOOL LIQUIDO, 
ETILICO 70%, 
SOLUCAO 
ANTISSEPTICA USO 
EXTERNO DE 
1LITROS 

ITAJÁ LT 2.000 9,49 18.980,00 

85 GRAU CIRUGÍCO; PACKGC UND 10 22,90 229,00 
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86 FIO SUTURA SEDA 4 - 
0 C/ AGULHA DE 1,7CM 
CX. C/ 24 UND; 

PROCARE UND 1.500 2,21 3.315,00 

92 HEMOSTOP, FRASCO 
COM 20ML 

BIODINAMICA UND 50 22,22 1.111,00 

94 
LIXA DE AÇO 

MAQUIRA UND 80 6,99 559,20 

95 TIRA DE POLIESTE K KDENT UND 80 1,55 124,00 
97 AGUA BESTILADA 

5L 
VULCANO LT 3.000 10,61 31.830,00 

VALOR GLOBAL R$ 74.040,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 005/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 005/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
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será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
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8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
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k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
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prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,02 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 

________________________________________ 
APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

MEDICAMENTOS  
CNPJ: 02.911.193/0001-68 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 

 
Aos 10 dias (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.020/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) ECCO DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAL MEDICO LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.003.125/0001-03, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua São Vicente, SN, Lote 05 A, bairro Dom 
Thiago Postma, Garanhuns-PE, neste ato representada por Adriano Pereira Dos Santos, 
brasileiro,casado, empresário, portador(a) do CPF nº 034.959.154-78, n° do RG: 
5886036 SSP/PE, residente e domiciliada na Rua Dom Expedito Lopes, n° 56, São José, 
Garanhuns-PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
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registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 020/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 47.983,26 
(Quarenta e sete mil novecentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos), e o 
valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

259 AGULHA DESCARTÁVEL, 40 X 12 18 DESCARPACK CX 50 9 ,48 474,00 
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G1(CAIXA C/ 100 UNID.) 

264 ÁLCOOL EM GEL, FRASCO DE 
1.000ML 

BELLO BELLA  UND 100 14,60 1 .460,00 

266 ALMOTOLIA ÂMBAR 250 ML, 
ALMOTOLIA 250 ML, COR ÂMBAR 
FOTO PROTETORA, EM 
POLIETILENO, BICO RETO, TAMPA 
PROTETORA FIXA, GRADUADA EM 
ALTO RELEVO. NÃO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES OU REBARBAS EM 
SUA ESTRUTURA E TAMPA DE FÁCIL 
CONEXÃO E BOA VEDAÇÃO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DADOS COMO: LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA 

J  PROLAB UND 10 8 ,50 85,00 

267 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250 
ML, ALMOTOLIA 250 ML, COR 
ÂMBAR FOTO PROTETORA, EM 
POLIETILENO, BICO RETO, TAMPA 
PROTETORA FIXA, GRADUADA EM 
ALTO RELEVO. NÃO APRESENTAR 
IMPERFEIÇÕES OU REBARBAS EM 
SUA ESTRUTURA E TAMPA DE FÁCIL 
CONEXÃO E BOA VEDAÇÃO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DADOS COMO: LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA 

J  PROLAB UND 10 8 ,50 85,00 

273 ATADURA GESSADA (15CM X 3,0M 
CAIXA C/ 20 UNIDADES. 
CONFECCIONADA COM TECIDO DE 
GAZE EM ALGODÃO IMPREGNADA 
COM GESSO SEMI-HIDRATADO. 
ENROLADO EM TUBETE E 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 
COR BRANCA.), 

POLAR FIX CX 03 87,00 261,00 

287 COLETOR UNIVERSAL, CAPACIDADE 
DE 50ML. E COM TAMPA DE 
ROSCA. 

CRAL  UND 500 1 ,14 570,00 

289 COMPRESSA DE GAZE, 7,5 X 
7,5CM9 FIOS  (PACOTE C/ 500 
UNID.) 

KASMED PCT 4 .000 1 ,10 4 .400,00 

290 CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO 
INDIVIDUAL ADULTO 

BIOSANI CX 05 40,00 200,00 

291 CONJUNTO DE NEBULIZAÇÃO 
INFANTIL 

BIOSANI CX 05 40,00 200,00 

292 CONJUNTO DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL, 500ML 

DESCARPACK UND 10 100,00 1 .000,00 

300 ESPARADRAPO 
IMPERMEÁVEL BRANCO, 4,5M X 
10CM C/CAPA 

MISSNER UND 600 5 ,70 3 .420,00 

305 ESCOVA CERVICAL, ESTÉRIL KOLPLAST  UND 300 1 ,00 300,00 

309 FIO MONONYLON C/ AGULHA, 2.0, 
45 CM CR 3/8 CIRC. 3.0CM (CAIXA 
C/24 UNID.) 

SHALON CX 20 79,00 1 .580,00 

310 FIO MONONYLON C/ AGULHA, 3.0, 
45 CM CR 3/8 CIRC. 2.5CM (CAIXA 
C/24 UNID.) 

SHALON CX 30 79,00 2 .370,00 

311 FIO MONONYLON C/ AGULHA, 4.0, 
45 CM CR 3/8 CIRC. 2.0CM (CAIXA 
C/24 UNID.) 

SHALON CX 15 79,00 1 .185,00 
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313 FIO MONONYLON C/ AGULHA, 6.0 SHALON CX 05 79,00 395,00 

314 FIO CATGUT CROMADO 0-0 C/ 
AGULHA, 0-0 TIPO C – 75CM (CAIXA 
C/24) 

SHALON CX 01 282,24 282,24 

315 FIO CATGUT CROMADO 1-0 C/ 
AGULHA, 1-0 70CM MR 40 – 4.0CM 
½ (CAIXA C/24) 

SHALON CX 01 239,52 239,52 

316 FIO CATGUT CROMADO 2-0 C/ 
AGULHA, 2-075CM MR 25 – 2.5CM 
1/2 (CAIXA C/24) 

SHALON CX 04 282,24 1 .128,96 

317 FIO CATGUT CROMADO 3-0 C/ 
AGULHA, 3-0 75CM AC – 30MM 
(CAIXA C/24) 

SHALON CX 02 282,24 564,48 

318  FIO CATGUT CROMADO 4-0 C/ 
AGULHA, 4-0 70CM CR 3/8 CIC 
3.0CM (CAIXA C/24) 

SHALON CX 01 239,52 239,52 

319 FIO CATGUT SIMPLES 0-0 C/ 
AGULHA, 0-0 75CM CR 30 – 3.0CM 
(CAIXA C/24) 

SHALON CX 01 239,52 239,52 

320 FIO CATGUT SIMPLES 1-0 C/ 
AGULHA, 1-0 90CM CS – 02 AC 
50MM (CAIXA C/24) 

SHALON CX 01 311,04 311,04 

321  FIO CATGUT SIMPLES 2-0 C/ 
AGULHA, 2-0 75CM MR 25-2.5CM 
1/2 (CAIXA C/24) 

SHALON CX 01 282,24 282,24 

322 FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ 
AGULHA, 3-0 TIPO – A 75CM CR 3/8 
CIRC. 3.0CM (CAIXA C/24) 

SHALON CX 01 282,24 282,24 

223 FIO CATGUT SIMPLES 4-0 C/ 
AGULHA, 4-0 TIPO A –70CM CR 3/8 
CIRC. 3.8CM (CAIXA C/24) 

SHALON CX 01 311,04 311,04 

328 GERMI-RIO®, DESINFETANTE HOSP. 
(FRASCO DE 5L) 

RIOQUIMICA  UND 10 84,00 840,00 

334 LÂMINAS PARA MICROSCÓPIO DE 
VIDRO PORTA FOSCA, MEDIDAS: 
2,6X7,6CM (CAIXA C/50 UNID.) 

KOLPLAST  CX 05 23,56 117,80 

347 MONITOR PORTÁTIL DE GLICOSE, 
GLICOSÍMETRO- FÁCIL DE 
UTILIZAÇÃO E NAVEGAÇÃO PELAS 
TELAS; RESULTADOS RÁPIDOS (EM 
5 SEGUNDOS), COM UMA GOTA 
MÍNIMA DE SANGUE 
(1µ); MEMÓRIA PARA AS 
MEDIÇÕES COM DATA E HORA; 
GUARDA AS MÉDIAS DOS ÚLTIMOS 
14 E 30 DIAS. CONTEÚDO: 01 
MONITOR DE GLICEMIA; 10 TIRAS-
TESTES; 10 LANCETAS; 01 
LANCETADOR; 01 BOLSA PARA 
TRANSPORTE; 01 MANUAL DE 
USUÁRIO, TIPO ON CALL PLUS 
UNIDADE. MODELO: 
GLICOSIMETRO. MARCA: ON CALL 
PLUS, OU SIMILAR  

ON CALL PLUS  UND 20 50,40 1 .008,00 

348 P.V.P.I. TÓPICO 10%, FRASCO DE 
1000ML 10% 

RIOQUIMICA UND 20 36,96 739,20 

349 P.V.P.I. DEGERMANTE, FRASCO DE 
1000ML 4% 

RIOQUIMICA UND 02 49,48 98,96 

353 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO P/ RN WILTEX UND 10 12,00 120,00 

355 SCALP Nº 21 WILTEX UND 2.000 0 ,26 520,00 

363 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº MEDSONDA UND 100 0 ,85 85,00 
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08 

365 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
12 

MEDSONDA UND 500 0 ,85 425,00 

368 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
18 

MEDSONDA UND 50 0 ,85 42,50 

369 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, Nº 
20 

MEDSONDA UND 50 1 ,94 97,00 

373 SONDA ESTOMACAL/ 
NASOGÁSTRICA CURTA, Nº 16 

MEDSONDA UND 50 1 ,02 51,00 

374 SONDA ESTOMACAL/ 
NASOGÁSTRICA CURTA, Nº 18 

MEDSONDA UND 50 1 ,02 51,00 

378 SONDA ESTOMACAL/ 
NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 14 

MEDSONDA UND 100 1 ,37 137,00 

379 SONDA ESTOMACAL/ 
NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 16 

MEDSONDA UND 100 1 ,37 137,00 

380 SONDA ESTOMACAL/ 
NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 18 

MEDSONDA UND 100 1 ,94 194,00 

381 SONDA ESTOMACAL/ 
NASOGÁSTRICA LONGA, Nº 20 

MEDSONDA UND 50 1 ,37 68,50 

382 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
Nº06, COM GUIA, POLIURETANO, 
120CM 

DESCARPACK UND 20 28,00 560,00 

383 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
Nº08, COM GUIA, POLIURETANO, 
120CM 

DESCARPACK UND 20 28,00 560,00 

385 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
Nº12, COM GUIA, POLIURETANO, 
120CM 

DESCARPACK UND 20 28,74 574,80 

386 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
Nº14, COM GUIA, POLIURETANO, 
120CM 

DESCARPACK UND 20 28,88 577,60 

388 SONDA FOLEY, CALIBRE 16 FR. 
MATERIAL SILICONE, 2 VIAS, 
CONECTOR PADRÃO, VOLUME C/ 
BALÃO CERCA 5 ML, TIPO PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

WELL LEAD  UND 200 8 ,88 1 .176,00 

391 SONDA FOLEY, CALIBRE 22 FR. 
MATERIAL SILICONE, 2 VIAS, 
CONECTOR PADRÃO, VOLUME C/ 
BALÃO CERCA 5 ML, TIPO PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
COMPONENTES C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

WELL LEAD  UND 80 4 ,96 396,80 

392 SONDA FOLEY, CALIBRE 18 FR. 
MATERIAL SILICONE, 3 VIAS, 
CONECTOR PADRÃO EM 
BORRACHA NATURAL, ESTÉRIL, 
COM BALÃO DE 30 ML, NÚMERO 
DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISÍVEL E EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA 

WELL LEAD  UND 10 9 ,38 93,80 

393 SONDA FOLEY, CALIBRE 20 FR. 
MATERIAL SILICONE, 3 VIAS, 
CONECTOR PADRÃO EM 
BORRACHA NATURAL, ESTÉRIL, 

WELL LEAD  UND 10 9 ,08 90,80 
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COM BALÃO DE 30 ML, NÚMERO 
DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISÍVEL E EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA 

394 SONDA FOLEY, CALIBRE 22 FR. 
MATERIAL SILICONE, 3 VIAS, 
CONECTOR PADRÃO EM 
BORRACHA NATURAL, ESTÉRIL, 
COM BALÃO DE 30 ML, NÚMERO 
DO CALIBRE ESTAMPADO EM 
LOCAL VISÍVEL E EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA.  

WELL LEAD  UND 10 9 ,38 93,80 

397 SONDA URETRAL, Nº 12 MEDSONDA UND 400 0 ,91 364,00 

398 SONDA URETRAL, Nº 14 MEDSONDA UND 150,00 1 ,00 150,00 

400 SONDA URETRAL, Nº 20 MEDSONDA UND 80 1 ,20 96,00 

402 TIRA DE HGT, TIRA DE TESTE DE 
GLICOSE SANGUÍNEA, PARA 
GLICEMIA CAPILAR, COM FAIXA DE 
MEDIÇÃO ENTRE 20MG/DL A 
500MG/DL. ACEITANDO-SE 
VALORES INFERIORES A 20 MG/DL 
E SUPERIORES A 600MG/DL. 
EMBALAGEM CONTENDO LOTE, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
SAÚDE, OBS: O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CAIXA COM 50 
UNIDADES. COMPATÍVEL COM O 
MEDIDOR DE GLICOSE ON CALL 
PLUS. 

ON CALL PLUS  CX 500 24,60 12.300,00 

405 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO, Nº 2.0 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
2.0. COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE:2.0, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

TOP MED UND 05 9 ,00 45,00 

406 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO , Nº 3,0 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
3.0. COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE:3,0, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

TOP MED UND 05 9 ,00 45,00 
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407 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO, Nº 3,5 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE:3,5, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

TOP MED UND 05 9 ,10 45,50 

408 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO, Nº 4,0 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE:4.0, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

TOP MED UND 10 8 ,80 88,00 

409 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO, Nº 4,5 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE:4.5, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

TOP MED UND 10 8 ,80 88,00 

410 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO , Nº 5.0 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE: 5.0, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

TOP MED UND 15 9 ,12 136,80 

411 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO , Nº 7.5 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE:7.5, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 

TOP MED UND 30 9 ,60 288,00 
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COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

412 TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
MANGUITO, Nº 8.0 - TUBO 
ENDOTRAQUEAL COM MANGUITO 
COM BALÃO CUFFED. TUBO 
ENDOTRAQUEAL, MATERIAL: PVC, 
MODELO: EM "L", CALIBRE: 8.0, 
TIPO PONTA: C/ PONTA DISTAL A 
TRAUMÁTICA E ORIFÍCIO MURPHY, 
COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, 
GRADUADO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL. 

TOP MED UND 30 9 ,60 288,00 

413 TUBO LÁTEX (“ASPIRAÇÃO”), 
REFERÊNCIA Nº 204 (PACOTE C/ 
15M) 

LATEX BR  PCT 20 126,00 2 .520,00 

417 VASELINA LIQUIDA USP, FRASCO DE 
1000 ML 

RIO QUIMICA UND 05 41,52 207,60 

Valor global R$ 47.983,26 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
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da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
ECCO DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO LTDA 

CNPJ:n° 45.003.125/0001-03 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 
 
 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
021/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) BRUMA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA , inscrita no CNPJ:14.241.216/0001-53, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na AV Projetada, S/N, Lote Parque Alvorada Ampliação II, Quadra 2C C 
LOTE 15, bairro Boa Vista, Garanhuns-PE, neste ato representada por Wemmisson Alves Dos 

Santos, brasileiro, casado, portador(a) do CPF nº 064.152.914-75, n° do RG: 7383666 SDS/PE, 

com sede na Rua Capitão José Jardim, 37- Boa Vista, Garanhuns-PE , no uso das atribuições 
que lhe confere Contrato Social ,classificada(s) com os respectivos objeto e preços 
conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
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formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 021/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 75.785,60 (setenta 
e cinco mil e setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca  
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

08 Aminofilina, Injetável 240mg Ampola de farmace amp 50 4,00 200,00 
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10ml 

10 Amoxicilina (A) + Clavulonato de 
Potássio (B), Injetável - 500mg(A) + 
100mg(B) 

ems amp 50 30,00 1.500,00 

14 Benzilpenicilina Potássica, Injetável  
5.000.000 UI 

blau frasco 10 22,86 228,60 

15 Benzilpenicilina Potássica + Procaína, 
Injetável  400.000 UI + Diluente 

blau frasco 10 15,90 159,00 

16 Bicarbonato de Sódio, 10% Injetável 
Ampola de 10ml 

hypofarma amp 30 1,66 49,80 

17 Difenidramina, Injetável – 50mg/mL 
Ampola 1ml 

cristalia amp 50 45,36 2.268,00 

19 Brometo de Rocurônio, Injetável 10 
mg/ml. Frasco-ampola de 5 ml 

Antibioticos 
do brasil 

frasco 5 60,34 301,70 

21 Cefalotina Sódica, Injetável 1000mg blau frasco 20 8,20 164,00 
28 Cloreto de Potássio, Injetável 19,1%  

Ampola de 10ml 
farmace amp 30 2,00 60,00 

29 Cloreto de Sódio, 10% Injetável (ampola 
c/ 10ml) 

samtec amp 30 1,20 36,00 

39 Dobutamina cloridrato, Injetável 12,5 
mg/ml. Ampola de vidro ambar de 20 ml 

hypofarma amp 6 60,00 360,00 

40 Dopamina, Injetável  50mg/ml Ampola 
de 10ml 

cristalia amp 50 8,50 425,00 

44 Etilefrina cloridrato, Injetável 10mg/ml. 
Ampola de 1 ml. 

União 
quimica 

amp 50 20,22 1.011,00 

45 Éter etílico, Fórmula molecular: C4H10O. 
Massa Molecular: 74,12 g/mol. Pureza 
não inferior a 99,9 por cento Impurezas: 
teor de água não superior a 0,03 por 
cento, teor de peróxidos não superior a 
1 ppm expresso em peróxido de 
hidrogênio, resíduo de evaporação não 
superior a 0,0003 por cento. Tipo de 
Embalagem: Frasco de 1,0 litro(s).  

Rioquimica frasco 5 120,00 600,00 

53 Gentamicina, Injetável 40mg Ampola de 
1ml 

fresenius amp 20 3,96 79,20 

54 Gentamicina, Injetável 80mg Ampola de 
1ml 

Prati 
donaduzzi 

amp 200 5,89 1.178,00 

56 Gluconato de Cálcio, Injetável 10% 
Ampola de 10ml 

isofarma amp 50 4,70 235,00 

65 Lidocaína, 2% Injetável. Ampola  com 
vaso 20ml 

hipolabor amp 10 19,00 190,00 

66 Lidocaína, 2% Injetável. Ampola sem 
vaso  20ml 

hipolabor amp 250 3,18 795,00 

67 Manitol 20%, Ampola de 250ml fresenius amp 50 19,83 991,50 
79 Ocitocina, Injetável 5UI/ml Ampola de 

1ml 
blau amp 150 2,76 414,00 

82 Penicilina G Benzatina, Injetável 
1.200.000 UI + Diluente 

teuto und 1.500 11,71 17.565,00 

84 Piperacilina+tazobactama, Injetável 
concentração 4g + 500mg 

fresenius und 20 22,86 457,20 

99 Sulfato de Magnésio, 10% Ampola 
Plástica c/ 10ml 

samtec amp 100 2,40 240,00 

102 Terbutalina, Solução Injetável 0,5mg/ml 
(Ampola de 1ml) 

greenpharma amp 20 3,40 68,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

108 Albendazol, Susp. Oral 40mg/ml (Frasco 
c/ 10ml) 

Prati 
donaduzzi 

frasco 100 2,30 230,00 

111 Ambroxol, Xarope Adulto 6mg/ml 
(frasco de 120ml) 

farmace frasco 2.000 8,50 17.000,00 

112 Amiodarona, Comp. 200mg sanofi comp 100 0,97 97,00 
115 Amoxicilina (A) + Clavulonato de 

Potássio (B), Suspensão Oral  400mg (A) 
+ 57mg (B) /5mL – Frasco com 100mL 

Prati 
donaduzzi 

frasco 50 5,38 269,00 

116 Ampicilina, Suspensão Oral 50mg/ml 
(frasco de 60ml) 

Prati 
donaduzzi 

frasco 50 8,30 415,00 

126 Azitromicina, Susp. Oral (Frasco c/ 15ml) pharlab frasco 200 12,90 2.580,00 
132 Carvão Ativado em Pó, Pó frasco de 250 

G  
qeel pct 5 33,46 167,30 

137 Cefalexina, Suspensão Oral 50mg/ml 
(frasco de 60ml) 

teuto frasco 1.000 8,32 8.320,00 

139 Cinarizina, Comp. 25mg teuto comp 300 0,60 180,00 
141 Clonidina (Atensina®), Comp. 0,2mg – 

caixa c/ 30 
boehringer comp 50 28,80 1.440,00 

145 Dexclorfeniramina, Solução Oral 0,4 mg 
(Frasco de 120ml) 

geolab frasco 400 16,32 6.528,00 

149 Digoxina, Comp. 0,25mg ems comp 500 0,36 180,00 
154 Dimenidrinato + Piridoxina, Comp. 50 + 

10mg 
ems comp 100 1,14 114,00 

158 Escopolamina + Dipirona, Solução Oral 
6,67 + 333,4mg/ml (Frasco 10ml) 

pharlab frasco 1.000 3,00 3.000,00 

159 Escopolamina + Dipirona, Drágea 10 + 
250mg 

pharlab comp 100 0,20 20,00 

160 Espirolactona, Comp. 50mg hipolabor comp 400 1,82 728,00 
162 Fenoterol, Solução Oral 5mg/ml (frasco 

de 20ml) 
ems frasco 300 3,26 978,00 

163 Florax® (Saccharomyces cerevisiae), 
Adulto (caixa c/ 05 flaconetes) 

hebron cx 50 14,40 720,00 

164 Florax® (Saccharomyces cerevisiae), 
Pediátrico (caixa c/ 05 flaconetes) 

hebron cx 50 30,48 1.524,00 

177 Loratadina, Comp. 10mg vitamedic comp 90 1,34 120,60 
189 Miconazol, 20mg/g - Creme Vaginal – 

Bisnaga c/ 80g + Aplicador 
Prati 
donaduzzi 

bisn 100 5,30 530,00 

190 Neomicina + Bacitracina, Pomada 
Dérmica 5mg + 205UI/g (bisnaga de 10g) 

Prati 
donaduzzi 

bisn 50 2,67 133,50 

191 Nifedipino Retard, Comp. 20mg neoquimica comp 1.000 0,23 230,00 
192 Nifedipino Retard, Comp. 10mg neoquimica comp 500 0,22 110,00 
201 Permanganato de potássio, Comp. 

100mg 
ems comp 100 0,60 60,00 

213 Sulfametozaxol + Trimetoprima, Susp. 
Oral 40 + 8mg/ml (frasco c/ 100ml) 

vitamedic frasco 60 8,92 535,20 

Valor Global R$ 75.785,60 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
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apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
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5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
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responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
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e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
Santa Cruz/PE, 10 de agosto de 2022 

 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________ 
BRUMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ:14.241.216/0001-53 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 

_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 
 
 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
022/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) MS HOSPITALAR EIRELI, 
inscrita no CNPJ: 36.191.620/0001-00, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

Buenopolis , n° 200, Rua de acesso BR324 GALPAOB bairro 35° BI, Feira De Santana-BA, neste 
ato representada por Jeanderson Alecrim De Santana,empresário, brasileiro, casado, portador(a) 

do CPF nº 013.762.285-64, n° do RG: 0941188256, com sede na Rua Epitácio Pessoa, n°214, 

Serraria Brasil, Feira De Santana-BA, no uso das atribuições que lhe confere Contrato Social 
,classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
007/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
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constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 022/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 151.139,00 (cento e 
cinquenta e um mil e cento e trinta e nove reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca  
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 Ácido Ascórbico (Vitamina C), Injetável farmace amp 1.500 4,50 6.750,00 
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500mg/ml Ampola de 5ml 

20 Bromoprida, Injetável 5mg/ml Ampolas de 
2ml 

União 
quimica 

amp 5.000 2,75 13.750,00 

24 Cetoprofeno, Solução Injetável 100mg/ml. 
ampola com 2 ml 

União 
quimica 

amp 3.500 1,85 6.475,00 

60 Hidrocortisona, Injetável 500mg + 
diluentes 

teuto fr 1.200 6,04 7.248,00 

80 Pantoprazol, Injetável 40mg Ampola de 
10ml 

sunpharma amp 2.500 12,50 31.250,00 

91 Soro Fisiológico 0,9%, Ampola ou Bolsa c/ 
100ml (Sistema Fechado) 

farmace und 3.000 5,50 16.500,00 

93 Soro Fisiológico 0,9%, Ampola ou Bolsa c/ 
500ml (Sistema Fechado) 

farmace und 6.000 7,60 45.600,00 

100 Tramadol, Injetável 50mg Ampola c/ 2ml teuto amp 3.600 2,99 10.764,00 
103 Vancomicina, Injetável 500mg - F/A c/ 

10ml 
teuto amp 200 5,51 1.102,00 

143 Dexametasona, Elixir (Frasco c/ 120ml) farmace frasco 1.500 4,00 6.000,00 
224 Carbamazepina, Comp. 200mg teuto comp 15.000 0,20 3.000,00 
229 Clonazepam, Comp. 2mg ranbaxy comp 12.000 0,05 600,00 
231 Cloridrato Sertralina, Comp. 50 mg  ranbaxy comp 2.000 0,15 300,00 
238 Fluoxetina, Cápsula 20mg teuto caps 20.000 0,09 1.800,00 

Valor Global R$ 151.139,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
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3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
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ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
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Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
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IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

________________________________________ 
MS HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 36.191.620/0001-00 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 

 
Aos 10 dias (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.023/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) CIRÚRGICA SERRA MAR 
LDTA inscrita no CNPJ n°31.908.034/0001-02, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na rua Dona Maria de Souza, n°396, GP Bairro: piedade, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CEP: 54.400-260, neste ato representada por Carlos Eduardo Azevedo 
Pereira de Oliveira, brasileiro,casado, empresário, portador(a) do CPF nº666.650.604-
97, n° do RG: 4.145.400 SSP/PE, residente e domiciliada na rua Major Armando de 
Souza Melo, n°303, Apt. 802- condomínio Edf,porto dos Maias, Boa Viagem, Recife/PE, 
no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
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Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 023/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 164.760,30 (Cento 
e sessenta e quatro mil,setecentos e sessenta reais e trinta centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

02 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 
INJETÁVEL 50MG/ML AMPOLAS 
DE 5ML 

NIKKHO AMP 700 4 ,97 3 .479,00 

22 CEFTRIAXONA SÓDICA, 
INJETÁVEL 1000MG 

BLAU FR 6 .000 5 ,04 30.240,00 

23 CEFEPIMA, INJETÁVEL 1000MG 
- 1 G, PÓ LIOFILO 

AUROBINDO FR 50 13,69 684,50 
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27 CLINDAMICINA, INJETÁVEL 
150MG/ML 4ML 

HYPOFARMA AMP 3.000 4 ,83 14.490,00 

31 COLAGENASE + 
CLORANFENICOL, POMADA 
DÉRMICA 0,6U+ 10MG/G 
(BISNAGA DE 30G) 

CRISTALIA BSG 150 13,00 1 .950,00 

35 DEXAMETASONA, INJETÁVEL 
4MG AMPOLA DE 2,5ML 

HYPOFARMA AMP 6.000 3 ,05 18.300,00 

57 HEPARINA SÓDICA, INJETÁVEL 
5000 UI/ML AMPOLA DE 5ML 

BRAU AMP 400 25,00 10.000,00 

63 LIDOCAÍNA, 20MG/MG – 
GELÉIA – BISNAGA C/ 30G 

PHARLAB BSG 350 2 ,50 875,00 

68 MEROPENEM TRI-HIDRATADO, 
INJETÁVEL 1 G - PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL  

BIOCHIMICO UND 30 26,50 795,00 

76 ONDANSETRONA, INJETÁVEL 
4MG. AMPOLA DE 2ML 

HYPOFARMA AMP 800 3 ,52 2 .816,00 

77 OMEPRAZOL, INJETÁVEL 40MG 
AMPOLA DE 10ML 

BRAU AMP 500 12,87 6 .435,00 

89 SALBUTAMOL , SALBUTAMOL, 
DOSAGEM 100MCG/DOSE, 
FORMA FARMACÊUTICA 
AEROSOL ORAL. NOME 
COMERCIAL: AEROLIN; 
EMBALAGEM: FRASCO COM 
200 DOSES, AEROSOL. 

TEUTO FR 60 11,41 684,60 

106 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO (AAS), 
COMP. 100MG 

IMEC COMP 50.000 0 ,05 2 .500,00 

109 ALBENDAZOL, COMP. 400MG GREENPHARMA COMP 4.000 0 ,42 1 .680,00 

114 AMOXICILINA, SUSPENSÃO 
ORAL 50MG/ML (FRASCO DE 
60ML) 

PRATI 
DONADUZZI  

FR 400 5 ,76 2 .304,00 

119 ANLODIPINO, COMP. 5MG GEOLAB COMP 20.000 0 ,04 800,00 

142 DEXAMETASONA, CREME 
DERMATOLÓGICO 0,1% 
(BISNAGA C/ 10G) 

GREENPHARMA BISN 800 1 ,16 928,00 

153 DIPIRONA, SOLUÇÃO ORAL 
500MG/ML (FRASCO DE10ML) 

FARMACE FR 25.000 1 ,26 31.500,00 

165 
FUROSEMIDA, COMP. 40MG 

PRATI 

DONADUZZI  

COMP 20.000 0 ,08 1 .600,00 

183 METILDOPA, COMP. 500MG EMS COMP 1.500 0 ,80 1 .200,00 

184 METILDOPA, COMP. 250MG EMS COMP 2.000 0 ,45 900,00 

188 METRONIDAZOL, CREME 
VAGINAL 5% (BISNAGA DE 50G 
+ APLICADOR) 

PRATI 

DONADUZZI  

BISN 200 6 ,53 1 .306,00 

194 NISTATINA, CREME VAGINAL 
(BISNAGA C/ 60G + APLICADOR) 

GREENPHARMA BISN 200 4 ,73 946,00 

217 ÁCIDO VALPRÓICO XAROPE, 
SUSP. ORAL 50 MG/ML 

HIPOLABOR FR 500 4 ,67 2 .335,00 

221 AMITRIPTILINA, COMP. 25MG EMS COMP 20.000 0 ,05 1 .000,00 

233 CLORPROMAZINA, 25 MG 
COMP 

CRISTALIA COMP 5.000 0 ,28 1 .400,00 

254 
RISPERIDONA, COMP. 1MG 

PRATI 

DONADUZZI  

COMP 10.000 0 ,13 1 .300,00 

255 RISPERIDONA, COMP. 2MG PRATI COMP 5.000 0 ,16 800,00 
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DONADUZZI  

283 CATETER NASAL P/ OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS, 

MEDSONDA UND 2.500 0 ,89 2 .225,00 

288 COMPRESSA CIRÚRGICA, 45 CM 
X 50 CM S/ FIO RADIOPACO 4 
CAMADA (CAIXA C/50 UNID.) 

ANAPOLIS CX 50 57,50 2 .875,00 

294 CLOREXIDINA 4% C/ 
TENSOATIVO, FRASCO DE 
1000ML A 4% 

VICPHARMA UND 150 27,95 4 .192,50 

307 ESFIGMOMANÔMETRO 
ANEROIDE (TENSIOMETRO), O 
MANÔMETRO 
DO ESFIGMOMANÔMETRO 
ANEROIDE SOLIDOR É 
CONFECCIONADO EM EPÓXI, 
COM ARO DE ALUMÍNIO E 
VISOR EM ACRÍLICO. POSSUI 
BRAÇADEIRA EM NYLON, 
REGULÁVEL AO BRAÇO E 
FIXADA POR FECHO DE VELCRO. 

PREMIUM UND 20 69,49 1 .389,80 

331 KIT DESCARTÁVEL PARA EXAME 
DE PAPANICOLAL, TAMANHO 
G(01 ESPÉCULO + 01 ESCOVA + 
01 ESPÁTULA + 02 LUVAS + 01 
CAIXA PORTA-LÂMINA + 01 
LÂMINA DE VIDRO) 

VAGISPEC KIT  250 3 ,87 967,50 

351 PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ROLO 
DE 150MM X 100M 

ESTÉRIL CARE  ROLO 10 93,24 932,40 

359 SERINGA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, 3ML 22  G1” 
(COM AGULHA  0,7 X 25) 

DESCARPACK UND 5.000 0 ,25 1 .250,00 

360 SERINGA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, 5ML 22  G1” 
(COM AGULHA  0,7 X 25) 

DESCARPACK UND 8.000 0 ,30 2 .400,00 

361 SERINGA HIPODÉRMICA 
DESCARTÁVEL, 10ML 22  G” 
(COM AGULHA  0,7 X 25) 

DESCARPACK UND 12.000 0 ,44 5 .280,00 

  
Valor global R$ 

 
164.760,30 

 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
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3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
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de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
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autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
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8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
CIRÚRGICA SERRA MAR LDTA 

CNPJ:31.908.034/0001-02 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 

 
Aos 10 dias (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.024/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) BR DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LDTA, inscrita no CNPJ 
n°43.564.904/0001-52, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na avenida 
Ceramista Luiz José Mendes Gonçalves,n°108, casa, bairro: Nossa Senhora das 
Graças, Gravatá/PE, CEP:55.641-804, neste ato representada por Luiz Fernando da 
Silva, brasileiro,solteiro, empresário, portador(a) do CPF nº701.455.814-54, n° do 
RG:07419415879 órgão expedidor departamento nacional de transito -PE,residente e 
domiciliado na rua Vitor Bernardino de Lucena,  n° 101, andar  A,  Santa Luzia, 
Gravatá/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 024/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 72.125,00 (Setenta 
e dois mil, cento e vinte e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID 

QUAN

T 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
03 ADRENALINA (EPINEFRINA), 

INJETÁVEL 1MG AMPOLA DE 

HIPOLABOR-
113430001 

AMP 100 1 ,90 190,00 
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1ML (CAIXA C/ 100 UNID.) 
05 ÁGUA BI-DESTILADA, AMPOLA 

PLÁSTICA DE 10ML 

FARMACE-
110850011 

AMP 100 0 ,49 49,00 

41 ENOXAPARINA 
SÓDICA,INJETÁVEL  
40MG/0,4ML (CAIXA C/ 10 
SERINGAS PRONTAS) 

CRISTÁLIA-

102980508  

CX 20 278,00 5 .560,00 

43 ESCOPOLAMINA+DIPIRONA, 
INJETÁVEL 4MG + 500MG/ML 
(AMPOLA C/ 5ML) 

HIPOLABOR-

113430121 

AMP 3.000 4 ,00 12.000,00 

49 FITOMENADIONA (VITAMINA 
K), INJETÁVEL 10MG/ML 
AMPOLA DE 1ML 

CRISTÁLIA-  
102980115                                                                                                                               

AMP 300 2 ,99 897,00 

51 FUROSEMIDA, INJETÁVEL 20MG 
AMPOLA DE 2ML 

SANTISA-
101860032 

AMP 2.500 2 ,55 6 .375,00 

92 SORO FISIOLÓGICO 0,9%, 
AMPOLA OU BOLSA C/ 250ML 
(SISTEMA FECHADO) 

FARMACE-
110850001 

UND 100 11,00 1 .100,00 

95 SORO GLICOSADO 5%, AMPOLA 
OU BOLSA C/ 500ML (SISTEMA 
FECHADO) 

FARMACE-
110850022 

UND 1.800 9 ,00 16.200,00 

107 
ÁCIDO FÓLICO, COMP. 5MG 

E.M.S -  

102350372 

COMP 35.000 0 ,05 1 .750,00 

133 
CARVEDILOL, COMP. 3,125MG 

E.M.S -
102351073 

COMP 600 0 ,10 60,00 

138 
CEFALEXINA, COMP.500MG 

UNIÃO 

QUÍMICA-
104971354 

COMP 25.000 0 ,66 16.500,00 

144 
DEXAMETASONA, COMP. 4MG 

E.M.S -
102350702 

COMP 500 0 ,47 235,00 

168 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO + 
HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO, 
SUSP. ORAL (FRASCO DE 
150ML) 

E.M.S –RDC 

199/2006 

FR 100 5 ,01 501,00 

173 
IVERMECTINA, COMP. 6MG 

VITAMEDIC-

103920167 

COMP 200 1 ,00 200,00 

204 
PREDNISONA, COMP. 5MG 

SANVAL-
107140237 

COMP 500 0 ,15 75,00 

258 
ÁGUA OXIGENADA 10 VOL, 
FRASCO DE 1000ML. 

LBS 
LABORASA-

231350004001-
1 

UND 10 7 ,20 72,00 

260 AGULHA DESCARTÁVEL, 25 X 
0,7022 G1  (CAIXA C/ 100 
UNID.) 

DERCARPACK-
10330669063 

CX 50 9 ,40 470,00 

261 AGULHA DESCARTÁVEL, 25 X 
0,8021 22 G1 (CAIXA C/ 100 
UNID.) 

DERCARPACK-
10330669063 

CX 20 9 ,40 188,00 

263 ÁLCOOL ETÍLICO 70%, FRASCO 
C/ 1000ML 

PETRIBU-
376300001 

UNID 1.200 7 ,50 9 .000,00 

301 ESPÉCULO DESCARTÁVEL, 
TAMANHO P 

VAGISPEC-
10237610153 

UND 200 1 ,44 288,00 

312 FIO MONONYLON C/ AGULHA, 
5.0 

JOHNSON & 

JOHNSON- 
10132590062 

CX 05 83,00 415,00 

VALOR GLOBAL R$  72.125,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
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em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
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7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
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eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
BR DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LDTA  

CNPJ n°43.564.904/0001-52 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 
 
 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
025/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, inscrita no CNPJ: 25.279.552/0001-01, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Peru , n° 454, Bairro Centro,Ouro Verde Do Oeste-
PR, neste ato representada por Maicon Uilians Backes, brasileiro, empresário, solteiro, portador(a) 

do CPF nº 040.825.149-29, n° do RG: 7.593.410-6 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Paraiba, 

n° 856, Bairro Centro, Ouro Verde Do Oeste-PR, no uso das atribuições que lhe confere 
Contrato Social ,classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha 
em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
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formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 025/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 36.423,60 (trinta e 
seis mil quatrocentos e vinte e três reais e sessenta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 
Item Especificações Marca  

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

04 Adenosina , Injetável 3mg/ml Ampola de hipolabor amp 50 13,65 682,50 
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2ml 

09 Amiodarona, Injetável Ampola de 3ml hipolabor amp 100 3,90 390,00 
97 Sulfadiazina de Prata, Pomada Dérmica 

10mg/g (pote c/ 400mg) 
nativita und 30 42,88 1.286,40 

98 Sulfadiazina de Prata 1%, Pomada 
Dérmica 10 mg/g (bisnaga c/ 50g) 

nativita bsg 150 6,89 1.033,50 

104 Acetilcisteína, Xarope 20mg/ml (frasco c/ 
120ml) 

Geolab 
Cisteil 

frasco 300 10,40 3.120,00 

105 
Aciclovir, Comp. 200mg 

Pharlab 
hervirax 

comp 300 0,22 66,00 

117 Ampicilina, Cápsula 500mg prati capsula 200 0,65 130,00 
122 

Atorvastatina , Comp. 10 mg 
Nova 
quimica  

comp 90 0,65 58,50 

123 
Atorvastatina , Comp. 20 mg 

Nova 
quimica  

comp 90 0,78 70,20 

124 
Atorvastatina , Comp. 40 mg 

Nova 
quimica  

comp 90 1,95 175,50 

128 Benzoilmetronidazol (Metronidazol), 
Suspensão Oral 200mg/5ml (Frasco de 
80ml) 

Belfar 
flagimax 

frasco 150 8,71 1.306,50 

148 
Diclofenaco de Sódio, Comp. 50mg 

Belfar 
Belfactrin 

comp 5.000 0,09 450,00 

150 Dimeticona, Comp. 40mg prati comp 1.000 0,17 170,00 
166 Glibenclamida, Comp. 5mg Mq gliconil comp 50.000 0,04 2.000,00 
169 Ibuprofeno, Comp. 600mg prati Comp 4.000 0,25 1.000,00 
171 Ipratrópio, Solução inalatória 0,25mg/ml 

(frasco de 20ml) 
prati frasco 900 1,36 1.224,00 

174 Lactulose, Solução oral 667 mg/ml nts frasco 300 6,48 1.944,00 
178 Losartana Potássica, Comp. 50mg prati comp 80.000 0,09 7.200,00 
179 Mebendazol, Suspensão Oral 20mg/ml 

(frasco de 30ml) 
belfar frasco 100 1,69 169,00 

180 
Mebendazol, Comp. 100mg 

Belfar 
belmirax 

comp 500 0,26 130,00 

193 Nimesulida, Comp. 100mg prati comp 15.000 0,14 2.100,00 
195 Nistatina, Suspensão Oral 100.000 UI/ml 

(frasco de 30ml 
prati frasco 50 4,55 227,50 

197 Óleo Mineral, 100% (Frasco de 100ml) imec frasco 50 4,16 208,00 
199 

Paracetamol, Comp. 750 mg 
Belfar 
paramol 

comp 18.000 0,16 2.880,00 

205 Prednisolona, Solução Oral 3mg/ml 
(frasco c/ 60ml) 

prati frasco 100 6,50 650,00 

206   Propranolol, Comp. 40 mg osorio comp 20.000 0,04 800,00 
209 Secnidazol, Comp. 1000mg globo comp 200 1,56 312,00 
214 Sulfato Ferroso, Solução Oral  125mg/ml 

(frasco de 30ml) 
Airela 
sulfermax 

frasco 100 1,30 130,00 

285 Coletor Perfurocortante, Caixa p/ 13L descarpac unid 100 6,43 643,00 
286 Coletor Perfurocortante, Caixa p/ 20L descarpac unid 500 7,73 3.865,00 
332 Lâmina de Aço Carbono p/ Bisturi, Nº 23 

(caixa c/ 100 unid.) 
descarpac cx 35 28,60 1.001,00 

333 Lâmina de Aço Carbono p/ Bisturi, Nº 24 
(caixa c/ 100 unid.) 

descarpac cx 35 28,60 1.001,00 

Valor Global R$ 36.423,60 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
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3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
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5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
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necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
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for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

______________________________________________ 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI  

CNPJ: 25.279.552/0001-01 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 
 
 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
026/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) CIRURGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:40.788.766/0001-05, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na AV Manoel Borba , n° 720, Bairro Centro, 
Afogados Da Ingazeira-PE, neste ato representada por Maria Do Carmo De Lima E Silva, brasileira, 

casada, farmacêutica, portador(a) do CPF nº 195.027.884-00, carteira nacional de habilitação 
n°02386004795, residente e domiciliado à Rua Luiz De França Amaral, n° 95, Manoela Valadares, 

Afogados Da Ingazeira-PE , no uso das atribuições que lhe confere Contrato Social 
,classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
007/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
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citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 026/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
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2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 275.437,70 
(duzentos e setenta e cinco mil quatrocentos e trinta e sete reais e setenta 
centavos), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 

 
Item Especificações Marca  

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

06 
Água Bi-Destilada, Frasco Plástica de 500ml 

Fresenius 
kabi 
amp 

frasco 800 14,12 11.296,00 

07 
Água Bi-Destilada Frasco Plástica de 
1.000ml 

Fresenius 
kabi 
amp 

frasco 800 9,00 7.200,00 

37 Diclofenaco de Sódio, Injetável 75mg 
Ampola de 3ml 

hypofarma amp 3.000 1,17 3.510,00 

38 Dipirona Sódica, Injetável  500mg/ml. 
Ampola de 2ml 

Farmace  amp 8.000 1,60 12.800,00 

58 Hidralazina, Injetável 20mg/ml Ampola de 
1ml 

cristalia amp 300 6,62 1.986,00 

59 Hidrocortisona, Injetável 100mg + diluentes blau frasco 4.000 3,25 13.000,00 
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69 Metoclopramida, Injetável 10mg Ampola de 
2mL 

Isofarma 
un 

amp 1.500 0,79 1.185,00 

81 Penicilina G Benzatina, Injetável 600.000 UI 
+ Diluente 

Teuto 
amp 

und 800 10,40 8.320,00 

110 Ambroxol, Xarope Infantil 3mg/ml (frasco 
de 120ml) 

Farmace 
frs 

frasco 600 3,85 2.310,00 

113 Amoxicilina, Comp. 500mg Prati un comp 20.000 0,31 6.200,00 
118 Anlodipino, Comp. 10mg Ems  comp 20.000 0,07 1.400,00 
120 Atenolol, Comp. 25mg Vitamedic comp 8.000 0,04 320,00 
121 Atenolol, Comp. 50mg Ems  comp 8.000 0,09 720,00 
125 Azitromicina, Comp. 500mg Pharlab comp 8.000 0,88 7.040,00 
127 Beclometasona (CLENIL), Spray 

250mcg/dose (frasco c/ 200 doses) 
Glenmark 
un 

frasco 20 41.46 829,20 

130 
Bromoprida gotas, Suspensão oral 4 mg/ml  

Mariol 
un 

frasco 600 1,26 756,00 

131 Captopril , Comp. 25mg geolab comp 100.000 0,05 5.000,00 
135 Carvedilol, Comp. 12,5mg ems comp 4.500 0,11 495,00 
136 Carvedilol, Comp. 25mg ems comp 4.500 0,16 720,00 
140 Ciprofloxacina, Comp. 500mg prati comp 6.000 0,26 1.560,00 
151 Dimeticona, Solução Oral 75mg/ml (frasco 

de10ml) 
ems frasco 8.000 1,38 11.040,00 

152 Dipirona, Comp. 500mg ems comp 15.000 0,17 2.550,00 
155 Enalapril, Comp. 20mg sanval comp 30.000 0,08 2.400,00 
156 Enalapril, Comp. 10mg sanval comp 30.000 0,06 1.800,00 
157 Enalapril, Comp. 5mg ems comp 10.000 0,08 800,00 
170 Ibuprofeno, Solução Oral (Frasco c/ 30ml) Natulab un frasco 6.000 1,92 11.520,00 
175 Levofloxacino, Comp. 500 mg prati comp 2.000 0,26 520,00 
176 Loratadina, Xarope 1mg/ml (Frasco 100ml) prati frasco 2.000 3,99 7.980,00 
181 Metformina, Comp. 850mg prati comp 80.000 0,13 10.400,00 
182 Metformina, Comp. 500mg prati comp 50.000 0,14 7.000,00 
187 Metronidazol, Comp. 250mg prati comp 4.000 0,22 880,00 
196 Óleo de Girassol, Frasco c/ 200ml  hadassah frasco 600 6,84 4.104,00 
198 Omeprazol, Cáps. 20mg geolab comp 15.000 0,13 1.950,00 
200 Paracetamol, Solução Oral 200mg/ml 

(frasco de10ml) 
farmace frasco 20.000 1,04 20.800,00 

203 Prednisona, Comp. 20mg sanval comp 5.000 0,17 850,00 
207 Sais p/ Reidratação Oral, Pó p/ 

reconstituição (pacote c/ 27,9g 
natulab pct 500 0,79 395,00 

210 Sinvastatina, Comp. 40mg pharlab comp 50.000 0,17 8.500,00 
211 Sinvastatina, Comp. 20mg pharlab comp 50.000 0,12 6.000,00 
212 Sulfametoxazol + Trimetoprima, Comp. 

400mg + 80mg 
prati comp 3.000 0,23 690,00 

215 Sulfato Ferroso, Comp. 40mg vitamed comp 60.000 0,04 2.400,00 
216 Ácido Valpróico, Cáp. 250mg biolab caps 2.000 0,25 500,00 
222 Biperideno, Comp. 2mg cristalia comp 6.000 0,22 1.320,00 
223 Carbamazepina, Susp. Oral 20mg/ml  

(Frasco c/ 100ml) 
hipolabor frasco 500 11,44 5.720,00 

225 Carbamazepina, Comp. 400mg cristalia comp 10.000 0,53 5.300,00 
227 Carbonato de Lítio, Comp. 300mg biolab comp 8.000 0,25 2.000,00 
234 Diazepam, Comp. 10mg legrand comp 8.000 0,07 560,00 
235 Fenobarbital, Comp. 100mg teuto comp 20.000 0,21 4.200,00 
236 Fenobarbital, Solução Oral 40mg/ml (Frasco 

de 20ml) 
cristalia frasco 400 5,92 2.368,00 
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240 Haloperidol, Comp. 5mg cristalia comp 10.000 0,25 2.500,00 
248 Oxalato Escitalopram, Comp. 10 MG geolab comp 5.000 0,28 1.400,00 
249 Oxalato Escitalopram , Comp. 20 MG legrand comp 5.000 0,55 2.750,00 
250 Paroxetina, Comp. 20 mg legrand comp 5.000 0,21 1.050,00 
252 Prometazina, Comp. 25mg cristalia  comp 6.000 0,15 900,00 
253 Risperidona, Solução Oral 1mg/ml  prati frasco 500 27,96 13.980,00 
256 Valproato de Sódio, COMP. 500 mg biolab comp 5.000 0,68 3.400,00 
269 Atadura Crepe 10cm, Pacote c/ 10 unid. texcare pct 2.000 0,52 1.040,00 
271 Atadura Crepe 20cm, Pacote c/ 12 unid. texcare pct 2.000 0,96 1.920,00 
279 Cateter I.V. C/ PTFE, Nº 18 1,1 x 33mm medix unid 2.000 0,74 1.480,00 
280 Cateter I.V. C/ PTFE, Nº 20 1,1 x 33mm medix unid 5.000 0,74 3.700,00 
281 Cateter I.V. C/ PTFE, Nº 22 0,9 x 25mm medix unid 8.000 0,74 5.920,00 
282 Cateter I.V. C/ PTFE, Nº 24¾ medix unid 3.000 0,74 2.220,00 
295 Equipo Macrogotas, Conexão c/ 2 vias 

(estéril, atóxico e apirogênio) 
abl unid 8.000 1,27 10.160,00 

298 Eletrodo, Eletrodo descartável para 
monitorização cardíaca, antialérgico, 
elaborado com gel sólido condutivo e 
altamente adesivo evitando resíduos na 
pele e facilitando a remoção. Garante 
excelente qualidade do traçado com baixa 
impedância, promovendo uma rápida 
estabilização da Linha de base. 
Recomendado para várias aplicações 
atendendo as especificações para eletrodos 
de monitorização da AAMI (Associação para 
Desenvolvimento de Instrumentos Médicos. 
Impermeável, com formato “gota” 
(37x42mm) e conector “broche”. Validade 
de 2 anos. Dorso de espuma, gel sólido, 
adesivo acrílico hipoalergênico, pino de aço 
inoxidável e contra-pino de Cloreto de Prata 
(AgCl) Conteúdo 50 unidades por pacote 

medix pct 50 12,83 641,50 

325 Fita p/ Alto Clave, 19mm x 30 m ciex unid 300 4,46 1.338,00 
329 Kit descartável para Exame de Papanicolal, 

Tamanho P(01 espéculo + 01 escova + 01 
espátula + 02 luvas + 01 caixa porta-lâmina 
+ 01 lâmina de vidro) 

Vagispec 
pct 

kit 600 2,95 1.770,00 

330 Kit descartável para Exame de Papanicolal, 
Tamanho M(01 espéculo + 01 escova + 01 
espátula + 02 luvas + 01 caixa porta-lâmina 
+ 01 lâmina de vidro) 

Vagispec 
pct 

kit 600 3,05 1.830,00 

337 Luva Cirúrgica Estéril, Tamanho nº 7,5 - 
comprimento mínimo de 28cm, 
apresentação lubrificada c/ pó 
bioabsorvível, atóxica, tipo uso descartável, 
formato anatômico, aplicação 
antiderrapante, embalagem conforme 
norma ABNT c/ abertura asséptica. 

Latex br par 1.200 1,32 1.584,00 

356 
Scalp Nº 23 

descarpac
k 

unid 6.000 0,25 1.500,00 

357 
Scalp Nº 25 

descarpac
k 

unid 5.000 0,25 1.250,00 

358 Seringa Hipodérmica Descartável, 1mL (com 
agulha  13 x 4,5) 

abl unid 5.000 0,22 1.100,00 
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403 Torneira descartavel de 3 Vias, Torneirinha 
de três vias de uso único, leve e compacta, 
corpo em policarbonato, fechamento 
giratório em torno do próprio eixo, para 
conexão e desconexão do cateter, conector 
luer lock, compatível com pressão exercida 
por bomba infusora, com tampas protetoras 
em todas as vias, dispositivo para comando 
com indicação de fluxo em formato 
anatômico, estéril e embalada 
individualmente. 

vitagold unid 1.000 0,81 810,00 

Valor Global R$ 275.437,70 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
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III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
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8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
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prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________________ 
CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ:40.788.766/0001-05 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 
 
 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
027/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) HORUS FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 26.754.510/0001-48, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Expedito Simões, n° 98, Bairro Centro, 
Calumbi-PE, neste ato representada por Ulisses Elton Cordeiro De Santana, brasileiro, casado, 

portador(a) do CPF nº 068.549.464-09, RG: 7126817 SDS/PE, residente e domiciliado na Rua 

Vereador Silvino Cordeiro De Siqueira, n° 8, Bairro Centro, Calumbi-PE, no uso das atribuições 
que lhe confere Contrato Social ,classificada(s) com os respectivos objeto e preços 
conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
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formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 027/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
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2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 60.508,30 
(sessenta mil quinhentos e oito reais e trinta centavos), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

 
Item Especificações Marca  

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

11 Ampicilina, Injetável 1000mg blau frasco 100 3,90 390,00 
18 Biperideno, Injetável 5mg/ml Ampolas de 

1ml 
cristalia amp 50 5,46 273,00 

30 Clorpromazina, Injetável 5mg/ml Ampola de 
5ml 

União 
quimica 

amp 100 9,60 960,00 

34 Dexametasona, Injetável 2mg/ml Ampola 
de 1ml 

farmace amp 100 2,00 200,00 

46 Fenitoína, Injetável 5% (Ampola de 5ml) cristalia amp 100 6,00 600,00 
47 Fenobarbital, Injetável 200mg/ml Ampola 

de 1ml 
cristalia amp 100 40,00 4.000,00 

50 Fluconazol, Cápsula 150mg eurofarma comp 100 1,15 115,00 
55 Glicose, Injetável 50% Ampola de 10ml isofarma amp 1.500 0,70 1.050,00 
61 Imunoglobulina Humana Anti-RH (D), 

Injetável 300mcg Ampola de 2ml 
Csl 
behring 

amp 6 250,00 1.500,00 
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62 Levofloxacina, Injetável 5mg/ml Bolsa c/ 
100ml 

isofarma und 400 32,50 13.000,00 

64 Lidocaína, 100mg/ml – Spray – Frasco c/ 
50ml 

cristalia frasco 3 86,00 258,00 

71 Midazolam, Injetável - 5mg/ml - Ampola c/ 
3ml 

farmoquimi
ca 

amp 50 14,36 718,00 

72 Midazolam, Injetável - 5mg/ml - Ampola c/ 
10 ml 

teuto amp 50 14,66 733,00 

73 Morfina, Injetável - 10mg/ml - Ampola c/ 
1ml 

hipolabor amp 200 4,00 800,00 

75 Norepinefrina, Injetável 2 mg/ml.  Ampola 4 
ml 

fresenius amp 50 8,65 432,50 

83 
Petidina, Injetável 50mg/ml Ampola de 2mL 

União 
quimica 

amp 200 4,00 800,00 

85 Prednisolona, Solução Oral 3mg/ml (frasco 
c/ 60ml) 

Prati 
donaduzzi 

frasco 30 7,50 225,00 

90 Solução de Glicerina, 12% com sonda retal 
(Ampola com 500ml) 

Jp 
industria 

amp 150 30,00 4.500,00 

94 Soro Glicofisiológico, Ampola ou Bolsa c/ 
500ml (Sistema Fechado) 

fresenius und 300 12,80 3.840,00 

134 Carvedilol, Comp. 6,25mg ems comp 600 0,12 72,00 
146 Dexclorfeniramina, Comp. 2mg geolab comp 400 0,15 60,00 
147 Diclofenaco de Potássio, Comp. 50mg geolab comp 800 0,14 112,00 
161 Fenitoína, Comp. 100mg teuto comp 200 0,15 30,00 
172 Isossorbida, Comp. 5mg ems comp 200 0,35 70,00 
185 Metoclopramida, Comp. 10mg belfar comp 100 0,18 18,00 
186 Metoclopramida, Solução Oral 4mg/ml 

(frasco c/ 10ml) 
mariol frasco 200 1,49 298,00 

202 
Polivitamínico, Sc. Oral (Frasco 100ml) 

medquimic
a 

frasco 50 6,00 300,00 

208 Salbutamol, Xarope 2,4mg/5ml(frasco 
de120ml) 

natulab frasco 500 2,10 1.050,00 

218 Alprazolam, Comp. 1mg germed comp 5.000 0,07 350,00 
219 Alprazolam, Comp. 2 mg germed comp 90 0,13 11,70 
228 Clonazepam, Solução Oral 2,5mg/ml (Frasco 

c/ 20ml) 
hipolabor frasco 50 6,00 300,00 

232 Clorpromazina, Solução Oral 40mg/ml 
(Frasco c/ 20ml) 

cristalia frasco 50 16,00 800,00 

239 Haloperidol, Solução Oral 2mg/ml (Frasco 
de 20ml) 

União 
quimica 

frasco 20 10,00 200,00 

262 Agulha Descartável, 13 x 0,45 26 G ½(caixa 
c/ 100 unid.) 

descarpac
k 

cx 150 9,02 1.353,00 

265 Algodão Hidrófilo, Pacote de 500g nathalya pct 200 11,20 2.240,00 
268 Almotolia Transparente 500 ml, Almotolia 

500 ml, transparente, em polietileno, bico 
reto, tampa protetora fixa, graduada em 
alto relevo. Não apresentar imperfeições ou 
rebarbas em sua estrutura e tampa de fácil 
conexão e boa vedação. A embalagem 
deverá constar dados como: lote, data de 
fabricação, validade e registro na ANVISA. 

j prolab unid 10 7,78 77,80 

272 Atadura Gessada (10cm x 3,0m), Caixa c/ 20 
unidades. Confeccionada com tecido de 
gaze em algodão impregnada com gesso 

cremer cx 3 66,20 198,60 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

semi-hidratado. Enrolado em tubete e 
embalada individualmente. Cor branca. 

274 Atadura Gessada (20cm x 4,0m), Caixa c/ 20 
unidades. Confeccionada com tecido de 
gaze em algodão impregnada com gesso 
semi-hidratado. Enrolado em tubete e 
embalada individualmente. Cor branca. 

cremer cx 3 125,00 375,00 

276 Bolsa p/ Colostomia, Descartável – Sistema 
Fechado – 50mm (caixa c/ 100 unid.) 

medsonda cx 5 109,00 545,00 

277 
Cateter I.V. C/ PTFE, Nº 14 1,1 x 33mm 

descarpac
k 

unid 50 0,56 28,00 

278 
Cateter I.V. C/ PTFE, Nº 16 1,1 x 33mm 

descarpac
k 

unid 50 0,78 39,00 

293 Clorexidina 2% c/ Tensoativo, Frasco de 
1000Ml a 2% 

Vic pharma unid 5 27,00 135,00 

296 Equipo Microgotas, Conexão c/ 2 vias 
(estéril, atóxico e apirogênio) 

ciruti unid 50 1,89 94,50 

297 Equipo para Transfusão de Sangue, Câmara 
Dupla Flexível 

lamedid unid 50 4,15 207,50 

308 Fixador Citológico Spray 100ml, Frasco de 
Alumínio e sistema Aerosol com 100 ml, 
Composição: Álcool Etílico, Polietileno 
Glicol, Água Purificada e Propelente Butano. 

kolplast unid 20 10,15 203,00 

326 Formol 10%, Frasco 1000ml icarai unid 3 15,30 45,90 
327 Gel p/ Ultrasom, Galão de 5Kg. Gel p/meio 

de contato p/ transmissão de impulsos 
ultra-sônicos, ecógrafos e doppplers. 
Inodoro, não gorduroso, incolor e pH 
neutro. 

fortsan unid 2 39,00 78,00 

345 Máscara de venturi adulto foyomed unid 5 14,10 70,50 
346 Máscara de venturi infantil foyomed unid 5 10,49 52,45 
350 Papel Grau Cirúrgico, Rolo de 200mm x 

100m 
esterilance rolo 5 173,75 868,75 

352 Prendedor Umbilical Estéril foyomed unid 30 0,65 19,50 
362 Seringa Hipodérmica Descartável, 20ml 22  

G1” (com agulha  0,7 x 25) 
sr unid 15.000 0,64 9.600,00 

364 Sonda Aspiração Traqueal, Nº 10 medsonda unid 50 0,70 35,00 
366 Sonda Aspiração Traqueal, Nº 14 medsonda unid 50 0,82 41,00 
367 Sonda Aspiração Traqueal, Nº 16 medsonda unid 50 0,84 42,00 
370 Sonda Estomacal/ Nasogástrica Curta, Nº 08 medsonda unid 50 0,97 48,50 
371 Sonda Estomacal/ Nasogástrica Curta Nº 12 medsonda unid 50 0,75 37,50 
372 Sonda Estomacal/ Nasogástrica Curta, Nº 14 medsonda unid 50 0,78 39,00 
375 Sonda Estomacal/ Nasogástrica Longa Nº 08 medsonda unid 50 1,05 52,50 
376 Sonda Estomacal/ Nasogástrica Longa, Nº 

10 
medsonda unid 50 1,10 55,00 

377 Sonda Estomacal/ Nasogástrica Longa, Nº 
12 

medsonda unid 50 1,23 61,50 

384 Sonda para Nutrição Enteral, Nº12, Com 
Guia, Poliuretano, 120cm 

cremer unid 180 15,67 2.820,60 

387 Sonda Foley, Calibre 14 fr. Material silicone, 
2 vias, conector padrão, volume c/ balão 
cerca 5 ml, tipo ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes c/ orifícios laterais, 
estéril, descartável, embalagem individual. 

Well lead unid 30 4,85 145,50 

389 Sonda Foley, Calibre 18 fr. Material silicone, Well lead unid 300 5,32 1.596,00 
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2 vias, conector padrão, volume c/ balão 
cerca 5 ml, tipo ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes c/ orifícios laterais, 
esterilidade estéril, descartável, embalagem 
individual. 

390 Sonda Foley, Calibre 20 fr. Material silicone, 
2 vias, conector padrão, volume c/ balão 
cerca 5 ml, tipo ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes c/ orifícios laterais, 
estéril, descartável, embalagem individual. 

Well lead unid 200 5,33 1.066,00 

395 Sonda Uretral, Nº 08 medsonda unid 30 0,99 29,70 
396 Sonda Uretral, Nº 10 medsonda unid 80 0,76 60,80 
399 Sonda Uretral, Nº 16 medsonda unid 80 1,00 80,00 

Valor Global R$ 60.508,30 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
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da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
  

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
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a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
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II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
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necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
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for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________________ 
HORUS FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ: 26.754.510/0001-48 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 

 
Aos 10 dias (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.028/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) GALLI E LIOTTO 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,CNPJ:42.092.374.0001/24 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Pernambuco,n°1647, bairro: linho, 
CEP:99704-480, na cidade Erechim-RS, neste ato representada Pela Sra. Camila Liotto, 
brasileira, portador(a) do CPF nº036.556.450-82, n° do RG: 8102028589,residente e 
domiciliado na cidade de Erechim/RS, no uso das atribuições que lhe confere contrato 
social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a empresa na 
assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
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formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 028/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 64.104,50 
(Sessenta e quatro mil, cento e quatro reais e cinquenta centavos), e o valor 
unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

12 Ampicilina + Sulbactam, 
Injetável 1500mg (1g Ampicilina 
+ 0,5 Sulbactam) 

Fresenius-
114020046 

fr  50 14,39 719,50 

26 Ciprofloxacina, Injetável 200mg 
(bolsa de 100 ml) 

Isofarma-
151700019 

und 400 27,33 10.932,00 
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33 Deslanosídeo, Injetável 0,2 
mg/ml Ampola de 2ml 

União química  amp 200 2 ,49 498,00 

36 Diazepam, Injetável 10mg/2ml 
Ampola de 2ml 

Sant is ta  -
101860030 

amp 800 0 ,86 688,00 

42 Escopolamina (Hioscina 
Simples), Injetável 20mg/ml 
(ampola c/ 1ml) 

Hipolabor -

113430181 

amp 200 1 ,89 378,00 

48 Fentanil, Injetável 0,05 mg/ml. 
Ampola 10ml. 

Hipolabor -

113430107 

amp 100 6 ,99 699,00 

78 
Oxacilina, Injetável 500mg 

Blau-
116370141 

und 8 .000 1 ,39 11.120,00 

101 Tenoxicam, Solução Injetável 
20mg/ml 

União química -

104971138  

und 4 .000 8 ,69 34.760,00 

129 Bissulfato de clopidogrel, 
Comprimidos revestidos de 75 
mg 

Teuto-

103700723 

comp 1.000 0 ,54 540,00 

167 
Hidroclorotiazida, Comp. 25mg 

Cimed-
143810210 

comp 80.000 0 ,04 3 .200,00 

247 
Nortriptilina, Comp. 25mg 

Rambaxy-

123520191 

comp 1.000 0 ,57 570,00 

VALOR GLOBAL R$  64.104,50 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
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da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
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5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
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c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
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Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
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21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA,CNPJ:42.092.374.0001/24 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 
 
 
 

Aos 10 (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado 
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 
029/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) NOVA OESTE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:34.772.843/0001-28, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Cuiaba, n° 5018, sala 02, Bairro Alto 
Alegre, Cascavel-PR, neste ato representada por Daniele Dias Mousquer Santos, brasileira, 

comerciante, casada, portador(a) do CPF nº 048.867.939-75, RG: 9476375-4 SESP/PR, residente 

e domiciliado na Rua Márcia Regina, n° 116, apto 24, Bairro neva, Cascavel-PR, no uso das 
atribuições que lhe confere Contrato Social ,classificada(s) com os respectivos objeto e 
preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 029/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 

2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
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2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 28.600,00 (vinte e 
oito mil e seiscentos reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, 
que faz parte integrante desta ATA. 

 
Item Especificações Marca  

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

25 
Cimetidina, Injetável 300mg Ampola de 2ml 

Hypofarma 
Hycímet 

amp 1.000 2,20 2.200,00 

32 
Complexo B, Injetável Ampola de 2ml 

Hypofarma 
Hyplex B 

amp 6.000 4,04 24.240,00 

86 Prometazina, Injetável 50mg Ampola de 
2mL 

hipolabor amp 800 2,70 2.160,00 

Valor Global R$ 28.600,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
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3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
  

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
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em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
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j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
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14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE, 10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

___________________________________________________ 
NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ:34.772.843/0001-28 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 

 
Aos 10 dias (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.030/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) COBERMED COMÉRCIO 
DE MATERIAIS MÉDICOS EIRELI,CNPJ:14.416.886/0001-63 pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Santa Cruz, n°200, bairro:farol, CEP:57.051-590, na cidade 
Maceió/AL, neste ato representada Pela Sra. Elisabete Regina Silveira Cavalheiro, 
brasileira, divorciada,empresária, portador(a) do CPF nº575.566.280-00, n° do RG: 
7075758818, residente e domiciliada na Avenida presidente Getúlio Vargas, n°159, Apto 
301, bairro: serraria na cidade de Maceió/AL, no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que 
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tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 030/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 3.626,10 (três mil 
seiscentos e vinte e seis reais e dez centavos), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

MARCA 

MODELO UNID QUANT 

VALOR 

UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

275 Avental cirúrgico descartáve Bel i fe/manga und 300 3 ,40 1 .020,00 
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Descartável em TNT c/ manga 
longa, comprimento de 1,20m,  
gramaduras 40(g/m2) 
polipropileno.l, 

longa  

299 Esparadrapo Tipo Microporosa, 
10m x 5,0cm c/capa 

Ciex/10mx5cm und 200 5 ,57 1 .114,00 

324 Fita Adesiva Hospitalar, 16 mm 
x 50 m 

Ciex/16mmx50

m 

und 10 4 ,10 41,00 

335 Lanceta Estéril e descartável 
para punção em dedo, Caixa c/ 
100 unidades 

Medlvshon/ 

punção de 
dedo 

cx 50 21,00 1 .050,00 

354 Propés, 100% polipropileno 
(pacote c/ 100 unid.) 

Be l i fe   pct  10 15,72 157,20 

401 Termômetro Clínico Digital, 
Marcação da temperatura em 
Escala em Graus Celsius com 
aviso sonoro 

Medlvshon/ 
d ig i ta l  

und 15 16,26 243,90 

VALOR GLOBAL R$ 3.626,10   
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
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3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
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fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
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d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
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i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
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13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
COBERMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS EIRELI, 

CNPJ:14.416.886/0001-63 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 

 
Aos 10 dias (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.031/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) GTMED DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 
LTDA,CNPJ:39.707.683/0001-57 pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua 
asa Branca, n°56, bairro: Waldemar Hauer, CEP:86.030-470, na cidade de Londrina/PR, 
neste ato representada Pelo Sr. Thyago Spaini Lopes,solteiro, brasileiro,empresário, 
portador(a) do CPF 051.227.119-41, n° do RG:12622217-3, residente e domiciliado na 
cidade de Londrina- Estado do Paraná a rua Allan Kardec, n°142, Califórnia, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
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007/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no 
citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 
constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue 
assinada pela SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo 
representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 031/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 69.175,00 
(sessenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

302 ESPÉCULO DESCARTÁVEL, 
TAMANHO M 

CRALPLAST  UND 500 1 ,49 745,00 

303 ESPÉCULO DESCARTÁVEL, 
TAMANHO G 

CRALPLAST  UND 200 1 ,65 330,00 

304 ESPÁTULA DE AYRES, PACOTE COM CRALPLAST  PCT 30 12,00 360,00 
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100 UNID. 

306 ESTETOSCÓPIO SIMPLES, 
DIAFRAGMAS DE ALTA 
SENSIBILIDADE 

PREMIUM UND 10 20,00 200,00 

336 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, 
TAMANHO Nº 7,0 -  
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 
USO DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, APLICAÇÃO 
ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA. 

GLOMED PAR 100 1 ,25 125,00 

338 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, 
TAMANHO Nº 8,0 - - 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO 
USO DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, APLICAÇÃO 
ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA. 

GLOMED PAR 800 1 ,25 1 .000,00 

339 LUVA DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO P (CAIXA C/ 100 UNID. 

DESCARPACK CX 1 .000 14,50 14.500,00 

340 LUVA DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO M (CAIXA C/ 100 UNID. 
COTA PRINCIPAL) – 
CORRESPONDENTE A 75% 

DESCARPACK CX 2 .250 14,50 32.625,00 

341 LUVA DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO M (CAIXA C/ 100 UNID. 
(COTA RESERVA) – 
CORRESPONDENTE A 25% 

DESCARPACK CX 750 14,40 10.800,00 

342 LUVA DE PROCEDIMENTO, 
TAMANHO G (CAIXA C/ 100 UNID.) 

DESCARPACK CX 500 14,50 7 .250,00 

343 MASCARA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, 
COM ELÁSTICO SS PLUS 100% 
POLIPROPILENO (CAIXA C/ 50 
UNID.) 

DESCARPACK CX 100 8 ,00 800,00 

404 TOUCA (TURBANTE HOSP. C/ 
ELÁSTICO) RCT, TOUCA 
SANFONADA 100% POLIPROPILENO 
(PACOTE C/100 UNID.) 

SP ODONTO PCT 30 10,00 300,00 

418 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL 
NYLON VELCRO, 
ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE 
COM BRAÇADEIRA INFANTIL – DE 1 
À 7 ANOS. BRAÇADEIRA EM NYLON 
COM FECHAMENTO EM VELCRO. 
BRAÇADEIRA PARA 
CIRCUNFÊRENCIA DE BRAÇO DE 10 
À 18 CM (1 À 7 ANOS). MANGUITO 
EM PVC (LUMÍFREE).     VERIFICADO 
E APROVADO PELO INMETRO. 

PREMIUM UND 02 70,00 140,00 

VALOR GLOBAL R$ 69.175,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
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Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
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pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
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XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
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n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,10 de agosto de 2022 
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___________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  
Ryvalda Rodrigues Macêdo 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

 
 

________________________________________ 
GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLOGICOS LTDA,CNPJ:39.707.683/0001-57 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.007/2022/FMS 
 

 
Aos 10 dias (dez) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representada por a prefeita Sra. Eliane Maria da Silva 
Soares, brasileira, casada, prefeita, portadora da cédula de identidade sob o nº 
4.772.472 - SSP/PE e CPF nº 902.326.404-59, residente na Rua Valdemário Soares, 
s/n, bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, por intermédio do 
FMS - Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-
00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 
Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) 
seu(sua) SECRETÁRIOS(AS), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 13197269 - SDS/PE e CPF nº 
032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, 
na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 007/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços 
nº.032/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das 
propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 
alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal Nº17, de 06 de abril de 2020, além 
de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020,observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, 
penso e de consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do 
Município, para atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS, e Farmácia Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 
(doze) meses, conforme solicitação expressa da mesma, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer 
parte desta Ata de Registro de Preços,tendo a(s) empresa(s) BH DENTAL COMERCIO 
EIRELI EPP,CNPJ: 29.312.896/0001-26 pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na rua Antonio Gravatá, n°80, Andar 1-sala A- cinquentenário,CEP:30.570-040, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato representada Pelo Sr. sócio diretor Cristiano 
Henrique Rodrigues Cury, brasileiro,casado, portador(a) do CPF: 993.547.726-68, n° do 
RG: 6.066.360-SSP/MG, residente e domiciliado na rua inspetor José Aparecido, n°76, 
são Bento, município de Belo Horizonte/MG, no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo.O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 007/2022/FMS, com as empresas que 
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tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela SECRETÁRIA, Sra. 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em eventual 
fornecimento de medicamentos, equipamentos e material médico hospitalar, penso e de 
consumo e instrumental, destinado a Rede Municipal de Saúde do Município, para 
atendimento ao Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, UBS, e Farmácia 
Básica do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada por 12 (doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA MESMA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 032/2022/FMS, conforme as especificações constantes no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº.007/2022/FMS, constante do Processo Administrativo nº. 
010/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 10 (dez)dias, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada. A SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará 
entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no Almoxarifado, localizada 
no endereço Avenida 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz – PE, aos cuidados da 
Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e 
comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias contados a partir do 
recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
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aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 05(cinco) dias, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob 
pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte 
integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UNID 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

344 MÁSCARA  DESCARTÁVEL PFF2 (N-
95), MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, 
TIPO USO N 95,FILTRO MECÂNICO 
DE TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON), 
TIPO FIXAÇÃO DUPLO SISTEMA DE 

BETANIAMED/K

N95 

UND 5.000 0 ,60 3 .000,00 
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TIRAS ELÁSTICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 4 
CAMADAS(C/FILME),SEM 
VÁLVULA,CLIP NASAL. PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANVISA. 

VALOR GLOBAL R$ 3.000,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Saúde, após o efetivo fornecimento dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal 
de Saúde, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos 
atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8- Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir da data da assinatura eletrônica, nos termos do art. 12 do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 05 (CINCO) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 007/2022/FMS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 007/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de 
pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a 
lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho de 
Oliveira, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, os 
documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, 
bem como os referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
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X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento dos 
produtos;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 

8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento/serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se pelo Decreto nº. 7.892 de 
23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal 
n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município-DOM, como condição indispensável para sua 
eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da 
Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz/PE,10 de agosto de 2022 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
BH DENTAL COMERCIO EIRELI EPP 

CNPJ: 29.312.896/0001-26 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2022/FMS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2022/FMS 

 
 
 

 
 

Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 033/2022-FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto, 
etc), destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital 
municipal de Santa Cruz, e as Unidades Básicas de Saúde - UBS, casa dos 
médicos, com entrega parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) DEOCLECIO INÁCIO GOMES 23905271400- MEI (VERDURÃO SANTA 
BARBARA),CNPJ:28.632.133/000108 pessoa jurídica de direito privado estabelecida na 
rua 11 João Coelho da Luz, n°198, centro Santa Filomena-PE, neste ato representada 
pelo Sr. Deoclecio Inácio Gomes,brasileiro,casado,comerciante, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 239.052.714-00, residente na cidade de Santa Filomena/PE no uso das atribuições 
que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para 
representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com 
os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente 
Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, 
na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2022/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido 
cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, 
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Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto, etc), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital municipal de 
Santa Cruz, e as Unidades Básicas de Saúde - UBS, casa dos médicos, com entrega 
parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
033/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos alimentícios objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestora da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
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2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.6.9.1 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
 

I - Os produtos Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente; ou 
de acordo com a capacidade de estocagem da unidade requisitante; 

 

II - Os produtos alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da 
Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para 
cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no 
órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

 

III - Todos produtos deverão ser entregues em bom estado de conservação e 
dentro da validade constante no Termo de Referencia; 

 

IV - Todos os produtos alimentícios deverão ser transportados em caminhão 
tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não 
conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica 
aos alimentos. 

 

V - Os gêneros perecíveis deverão ser tansportados em caminhão báu 
refrigerado, ou em caixa térmica com verificação de temperatura (conforme 
tabela abaixo), desde a saída até a chegada dos produtos, de modo a 
conservar a temperatura e a qualidade nutricional dos alimentos no ato da 
entrega. 
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VI - A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da unidade 
requisitante. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 
transporte não sejam satisfatórias. 

VII - Horário de recebimento dos produtos é das 8:00 às 10:30 horas e 12:00 às 
16:00 horas em dias úteis. 

VIII - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e 
periodicidade poderá sofrer alterações. 

2.6.9.2 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.3 –O objeto deverá ter prazo de validade, conforme estabelecido no Termo de 
Referência a contar do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
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2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 129.980,00 (Cento e 
vinte e nove mil e novecentos e oitenta reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA 
MODELO 

UND QUANT PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

01 CARNE BOVINA IN NATURA EM 
CUBOS CONGELADA (PATINHO OU 
COXÃO MOLE) 1. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO: CARNE DE 1ª CATEGORIA 
– NO CORTE COXÃO MOLE OU 
PATINHO. PROVENIENTE DE 
MACHOS DA ESPÉCIE BOVINA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA 
EM CUBOS CONGELADA, NO 
CORTE COXÃO MOLE DEVE 
APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO, 10 % DE 
GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS E 
CONTER NO MÁXIMO 3% DE 
APONEVROSES. DEVENDO SER 
CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE – 18º C 
(DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS 
NEGATIVOS) OU INFERIOR. SENDO 
QUE OS CUBOS DEVERÃO TER AS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
2X2X2 CM. PROCESSO: REFILE, 
EQUALIZAÇÃO E CONGELAMENTO 
DA PEÇA. COM A PEÇA AINDA 
CONGELADA, CORTA-SE EM 
CUBOS COM EQUIPAMENTO 
APROPRIADO E SÃO 
ENCAMINHADOS PARA O TÚNEL 
DE CONGELAMENTO COM 
TECNOLOGIA INDIVIDUALLY QUICK 
FROZEN (IQF) PARA 
CONGELAMENTO INDIVIDUAL. 2. 

FRIBOI KG 1000 35,50 35.500,00 
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CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: Ø ASPECTO 
PRÓPRIO DE CADA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; Ø 
COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; Ø 
CHEIRO PRÓPRIO; Ø SABOR 
PRÓPRIO. 2.1 CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES 
DA NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTOS 3  
CONFORME A LEI FEDERAL Nº 
6.437/77. (ART. 10, INCISO IV), BEM 
COMO O DECRETO ESTADUAL Nº 
20.786/98, QUE REGULAMENTA O 
CÓDIGO SANITÁRIO DE 
PERNAMBUCO, (ART.431); 3. 
EMBALAGEM E PESO: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR CONGELADO, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE, EM 
PACOTES DE 1KG. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE 
RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, 
SEM FUROS E SEM ACÚMULOS, 
PROTEGIDA EXTERNAMENTE EM 
CAIXA DE PAPELÃO ROTULADA 
REFORÇADA, COM AS ABAS 
SUPERIOR E INFERIOR 
TOTALMENTE LACRADAS 
CONTENDO ATÉ 20 KG. NÃO 
SERÃO ACEITAS EMBALAGENS 
DEFEITUOSAS QUE EXPONHAM O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. 4. ROTULAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ SER 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS 
DIZERES: CARNE BOVINA DE 1ª 
CATEGORIA (COXÃO MOLE OU 
PATINHO); DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 
MÁXIMO PARA CONSUMO, DE 12 
MESES, TEMPERATURA DE 
ESTOCAGEM, ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO; PESO LÍQUIDO; 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO, EMBALAGEM 
PLÁSTICO DE 1KG. 

02 CARNE BOVINA IN NATURA MOÍDA 
CONGELADA - 1. DESCRIÇÃO: 
CARNE DE 1ª CATEGORIA – NO 

FRIBOI KG 1.200 31,90 38.280,00 
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CORTE PATINHO. PROVENIENTE 
DE MACHOS DA ESPÉCIE BOVINA, 
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O 
PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM 
(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE 
GORDURA, CARTILAGEM E 
APONEVROSES). A CARNE BOVINA 
MOÍDA CONGELADA, NO CORTE 
PATINHO DEVE APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO. DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO, 10 % DE GORDURA, SER 
ISENTA DE CARTILAGENS, DE 
OSSOS E CONTER NO MÁXIMO 3% 
DE APONEVROSES. DEVENDO SER 
CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE – 18º C 
(DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS 
NEGATIVOS) OU INFERIOR. 2. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, 
PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA 
ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. 
OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES 
DA NORMA TÉCNICA DE 
ALIMENTOS 3. CONFORME A LEI 
FEDERAL Nº 6.437/77. (ART. 10, 
INCISO IV), BEM COMO O 
DECRETO ESTADUAL Nº 20.786/98, 
QUE REGULAMENTA O CÓDIGO 
SANITÁRIO DE PERNAMBUCO, 
(ART.431); 2.1 CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO 
PRÓPRIO DE CADA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; 
COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; 
CHEIRO PRÓPRIO; SABOR 
PRÓPRIO. 3. EMBALAGEM E PESO: 
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
CONGELADO, SER EMBALADO A 
VÁCUO, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM 
PACOTES DE 1KG. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE 
RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, 
SEM FUROS E SEM ACÚMULOS, 
PROTEGIDA EXTERNAMENTE EM 
CAIXA DE PAPELÃO ROTULADA 
REFORÇADA, COM AS ABAS 
SUPERIOR E INFERIOR 
TOTALMENTE LACRADAS 
CONTENDO ATÉ 20KG. NÃO SERÃO 
ACEITAS EMBALAGENS 
DEFEITUOSAS QUE EXPONHAM O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU 
DETERIORAÇÃO. 4. ROTULAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ SER 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM 
DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DECLARAR MARCA; NOME E 
ENDEREÇO DO ABATEDOURO, 
CONSTANDO OBRIGATORIAMENTE 
REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DO PRODUTO, 
CONSTANDO INCLUSIVE OS 
DIZERES: CARNE BOVINA DE 1ª 
CATEGORIA (PATINHO); DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E PRAZO MÁXIMO 
PARA CONSUMO DE 12 MESES; 
TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO; PESO LÍQUIDO; 
CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO. 

03 CARNE BOVINA BIFADA - 
DESCRIÇÃO; CARNE BOVINA, DE 1º 
QUALIDADE, TIPO COXÃO MOLE, 
EM BIFE DE APROXIMADAMENTE 1 
CM; RESFRIADO; E NO MÁXIMO 
10% DE SEBO E GORDURA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO; EMBALADA SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO; QUE DEVE ESTA 
SERRADA EM TAMANHO 
PEQUENO, HIGIENIZADA, EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES PARA O 
CONSUMO HUMANO, EMBALADA 
EM SACOS PLÁSTICOS PESANDO 
ENTRE 1 A 2 KG; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM AS LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, QUE DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM PACOTES DE 1 A 2 
KG APROXIMADAMENTE COM OS 
BIFES CORTADOS, NA 
EMBALAGEM PLÁSTICO DE 1KG, 
PRAZO DE VALIDADE E PRAZO 
MÁXIMO PARA CONSUMO DE 12 
MESES; 

FRIBOI KG 500 41,00 20.500,00 

10 CARNE DE BODE COM OSSO- 
CONGELADA, COM ASPECTO 
FIRME, NA COR VERMELHO VIVO 
EMBALAGEM PLÁSTICA, A VÁCUO, 
COM REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA, DADOS DO 
FABRICANTE, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
QUE DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICO DE 1KG 

ACCOSTAC KG 1.500 23,80 35.700,00 

VALOR GLOBAL R$ 129.980,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
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produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 

 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
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VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
3.8- DO REAJUSTE 
 

3.8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
 

3.8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  
 

3.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

3.8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 

3.8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 

3.8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 

3.8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
 

3.8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
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encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 008/2022-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2022/FMS 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
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b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
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IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
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competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
 

SANTA CRUZ– PE, 13 de setembro 2022 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
DEOCLECIO INÁCIO GOMES 23905271400-MEI (VERDURÃO SANTA BARBARA) 

CNPJ:28.632.133/000108 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2022/FMS 
 
 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Roddrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 008/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 034/2022-FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto, 
etc), destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital 
municipal de Santa Cruz, e as Unidades Básicas de Saúde - UBS, casa dos 
médicos, com entrega parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no 
Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) 
empresa(s) JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME,CNPJ: 35.337.526/0001-46, pessoa 
jurídica de direito privado estabelecida na rua Melquiades Alves Guimarães, n°064, 
Centro de Santa Cruz/PE, neste ato representada pelo Sr. João Bosco Alves de Souza, 
brasileiro,comerciante, casado, regime parcial de bens, portador do CPF sob o n° 
598.896.754-04, n° do RG: 3.394.244 SSD-PE, residente na cidade de Santa Cruz/PE, 
no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços 
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registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA 
RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços 
registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual 
fornecimento de produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto, etc), 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento ao hospital municipal de 
Santa Cruz, e as Unidades Básicas de Saúde - UBS, casa dos médicos, com entrega 
parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº034/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos alimentícios objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestora da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.6.9.1 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
 

I - Os produtos Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente; ou de acordo 
com a capacidade de estocagem da unidade requisitante; 

 

II - Os produtos alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 
na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-
químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme 
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, 
SIE, SIF). 

 

III - Todos produtos deverão ser entregues em bom estado de conservação e dentro da 
validade constante no Termo de Referencia; 

 

IV - Todos os produtos alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

 

V - Os gêneros perecíveis deverão ser tansportados em caminhão báu refrigerado, 
ou em caixa térmica com verificação de temperatura (conforme tabela abaixo), desde a 
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saída até a chegada dos produtos, de modo a conservar a temperatura e a qualidade 
nutricional dos alimentos no ato da entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VI - A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da unidade 
requisitante. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não 
sejam satisfatórias. 

VII - Horário de recebimento dos produtos é das 8:00 às 10:30 horas e 12:00 às 16:00 horas 
em dias úteis. 

VIII - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 
sofrer alterações. 

2.6.9.2 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.3 –O objeto deverá ter prazo de validade, conforme estabelecido no Termo de 
Referência a contar do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
 

2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
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2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 96.480,00 (noventa 
e seis mil quatrocentos e oitenta reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço Total 

04 COSTELA BOVINA, IN NATURA; DESCRIÇÃO: 
Costela bovina de 1º qualidade, peça congelada a 
-18ºc, embalado a vácuo, em embalagem 
individual por peça, reembalado em caixa de 
papelão cintada, com validade mínima de doze 
meses, na embalagem primaria deve constar as 
seguintes informações: marca comercial, nome e 
descrição do produto, carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e abastecimento (SIF), e 
demais dizeres obrigatórios, conforme legislação 
em vigor, que deverá ser entregue em 
embalagem plástico de 1kg, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo de 12 meses 

friboi kg 500 27,50 13.750,00 

05 CARNE BOVINA DE SOL: DESCRIÇÃO, Carne friboi kg 200 46,00 9.200,00 
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Bovina, tipo carne de sol, de primeira qualidade, 
em pedaço, (Acém ou músculo sem osso) - 
Maciça, com baixo teor de gordura, sem 
nervuras, cartilagem e conservantes. Resfriada, 
limpa, com aspecto próprio da espécie, não 
amolecida, não pegajosa, cor própria da espécie, 
sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor 
próprio. O produto deverá apresentar-se 
congelado à temperatura de -12°C (doze graus 
negativos) a -18°C (dezoito graus negativos). 
Embalagem preferencialmente a vácuo plástico 
cristal de 3 a 5Kg. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação do 
fabricante, procedência, informações 
nutricionais, embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, com 
identificação do produto e prazo de validade. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
120 (cento e vinte) dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante, com o peso 
expresso na embalagem plástico de 1kg. 

06 LINGUIÇA CALABRESA, tipo mista, higienizada, 
em perfeitas condições para o consumo humano, 
envazada à vácuo embalagem pacote de 2,5 kg, 
de 1ª qualidade, apresentando-se em gomos 
uniformes, embalada a vácuo em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que 5.000 Kg R$ 30,23 R$ 151.150,00 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionado em caixas lacradas. 
Prazo de validade mínima de 40 dias após a data 
da entrega 

vivar kg 200 25,50 5.100,00 

07 FRANGO INTEIRO CONGELADO: DESCRIÇÃO, de 
1º qualidade, embalados individualmente em 
saco plástico, acondicionados em caixa de 
papelão, congelados a -18ºc, com perda máxima 
de peso no degelo de 6% do peso bruto e 
validade mínima de doze meses. na embalagem 
primaria deve constar as seguintes informações: 
marca comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento (SIF), e demais dizeres 
obrigatórios, conforme legislação em vigor, que 
deverá ser entregue em embalagem plástico, 
conteúdo caixa de 20x1Kg, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo de 12 meses; 

friat kg 3.600 12,30 44.280,00 

08 PEITO DE FRANGO CONGELADO: DESCRIÇÃO, de 
1º qualidade, peito de frango, sem osso e sem 
pele, embalados em saco plástico, 
acondicionados em caixa de papelão, 
congelados a -18ºc, com perda máxima de peso 
no degelo de 6% do peso bruto e validade 
mínima de doze meses. na embalagem primaria 
deve constar as seguintes informações: marca 
comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da agricultura, pecuária e 

friat kg 600 19,00 11.400,00 
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abastecimento (SIF), e demais dizeres 
obrigatórios, conforme legislação em vigor, que 
deverá ser entregue em embalagem plástico, 
conteúdo caixa de 20x1Kg, prazo de validade e 
prazo máximo para consumo de 12 meses 

09 OVO DE GALINHA CAIPIRA, EXTRA A BRANCO 
GRAÚDO (60 A 65G), DESCRIÇÃO: Ovo de 
galinha, fresco, com superfície lisa e limpa, casca 
inteira e sem brilho, sem deformações, sangue, 
fezes ou rachaduras e totalmente intactos. 
Deverão ser de tamanho GRANDE com peso 
aceitável de 60 a 65g, transportada em embalem 
própria tipo bandeja de 24 unidades, com prazo 
de validade mínima 20 dias; 

comal dúzia 500 8,00 4.000,00 

11 PRESUNTO COZIDO FATIADO 1. DESCRIÇÃO: 
Carne de pernil suíno cozida, fatiada e resfriado. 
Textura macia, suavemente temperada e 
coloração rosada. Será tolerada a adição de 
pequenas quantidades de água, amido, soja e 
corantes naturais. O presunto deverá ser 
preparado com carnes suínas em perfeito estado 
de conservação, não sendo permitida a 
substituição por carne bovina e nem o emprego 
de carnes e gorduras provenientes de animais 
eqüinos, caninos e felinos. A porcentagem de 
água não deverá ultrapassar 10% (dez por cento) 
em peso. O presunto fatiado deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Devendo estar refrigerado ou 
congelado. Ingredientes: carne suína, água, sal, 
proteína isolada de soja, açúcar, estabilizante 
polifosfato de sódio (espessante carragena (INS 
407), antioxidante eritorbato de sódio (INS 316), 
realçador de sabor glutamato monossódico (INS 
621) e conservador nitrito de sódio (INS 250). 2. 
Características organolépticas: Aspecto próprio 
de cada espécie, não amolecido e nem 
pegajoso;cor própria de cada espécie, sem 
manchas esverdeadas; cheiro próprio; sabor 
próprio. 3. Embalagem e peso: A embalagem 
original deve ser a vácuo e saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, acondicionados em 
caixas lacradas A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da portaria nº 369 de 
04/09/1997 do Ministério da agricultura e do 
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de origem 
animal. Validade mínima de 120 dias. Embalagem 

dalya kg 100 29,00 2.900,00 
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média 1 Kg. 4. Rotulagem: o produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente. No 
rótulo da embalagem deverão estar impressos de 
forma clara e indelével as seguintes  Nome e 
endereço do fabricante, constando 
obrigatoriamente informações: Identificação 
completa do produto, constando registro no SIF, 
SISP ou SIM; data de fabricação, prazo de 
validade e prazo máximo para inclusive a marca; 
temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação; consumo; condições de 
armazenamento. peso líquido; embalagem 
plástico de 1kg. Validade mínima de 120 dias; 

12 MUSSARELA, - DESCRIÇÃO, o produto deverá ser 
fatiado em torno de 20gramas cada fatia, 
embalagem a vácuo em pacotes de 1kg, 
contendo nº do registro no órgão fiscalizador 
(SIM, SIF OU IMA), com data de fabricação e 
validade. Composição do produto, valores 
nutricionais, deverá ser transportado sob 
refrigeração e a entrega deverá acontecer 
conforme o pedido da secretaria de saúde, que 
agendará a data de recebimento. Apresentar 
ficha técnica assinada pelo responsável técnico 
da empresa e alvará da vigilância sanitária ou 
registro no sim(SISBI) ou ima ou SIF ou em órgão 
competente, que deverá ser entregue em 
embalagem plástico de 1kg. Validade de no 
mínimo de 120 dias; 

dalya kg 100 39,00 3.900,00 

13 APRESUNTADO - DESCRIÇÃO, O produto deverá 
ser cozido obtido de pernil ou outra parte do 
suíno sadio com aspecto, cor e cheiro e sabor 
próprio; apresentação: fatiado e embalado em 
bandeja de isopor com filme plástico, 
devidamente identificado com a marca do 
produto, peso e data de validade; estado de 
conservação: resfriado, que deverá ser entregue 
em embalagem plástico de 1kg, com validade de 
no mínimo de 90 dias; 

dalya kg 100 19,50 1.950,00 

Valor total R$ 96.480,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
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3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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3.8- DO REAJUSTE 
 

3.8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 

3.8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 

3.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

3.8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 

3.8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

3.8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
 

3.8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

3.8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
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5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 008/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2022/FMS 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 008/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
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c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
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d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
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m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 13 de setembro 2022. 
 
 

___________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

 
 

________________________________________ 
JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME 

CNPJ: 35.337.526/0001-46 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2022/FMS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2022/FMS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022/FMS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.009/2022/FMS 

 
 

 
 
 

Aos 13 (Treze) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 009/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 035/2022-FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para a eventual 
contratação de empresa do ramo pertinente, para o eventual fornecimento de 
produtos, hortaliças, frutas e verduras, destinado a Secretaria Municipal de Saúde 
de Santa Cruz, para atendimento da demanda do Hospital Municipal, Unidades 
Básicas de Saúde, casa dos médicos, casa de apoio, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) DEOCLECIO INÁCIO GOMES 
23905271400-MEI (VERDURÃO SANTA BARBARA),CNPJ:28.632.133/000108 pessoa 
jurídica de direito privado estabelecida na rua 11 João Coelho da Luz, n°198, centro 
Santa Filomena-PE, neste ato representada pelo Sr. Deoclecio Inácio 
Gomes,brasileiro,casado,comerciante, inscrito(a) no CPF sob o nº 239.052.714-00, 
residente na cidade de Santa Filomena/PE, no uso das atribuições que lhe confere 
contrato social (indicação do instrumento que confere os poderes para representar a 
empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos 
objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A presente Ata será 
utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 009/2022/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
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todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. 
RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para a eventual contratação 
de empresa do ramo pertinente, para o eventual fornecimento de produtos alimentícios, 
hortaliças, frutas e verduras, destinado a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Cruz, 
para atendimento da demanda do Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, casa 
dos médicos, casa de apoio, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2022/FMS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos alimentícios(hortaliças, frutas e verduras) objeto do fornecimento desta 
Ata deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma 
imediata, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da 
solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 
e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestora da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
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2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 

2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 

2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 

2.6.8.1 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
 

2.6.8.1.1 - Os produtos como FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, deverão ser 
entregues semanalmente, nas segundas-feiras, a partir das 7:00 horas, com 
recebimento ate às 9:00 horas, da seguinte forma: 

 

a) Frutas: 
 

a.1) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comercias; 
a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; 
a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar 
intactos e firmes; 
a4) Isentos de substâncias terrosas; 
a5) Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
a6). Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
a7). Não estarem murchos, danificados, estragados, excessivamente maduros ou 
verdes ou qualquer outro dano que prejudique a segurança alimentar; 
a8) Isentos de odor e sabor estranhos; 
a9). Isentos de enfermidades. 

 

b) Hortaliças: 
 

b.1) deverão ser entregues em maços; 
b.2) Estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície, parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens. 
b.3) Umidade externa anormal. 
b4) Isentos de substâncias terrosas; 
b5) Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
b6). Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
b7). Não estarem murchos, danificados, estragados, excessivamente maduros ou 
verdes ou qualquer outro dano que prejudique a segurança alimentar; 
b8) Isentos de odor e sabor estranhos; 
b9). Isentos de enfermidades. 

 

c) Verduras: 
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c.1) Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em 
perfeito estado de desenvolvimento do tamanho; 
c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas; 
c.3) O Aipim deverá ser descascada, embalado em saco plástico transparente, 
lacrado, com data de fabricação e capacidade para 1kg. Deve ser mantido sob 
congelamento (-18ºc). 
c4) Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
c5). Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
c6). Não estarem murchos, danificados, estragados, excessivamente maduros ou 
verdes ou qualquer outro dano que prejudique a segurança alimentar; 
c7) Isentos de odor e sabor estranhos; 
c8). Isentos de enfermidades. 

 

d) A partir do recebimento deste informativo as entregas de produtos na Secretaria 
Municipal de Saúde deverão seguir os seguintes critérios: 

 

I - Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, para 
que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
II - Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os 
custos de correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas do 
contratado. 
 
III - Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária), e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial), quando aplicável. 

 

2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 

2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 

2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 

2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 

2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 

2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 

3. DO PAGAMENTO 
 

3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 45.135,00 
(Quarenta e cinco mil e cento e trinta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 ÁBOBRINHA, IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE. ABOBRINHA EXTRA AA, 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES, VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES, MOFOS E PARTES PODRES. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 6,00 3.000,00 
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ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
SACO DO TIPO NYLON PESANDO 
APROXIMADAMENTE 1KG; 

02 AIPIM: AIPIM DESCASCADO: BRANCO, 1ª 
QUALIDADE, DESCASCADO, LAVADO, 
CORTADO EM PEDAÇOS, CONGELADO, 
EM EMBALAGENS DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, SEM RUPTURAS, 
TRANSPARENTE, DE 1KG. SEM 
RUPTURAS OU DEFEITOS, NÃO 
FIBROSO, LIVRE DE TERRA E CORPOS 
ESTRANHOS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR FORTE E INTENSO 
(NÃO CARACTERÍSTICO DO PRODUTO), 
ALÉM DE COLORAÇÃO ANORMAL 
(BRANCA COM PONTOS AMARELO 
ESCURO E/OU MARROM). 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 200 4,00 800,00 

03 BANANA PACOVAN, IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, EM PENCAS, FRESCA, 
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, 
APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO. COR CARACTERÍSTICA. 
SEM LESÕES, SEM MANCHAS, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS, TERROSOS, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO 
QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA, ÍNTEGRA, 
TAMANHO UNIFORME, NÃO MADURA. 
DEVERÁ ESTÁ ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DO TIPO NYLON COM O 
PESO EXPRESSO DE 
APROXIMADAMENTE 1KG; 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 5,50 2.750,00 

04 BATATA DOCE; IN NATURA, BATATA 
DOCE DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, 
RACHADURAS E CORTES. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA. 
ACONDICIONADA EM SACOS DO TIPO 
NYLON PESANDO APROXIMADAMENTE 
50KG. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 450 4,00 1.800,00 

05 BATATINHA, IN NATURA, BATATINHA DE 
PRIMEIRA, FRESCA, INTEGRA, 
COMPACTA E FIRME. SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, 
RACHADURAS E CORTES. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 600 6,00 3.600,00 
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ACONDICIONADA EM SACOS PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50KG. 

06 CEBOLA TIPO PÊRA, IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, PRODUTO FRESCO, 
BULBOS DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CASCA COMPACTA, FIRME, SEM 
RUPTURAS, LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
E MECÂNICA. COLORAÇÃO AMARELO 
DOURADO. DEVE ESTAR ISENTOS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS E 
BROTAMENTO. PESO ENTRE 0,18 A 0,2 
KG A UNIDADE. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, ÍNTEGRA. 
ACONDICIONADA EM SACO TIPO NYLON 
NA COR AMARELA OU ROCHA 
PESANDO, APROXIMADAMENTE 1KG. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 350 5,00 1.750,00 

07 CENOURA EXTRA A TAMANHO MÉDIO, 
CENOURA IN NATURA, 1A QUALIDADE, 
FRESCA, COM TAMANHO MÉDIO ENTRE 
10 A 17 CM DE COMPRIMENTO, 
COLORAÇÃO LARANJA INTENSA E COM 
CASCA SÃ. ISENTA DE LESÕES, 
PIGMENTAÇÃO VERDE OU ROXA NA 
PARTE SUPERIOR, FOLHAS, 
RACHADURAS, PODRIDÃO, CORTES NA 
CASCA, TERRA, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. PESO ENTRE 0,070 A 0,140 
KG A UNIDADE. EMBALAGEM DE 
ENTREGA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
RESISTENTES E LIMPAS, CONFORME A 
QUANTIDADE SOLICITADA. CAPACIDADE 
MÁXIMA DA EMBALAGEM 20KG. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 6,99 3.495,00 

08 COENTRO VERDE FRESCO, IN NATURA, 
1A QUALIDADE, FRESCO, COM FOLHAS 
FIRMES E VERDES, EM MAÇOS. MOLHO 
COM TAMANHO MÉDIO DE 50G, QUE 
DEVERÁ SER ENTRE EM EMBALAGEM 
EM SACOLAS VIRGENS DE 1KG 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 120 13,00 1.560,00 

09 GOIABA, IN NATURA, 1A QUALIDADE. 
FRUTA PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR 
DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS 
NA CASCA. CAPACIDADE MÁXIMA DA 
EMBALAGEM 20KG. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 6,00 3.000,00 

10 LARANJA: IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, FRESCA E FIRME, SEM 
LESÕES E SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SEM MANCHAS, SEM 
SINAIS DE ESTAR MURCHA, AUSÊNCIA 
DE RESÍDUOS TERROSOS, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. PESO: ENTRE 
0,12 KG A 0,15 KG A UNIDADE. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 4,00 2.000,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

CAPACIDADE MÁXIMA DA EMBALAGEM 
20KG. 

11 MAÇÃ, IN NATURA, MAÇÃ FRESCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. COM 
POLPA FIRME E INTACTA. TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA. 
ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. ISENTA DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ENTREGUE EM CAIXA DE 
PAPELÃO LACRADA COM 
APROXIMADAMENTE 120 UNIDADES 
CADA, PESANDO APROXIMADAMENTE 
18 KG. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 7,50 3.750,00 

12 MAMÃO, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, 
MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM LESÕES, SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SEM MANCHAS, 
AUSÊNCIA DE RESÍDUOS TERROSOS, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
SENDO CADA UNIDADE ENVOLTA EM 
PAPEL. DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SER FRESCO, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E 
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS 
NA CASCA, DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PESANDO 
APROXIMADAMENTE 10KG; 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 3,00 1.500,00 

13 MANGA, IN NATURA, 1A QUALIDADE, 
FRESCO, GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, 
COLORAÇÃO VARIADA ENTRE 
AMARELO, LARANJA E VERMELHO. 
POLPA SUCULENTA E DOCE, EM 
ALGUNS CASOS FIBROSA. ISENTA DE 
LESÕES, MACHUCADOS, SUJIDADES, 
PODRIDÃO, LARVAS E PARASITAS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PESANDO 
APROXIMADAMENTE 20KG; 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 300 4,50 1.350,00 

14 MARACUJÁ, IN NATURA, 1A QUALIDADE, 
MARACUJÁ EXTRA AA FRESCO, DE 
PRIMEIRA, COMPACTO E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PESANDO 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 450 8,00 3.600,00 
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APROXIMADAMENTE 20KG; 
15 PIMENTÃO VERDE, IN NATURA, DE 1ª 

QUALIDADE, FRESCA E FIRME, SEM 
LESÕES E SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SEM MANCHAS, SEM 
SINAIS DE ESTAR MURCHA, AUSÊNCIA 
DE RESÍDUOS TERROSOS, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM PESANDO 
APROXIMADAMENTE 1KG; 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 200 5,00 1.000,00 

16 TANGIRINA, TANGERINA TIPO POKAN 
“IN NATURA”, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
FRESCA, COM GRAU DE MATURIDADE 
DE 80%, INTACTA, LIVRE DE 
RACHADURAS, CORTES E 
ESMAGAMENTO. ISENTA DE MATERIAIS 
TERROSOS E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS, 1 UNIDADE 
PESA APROXIMADAMENTE 210G, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS OU SACOS 
DE 25 KG APROXIMADAMENTE. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 200 6,00 1.200,00 

17 TOMATE, IN NATURA, TIPO SALADA, 1A 
QUALIDADE, FRESCO, LIMPOS, 
ÍNTEGROS, TAMANHO MÉDIO, GRAU 
MÉDIO DE MATURAÇÃO, CASCA SÃ, 
POLPA FIRME E INTACTA, COLORAÇÃO 
VERMELHA. ISENTO DE TERRA, 
SUJIDADES, PODRIDÃO, RACHADURAS, 
PARASITAS E LARVAS, LESÕES, DANO E 
MANCHAS. PESO ENTRE 0,07 A 1,2 KG. 
PRODUTO COM TAMANHO MÉDIO, 
MADURO MAS NÃO AMOLECIDO, NO 
PONTO PARA PREPARO DE MOLHOS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. NÃO 
SERÃO TOLERADOS OS DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM O CONSUMO OU O 
RENDIMENTO COMO PODRIDÃO, DANO, 
MURCHO, IMATURO, PASSADO E 
FERIDAS. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
FRESCO, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA E NO PONTO DE CONSUMO. 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
PESANDO APROXIMADAMENTE 20KG; 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 500 7,00 3.500,00 

18 PEPINO, IN NATURA, 1A QUALIDADE, 
FRESCO, PEPINO INTEIRO, DOCE E 
SUCULENTO, LIMPO, CONSISTÊNCIA 
FIRME E GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. 
ISENTO DE LESÕES, DANOS, 
RACHADURAS, TERRA, PODRIDÃO, 
LARVAS E PARASITAS. PESO ENTRE 1,0 
KG A 3,0 KG A UNIDADE. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

UND 100 1,30 130,00 

19 BETERRABA, IN NATURA, 1A 
QUALIDADE, FRESCA. DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR 
DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 200 4,50 900,00 
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SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO PERMITIDAS 
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, 
CORTES NA CASCA, MOFOS E PARTES 
PODRES. DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PESANDO 
APROXIMADAMENTE 20KG; 

20 REPOLHO COMUM, IN NATURA, 1A 
QUALIDADE, FRESCO, FIRMES, 
CABEÇAS FECHADAS COM AS FOLHAS 
EXTERNAS PRINCIPAIS E COLORAÇÃO 
UNIFORME. ISENTO DE FERIMENTOS, 
FOLHAS AMARELADAS, MANCHAS, 
TERRA, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. O REPOLHO DEVE SER VERDE 
TAMANHO MÉDIO, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS 
E COM COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRES 
DE TERRA NAS FOLHAS EXTERNAS. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS 
NAS VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E 
INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA. PESO ENTRE 1,5 KG A 
3,0 KG A UNIDADE. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

UND 100 5,00 500,00 

21 MELANCIA, IN NATURA, 1A QUALIDADE, 
FRESCO. MELANCIA GRAÚDA 
REDONDA. DEVERÁ SER PROCEDENTE 
DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E 
SÃOS, SEREM FRESCOS, TER ATINGIDO 
O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA 
E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, 
APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS 
NA CASCA. PESO ENTRE 3,0 KG A 5,0KG 
A UNIDADE. 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

UND 250 5,00 1.250,00 

22 PIMENTINHA, IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, FRESCA E FIRME, SEM 
LESÕES E SEM SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SEM MANCHAS, SEM 
SINAIS DE ESTAR MURCHA, AUSÊNCIA 
DE RESÍDUOS TERROSOS, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM PESANDO 
APROXIMADAMENTE 1KG; 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 30 10,00 300,00 

23 ALFACE, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCA, COM FOLHAS FIRMES E 
VERDES, EM MAÇOS. MOLHO COM 
TAMANHO MÉDIO DE 150G, EMBALAGEM 
EM SACOLAS VIRGENS PESANDO 
APROXIMADAMENTE 1KG; 

VERDURÃO 
SANTA 
BARBARA 

KG 200 5,00 1.000,00 

24 MELÃO, IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, 
FRESCA, APRESENTANDO GRAU 

VERDURÃO 
SANTA 

KG 350,00 4,00 1.400,00 
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MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO 
E TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM 
RACHADURAS OU CORTES NAS 
CASCAS E A POLPA DEVERÃO ESTAR 
INTACTOS E LIMPOS. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

BARBARA 

VALOR GLOBAL R$ 45.135,00 
 

3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente fornecido. 
 

3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 

3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 

3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
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comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

3.8- DO REAJUSTE 
 

3.8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 
 

3.8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  
 

3.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

3.8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
 

3.8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 

3.8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 

3.8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
 

3.8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 

5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 009/2022-FMS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 

5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 009/2022/FMS 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 009/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 

e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 

7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 

7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 

7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 

7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
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autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 

8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 

a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 

8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
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mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 

8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 

8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 

8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 

8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 

9.  DA GESTÃO DA ATA 
 

9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
 

9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 

b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 

e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
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atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 

f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 

j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 

9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 

ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
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11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

 
SANTA CRUZ– PE, 13 de setembro 2022. 

 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ ÓRGÃO  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
DEOCLECIO INÁCIO GOMES 23905271400-MEI (VERDURÃO SANTA BARBARA) 

CNPJ:28.632.133/000108 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2022/FMS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.010/2022/FMS 
 
 

 
Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 
SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. 
Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  
nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de 
preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 010/2022/FMS, para formação da Ata de 
Registro de Preços nº. 036/2022/FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e 
classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal 
nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições 
estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios, destinado a Secretaria Municipal de 
Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de 
Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de 
registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata 
de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –EPP 
(MERCADINHO LÊDA),CNPJ: 00.262.690/0001-57,Pessoa jurídica de direito privado 
com endereço comercial na praça Claudemiro Guimarães, n°28, centro de Santa Cruz-
PE, neste ato representada por Sra. Lucileide Soares de Souza, brasileira, casada, 
portador(a) do CPF nº 704686054-87 n° do RG: 3776099 - SSP-PE, no uso das 
atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento que confere os 
poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua 
assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO, como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº 010/2022/FMS, com as empresas que tiverem preços registrados, na 
forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e 
nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta 
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Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO, 
bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de produtos alimentícios, destinado a Secretaria Municipal de 
Saúde, para atendimento as Unidades Básicas de Saúde PSFs – Programa de 
Saúde da Família e Hospital Municipal de Santa Cruz, com entrega parcelada, 
durante 12(doze) meses, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL 
COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria/Fundo Municipais, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal. A ordem somente 
terá validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 
formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de 
servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) 
recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima 
configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido 
OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir 
do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil equivalente, 
contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação de compra 
ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 
2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar do 
recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 
no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com 
as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 137.559,00 (Cento 
e trinta e sete mil e quinhentos e cinquenta e nove reais), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 achocolatado liquido, 

embalagem com 200ml 

quata und 20 2,00 40,00 

02 açúcar cristal embalagem c/ 

30x1kg 

vitória  kg 2.600 4,80 12.480,00 
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03 água mineral sem gás 

garrafa de 1.500ml, fardo 
com 06 und 

santa joana fardo 150 18,00 2.700,00 

04 água mineral sem gás 
garrafa de 500ml, fardo 

com 12(doze) unidades 

santa joana fardo 250 21,00 5.250,00 

05 água mineral sem gás 
garrafão de 20 litros  

araripe und 150 9,00 1.350,00 

06 alho médio tipo 6, 
embalagem com 1kg 

nobre kg 200 24,00 4.800,00 

07 arroz parbolizado tipo 1 
embalagem c/30x1kg 

caçarola kg 1.800 4,80 8.640,00 

08 azeite, embalagem 500ml 

12un/cx 

gala und 40 17,60 704,00 

09 biscoito água e sal, 

embalagem com 400g 

fortaleza pct 500 5,90 2.950,00 

10 biscoito tipo cream craker 
embalagem c/400g 

marilan und 2.000 5,90 11.800,00 

11 biscoito tipo maria 
embalagem com 400g 

marilan und 1.400 6,00 8.400,00 

12 café em pó embalagem 
quarta com 250g 

maratá und 1.200 8,90 10.680,00 

13 caldo de galinha, 

embalagem com 125g 

arisco und 200 1,50 300,00 

14 chocolate em pó, 

embalagem co 400g 

3 corações und 20 6,80 136,00 

15 coloral, embalagem com 
100g 

maratá und 200 1,00 200,00 

16 condimento p/ tempero 
cominho, pimenta do reino 

moída embalagem com 
100g 

maratá und 200 1,00 200,00 

17 creme de leite uht 200ml bom leite  und 200 4,20 840,00 
18 cremogema tradicional 

embalagem 200g 

iorque  und 200 5,00 1.000,00 

19 farinha de trigo, 
embalagem com 500g 

fina und 50 3,60 180,00 

20 farinha láctea, lata com 
400g 

iorque und 150 10,90 1.635,00 

21 fécula de mandioca, 
embalagem com 1kg 

lopes kg 90 7,50 675,00 

22 feijão de corda embalagem 

com 1kg 

tio zé kg 1.000 8,50 8.500,00 

23 feijão tipo arranca 

embalagem com 1kg 

valioso kg 400 8,70 3.480,00 

24 fermento em pó, 12x100g  dona maria pct 20 3,50 70,00 
25 flocão embalagem com 

500g 

dona clara  und 2.700 2,45 6.615,00 

26 ketshup, embalagem com 
400g 

maratá und 30 4,10 123,00 

27 leite condensado, 
embalagem com 200g 

intalac und 50 4,10 205,00 

28 leite em pó integral 
embalagem com 200g 

intalac und 1.800 7,50 13.500,00 

29 macarrão tipo espaguete 

embalagem c/500g 

mauricéia und 1.800 4,20 7.560,00 
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30 maionese, embalagem com 

12/500g  

arisco kg 60 9,00 540,00 

31 margarina,vegetal com sal 
embalagem 12/500g 

primor und 550 6,00 3.300,00 

32 milho verde, embalagem 
com 200g 

olé und 50 4,00 200,00 

33 molho de tomate 
embalagem com 340g 

maratá und 180 1,90 342,00 

34 óleo de soja embalagem 

lata com 900ml 

soya und 500 13,00 6.500,00 

35 pão para sanduíche, 

embalagem com 300g 

pão bom  pct 30 7,50 225,00 

36 proteínas de soja, 
embalagem com 400g 

sopresoia pct 100 5,50 550,00 

37 rapadura de cana de 
açúcar, 800g 

baixa verde  und 70 9,00 630,00 

38 sal refinado embalagem 
com 1kg 

faigão kg 70 0,90 63,00 

39 sardinha ao óleo 

embalagem com 125g 

palmeira und 800 6,30 5.040,00 

40 sazon embalagem com 60g arisco und 100 4,50 450,00 
41 sucos refresco em pó, 

embalagem cxa, c/15x300g 

aurora cx 10 88,00 880,00 

42 torradas integrais, 

embalagem com 160g 

fortaleza pct 50 5,00 250,00 

43 torradas light, embalagem 
com 160g  

fortaleza pct 50 5,00 250,00 

44 vinagre, embalagem com 
250lm 

maratá und 200 2,50 500,00 

45 adoçante frasco com 100ml maratá und 40 6,90 276,00 
46 farinha de mandioca kg valioza kg 60 4,00 240,00 
47 aveia em flocos finos cxa 

com 165g 

iorque und 150 4,80 720,00 

48 biscoito tipo cream craker 
integral embalagem c/400g 

fortaleza und 100 6,00 600,00 

49 mucilon embalagem lata 
c/400g 

nestlê und 100 9,90 990,00 

Valor global R$ 137.559,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
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que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” 
a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.6 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP Nº. 010/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 010/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 010/2022-FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o 
único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
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7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo de Oliveira 
Coelho, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
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VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
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contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sr. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
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h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 04 de outubro 2022. 
 
 

___________________________________ 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
LUCILEIDE SOARES DE SOUZA –EPP (MERCADINHO LÊDA) 

CNPJ: 00.262.690/0001-57 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2022/FMS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.008/2022/FMS 
 
 
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, 
nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), 
casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa 
Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 
Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 
1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, 
devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão 
Eletrônico/SRP n.º 008/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº. 034/2022-
FMS, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas 
no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de produtos 
alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto, etc), destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde, para atendimento ao hospital municipal de Santa Cruz, e as Unidades Básicas de 
Saúde - UBS, casa dos médicos, com entrega parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em 
epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) JOÃO 
BOSCO ALVES DE SOUZA- ME,CNPJ: 35.337.526/0001-46, pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na rua Melquiades Alves Guimarães, n°064, Centro de Santa Cruz/PE, neste ato 
representada pelo Sr. João Bosco Alves de Souza, brasileiro,comerciante, casado, regime parcial de 
bens, portador do CPF sob o n° 598.896.754-04, n° do RG: 3.394.244 SSD-PE, residente na cidade 
de Santa Cruz/PE, no uso das atribuições que lhe confere contrato social (indicação do instrumento 
que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 
classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como órgão gerenciador, 
na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 008/2022/FMS, com as empresas que 
tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. RYVALDA RODRIGUES 
MACÊDO, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma 
ser publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
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O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual fornecimento de 
produtos alimentícios (carnes bovina, frango, ovos, presunto, etc), destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde, para atendimento ao hospital municipal de Santa Cruz, e as Unidades Básicas de Saúde 
- UBS, casa dos médicos, com entrega parcelada durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº034/2022/FMS. 
 
1.2  A contratação se dar devido o pedido de desistência formulado pelo primeiro colocado 
do (item 01) da Ata de Registro de Preços nº033/2022, e obedecendo a ordem de classificação 
no certame estamos contratando o item 01, para que não prejudique a manutenção dos 
serviços essenciais a população. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos alimentícios objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir da solicitação oficial da mesma, a partir do recebimento da ORDEM 
DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 
gestora da Secretaria Municipal de Saúde. A ordem somente terá validade se assinada por 
servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente designada da 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Edital 
de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela Secretaria 
requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até 
o prazo limite do item acima. 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 
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indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria Municipal 
de Administração e finanças de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na 
autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará 
a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no 
Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no horário de 8h às 12h e das 14h às 
17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem de 
compra ou instrumento hábil equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da 
ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.9.1 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

 
I - Os produtos Carnes e derivados e produtos congelados, quinzenalmente; ou de acordo 

com a capacidade de estocagem da unidade requisitante; 
 
II - Os produtos alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades 
Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

 
III - Todos produtos deverão ser entregues em bom estado de conservação e dentro da 

validade constante no Termo de Referencia; 
 
IV - Todos os produtos alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 

 
V - Os gêneros perecíveis deverão ser tansportados em caminhão báu refrigerado, 

ou em caixa térmica com verificação de temperatura (conforme tabela abaixo), desde a 
saída até a chegada dos produtos, de modo a conservar a temperatura e a qualidade 
nutricional dos alimentos no ato da entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

VI - A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da unidade requisitante. 
Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 
VII - Horário de recebimento dos produtos é das 8:00 às 10:30 horas e 12:00 às 16:00 horas em 
dias úteis. 
VIII - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 

2.6.9.2 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar da nota 
fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra 
defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a 
fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, 
imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar aumento 
no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 
2.6.9.3 –O objeto deverá ter prazo de validade, conforme estabelecido no Termo de Referência a 
contar do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 
Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a 
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 
da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo 
de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 
instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03(três) 
dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso 
quanto ao prazo da entrega. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 
que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as 
inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 38.000,00(trinta e oito mil 
reais), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta 
ATA. OBS: item adquirido em razão da desistência do primeiro colocado; 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 CARNE BOVINA IN NATURA EM CUBOS CONGELADA (PATINHO OU 
COXÃO MOLE) 1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: CARNE DE 1ª CATEGORIA 
– NO CORTE COXÃO MOLE OU PATINHO. PROVENIENTE DE MACHOS 
DA ESPÉCIE BOVINA, SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER REALIZADA 
A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE GORDURA, 
CARTILAGEM E APONEVROSES). A CARNE BOVINA EM CUBOS 
CONGELADA, NO CORTE COXÃO MOLE DEVE APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO, 10 % DE GORDURA, SER ISENTA DE 
CARTILAGENS, DE OSSOS E CONTER NO MÁXIMO 3% DE 
APONEVROSES. DEVENDO SER CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE – 18º C (DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS 
NEGATIVOS) OU INFERIOR. SENDO QUE OS CUBOS DEVERÃO TER 
AS DIMENSÕES APROXIMADAS DE 2X2X2 CM. PROCESSO: REFILE, 
EQUALIZAÇÃO E CONGELAMENTO DA PEÇA. COM A PEÇA AINDA 
CONGELADA, CORTA-SE EM CUBOS COM EQUIPAMENTO 
APROPRIADO E SÃO ENCAMINHADOS PARA O TÚNEL DE 
CONGELAMENTO COM TECNOLOGIA INDIVIDUALLY QUICK FROZEN 
(IQF) PARA CONGELAMENTO INDIVIDUAL. 2. CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: Ø ASPECTO PRÓPRIO DE CADA ESPÉCIE, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO; Ø COR PRÓPRIA DE CADA ESPÉCIE, 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; Ø CHEIRO PRÓPRIO; Ø SABOR 
PRÓPRIO. 2.1 CARACTERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXUDATO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DA 
NORMA TÉCNICA DE ALIMENTOS 3 CONFORME A LEI FEDERAL Nº 
6.437/77. (ART. 10, INCISO IV), BEM COMO O DECRETO ESTADUAL Nº 
20.786/98, QUE REGULAMENTA O CÓDIGO SANITÁRIO DE 
PERNAMBUCO, (ART.431); 3. EMBALAGEM E PESO: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR CONGELADO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE, EM PACOTES DE 1KG. EMBALAGEM 
ÍNTEGRA, SEM SINAIS DE RACHADURAS NA SUPERFÍCIE, SEM FUROS 
E SEM ACÚMULOS, PROTEGIDA EXTERNAMENTE EM CAIXA DE 
PAPELÃO ROTULADA REFORÇADA, COM AS ABAS SUPERIOR E 

FRIBOI KG 1000 38,00 38.000,00 
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INFERIOR TOTALMENTE LACRADAS CONTENDO ATÉ 20 KG. NÃO 
SERÃO ACEITAS EMBALAGENS DEFEITUOSAS QUE EXPONHAM O 
PRODUTO À CONTAMINAÇÃO E/OU DETERIORAÇÃO. 4. ROTULAGEM: 
O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSOS DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E ENDEREÇO DO ABATEDOURO, CONSTANDO 
OBRIGATORIAMENTE REGISTRO NO SIF; IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO PRODUTO, CONSTANDO INCLUSIVE OS DIZERES: CARNE BOVINA 
DE 1ª CATEGORIA (COXÃO MOLE OU PATINHO); DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PRAZO MÁXIMO PARA 
CONSUMO, DE 12 MESES, TEMPERATURA DE ESTOCAGEM, 
ARMAZENAMENTO E CONSERVAÇÃO; PESO LÍQUIDO; CONDIÇÕES 
DE ARMAZENAMENTO, EMBALAGEM PLÁSTICO DE 1KG. 

Valor total R$ 38.000,00 

 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos produtos, mediante apresentação 
da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 
completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um 
por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 
mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de Administração e 
Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda 
Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
através de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DEBITO RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela 
Caixa Econômica Federal. 
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3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.6 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
3.8- DO REAJUSTE 
 
3.8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
3.8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
3.8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
3.8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  
 
3.8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
3.8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  
 
3.8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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3.8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a partir 
do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 06 
(seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 
manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em 
quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 008/2022-FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 
objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo 
estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
008/2022/FMS 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
008/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 
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responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 
78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem 
o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor 
da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 
em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo 
de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA CRUZ, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMSC - PE 
reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se 
aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das 
propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de 
servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Oliveira Coelho, nos termos do art. 
67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal de Saúde. 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais glosas das 
faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis 
para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de 
Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 
novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 
destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e 
qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à Ata, bem 
como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor/Prestador: 
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a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 
bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e eventuais ocorrências 
porventura existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura 
organizacional da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos 
trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da Área 
Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, 
que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, informar à 
Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento 
dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 
pela Secretaria, doravante Sra. RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 
da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 
modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
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e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas 
justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Fornecedor 
referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, 
executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com 
vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, 
mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Fornecedor não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 
consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu preposto, assim 
como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser 
atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa 
mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der 
causa. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor/prestador 
obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e 
respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 
8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações 
pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes 
que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de 
acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 21 de Outubro 2022. 
 

_____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ  

Ryvalda Rodrigues Macêdo 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

________________________________________ 
JOÃO BOSCO ALVES DE SOUZA- ME 

CNPJ: 35.337.526/0001-46 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº038/2022-FMS  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.038/2022/FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022/FMS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.011/2022/FMS 
 
 
 
 
Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), de um lado o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato 
representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), 
casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 
SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, 
por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio 
Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues 
Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 
1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 
189, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, devidamente 
autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 
011/2022/FMS, para formação da Ata de Registro de Preços nº.038/2022/FMS, tendo como 
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 
Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, 
RESOLVE registrar os preços para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO RAMO PERTINENTE, PARA EXECUÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISE 
CLINÍCAS, DESTINADOS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DE 
SANTA CRUZ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM PAGAMENTO COM BASE NO 
VALOR DE CADA EXAME EFETIVAMENTE EXECUTADO, ATRAVÉS DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, conforme especificações/quantitativos do 
Anexo III e ata de registro de preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta 
Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) MARIA ELIZETE DE MACEDO SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ 26.787.717/0001-19, estabelecida na Rua Manuel Siqueira Campos, 41- Centro, 
Santa Cruz-PE, neste ato representada pela a Sra Maria Elizete de Macedo Silva, brasileira, solteira, 
empresaria, portadora do CPF: nº043.309.154-13, cédula de identidade nº6850960-SSP/PE,residente 
e domiciliada na cidade de Ouricuri/PE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. A 
presente Ata será utilizada pela SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, como órgão 
gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 011/2022/FMS, com as 
empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os trabalhos, 
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lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, 
bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme 
necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO PERTINENTE, PARA EXECUÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISE CLINÍCAS, DESTINADOS À REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL 
E DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
COM PAGAMENTO COM BASE NO VALOR DE CADA EXAME EFETIVAMENTE EXECUTADO, 
ATRAVÉS DE EXECUÇÃO INDIRETA, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO, 
com execução parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo 
III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2022/FMS. 
 
2. DOS PRAZOS; 
 
2.1 - Os serviços objeto desta Ata deverão ser executados e entregues os resultados dos exames 
será de até 10(dez) dias úteis a partir da realização do mesmo para pacientes ambulatoriais e 12 
horas para exames de pacientes da unidade hospitalar, os pedidos serão feitos de acordo com a 
necessidade diariamente para pacientes ambulatoriais, por se tratar de serviços essenciais a saúde 
da população, após solicitação oficial do setor solicitante da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município, e a partir do recebimento da ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e/ou assinatura da 
ATA/Contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente autorizado pelo 
gestor da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal Saúde de Santa Cruz. A ordem somente terá 
validade se assinada por servidor (a) previamente designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da ORDEM DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS devidamente assinada e carimbada por servidor (a) previamente 
designada da PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE não contabilizará entregas 
sem o devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de Prestação 
dos Serviços emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Edital 
de licitação, na proposta da empresa vencedora do certame, nos locais indicados pela Secretaria 
requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, 
frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na realização e entrega dos 
serviços cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 
indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela Secretaria ou Fundo 
Municipal de Saúde de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização 
de prestação de serviços e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -Os serviços objeto deverá ser realizados e os resultados entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da realização do mesmo 
para pacientes ambulatoriais e 12 horas para exames de pacientes da unidade hospitalar, contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de prestação dos serviços ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou solicitação da prestação 
dos serviços ou instrumento hábil equivalente; 
 
2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de prestação dos serviços 
e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 
exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 
recebimento do objeto contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a 
não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 
da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo 
de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 
instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
contratante. 
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2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os serviços, e se a qualquer tempo durante o momento de recuperação normal, vier 
a se constatar discrepância intercorrências com os serviços executado, proceder-se-á à imediata 
retorno do paciente para avaliação do mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 
contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, 
sem ônus para o órgão gerenciador/participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao 
prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A empresa prestadora dos serviços fará constar da nota fiscal os valores unitários e 
respectivos valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.6 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora 
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8 - A empresa prestadora dos serviços deverá realizar entrega do objeto contratado de 
acordo com as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
2.8.1 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
I - O prazo para a entrega dos resultados dos exames será de até 10(dez) dias úteis a partir da 
realização do mesmo para pacientes ambulatoriais e 12 horas para exames de pacientes da unidade 
hospitalar, e os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade diariamente para pacientes 
ambulatoriais, por se tratar de serviços essenciais a saúde da população, após solicitação oficial do 
setor solicitante da Secretaria Municipal de Saúde do Município. 
 
II - Os serviços constantes do objeto deste Edital deverá ser prestado no hospital municipal, nas 
Unidades Básicas de Saúde, na sede da empresa, em diversas localidades do interior do Município 
de Santa Cruz (PE), neste caso o transporte ocorre por conta da empresa CONTRATADA; 
 
III Prestar os serviços, quando requisitados pelas as unidades hospitalares, a qualquer horário do dia 
ou noite, não tendo quantidades pré - determinada diariamente, devendo a empresa manter os 
funcionários à disposição das unidades por 24 horas por dia. 
 
IV Findo o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da solicitação oficial sem que 
a execução do serviço tenha sido iniciada, ou havendo qualquer interrupção do mesmo, a Contratada 
entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas, a qual será analisada pelo Contratante, 
que tomará as providências necessárias para adequação do serviço. 
 
V O agendamento para realização dos exames e dos procedimentos será efetuado pelo Setor de 
Agendamento da Secretaria de Saúde do Município de Santa Cruz. 
 
VI A contratada deverá emitir relatório mensal com o nome e numero de pacientes atendidos, 
acompanhando o documento fiscal competente. 
 
VII Especificações: O quantitativo de profissionais a serem disponibilizados pela contratada deverá 
ser em número compatível, de forma que os serviços sejam realizados de forma ágil, evitando o 
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acúmulo de demanda. 
 
VIII Não serão aceitas pela contratante, sublocações, subempreitada ou terceirização dos serviços 
pela empresa Contratada. Os exames e procedimentos serão realizados em pacientes encaminhados 
mediante requisição da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz; 
 
IX A contratada deverá responsabilizar-se pelo seu pessoal, material, equipamentos e outros itens 
necessários ao cumprimento dos contratos e perfeita execução dos serviços. 
 
X Para a prestação dos serviços objeto deste edital o licitante vencedor deverá dispor de local, 
equipamento médico registrado na Vigilância Sanitária local, com ambiente adequado para 
atendimento da necessidade, contando com todo aparato médico e técnico para suprir a necessidade 
da demanda. O prestador serviços contratado para realização dos exames laboratoriais deverá 
atender em nosso município, possuir o estabelecimento adequado para os procedimentos, com 
disponibilidade de mobiliário, materiais, equipamentos e recursos humanos necessário a realização 
dos exames laboratoriais de analise clinicas por conta da CONTRATADA; 
 
XI O horário de funcionamento do estabelecimento clinico para prestação dos serviços deverão ser 
de: segunda-feira a sexta-feira 8h00min. às 12h00min. e 13h30min. às 17h30min, e/ou de acordo 
com a necessidade da Administração Pública, podendo eventualmente sofrer alterações, 
considerando a demanda ou possíveis intercorrências. 
 
2.8.1.1- DO LABORATÓRIO E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
I - O prestador serviços contratado para realização dos exames laboratoriais de analise clinicas 
deverá atender em nosso município, possuir o estabelecimento adequado para os procedimentos, 
com disponibilidade de mobiliário, materiais, equipamentos e recursos humanos necessário a 
realização dos exames laboratoriais de analise clinicas por conta da CONTRATADA; 
 
II - A empresa contratada deverá disponibilizar profissional qualificado para a coleta do material 
necessária para a realização dos exames laboratoriais no Hospital Municipal, com cobertura 24(vinte 
e quatro) horas por dia, nas Unidades Básicas de Saúde, na sede da empresa, bem como 
disponibilizar profissionais para coleta domiciliar e nos distritos quando for necessário mediante 
agendamento pela a Secretaria Municipal de Saúde, neste caso o transporte corre por conta da 
empresa contratada, de acordo com o dia/horário pré-determinado pela Secretaria de Saúde, e serão 
fornecidas pelo prestador de serviços contratado de acordo com as especificações e quantidades 
estabelecidas e discriminadas neste Termo. 
 
III - Todos os profissionais terão vínculo empregatício com o prestador de serviços contratado, sendo 
que os encargos trabalhista e a escala de trabalho também são responsabilidade da contratada; 
 
IV  As despesas com todos os materiais de consumo, mobiliários, equipamentos, aparelhos, 
necessários a execução dos serviços será de responsabilidade da CONTRATADA; 
 

V -  Os Profissionais deverá ter: 

a) Disposição para cumprir ações orientadas; 

b) Capacidade física e mental para exercer a atividade; 

c) Iniciativa e facilidade de comunicação; 

d) Capacidade de trabalhar em equipe; 
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e) Usar jaleco nas dependências do local de trabalho; 

 
VI - O Município reserva - se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 
pelos contratados, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestação, verificada 
em processo administrativo, com garantia do contraditório e da ampla defesa; 
 
2.8.1.2 DA COLETA E REALIZAÇÃO; 
 
a) - A coleta do material necessária para a realização dos exames laboratoriais deve ser feita pela a 
empresa contratada, por meio de profissional qualificado para a coleta dos exames no Hospital 
Municipal, com cobertura 24(vinte e quatro) horas por dia, nas Unidades Básicas de Saúde, na sede 
da empresa, bem como disponibilizar profissionais para coleta domiciliar e nos distritos quando for 
necessário mediante agendamento pela a Secretaria Municipal de Saúde, neste caso o transporte 
corre por conta da empresa contratada, de acordo com o dia/horário pré-determinado pela Secretaria 
de Saúde, e serão fornecidas pelo prestador de serviços contratado de acordo com as especificações 
e quantidades estabelecidas e discriminadas neste Termo. 
 
b) - O prestador ficará responsável pelo treinamento e educação continuada do pessoal constante do 
quadro de funcionários da Central de Regulação Municipal, da Unidade Hospitalar e dos seus 
próprios funcionários, quanto ao preparo do paciente e material para coleta, de forma a não haver o 
comprometimento das amostras e serviços. 
 
c) – A coleta do material e a análise dos exames deverá ser realizada por um laboratório, que após 
ser declarado vencedor deverá instalar sua própria sede no município de Santa Cruz. 
 
d) O prestador serviços contratado para realização dos exames laboratoriais deverá atender em 
nosso município, possuir o estabelecimento adequado para os procedimentos, com disponibilidade 
de mobiliário, materiais, equipamentos e recursos humanos necessário a realização dos exames 
laboratoriais de analise clinicas por conta da CONTRATADA; 
 
2.8.1.3 - Todos os contratados deverão se comprometer a realizar todos os serviços constantes na 
no anexo I do Termo de Referência e disponíveis em suas unidades não podendo optar pela 
realização de alguns serviços em detrimento de outros, apresentando assim, relação dos serviços 
disponibilizados no laboratório. 
 
2.8.1.4 - A confirmação de resultado através de nova amostra e nova coleta, solicitado pelo 
contratado, quando necessário, deverá ser feita sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2.8.1.5 - O prazo para a entrega dos resultados dos exames será de até 10(dez) dias úteis a partir da 
realização do mesmo para pacientes ambulatoriais e 12 horas para exames de pacientes da unidade 
hospitalar. 
 
2.8.1.6 - A Secretaria Municipal de Saúde fornecerá email institucional do Hospital municipal para que 
o prestador contratado forneça os resultados dos pacientes da vunidade hospitalar, como forma 
alternativa para agilizar o tempo resposta do resultado. 
 
2.8.2 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
2.8.2.1 – Do Contratado/LICITANTE: 
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I Realizar os serviço de exames laboratoriais de analise clinicas no município de Santa Cruz, possuir 
o estabelecimento adequado para os procedimentos, com disponibilidade de mobiliário, materiais, 
equipamentos e recursos humanos necessário a realização dos exames laboratoriais de analise 
clinicas por conta da CONTRATADA; 
 
II - A empresa contratada deverá disponibilizar profissional qualificado para a coleta do material 
necessária para a realização dos exames laboratoriais no Hospital Municipal, com cobertura 24(vinte 
e quatro) horas por dia, nas Unidades Básicas de Saúde, na sede da empresa, bem como 
disponibilizar profissionais para coleta domiciliar e nos distritos quando for necessário mediante 
agendamento pela a Secretaria Municipal de Saúde, neste caso o transporte corre por conta da 
empresa contratada, de acordo com o dia/horário pré-determinado pela Secretaria de Saúde, e serão 
fornecidas pelo prestador de serviços contratado de acordo com as especificações e quantidades 
estabelecidas e discriminadas neste Termo. 
 
III - Prestar o atendimento a todo e qualquer cidadão de forma digna e respeitosa, sem qualquer tipo 
de distinção de origem, raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
 
IV -.Manter os prontuários dos pacientes seguramente guardados e disponíveis aos interessados 
dentro dos prazos legais, observado o disposto na Lei Federal nº 13.787/18, outras legislações 
aplicáveis e as que vierem a substituí-las. 
 
V -.Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE e pelos órgãos de controle 
externo a respeito da prestação dos serviços públicos contratados, sempre de forma transparente, 
observado o disposto na Lei Federal nº 12.527/11 – Lei do Acesso à Informação e Lei nº 13.709/18 – 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e legislações adicionais ou substitutas, se houver. 
 
VI -.Atender estritamente às solicitações emitidas pelo Fiscal ou seu substituto e pelo Gestor do 
contrato, contendo assinatura e carimbo destes salvo se a solicitação for enviada por mensagem 
eletrônica, por intermédio de e-mail institucional. 
 
VII -.Os resultados disponibilizados para os usuários deverão conter, ao final, o valor total do 
atendimento, incluindo os dizeres “Exames pagos pelo Sistema Único de Saúde/Secretaria Municipal 

de Saúde de Santa Cruz; 
 
VIII - Informar imediatamente à CONTRATANTE, via Coordenação de Epidemiologia, os resultados 
de exames que confirmem doenças e agravos de notificação compulsória imediata definidos na Lista 
Nacional de Notificação Compulsória pelo Ministério da Saúde. 
 
IX.Informar à CONTRATANTE, via Coordenação de Epidemiologia, no primeiro dia útil subsequente 
às constatações, resultados de exames que confirmem doenças e agravos de notificação 
compulsória não imediata, definidos na Lista Nacional de Notificação Compulsória pelo Ministério da 
Saúde. 
 
X -.Informar imediatamente à Unidade Básica de Saúde de referência do paciente, durante seu 
horário de funcionamento ou ao plantonista dos serviços ambulatoriais das Unidades de Urgência, os 
resultados de exames que demonstrem situações clínicas de urgência ou emergência do usuário, 
informando seu contato cadastrado. 
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XI -.Justificar à CONTRATANTE e ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas 
quando da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste Termo de Referência, realizando o encaminhamento responsável do paciente, 
quando aplicável. 
 
XII -.Dispor de todos os recursos físicos, humanos e materiais, móveis e imóveis, equipamentos de 
processamento de análises clínicas materiais de consumo e insumos necessários à execução dos 
serviços, incluindo rede de internet, equipamentos de informática para acesso aos sistemas de 
informação adotados pela CONTRATANTE. 
 
XIII -Dispor de instalações e equipamentos com condições sanitárias adequadas para a realização 
dos procedimentos objeto desta contratação. 
 
XIV -.Dispor de todos os insumos necessários à realização dos procedimentos, bem como para 
emissão dos resultados dos exames, etc. 
 
XV -.Dispor de toda a mão-de-obra qualificada e devidamente capacitada, necessária para os 
serviços objeto desta contratação. 
 
XVI -.Responsabilizar-se por todos os direitos trabalhistas e previdenciários de seus empregados ou 
contratados, arcando em dia com salários, encargos, auxílios, indenizações e quaisquer outros 
tributos inerentes à prestação dos serviços. 
 
XVII.Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI e todos os Equipamentos de 
Proteção Coletiva – EPC necessários à execução dos serviços que serão prestados. 
 
XVIII -Realizar toda a gestão operacional e logística para realização dos procedimentos e 
disponibilização dos exames e demais documento resultantes para a CONTRATANTE. 
 
XIX -Permitir aos auditores do componente municipal, estadual ou federal do SNA/SUS o acesso às 
suas instalações administrativas e laboratoriais, sistemas informatizados ou não de gestão, bem 
como disponibilizar imediatamente todos os documentos que forem solicitados a qualquer tempo pelo 
Fiscal do Contrato ou seu substituto e quaisquer órgãos de controle interno da CONTRATANTE e ou 
externo. 
 
XX - Registrar todos os procedimentos nos sistemas de informação oficiais do SUS/Ministério da 
Saúde e encaminhar o arquivo à CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia de cada mês subsequente ao 
encerrado por intermédio do Fiscal do contrato ou seu substituto. 
 
XXI - Os arquivos de relatório enviados à CONTRATANTE dirão respeito aos procedimentos 
realizados no mês imediatamente anterior. 
 
XXII -Registrar exclusivamente em formato individualizado os procedimentos que admitam tanto o 
formato consolidado quanto individualizado. 
 
XXIII -Comunicar à CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato ou seu substituto, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, as interrupções programadas do serviço, caso sejam 
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necessárias e com a explicação dos seus motivos, bem como, imediatamente, no caso daquelas 
onde não seja possível dar previsibilidade. 
 
XXIV - Sanar em até 5 (cinco) dias úteis interrupções ocasionadas por avarias em equipamentos, 
sendo que neste período o equipamento deverá ser substituído por outro em plenas condições de 
uso. 
XXVI - Remarcar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, os agendamentos cancelados 
decorrentes de interrupção, programada ou não, caso necessária tal providência. 
 
XXVII - Manter em pleno funcionamento o sistema de prevenção e combate incêndios em suas 
instalações quando não disponibilizadas pelo CONTRATANTE, conforme normas do Corpo de 
Bombeiros Militar de Pernambuco. 
 
XXVIII - Possuir e manter o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS 
do Laboratório a serem instalados em espaços no município, conforme normas sanitárias e 
ambientais, bem como manter-se regular com todas as normas da Vigilância Sanitária Municipal. 
 
XXIX - O PGRSS e o contrato de coleta de resíduos de serviços de saúde deverá ser apresentado ao 
Fiscal do Contrato ou seu substituto antes do efetivo início da prestação de serviços nessas 
unidades. 
 
XXX - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao SUS, à 
CONTRATANTE ou a qualquer cidadão atendido em decorrência da 
prestação dos serviços contratados. 
 
XXXI - Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, conforme preceitua o inc. XIII, art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
XXXII - Respeitar o fluxo para envio de produção ao Contratante e Ministério da Saúde, que a 
CONTRATADA deverá proceder: 
 
a) Cadastro do estabelecimento no SCNES - Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde. (A licitante já deverá comprovar na fase de habilitação do Pregão Eletrônico); 
 
b) Cadastro de todos os profissionais, equipamentos, tipos de serviço/classificação no SCNES, para 
que o estabelecimento esteja habilitado a exercer suas atividades junto ao CONTRATANTE, 
vinculado ao Ministério da Saúde; 
 
c) Efetuar FPO (Ficha de Produção Orçamentária), para que suas atividades também sejam enviadas 
ao Ministério da Saúde, relatando sobre a produtividade mensal; 
 
d) Apresentar toda sua produção mensal impreterivelmente até o 5.º (quinto) dia do mês subsequente 
ao encerrado, na Secretaria Municipal de Saúde de Santa Cruz, em forma digitada no sistema BPA 
(Boletim de Produção Ambulatorial), sistema este que é gratuito e disponível no site do Ministério da 
Saúde. 
 
e) No caso dos pacientes que realizarem os exames constantes do anexo deste Termo Referencia 
não necessitarão ser registrados no SISREG, mas em formulário próprio que deverá ser previamente 
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autorizado pelo Fiscal do Contrato ou Médico Regulador da CONTRATANTE e encaminhado 
conforme letra "D" deste subitem. 
 
f) Realizar os exames e emitir resultado a partir da data de liberação da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
 
2.8.2.2 - DO CONTROLE DE QUALIDADE; 
 
a) A empresa contratada deverão executar os serviços com a devida diligência e observação dos 
padrões de qualidade exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e 
informações; 
 
b) A Secretaria Municipal de Saúde poderá a seu critério, proceder à avaliação do desempenho 
dos credenciados, que serão dela informados. 
 
c) Verificado o desempenho insatisfatório, a empresa contratada será notificada e deverá 
apresentar justificativo formal no prazo de 2(dois) dias. 
 
d) O Desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do contrato, 
assim como sua rescisão e aplicações de penalidades. 
 
2.8.2.3 – Do Contratante/PREFEITURA:  

 
a) Efetuar o pagamento após a efetivação dos serviços realizado, conforme previsto na cláusula 

décima, e nos valores e formas contratados. 

b) Fiscalizar permanentemente a qualidade, eficiência e eficácia dos serviços prestados, através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

c) controlar a prestação dos serviços, limitando os quantitativos aos valores previstos neste Termo de 

Referência, e promovendo o revezamento por dia de atendimento, caso haja mais de um profissional 

disponível no laboratório contratado; 

d) Atestar as notas fiscais/faturas a efetiva prestação dos serviços, objeto deste contrato. 

e) Aplicar a contratada as penalidades, quando for o caso. 

f) A Secretaria Municipal de Saúde de Santa Cruz, se compromete a informar o(s) endereço(s) da(s) 
empresas(s) Contratada(s) para que os usuários possam realizar seus exames. 
 
g) Poderá haver visitas técnicas às instalações da Contratada orientadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde do Município Santa Cruz 
 
h) Os usuários serão instruídos pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Cruz, a 
respeitar o Regulamento Interno da(s) Contratada(s), naquilo que não colida com o Contrato 
 
i) A Secretaria Municipal de Saúde poderá recusar os serviços que estiverem fora das especificações 
constantes desta licitação; 
 
h) A Secretaria Municipal de Saúde deverá notificar a Contratada, através do órgão responsável pela 
fiscalização do contrato ou pelo servidor que recebe os materiais/serviços, a fazer a entrega, 
substituição ou reparação destes, caso necessário. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para a prestação dos serviços, objeto desta ATA é de R$ 233.391,50 
(DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS), e o valor unitário encontra-se na proposta financeira, itens de (01 ao 170), que faz 
parte integrante desta ATA. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Ácido Úrico LABCENTER Und  80 7,00 560,00 
02 Albumina LABCENTER Und 80 7,00 560,00 
03 Alfa 1 Glicoproteína Ácida LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
04 ALT - Alanina Aminotransferase (TGP) LABCENTER Und 150 5,00 750,00 
05 Alumínio LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
06 Amilase LABCENTER Und 20 9,00 180,00 
07 AntiTireoglobulina LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
08 Anti TPO, Anticorpos LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
09 Antígeno Prostático Específico - PSA 

Total 

LABCENTER Und 400 16,00 6.400,00 

10 Antígeno Prostático Específico Livre - PSA 
Livre 

LABCENTER Und 100 16,00 1.600,00 

11 ASLO - Antiestreptolisina "O" LABCENTER Und 10 7,00 70,00 
12 AST - AspartatoAminotransferase (TGO) LABCENTER Und 150 7,00 1.050,00 
13 BAAR - Pesquisa (1 Amostra) LABCENTER Und 50 13,00 650,00 
14 Bacterioscopia (Hanseníase) LABCENTER Und 10 31,00 310,00 
15 Bacterioscopia (Secreção Uretral) LABCENTER Und 10 31,00 310,00 
16 Beta HCG - GONADOTROFINA 

CORIÔNICA -Quantitativo 

LABCENTER Und 50 18,00 900,00 

17 Beta HCG - Qualitativo (Urina) LABCENTER Und 30 15,00 450,00 
18 Beta HCG – Qualitativo (sangue) LABCENTER Und 40 15,00 600,00 
19 Bilirrubinas LABCENTER Und 100 9,00 900,00 
20 Biópsia (Anátomo Patológico) LABCENTER Und 25 100,00 2.500,00 
21 Biópsia (Anátomo Patológico-Peça) LABCENTER Und 10 200,00 2.000,00 
22 C3, Complemento  LABCENTER Und 20 26,00 520,00 
23 C4, Complemento  LABCENTER Und 20 26,00 520,00 
24 CA 125 II LABCENTER Und 50 28,00 1.400,00 
25 CA 15-3 LABCENTER Und 50 28,00 1.400,00 
26 CA 19-9 LABCENTER Und 50 28,00 1.400,00 
27 CA 72-4 LABCENTER Und 50 28,00 1.400,00 
28 Cálcio LABCENTER Und 50 6,00 300,00 
29 Cálcio Iônico LABCENTER Und 20 9,00 180,00 
30 Cálcio Urinário (Urina 24 horas) LABCENTER Und 20 12,50 250,00 
31 Cálculo Urinário LABCENTER Und 20 30,50 610,00 
32 Capacidade Total de Ligação do Ferro LABCENTER Und 15 22,50 337,50 
33 CEA - Antígeno Carcinoembriogênico LABCENTER Und 20 21,00 420,00 
34 CH50, Complemento Total LABCENTER Und 10 36,00 360,00 
35 Chagas, Anticorpos IgG (ELISA) LABCENTER Und 20 22,00 440,00 
36 Chagas, Anticorpos IgM (IFI) LABCENTER Und 50 23,00 1.150,00 
37 Citomegalovírus IgG, Anticorpos Anti LABCENTER Und 100 14,50 1.450,00 
38 Citomegalovírus IgM, Anticorpos Anti LABCENTER Und 100 15,00 1.500,00 
39 Citomegalovirus, Avidez Anticorpos IgG LABCENTER Und 10 41,00 410,00 
40 CK - Creatina Fosfoquinase LABCENTER Und 80 18,00 1.440,00 
41 CKMB - Creatinofosfoquinase MB LABCENTER Und 80 19,00 1.520,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 

 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 

42 Clearance de Creatinina LABCENTER Und 10 16,00 160,00 
43 Cloro LABCENTER Und 80 16,00 1.280,00 
44 Coagulograma LABCENTER Und 130 21,00 2.730,00 
45 Cobre LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
46 Colesterol HDL LABCENTER Und 1.000 5,50 5.500,00 
47 Colesterol LDL LABCENTER Und 1.000 5,50 5.500,00 
48 Colesterol Total LABCENTER Und 1.200 6,00 7.200,00 
49 Colesterol VLDL LABCENTER Und 1.000 6,00 6.000,00 
50 Colinesterase LABCENTER Und 10 31,00 310,00 
51 Coombs Direto LABCENTER Und 10 16,00 160,00 
52 Coombs Indireto LABCENTER Und 20 19,00 380,00 
53 Coprocultura LABCENTER Und 10 25,00 250,00 
54 Coprológico Funcional LABCENTER Und 10 35,00 350,00 
55 Cortisol LABCENTER Und 10 20,00 200,00 
56 Creatinina  LABCENTER Und 1.200 5,00 6.000,00 
57 CROMO LABCENTER Und 10 31,00 310,00 
58 Cultura + Antibiograma* LABCENTER Und 40 28,00 1.120,00 
59 Curva de Tolerância a Glicose (50g/ basal, 

120') 

LABCENTER Und 20 26,00 520,00 

60 Curva de Tolerância a Glicose (75g de 
Dextrosol) 

LABCENTER Und 300 26,00 7.800,00 

61 Dengue IgG( Quantitativo-Elisa) LABCENTER Und 50 26,00 1.300,00 
62 Dengue IgM( Quantitativo-Elisa) LABCENTER Und 50 29,00 1.450,00 
63 DHEA - Dehidroepiandrosterona LABCENTER Und 20 23,50 470,00 
64 DHEAS - Sulfato de 

Dehidroepiandrosterona 
LABCENTER Und 20 27,00 540,00 

65 DHL - Lactato Desidrogenase LABCENTER Und 40 9,50 380,00 
66 DNA (dupla hélice) ou nativo, 

AnticorposAnti 
LABCENTER Und 10 19,00 190,00 

67 Eletroforese de Hemoglobinas LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
68 Eletroforese de Proteínas LABCENTER Und 10 28,00 280,00 
69 Epstein BarrIgG, Anticorpos Anti (VCA) LABCENTER Und 10 35,00 350,00 
70 Epstein BarrIgM, Anticorpos Anti (VCA) LABCENTER Und 10 35,00 350,00 
71 Estradiol - E2 LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
72 Estriol - E3 LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
73 Estrona - E1 LABCENTER Und 10 23,00 230,00 
74 FATOR ANTI-NUCLEAR (FAN) LABCENTER Und 30 19,50 585,00 
75 Fator Reumatóide(Latex) LABCENTER Und 50 6,50 325,00 
76 Ferritina LABCENTER Und 50 16,50 825,00 
77 Ferro Sérico LABCENTER Und 80 12,50 1.000,00 
78 Fosfatase Alcalina LABCENTER Und 80 9,00 720,00 
79 Fósforo LABCENTER Und 50 9,00 450,00 
80 FSH - Hormônio Folículo Estimulante LABCENTER Und 80 17,00 1.360,00 
81 FTA-AbsIgG, Anticorpos Anti LABCENTER Und 50 16,00 800,00 
82 FTA-AbsIgM, Anticorpos Anti LABCENTER Und 50 17,00 850,00 
83 G6PD - Glicose-6-Fosfato Desidrogenase LABCENTER Und 10 31,00 310,00 
84 GGT - Gama Glutamil Transferase LABCENTER Und 80 8,00 640,00 
85 Glicose Jejum LABCENTER Und 1.500 6,00 9.000,00 
86 Glicose pós prandial LABCENTER Und 100 6,00 600,00 
87 Grupo Sanguíneo e Fator Rh LABCENTER Und 250 6,00 1.500,00 
88 HEMOGLOBINA GLICADA (HbA1c) LABCENTER Und 500 16,00 8.000,00 
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89 Hemograma Completo LABCENTER Und 1.700 7,00 11.900,00 
90 Hepatite A - Anti HVA IgG LABCENTER Und 30 19,50 585,00 
91 Hepatite A - Anti HVA IgM* LABCENTER Und 30 19,50 585,00 
92 Hepatite B - AntiHBcIgM* LABCENTER Und 30 21,00 630,00 
93 Hepatite B - Anti HBc Total* LABCENTER Und 30 21,00 630,00 
94 Hepatite B - AntiHBe LABCENTER Und 30 21,00 630,00 
95 Hepatite B - AntiHBs LABCENTER Und 30 19,50 585,00 
96 Hepatite B - HBeAg* LABCENTER Und 30 19,50 585,00 
97 Hepatite C - Anti HCV* LABCENTER Und 30 19,50 585,00 
98 Herpes Simples 1 E 2, Anticorpos Igm LABCENTER Und 20 19,00 380,00 
99 Herpes Simples 1 E 2,  Anticorpos IgG LABCENTER Und 20 19,00 380,00 
100 Herpes zoster IgG, Anticorpos Anti* LABCENTER Und 20 41,00 820,00 
101 Herpes zoster IgM, Anticorpos Anti LABCENTER Und 20 40,00 800,00 
102 HGH - Hormônio do Crescimento LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
103 HIV 1 e 2, Antígeno e Anticorpos(Elisa) LABCENTER Und 50 12,00 600,00 
104 HTLV I/II, Anticorpos Anti* LABCENTER Und 10 38,00 380,00 
105 IgA, Imunoglobulina A LABCENTER Und 20 18,00 360,00 
106 IgE Específico (D1) - Ácaros - 

Dermatophagoidesptero 

LABCENTER Und 20 30,50 610,00 

107 IgE Específico (E1) - Epitélio - Caspa de 
Gato 

LABCENTER Und 20 30,50 610,00 

108 IgE Específico (F2) - Alimentos - Leite LABCENTER Und 20 30,50 610,00 
109 IgE Painel (EP1) - Animais 1 (Epitélio de 

Animais) 

LABCENTER Und 20 30,50 610,00 

110 IgE Painel (MX1) - Fungos e Leveduras LABCENTER Und 20 30,50 610,00 
111 IgE, Imunoglobulina E LABCENTER Und 20 20,50 410,00 
112 IgG, Imunoglobulina G LABCENTER Und 20 20,50 410,00 
113 IgM, Imunoglobulina M LABCENTER Und 20 20,50 410,00 
114 Insulina  LABCENTER Und 10 9,50 95,00 
115 Lactato – Ácido Lático LABCENTER Und 20 9,50 190,00 
116 Leishimaniose, Anticorpos IgG  e IgM (IFI) LABCENTER Und 50 35,00 1.750,00 
117 Leptospirose, Anticorpos IgG (IFI) LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
118 Leptospirose, Anticorpos IgM (IFI) LABCENTER Und 10 21,00 210,00 
119 LH - Hormônio Luteinizante LABCENTER Und 100 16,00 1.600,00 
120 Lipase LABCENTER Und 40 9,50 380,00 
121 Lítio LABCENTER Und 20 16,00 320,00 
122 Magnésio LABCENTER Und 20 12,50 250,00 
123 Microalbuminúria (Amostra Isolada) LABCENTER Und 50 16,50 825,00 
124 Microalbuminúria (Urina 24 horas) LABCENTER Und 50 16,50 825,00 
125 Papanicolaou (Citopatológico) * LABCENTER Und 20 16,00 320,00 
126 Parasitológico de Fezes LABCENTER Und 300 6,00 1.800,00 
127 Paratormonio LABCENTER Und 10 38,50 385,00 
128 PCR - Proteina C Reativa( Quantitativo) LABCENTER Und 1.000 7,00 7.000,00 
129 Potássio LABCENTER Und 300 9,50 2.850,00 
130 PPD, Intradermo-reação para Tuberculose LABCENTER Und 50 31,00 1.550,00 
131 PROGESTERONA LABCENTER Und 50 19,50 975,00 
132 Prolactina LABCENTER Und 30 21,00 630,00 
133 Proteínas Totais LABCENTER Und 50 9,50 475,00 
134 Proteínas Totais e Frações LABCENTER Und 50 9,50 475,00 
135 Proteinúria( Urina 24hs) LABCENTER Und 50 9,50 475,00 
136 PSO - Sangue Oculto nas LABCENTER Und 30 16,00 480,00 
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3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da 
despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Saúde, 
após o efetivo realização dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo 
funcionário responsável da Secretaria Municipal de Saúde, no valor correspondente ao 
quantitativo comprovadamente executadas. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da 
entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite 
completo dos serviços. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número da nota de 
empenho. 

Fezes(anticorpos anti-hemoglobina) 
137 Reticulócitos, Contagem LABCENTER Und 20 6,45 129,00 
138 Rubéola IgG, Anticorpos Anti LABCENTER Und 100 18,00 1.800,00 
139 Rubéola IgM, Anticorpos Anti LABCENTER Und 100 18,00 1.800,00 
140 Selênio LABCENTER Und 10 41,00 410,00 
141 Sódio LABCENTER Und 300 9,50 2.850,00 
142 Sumário de Urina LABCENTER Und 800 8,50 6.800,00 
143 T3 - TRIIODOTIRONINA LABCENTER Und 80 16,00 1.280,00 
144 T3 Livre LABCENTER Und 80 16,00 1.280,00 
145 T4 - TIROXINA LABCENTER Und 80 16,00 1.280,00 
146 T4 - TIROXINA LIVRE LABCENTER Und 80 16,00 1.280,00 
147 TAP - Tempo de Atividade da Protrombina LABCENTER Und 80 9,00 720,00 
148 TC - Tempo de Coagulacão LABCENTER Und 50 5,00 250,00 
149 TESTE DE TOLERÂNCIA A LACTOSE LABCENTER Und 50 41,00 2.050,00 
150 Testosterona Total LABCENTER Und 50 21,00 1.050,00 
151 Tireoglobulina, Dosagem  LABCENTER Und 80 31,00 2.480,00 
152 Toxoplasmose IgG (ECLIA)  LABCENTER Und 300 17,50 5.250,00 
153 Toxoplasmose IgM (ECLIA) LABCENTER Und 300 19,50 5.850,00 
154 TP - Tempo de Trombina LABCENTER Und 50 9,00 450,00 
155 TRAB - Anticorpo Anti Receptor de TSH LABCENTER Und 15 31,00 465,00 
156 Transferrina LABCENTER Und 20 16,00 320,00 
157 Triglicérides LABCENTER Und 1.000 10,00 10.000,00 
158 Troponina I LABCENTER Und 80 31,00 2.480,00 
159 TS - Tempo de Sangramento LABCENTER Und 50 3,70 185,00 
160 TSH - HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE 

- Ultrassensivel 
LABCENTER Und 100 16,00 1.600,00 

161 TTPA- TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
ATIVADA 

LABCENTER Und 50 7,00 350,00 

162 Uréia LABCENTER Und 1.000 6,00 6.000,00 
163 Urocultura Com Antibiograma - Cultura 

Urina 

LABCENTER Und 100 28,00 2.800,00 

164 VDRL  LABCENTER Und 300 6,00 1.800,00 
165 VHS - Velocidade de Hemossedimentação LABCENTER Und 100 6,00 600,00 
166 Vitamina B12 LABCENTER Und 30 21,00 630,00 
167 Vitamina D -  25 Hidroxi LABCENTER Und 50 21,00 1.050,00 
168 Waller Rose LABCENTER Und 50 19,00 950,00 
169 Widal, Reação LABCENTER Und 50 12,50 625,00 
170 Zinco LABCENTER Und 30 26,00 780,00 

PREÇO GLOBAL R$ 233.391,50 
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3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um 
por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da execução dos serviços, desde que 
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado 
na fatura mensal. 
 
3.4 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria ou Fundo Municipal, 
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 
3.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, através 
da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através 
de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E 
À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 
8.212/1991. 
 
3.4.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, expedido pela Caixa 
Econômica Federal. 
 
3.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
 
3.5 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada. 
 
3.6 -  Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 
inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.  
 
3.7 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contado a partir do 
ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 06 
(seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO 
para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a 
manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer 
natureza, decorrentes da execução dos serviços e com todos os encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados a 
execução dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, 
nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função da execução dos serviços realizado, 
em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas 
as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 011/2022/FMS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que 
dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do 
objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a execução dos serviços e 
entrega dentro do prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
011/2022/FMS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 
011/2022/FMS e seus anexos. Não obstante o PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO seja o 
único responsável pela a execução dos serviços A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os SERVIÇOS entregues e aceitos pela Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 
78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades sem o 
prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela recusa 
injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais 
penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor da 
parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota de 
Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das demais 
penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, em todo ou 
em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado pela licitante a ser 
contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito ou motivo 
de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de SANTA CRUZ, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda da PMSC - PE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMSC - PE 
reter o valor correspondente de pagamentos futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações não se aplicam 
às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que 
não aceitarem a executar o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A execução dos serviços constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou comissão de 
servidores designados pela Secretaria, doravante Sr. Gustavo Coelho Oliveira-Secretário Adjunto, 
nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para 
exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Prestador dos serviços e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega dos serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que relacionem as 
importâncias relativas e multas aplicadas ao PRESTADOR DOS SERVIÇOS, bem como os referentes 
a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela qualidade dos 
serviços realizados e/ou dos serviços prestados à Secretaria ou Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Cruz. 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as execuções dos serviços, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado necessário ao 
recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para 
o pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata de Registro de Preços. 
 
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
 
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar reforço de 
novos valores ou anulações parciais; 
  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao Gestor da 
Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas dos serviços realizados, destinados à 
execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 
 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Prestador de Serviços ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Prestador de Serviços vinculados à Ata, bem como 
exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e bom comportamento; 
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XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, sempre que 
cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar a execução dos serviços;  
 
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes documentos, 
para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador 
dos Serviços: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Prestador dos Serviços/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Prestador dos Serviços/Contratada. 
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da ata/contrato 
deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da 
contratação, sobre seu interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, 
manifestar-se sobre a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 
bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 
procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota técnica 
informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências porventura 
existentes que será encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional 
da Secretaria, responsável pelo Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, 
observando-se os prazos consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade da prestação dos 
serviços, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade competente da Área 
Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, 
que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato com a antecedência mínima necessária à 
realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado cumprimento 
das exigências da prestação dos serviços das respectivas garantias contratuais, quando for o caso, 
informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e contratações, o eventual 
descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Prestador de Serviços de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) designado (a) 
pela Secretaria/prefeita, doravante Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, bem como 
da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo 
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a garantir a qualidade dos serviços realizado e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas 
partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações que 
entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar 
conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, 
inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou 
quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo restante 
da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de utilização;  
 
e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou 
conveniência da Administração, e; 
 
e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 7 
(sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que for detectada a 
necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as 
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive 
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, e com 
antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da necessidade de 
prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para tanto as devidas justificativas 
e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do Prestador de 
Serviços, referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica do Prestador dos Serviços, 
executantes dos serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos 
respectivos atestados ou instrumentos correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Prestador de Serviços quando forem constatados inadimplementos da 
Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de acompanhamento, mediante 
comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, o Prestador de Serviços não 
apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a 
consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da Ata/Contrato, para 
verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a compatibilidade com os preços de 
mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, 
sempre que solicitado, a unidade de acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, 
repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos 
licitatórios;  
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l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, 
por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Prestador de Serviços ou o seu preposto, assim 
como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para acompanhar a 
execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao 
alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder ser atendida, 
o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a pesquisa mercadológica de que 
trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do prestador de serviços 
obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e respectivas 
alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no Decreto nº. 7.892 
de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal n° 
10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no 
Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, de acordo 
com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
14. 1 - Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 
derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de 
Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as 
páginas precedentes, que deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos 
obrigando-se por si e seus sucessores. 
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SANTA CRUZ– PE, 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

___________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACEDO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

_________________________________________ 
MARIA ELIZETE DE MACEDO SILVA - ME 

CNPJ 26.787.717/0001-19 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
___________________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.001/2022/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2022/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2022/FMAS 
 
 
 
 
Aos 21 (Vinte e um) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na 
Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos 
Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na 
Cidade de Santa Cruz, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação 
das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2022/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 001/2022-FMAS, tendo como fundamento 
a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios para composição de 
Cestas Básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
distribuição com a população/famílias carentes de baixa renda em situação de 
risco e vulnerabilidade social do Município, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, neste ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, contrato social, no uso das atribuições que lhe confere indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 001/2022/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
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trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. CÍCERA 
LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de Cestas Básicas, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição com a 
população/famílias carentes de baixa renda em situação de risco e vulnerabilidade 
social do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 001/2022/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Assistência 
Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
 
2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
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2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 49.485,00 
(Quarenta e nove mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais), e o valor unitário 
encontra-se na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
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Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

04 BISCOITO TIPO CREAME - 
CRACK, EMBALAGEM DE PACOTE 
COM 20X350 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE, E PRAZO DE 
VALIDADE. 

MAURICÉIA UND 3.000 4,80 14.400,00 

07 FEIJÃO DE CORDA BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEM 
PLÁSTICO COM CONTEÚDO DE 
01KG, COM IDENTIFICAÇÃO E 
MARCA DO FABRICANTE, E 
PRAZO DE VALIDADE. 

DOVALE KG 4.500 7,60 34.200,00 

08 SAL REFINADO IODADO PARA 
CONSUMO DOMESTICO, 
EMBALAGEM PLÁSTICO COM 
30X01KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
E MARCA DO FABRICANTE, E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PREMIUM KG 1.500 0,59 885,00 

Valor global R$ 49.485,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2022-FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2022/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2022/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
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futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
Assistência Social; 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
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XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos 
Silva; 
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9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
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notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 21 de junho 2022. 
 
 
 

____________________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.002/2022/FMAS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2022/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2022/FMAS 
 
 

Aos 21 (Vinte e um) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na 
Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos 
Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na 
Cidade de Santa Cruz, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação 
das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2022/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 002/2022-FMAS, tendo como fundamento 
a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios para composição de 
Cestas Básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
distribuição com a população/famílias carentes de baixa renda em situação de 
risco e vulnerabilidade social do Município, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) UNA DISTRIBUIDORA, CNPJ:33.204.941/0001-04, 
pessoa jurídica de direito privado,com endereço comercial na rodoviária BR 10, CXPST 
22, próximo ao posto MD,Santa Rosa,Palmares-PE, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 
33.204.941/0001-04, neste ato representada por Paulo Eduardo Lau De Melo, 
brasileiro,solteiro, empresário, inscrito no CPF sobre o n° 089.010.724-67, RG sobre o 
n°05653674044, órgão expedidor Detran-PE, CEP: 55540000, residente e domiciliado 
na rodovia BR 101.SN.CXPST:22, próximo ao posto MD, Santa Rosa,Palmares/PE,  
contrato social, no uso das atribuições que lhe confere indicação do instrumento que 
confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de 
Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em 
anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 001/2022/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. CÍCERA 
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LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de Cestas Básicas, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição com a 
população/famílias carentes de baixa renda em situação de risco e vulnerabilidade 
social do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 002/2022/FMAS. 
 

2. DOS PRAZOS 
 

2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Assistência 
Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.6.1- Quanto à entrega: 
 

2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
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entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 

2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 

2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
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2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 95.145,00 (Noventa 
e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se na 
proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 
Item Especificações Marca 

Modelo 
Und Quant Preço 

Unit 
Preço 
Total 

01 Açúcar tipo cristalizado na 
cor branca, sacarose de cana - 
de - açúcar, embalagem de 
1kg, fardo com 30Kg, com 

Primavera  kg 3.000 3,69 11.070,00 
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identificação e marca do 
fabricante, e prazo de 
validade. 

02 Arroz branco parboilizado 
tipo 1, embalagem de 01kg, 
contendo no fardo 30x01kg, 
com identificação e marca 
do fabricante, e prazo de 
validade. 

Caçarola  kg 7.500 3,49 26.175,00 

03 Macarrão tipo espaguete 
com sêmola a base de 
farinha de trigo comum, 
embalagem plástico com 
20x500 gramas, com 
identificação e marca do 
fabricante, e prazo de 
validade. 

Aliança  kg 1.500 3,99 5.985,00 

05 Óleo de soja refinado 
extraído da leguminosa 
Glycine Max e submetido ao 
processo de refino e 
desodorização, embalagem 
plástico, com 900 ml, com 
identificação e marca do 
fabricante, e prazo de 
validade. 

abc und 1500 10,49 15.735,00 

06 Café preto em pó moído, 
torrado embalagem plástico 
de 250 gramas, com 
identificação e marca do 
fabricante, e prazo de 
validade. 

cruzeiro und 3.000 6,99 20.970,00 

09 Flocão de milho pré-cozido 
tipo flocão derivado do 
milho, embalagem papelão 
com 30x500 gramas, com 
identificação e marca do 
fabricante, e prazo de 
validade. 

bonomilho und 9.000 1,69 15.210,00 

Valor global R$ 95.145,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



 
 
 

Av. 03 de Maio, nº 276, Centro - Santa Cruz - PE 
CNPJ/MF nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874 8156/8175/8134 
e-mail: pmscpe@hotmail.com 

website: www.santacruz.pe.gov.br 
 

3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 

3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 

3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 

3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 

3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 

3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
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VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2022-FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
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5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2022/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2022/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 

a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, 
pela recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo 
para as demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
Assistência Social; 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
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8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos 
Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
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g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 

h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 

i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 

k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 

l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 

m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 

n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 

9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 

 
 

SANTA CRUZ– PE, 21 de junho 2022. 
 
 

____________________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
UNA DISTRIBUIDORA 

 CNPJ:33.204.941/0001-04 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.003/2022/FMAS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2022/FMAS 
 
 
 
 
Aos 08 (oito) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MUNICÍPIO 
DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-
86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE MARIA DA SILVA 
SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da 
cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário 
Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMAS - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio 
Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 
56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, 
brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 163.362.1-88 - 
SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa 
Cruz, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das 
propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2022/FMAS, para formação da 
Ata de Registro de Preços nº. 003/2022-FMAS, tendo como fundamento a Ata de 
julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios para composição de 
Cestas Básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
distribuição com a população/famílias carentes de baixa renda em situação de 
risco e vulnerabilidade social do Município, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, neste ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, contrato social, no uso das atribuições que lhe confere indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 001/2022/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
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formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. CÍCERA 
LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de Cestas Básicas, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição com a 
população/famílias carentes de baixa renda em situação de risco e vulnerabilidade 
social do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, (ITEM 
ADQUIRIDO APÓS A DESISTÊNCIA DO PRIMEIRO COLOCADO), CONFORME 
SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos 
do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 003/2022/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Assistência 
Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado 
o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 18.720,00 (Dezoito 
mil e setecentos e vinte reais), e o valor unitário encontra-se na proposta 
financeira, que faz parte integrante desta ATA. 
 

Item Especificações Marca 
Modelo 

Und Quant Preço 
Unit 

Preço 
Total 

09 FLOCÃO DE MILHO PRÉ-COZIDO TIPO 
FLOCÃO DERIVADO DO MILHO, 
EMBALAGEM PAPELÃO COM 30X500 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA 
DO FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE. 
(ITEM ADQUIRIDO APÓS A DESISTÊNCIA 
DO PRIMEIRO COLOCADO) 

DONA 
CLARA 

UND 9.000 2,08 18.720,00 

Valor global R$ 18.720,00 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
 
3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
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AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
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5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2022-FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2022/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2022/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
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retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 
7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
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7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
Assistência Social; 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
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8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
 
8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos 
Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
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b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
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acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de SANTA CRUZ, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 08 de julho 2022. 
 
 
 

____________________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.004/2022/FMAS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2022/FMAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.001/2022/FMAS 
 
 
 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) seu(sua) PREFEITA Sra. ELIANE 
MARIA DA SILVA SOARES, brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 
902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado 
na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na 
Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide dos 
Santos Cândidos, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o 
nº 163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na 
Cidade de Santa Cruz, devidamente autorizada a firmar esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação 
das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 001/2022/FMAS, para 
formação da Ata de Registro de Preços nº. 004/2022-FMAS, tendo como fundamento 
a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, 
observadas as condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os 
preços para o eventual fornecimento de gêneros alimentícios para composição de 
Cestas Básicas, destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
distribuição com a população/famílias carentes de baixa renda em situação de 
risco e vulnerabilidade social do Município, com entrega parcelada, durante 
12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III e ata de registro de 
preços, constantes no Edital em epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro 
de Preços, tendo a(s) empresa(s) LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES - ME, pessoa 
Jurídica de direito privado, com endereço comercial na Rua José Gomes Ferreira nº136, 
centro Santa Cruz, inscrita no CGC(MF) sob o N.º 07.090.642/0001-78, neste ato 
representada por a Sra. Lucicleide Guimarães Mendes, brasileira, casada, comerciante, 
portadora do CPF nº 052.091.264-04, com sede/residente e domiciliada na Rua José 
Gomes Ferreira, Nº 136, bairro centro, na cidade de Santa Cruz, Estado de 
Pernambuco, contrato social, no uso das atribuições que lhe confere indicação do 
instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de 
Registro de Preços), classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme 
planilha em anexo. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela SECRETARIAL 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 001/2022/FMAS, com as empresas que tiverem 
preços registrados, na forma prevista no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as 
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formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pelo SECRETÁRIA, Sra. CÍCERA 
LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS, bem como pelo representante da empresa com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. 
 
O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão 
parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para eventual 
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de Cestas Básicas, 
destinado a Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição com a 
população/famílias carentes de baixa renda em situação de risco e vulnerabilidade 
social do Município, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses, (ITEM 
ADQUIRIDO APÓS A DESISTÊNCIA DO PRIMEIRO COLOCADO e NÃO ACEITE PELO 
SEGUNDO COLOCADO), CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com entrega parcelada, durante 12(doze) 
meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo III DO EDITAL COM PREÇOS 
INSCRITOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2022/FMAS. 
 
2. DOS PRAZOS 
 
2.1 - Os produtos objeto do fornecimento desta Ata deverão ser entregues, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, de forma imediata, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças a partir da solicitação oficial da 
mesma, a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO e/ou assinatura da 
ATA/contrato. 

2.2 - A referida autorização deverá ser emitida/assinada por servidor devidamente 
autorizado pelo gestor da Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de Assistência 
Social. A ordem somente terá validade se assinada por servidor (a) previamente 
designado. 

2.3 - A CONTRATADA somente fará quaisquer entregas mediante o recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO devidamente assinada e carimbada por servidor (a) 
previamente designada da PREFEITURA MUNICIPAL não contabilizará entregas sem o 
devido documento validado. 

2.4 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de 
Fornecimento emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2.5 -Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 
2.6.1- Quanto à entrega: 
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2.6.2 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital de licitação, na proposta da empresa vencedora do 
certame, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 
2.6.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de 
entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
 
2.6.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item acima. 
 
2.6.5 -Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na aquisição e entrega dos produtos cotados. 
 
2.6.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de 
Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por 
carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no 
caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 
do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 
2.6.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens 
acima configura inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 
2.6.8 -A entrega do objeto desta licitação será realizada no local indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação de SANTA CRUZ, de acordo com o indicado pelo 
setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal 
do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o 
referido OBJETO desta Ata. 
 
2.6.9 -O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Edital, bem como no Anexo I- Termo de Referência do Edital, no 
horário de 8h às 12h e das 14h às 17h, em até 15 (quinze) dias úteis contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de compra ou instrumento hábil 
equivalente, contados a partir do recebimento, pela contratada, da ordem ou 
solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.6.9.1 - Os produtos, objeto do fornecimento desta Ata, deverão fazer-se acompanhar 
da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo 
de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A 
CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os 
produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que 
apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de 
aplicação de sanção. 
 

2.6.9.1.1 –O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12(doze) meses a contar 
do recebimento definitivo. 

2.6.10 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de 
fornecimento e de Empenho pela contratante; 
 
2.6.11 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Edital será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de 
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acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto 
contratado, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
2.6.12 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, 
bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 
2.6.13 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado 
o recebimento do mesmo. 
 
2.7 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 
2.7.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 
 
2.7.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas com consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
 
2.7.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata 
substituição dos mesmos. 
 
2.7.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no Anexo I- Termo de Referência do Edital será rejeitado, 
parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no 
prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para o órgão gerenciador/participante, 
sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 
2.7.5 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, 
obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 
descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 
 
2.7.6 –O FORNECEDOR fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos 
valores totais em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, 
atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 
2.7.7 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 
2.8–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste 
instrumento. 
 
3. DO PAGAMENTO 
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3.1 – O valor global para o fornecimento, objeto desta ATA é de R$ 96.465,00(noventa 
e seis mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais), e o valor unitário encontra-se 
na proposta financeira, que faz parte integrante desta ATA. 

Item Especificação/produtos Und Composição 
Para cada cesta 

básica 

Quantidades 
Total 1500 

Cestas básicas 

Preço 
Unitário 

Preço 
total 

01 Açúcar tipo cristalizado na cor branca, sacarose de 
cana - de - açúcar, embalagem de 1kg, fardo com 
30Kg, com identificação e marca do fabricante, e 
prazo de validade. MARCA AGROVALE 

Kg 02 3.000 3,88 11.640,00 

02 Arroz branco parboilizado tipo 1, embalagem de 
01kg, contendo no fardo 30x01kg, com 
identificação e marca do fabricante, e prazo de 
validade. MARCA CAÇAROLA 

Kg 05 7.500 3,86 28.950,00 

03 Macarrão tipo espaguete com sêmola a base de 
farinha de trigo comum, embalagem plástico com 
20x500 gramas, com identificação e marca do 
fabricante, e prazo de validade. MARCA 
MAURICEIA 

Kg 01 1.500 9,00 13.500,00 

05 Óleo de soja refinado extraído da leguminosa 
Glycine Max e submetido ao processo de refino e 
desodorização, embalagem plástico, com 900 ml, 
com identificação e marca do fabricante, e prazo 
de validade. MARCA SOYAL 

UND  01 1.500 11,67 17.505,00 

06 Café preto em pó moído, torrado embalagem 
plástico de 250 gramas, com identificação e marca 
do fabricante, e prazo de validade. MARCA 
MARATÁ 

UND  02 3.000 8,29 24.870,00 

VALOR GLOBAL DE (1.500) HUM MIL E QUINHENTAS CESTAS BÁSICAS R$ 96.465,00 

 
* (ITEM ADQUIRIDO APÓS A DESISTÊNCIA DO PRIMEIRO COLOCADO E NÃO ACEITE 
PELO O SEGUNDO COLOCADO), E ACEITO PELO O 3º COLOCADO; 
 
3.2–O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a 
liquidação da despesa, que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças após o efetivo fornecimento dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário 
responsável da Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente fornecido. 
 
3.2.1 – A empresa vencedora da licitação emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no 
momento da entrega, em 03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após 
o recebimento e o aceite completo dos produtos. 
 
3.2.2 - As notas fiscais deverão, obrigatoriamente, ter exarado em seu corpo o número 
da nota de empenho. 
 
3.3 – A LICITANTE que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente 
a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde 
que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura mensal. 
 
3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE que vier a ser contratada que 
esteja em débito para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como 
penalidade. 
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3.5 - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar a Secretaria de 
Administração e Finanças, para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes 
documentos atualizados: 
 
3.5.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 
Secretaria da Fazenda Estadual. 
 
3.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.  
 
3.5.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 
NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 
3.5.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – 
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
3.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943 
 
3.6 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 
nome da Contratada. 
 
3.7 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que 
comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição 
inicialmente pactuada. 
 
3.8 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês 
ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = TX  
I = (6 / 100):365  
I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
4. DO PRAZO DE VALIDADE E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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4.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses,contado a partir do ato homologatório, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 
7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo 
máximo de 06 (seis) DIAS, contados da respectiva convocação. 
 
5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não 
do OBJETO para outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro 
de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 
outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento e com todos os 
encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência 
da sua condição de empregadora; 
 
5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados ao fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
 
5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função do 
fornecimento realizado, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante; 
 
5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas. 
 
5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital 
de Pregão Eletrônico/SRP nº. 001/2022-FMAS. 
 
5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de 
Preços, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial 
resultantes do objeto desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o art. 71 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.10 –Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do 
prazo estabelecido. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 5º, VII do 
Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
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b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico/SRP nº. 001/2022/FMAS. 
 
c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP 
nº. 001/2022/FMAS e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja 
o único responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os PRODUTOS entregues e aceitos pela 
Administração. 
 
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 - Consoante o disposto no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, quem, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
7.2 - Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas no instrumento contratual e pela verificação de quaisquer das 
situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, a Administração poderá 
aplicar as seguintes penalidades sem o prejuízo de outras: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta definitiva, pela 
recusa injustificada do adjudicatário de aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as 
demais penalidades; 
 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o 
valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado 
sobre o valor da parcela não entregue da Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
e) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da parcela não entregue da Nota 
de Empenho, pela recusa injustificada do objeto nela relacionados, sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por um período não superior a 02 (dois) anos; 
 
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
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7.4 - As penalidades previstas no presente Edital e seus anexos poderão ser relevadas, 
em todo ou em parte, quando o fornecimento for devidamente justificado e comprovado 
pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 
ocorrência, em caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
7.5 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
SANTA CRUZ, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda da PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a administração da PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamentos 
futuros devidos à contratada, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
 
7.6 - As penalidades referidas no caput do artigo 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem de 
classificação das propostas, que não aceitarem fornecer o objeto. 
 
7.7 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – O fornecimento dos produtos constante nesta Ata será fiscalizado por servidor ou 
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante Sra. Ana Célia da Silva 
Gomes, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato. 
 
8.2 – Ao Fiscal da Ata compete, entre outras atribuições: 
 
I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata e 
anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 
 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
 
III – Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS, os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas ao Fornecedor, bem como os 
referentes a pagamento; 
 
IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados à Secretaria Municipal 
Assistência Social; 
 
V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 
glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto da Ata e enviar ao Gestor da Ata/Contrato no prazo 
de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento da Ata de Registro de Preços.  
VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a possibilitar 
reforço de novos valores ou anulações parciais;  
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VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, informando ao 
Gestor da Ata/Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto da Ata/Contrato, principalmente quanto à 
sua quantidade e qualidade; 
X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;  
XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados à 
Ata, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de identificação e 
bom comportamento; 
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto desta Ata, propondo, 
sempre que cabível,medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o fornecimento;  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;  
 
8.3 - O servidor designado Fiscal da Ata/Contrato deverá manter cópia dos seguintes 
documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 
 
a) termo da Ata/Contrato;  
b) todos os aditivos, se existentes;  
c) edital da licitação; 
d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 
e) proposta do Fornecedor/Contratada;  
f) relação de faturas recebidas e pagas;  
g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.  
 
8.4 - O Fiscal da Ata/Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência da 
ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 
responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 
mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 
necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu interesse 
na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios. 
 
8.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal da Ata/Contrato deverá elaborar uma nota 
técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 
Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável pelo 
Controle das Atas/Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os prazos 
consignados no Subitem 9.2 da Ata. 
 
8.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a continuidade do 
fornecimento, deverá o Fiscal da Ata/Contrato submeter o assunto à autoridade 
competente da Área Requisitante, para que esta promova a elaboração de novo Projeto 
Básico ou Termo de Referência, que deverá ser encaminhado ao Gestor da Ata/Contrato 
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação. 
 
8.4.3 - Cumpre também ao Fiscal da Ata/Contrato, além da conferência do adequado 
cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, quando 
for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos licitatórios e 
contratações, o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades.  
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8.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
9.  DA GESTÃO DA ATA 
 
9.1 – A gestão da presente Ata de Registro de Preços será realizada por servidor (a) 
designado (a) pela Secretaria, doravante Sra. Cícera Leoneide dos Santos Cândidos 
Silva; 
 
9.2 – Ao Gestor compete, entre outras atribuições: 
 
a) Zelar pela observância dos termos constantes do edital, projeto básico ou equivalente, 
bem como da Ata, dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus 
eventuais aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 
 
b) Coordenar a atividade do Fiscal da Ata/Contrato, solicitando-lhe todas as informações 
que entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que 
venha a tomar conhecimento; 
 
c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, inclusive o controle do saldo da Ata/Contrato; 
 
d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato; 
 
e) Comunicar e justificar formalmente à unidade demandante quando da necessidade 
de:  
 

e.1) alteração contratual ou da Ata, para melhor adequar seus termos, qualitativa 
ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o 
saldo restante da Ata/Contrato será insuficiente para atender as expectativas de 
utilização;  
 

e.2) cancelamento da Ata/rescisão do instrumento de contrato, por perda do 
objeto ou conveniência da Administração, e; 
 

e.3) abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência 
mínima de 7 (sete) meses do término da vigência da Ata/Contrato, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do 
atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de 
prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de 
contratar com a Administração; 

 
f) Comunicar à unidade de acompanhamento, com a anuência da unidade demandante, 
e com antecedência mínima de 04 (quatro) meses do término da Contrato/Ata, da 
necessidade de prorrogação contratual, quando legalmente prevista, apresentando para 
tanto as devidas justificativas e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
g) Submeter à unidade de acompanhamento, para as providências cabíveis, pleitos do 
Fornecedor referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros; 
 
h) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de 
fornecedores, executantes de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade 
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de acompanhamento com vistas à expedição dos respectivos atestados ou instrumentos 
correlatos;  
 
i) Notificar formalmente o Fornecedor/Prestador quando forem constatados 
inadimplementos da Ata/Contrato, para, dentro de um prazo razoável, elaborar 
manifestação e solução do problema; 
 
j) Submeter os casos de inadimplementos da Ata/Contrato à unidade de 
acompanhamento, mediante comunicação de ocorrência, sempre que, depois de 
notificada, o Fornecedor não apresentar solução satisfatória dentro do prazo, ou quando 
a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da Ata/Contrato;  
 
k) Coordenar pesquisas mercadológicas, a serem executadas pelo Fiscal da 
Ata/Contrato, para verificar a economicidade dos preços praticados e atestar a 
compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os 
custos da Ata e/ou da contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade de 
acompanhamento por ocasião das prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e 
reequilíbrios econômico-financeiros e/ou abertura de novos procedimentos licitatórios;  
 
l) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões 
relevantes que, por motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 
 
m) Formalizar todo e qualquer entendimento com o Fornecedor/Prestador ou o seu 
preposto, assim como documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os 
mesmos;  
 
n) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da Ata/Contrato, para 
acompanhar a execução da Ata/contratos e de outros instrumentos hábeis e promover 
as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração; e 
 
9.2.2 - A solicitação de que trata a “alínea k” deste item deverá ser atendida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando não se tratar do caso previsto no parágrafo 
seguinte. 
 
9.2.3 - Sempre que a antecedência mínima estipulada na “alínea f” deste item não puder 
ser atendida, o Gestor da Ata/Contrato deverá justificar o atraso e providenciar a 
pesquisa mercadológica de que trata a “alínea k”, em tempo hábil, sob pena de 
responsabilização a quem der causa. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
10.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 
fornecedor/prestador obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, alterado pelos 
Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018. 
 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
11.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 
e respectivas alterações, Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos 
Federais 8.250/2014 e 9.488/2018,Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02e 
demais legislações pertinentes. 
 
12. DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 
serão decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes no 
Decreto nº. 7.892 de 23/01/2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 
9.488/2018, Decreto Federal n° 10.0024/2019 e Lei 10.520/02, Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993 e demais diplomas legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata 
de Registro de Preços, independente de transcrições. 
 
13. DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em 
extrato no Diário Oficial do Município, como condição indispensável para sua eficácia, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data, de acordo com o parágrafo único, do art. 61, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
14. DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as 
questões derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 04 (quatro) vias, e igual teor e forma, pelas partes 
supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada no 
D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

SANTA CRUZ– PE, 15 DE JULHO 2022. 
 
 
 

____________________________________________ 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÍCERA LEONEIDE DOS SANTOS CÂNDIDOS 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

_____________________________________ 
LUCICLEIDE GUIMARÃES MENDES – ME 

CNPJ: 07.090.642/0001-78 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 
CPF/MF n.º 
 
_____________________________ 
CPF/MF .º 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF 03.652.030/0003-32, com sede na Acesso Florenal Ribeiro, 1551 D – 
Quedas do Palmital - CEP: 89815290 - UF: SC - Município: Chapecó - Telefone: (54) 3523-
2700, aqui representada por Vilson Szymansky, RG nº 10.218.707.36, CPF/MF 162.522.250-
53. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da 
ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE 

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

14 300.000 COMPRIMIDO 

CARVEDILOL 
concentração/dosagem 25 mg, 
forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

 R$            0,15  R$    45.000,00  

16 340.000 COMPRIMIDO 

CARVEDILOL 
concentração/dosagem 6,25 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

 R$            0,10  R$    34.000,00  

26 200.000 FRASCO 10 mL 

DIPIRONA SÓDICA 
concentração/dosagem 500 
mg/mL, forma farmacêutica 
Solução oral, via de 
administração oral. 

 R$            1,10  R$  220.000,00  

29 8.000 BISNAGA 50 g 
ESTRIOL concentração/dosagem 
1 mg/g, forma farmacêutica  R$            9,20  R$    73.600,00  
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Creme vaginal, via de 
administração tópica/vaginal.  

45 300.000 
CÁPSULA OU 

COMPRIMIDO 

NIFEDIPINO 
concentração/dosagem 10mg 
forma farmacêutica Cápsula ou 
Comprimido, via de 
administração oral.  

 R$            0,12  R$    36.000,00  

48 72.000 CÁPSULA 

NORTRIPTILINA – CLORIDRATO 
concentração/dosagem 10 mg, 
forma farmacêutica Cápsula, via 
de administração oral.  

 R$            0,79  R$    56.880,00  

55 2.400.000 COMPRIMIDO 

PARACETAMOL 
concentração/dosagem 500 mg, 
forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

 R$            0,09  R$  216.000,00  

60 4.000 POTE 400 g 

SULFADIAZINA DE PRATA 
concentração/dosagem 1,0%, 
forma farmacêutica Creme, via 
de administração tópica. 

 R$          37,00  R$  148.000,00  

64 23.000 
FRASCO 
200ML 

ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, 
COMPOSTO DOS ÁCIDOS 
CAPRÍLICO, CÁPRICO, LÁURICO, 
LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA, 
ASSOCIADOS COM VITAMINAS 
"A" E "E", LOÇÃO OLEOSA 

 R$            3,98  R$    91.540,00  

83 50.000 UNIDADE 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 
DIAMETRO:18 GAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 
CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 
1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

 R$            0,74  R$    37.000,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 958.020,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
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8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  
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m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
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o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
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 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
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19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
   

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS 

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

_______________________________________ 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
08.778.201/0001-26, com sede na Rodovia BR 101 Norte – Km 56,6 - Galpão1 e 2 – Jardim 
Paulista – CEP 53409260– UF: PE - Município: Paulista Telefone: (81) 2102-1821, aqui 
representada por Eugênio José Gusmão da Fonte Neto, RG nº 6.329.005, CPF/MF 
056.554.614-71 Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a 
vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

6 3.000.000 
CÁPSULA OU 

COMPRIMIDO 

AMOXICILINA 
concentração/dosagem 500 mg, 
forma farmacêutica Cápsula ou 
Comprimido, via de administração 
oral.  

 R$            0,18  R$ 540.000,00  

9 2.400.000 COMPRIMIDO 

ATENOLOL 
concentração/dosagem 50 mg, 
forma farmacêutica Comprimido, 
via de administração oral.  

 R$            0,07  R$ 168.000,00  

17 1.200.000 
CÁPSULA OU 

COMPRIMIDO 

CEFALEXINA 
concentração/dosagem 500 mg, 
forma farmacêutica Cápsula ou 
Comprimido, via de administração 
oral. 

 R$            0,32  R$ 384.000,00  

85 1.500 FRASCO 1 LT 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
0,2%, SOLUÇÃO TÓPICA 

 R$            7,80  R$ 11.700,00  

119 19.000 UNIDADE 
FRALDA DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, EXTRA GRANDE,  R$            0,65  R$ 12.350,00  
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ACIMA DE 16 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, NOTURNO 

120 80.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, GRANDE, ACIMA DE 
70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA 
QUANDO MOLHADO 

 R$            1,24  R$ 99.200,00  

122 22.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, MÉDIO, ATÉ 10 KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
INFANTIL, ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

 R$            0,44  R$ 9.680,00  

123 50.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, MÉDIO, DE 40 A 70 
KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA 
QUANDO MOLHADO 

 R$            1,28  R$ 64.000,00  

124 20.000 UNIDADE 

FRALDA DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICO, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 5 KG, FLOCOS DE 
GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
INFANTIL, ALGODÃO NÃO 
DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

 R$            0,39  R$ 7.800,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 1.296.730,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
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8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  
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Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
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12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
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            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS  
CONTRATANTE 

           _________________________________  
          DROGAFONTE LTDA 

           CONTRATADA 

  
 

 

 

 

     

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF 06.132.785/0001-32, com sede na Rua Dona Maria de 
Souza n° 440 A – Piedade – CEP 54400260 - UF: PE - Município: Jaboatão dos Guararapes - 
Telefone: (81) 3094-0444, aqui representada por Leonardo da Fonte Oliveira, RG nº 8.980.167, 
CPF/MF 108.988.944-50. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los 
durante a vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE 

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

10 24.000 AMPOLA 1 mL 

ATROPINA – SULFATO 
concentração/dosagem 0,25 
mg/mL , forma farmacêutica 
Solução Injetável, via de 
administração parenteral. 

 R$            0,99   R$ 23.760,00  

33 6.000 
FRASCO 500 

ml 

GLICEROL, 
concentração/dosagem12%, 
forma 
farmacêutica/apresentação 
Clister, via de administração 
tópica/retal 

 R$            9,13   R$ 54.780,00  

37 160.000 
COMPRIMIDO 
SUBLINGUAL 

ISOSSORBIDA – DINITRATO 
concentração/dosagem 5 mg, 
forma farmacêutica Comprimido 
sublingual, via de administração 
oral.  

 R$            0,27   R$ 43.200,00  

65 8.000 UNIDADE AGULHA ANESTÉSICA, P/ 
RAQUIDIANA, AÇO INOXIDÁVEL,  R$            4,60   R$ 36.800,00  
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25 G X 3 1/2", PONTA QUINCKE, 
C/ MANDRIL, CONECTOR LUER 
LOCK, CÔNICO E 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL 

66 5.000 UNIDADE 

AGULHA ANESTÉSICA, 
APLICAÇÃO:P/ RAQUIDIANA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
DIMENSÃO:27 G X 3 1/2", TIPO 
PONTA:PONTA QUINCKE, 
COMPONENTE:C/ MANDRIL 
AJUSTADO, CONECTOR 
UNIVERSAL:CONECTOR LUER 
LOCK, C/ VISOR TRANSPARENTE, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ES 

 R$            5,05   R$ 25.250,00  

70 20.000 
 PACOTE COM 

500G 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM 
MANTAS, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$            9,29   R$ 185.800,00  

86 4.000 FRASCO 1 LT 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
2%, DEGERMANTE 

 R$          16,64  R$ 66.560,00  

89 5.000 
PACOTE COM 

500 
UNIDADES 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 13 FIOS/CM2, COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 
8 CAMADAS, 10 CM, 10 CM, 5 
DOBRAS, DESCARTÁVEL 

 R$          18,37  R$ 91.850,00  

96 15.000 UNIDADE 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 
ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO, 1 
ESPÁTULA DE AYRES, 1 ESCOVA 
CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 1 
LÂMINA COM FRASCO DE 
TRANSPORTE, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 R$            2,23   R$ 33.450,00  

117 8.000 
FRASCO 100 

ML 

FIXADOR CITOPATOLÓGICO À 
BASE DE PROPILENOGLICOL E 
ÁLCOOL SISTEMA TIPO SPRAY 
COM PROPRIEDADES PARA 
FIXAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DA 
INTEGRIDADE CELULAR DE 
ESFREGAÇOS DE MATERIAL 
BIOLÓGICO ESTENDIDOS EM 
LÂMINA DE VIDRO 

 R$            7,92   R$ 63.360,00  
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131 34.000 ROLO 50 M 
LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 
0.70 M, 50 M, ROLO 

 R$            6,17   R$ 209.780,00  

144 4.000 
FRASCO 1000 

ML 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 
(ÁGUA OXIGENADA), 10 
VOLUMES 

 R$            4,82   R$ 19.280,00  

152 2.600.000 UNIDADE 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:1 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA 
UI), NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 26 G X 1/2", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: 

 R$            0,23   R$ 598.000,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 1.451.870,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
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beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
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 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UMA 
17 SERRA TALHADA 
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18 TORITAMA 
 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  
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g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
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d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
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13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
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 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

  PERNAMBUCANOS  
CONTRATANTE 

_________________________________ 
MEDVIDA DIST. MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI ME 
CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
03.817.043/0001-52, com sede na Rua João Domingos Sobrinho 91 - Bairro Manoela 
Valadares – CEP 56800000 – UF: PE - Município: Afogados da Ingazeira - Telefone: (87) 
3838-1652, aqui representada por Joseph Domingos da Silva RG nº 1.250.052, CPF/MF 
125.517.594-04 Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a 
vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

22 4.200 FRASCO 5 mL 

DEXAMETASONA 
concentração/dosagem 0,1%, 
forma farmacêutica solução 
oftálmica, via de administração 
tópica/ocular.  

 R$            8,84  R$ 37.128,00  

32 180.000 FRASCO 5 mL 

GENTAMICINA – SULFATO 
concentração/dosagem 5 
mg/mL, forma farmacêutica 
Colírio, via de administração 
tópica/ocular. 

 R$          11,25  R$ 2.025.000,00  

35 120.000 
AMPOLA 10 

mL 

GLICOSE concentração/dosagem 
500mg/mL(50%), forma 
farmacêutica Solução injetável 
Ampola com 10 mL, via de 
administração parenteral. 

 R$            0,66  R$ 79.200,00  

40 56.000 
AMPOLA 5 

mL 

LIDOCAÍNA – CLORIDRATO 
concentração/dosagem 2,0%, 
forma farmacêutica Solução 

 R$            1,70  R$ 95.200,00  
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injetável, via de administração 
parenteral. 

46 120.000 CÁPSULA 

NITROFURANTOÍNA 
concentração/dosagem 100 mg, 
forma farmacêutica Cápsula, via 
de administração oral.  

 R$            0,24  R$ 28.800,00  

59 60.000 COMPRIMIDO 

PROPRANOLOL – CLORIDRATO 
concentração/dosagem 10 mg, 
forma farmacêutica Comprimido, 
via de administração oral. 

 R$            0,12  R$ 7.200,00  

111 12.000 UNIDADE 

FIO DE SUTURA, 
MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:2-0, 
COR:PRETA, COMPRIMENTO:45 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

 R$            2,04  R$ 24.480,00  

162 6.450 UNIDADE 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
CALIBRE:14 FRENCH, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO 
PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COMPONENTES:C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$            0,69  R$ 4.450,50  

163 5.000 UNIDADE 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, 
POLIURETANO, 18 FRENCH, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 R$            0,83  R$ 4.150,00  

22 4.200 FRASCO 5 mL 

DEXAMETASONA 
concentração/dosagem 0,1%, 
forma farmacêutica solução 
oftálmica, via de administração 
tópica/ocular.  

 R$            8,84  R$ 37.128,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 2.305.608,50 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
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do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  
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l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  
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           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

                _________________________________ 
               PHARMAPLUS LTDA 

                CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
67.729.178/0006-53, com sede na Rodovia Emp. João Santos Filho 689 – Galpão C 5 – Bairro 
Muribeca – CEP 54355030 - UF: PE – Jaboatão dos Guararapes - Telefone: (19) 3522-5800, 
aqui representada por Rafael Olímpio Castanheira, RG nº 35.348.360-6, CPF/MF 324.367.598-
71. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da 
ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE 

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

1 3.000.000 COMPRIMIDO 

ACIDO ACETILSALICÍLICO 
concentração/dosagem 100 mg, 
forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

 R$            0,04  R$ 120.000,00  

61 200.000 COMPRIMIDO 

VALPROATO DE SÓDIO ou ÁCIDO 
VALPRÓICO 
concentração/dosagem 576 
mg(equivalente a 500mg de 
Ácido valpróico), forma 
farmacêutica Comprimido, via de 
administração oral. 

 R$            0,42  R$  84.000,00  

97 2.000 
 GALÃO  5 

LITROS 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, A 
BASE DE AMILASE, PROTEASE, 
LIPASE E CARBOIDRASE 

 R$          88,40  R$ 176.800,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 380.800,00 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
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8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UMA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
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  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  
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    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
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 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
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 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

________________________________________ 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LTDA 
CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 22.862.531/0001-26, com sede na Rua José Bonifácio- CEP 
99740000 - UF: RS - Município: Barão de Cotegipe - Telefone: (54) 3523-2028, aqui 
representada por Adriana Fátima Guralski, RG nº 3.092.167.919, CPF/MF 021.847.330-32. 
Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE 

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

38 24.000 
FRASCO 
120 mL 

LACTULOSE 
concentração/dosagem 667 
mg/mL, forma farmacêutica 
Xarope, via de administração oral.  

 R$            5,49  R$ 131.760,00  

81 50.000 UNIDADE 

CATETER PERIFÉRICO, polímero 
radiopaco, venoso, agulha aço inox, 20 
gau, cerca 30 mm, conector padrão, 
câmara refluxo c/ filtro, c/ sistema 
segurança segundo NR/32, estéril, 
descartável, embalagem individual 

 R$            1,85  R$ 92.500,00  

149 300.000 UNIDADE 

SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:5 ML, TIPO BICO:BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
TIPO AGULHA:C/ AGULHA 22 G X 1", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDI 

 R$            0,27  R$ 81.000,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 305.260,00 

  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

  
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
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8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
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entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
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  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  
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    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
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 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
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 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
   

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS 

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

    ______________________________________  
 TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR EIRELI 
CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, BELLSMED INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 13.919.653/0001-10, com 
sede na Rua Antônio Gentil, nº 635, Bairro: Colônia Faria, CEP: 83412-030, Colombo - PR, 
aqui representada por André Viriato de Brito Bello, RG no 5.843.739-5- SSP- PR, CPF 
922.067.359-20. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a 
vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

67 1.000 
CAIXA COM 

100 
UNIDADES 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:21 G X 
1", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$          43,39  R$ 43.390,00  

68 2.000 
CAIXA COM 

100 
UNIDADES 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:22 G X 
1", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 

 R$          36,90  R$ 73.800,00  
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EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

69 3.000 
CAIXA COM 

100 
UNIDADES 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:26 G X 
1/2", TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$          30,50  R$ 91.500,00  

71 7.000 UNIDADE 
APARELHO BARBEAR, 
DESCARTÁVEL, LÂMINA AÇO INOX, 
2 LÂMINAS UN, CABO PLÁSTICO 

 R$            0,70   R$ 4.900,00  

72 130.000 ROLO 4,5 M 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 10 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$            0,43   R$ 55.900,00  

73 130.000 
ROLO 4,50 

M 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 15 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$            0,58   R$ 75.400,00  

74 110.000 
ROLO 4,50 

M 

ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 20 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$            0,58   R$ 63.800,00  

82 100.000 UNIDADE 

CATETER PERIFÉRICO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, 
MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO 
INOX, DIAMETRO:21 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ 
ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

 R$            0,42   R$ 42.000,00  
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TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

87 20.000 UNIDADE 

COLETOR DE URINA, MATERIAL 
:PLÁSTICO, TIPO :SISTEMA 
ABERTO, CAPACIDADE :CERCA DE 
1200 ML, 
GRADUAÇÃO:GRADUADA, 
ESTERILIDADE :NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

 R$            3,19   R$ 63.800,00  

88 20.000 UNIDADE 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:13 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL 

 R$            5,09   R$ 101.800,00  

90 800.000 
PACOTE 
COM 10 
unidades 

COMPRESSA GAZE, tecido 100% 
algodão, 13 fios/cm2, cor 
branca,isenta de impurezas, 8 
camadas, 7,50 cm, 7,50 cm, 5 
dobras, estéril,descartável 

 R$            0,50   R$ 400.000,00  

93 1.000 UNIDADE 

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, 
MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, 
INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM 
AJUSTE ANATÔMICO E ATÓXICA, 
TRANSPARENTE 

 R$            6,55   R$ 6.550,00  

94 8.000 UNIDADE 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 
ESPÉCULO VAGINAL GRANDE, 1 
ESPÁTULA DE AYRES, 1 ESCOVA 
CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 1 
LÂMINA COM FRASCO DE 
TRANSPORTE, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 R$            3,29   R$ 26.320,00  

95 20.000 UNIDADE 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:, 1 
ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO, 1 
ESPÁTULA DE AYRES, 1 ESCOVA 
CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 1 
LÂMINA COM FRASCO DE 
TRANSPORTE, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

 R$            2,79   R$ 55.800,00  

98 17.500 UNIDADE 
ELETRODO APARELHO MÉDICO 
MEDIÇÃO, ADULTO, 
DESCARTÁVEL, COM GEL SÓLIDO, 

 R$            0,28   R$ 4.900,00  
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ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA 

100 300.000 UNIDADE 

EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:DE 
INFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, 
TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 
PINÇA: REGULADOR DE FLUXO, 
TIPO INJETOR:C/INJETOR LATERAL 
"Y", AUTOCICATRIZANTE, TIPO 
CONECTOR:LU 

 R$            1,13   R$ 339.000,00  

104 90.000 UNIDADE 

ESPÉCULO, POLIETILENO, 
VAGINAL, PEQUENO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

 R$            0,96   R$ 86.400,00  

130 1.900.000 UNIDADE 

LANCETA, AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETADA, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ULTRA 
FINA 

 R$            0,05   R$ 95.000,00  

141 4.000 UNIDADE 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, MATERIAL 
ARMAÇÃO:POLIPROPILENO, 
MATERIAL 
LENTE:POLICARBONATO, TIPO 
LENTE:ANTI-EMBAÇANTE, 
INFRADURA, EXTRA ANTI-RISCO, 
MODELO LENTES:SOBREPOSIÇÃO 
(P/SER USADO SOBRE ÓCULOS 
GRADUADOS), CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:INCOLOR/ 

 R$            4,70   R$ 18.800,00  

150 400.000 UNIDADE 

SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:10 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 
DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ 
AGULHA 22 G X 1", 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM IND 

 R$            0,40   R$ 160.000,00  

151 300.000 UNIDADE 
SERINGA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO,  R$            0,80   R$ 240.000,00  
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CAPACIDADE:20 ML, TIPO 
BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 
OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 
DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, 
NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ 
AGULHA 22 G X 1", COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL    

VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 2.049.060,00 
  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
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 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
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 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UMA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 
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d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 
do processo licitatório.  

e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 
preços;  

f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 
Preços;  

g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 
de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 
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i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
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e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
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da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
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 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 
 
 
 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

  ________________________________________ 
BELLSMED INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES 
CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, STOCK MED PRODUTOS MÉDICOS-
HOSPITALARES, inscrita no CNPJ/MF 06.106.005/0001-80, com sede na Av. Paul 
Harris, nº 100, Bairro: Centro, CEP: 96810-408, Santa Cruz do Sul, RS, aqui representada 
por Milton Junior Mainardi, RG nº 1065397638 SSP - RS, CPF: 007.945.350-38. Declarando 
desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante 
as seguintes cláusulas e condições: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT
  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO 
TOTAL  

101 100.000 UNIDADE 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA 
DA ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17 A 
18CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMB
ALAGEM INDIVIDUAL 

 R$            0,25   R$ 25.000,00  

102 50.000 UNIDADE 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
GRANDE, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
SEM LUBRIFICAÇÃO 

 R$            1,27   R$ 63.500,00  

103 100.000 UNIDADE 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
MÉDIO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

 R$            1,18   R$ 118.000,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 206.500,00 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
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do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UMA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  
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l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  
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           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 
 
 
 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

_________________________________ 
STOCK MED PRODUTOS MÉDICOS-

HOSPITALARES  
CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF no 
18.252.904/0001-70, com sede na Rua Santo Amaro, n° 155 - Balneário Estreito - 
Florianópolis - SC / CEP: 88.075-340, aqui representada por LUCIANO NELSON 
SILVEIRA, RG 2.909.379 SSP/SC, CPF 952.088.109-30. Declarando desde já que os ratifica 
e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
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10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE 

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

136 30.000 
CAIXA COM 

50 
UNIDADES 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO 
TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 
HORIZONTAIS,ATÓXICA, COM 
ELÁSTICO, CLIP NASAL 
EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, 
DESCARTÁVEL 

R$            6,90 R$ 207.000,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 207.000,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.   
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
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8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
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1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UMA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
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12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
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            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 07/2022 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 07 de abril de 2022 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

              _________________________________ 
            HEALTH CARE & DUBEBE EIRELI 

           CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02 
 

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº 65.817.900/0001-71, com sede na Av. Visconde de Nova Granada, 1105 - CEP: 13617400 
- UF: SP - Município: Leme - Telefone: (19) 3573-7300, aqui representada por Eros Carraro, 
RG nº 22.370.122-1, CPF/MF 253.912.708-80. Declarando desde já que os ratifica e se 
compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e 
condições:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes 
preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

70 56.000 COMPRIMIDO 
OU CÁPSULA 

LEVODOPA + BENSERAZIDA 
concentração/dosagem 100 
+ 25 mg, forma farmacêutica 
Comprimido ou Cápsula, via 
de administração oral.  

R$ 0,80 R$ 44.800,00 

71 56.000 COMPRIMIDO 

LEVODOPA + BENSERAZIDA 
concentração/dosagem 200 
+ 50 mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$ 1,18 R$ 66.080,00 

112 18.000 COMPRIMIDO 

VARFARINA SÓDICA 
concentração/dosagem 5 
mg ,forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$ 0,11 R$ 1.980,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 112.860,00 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de 
dotações dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição 
da competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e 
respectivos vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado 
em Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
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8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos 
para com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das 
constantes no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade 
do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam 
adequados às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando 
os produtos dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui 
a sua responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á 
como infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
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 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes do 

processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos de 

acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos objetos;  
h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 
Termo de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor 

da Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus 
funcionários, os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  
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f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas 
no Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não 
esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade, do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
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c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 
este Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá 
requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao 
erário Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO 
DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) 
dias úteis do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta 
de contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar 
documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante 
prévio agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados 
no endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento 
formal, sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preço obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 09/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 14 de setembro de 2021 

  
 

 
____________________________________  

CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS 
 PERNAMBUCANOS 
    CONTRATANTE 

    
________________________________________  

AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito – CEP 50740080– UF: PE - 
Município: Recife- Telefone: (81) 2102-1821, aqui representada por Eugênio José Gusmão 
da Fonte Neto, RG nº 6.329.005, CPF/MF 056.554.614-71 Declarando desde já que os ratifica 
e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e 
condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

21 50.000 
FRASCO 100 

mL 

CARBAMAZEPINA 
concentração/dosagem 20 
mg/mL forma farmacêutica 
Suspensão Oral, via de 
administração oral.  

R$ 8,69 R$ 434.500,00 

27 60.000 AMPOLA 2ML 

CETOPROFENO 
concentração/dosagem 50 
mg/mL, forma farmacêutica 
Solução injetável, via de 
administração parenteral  

R$ 1,26 R$ 75.600,00 

29 150.000 CÁPSULA 

CLINDAMICINA – 
CLORIDRATO 
concentração/dosagem  300 
mg, forma farmacêutica 
Cápsula, via de 
administração oral.  

R$ 1,18 R$ 177.000,00 

30 15.000 COMPRIMIDO 
CLOMIPRAMINA – 
CLORIDRATO 

R$ 0,77 R$ 11.550,00 
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concentração/dosagem 25 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

38 150.000 COMPRIMIDO 

DEXAMETASONA 
concentração/dosagem 4 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

R$ 0,25 R$ 37.500,00 

47 450.000 COMPRIMIDO 

ESPIRONOLACTONA 
concentração/ dosagem 25 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

R$ 0,14 R$ 63.000,00 

48 65.000 COMPRIMIDO 

ESPIRONOLACTONA 
concentração/dosagem 100 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 
Embalagens primária e 
secundária com 
identificação do produto.  

R$ 0,64 R$ 41.600,00 

65 7.000 
FRASCO 
AMPOLA 

INSULINA HUMANA NPH 
concentração/dosagem 100 
UI/mL, forma farmacêutica 
Suspensão injetável, via de 
administração parenteral. 

R$ 18,64 R$ 130.480,00 

73 320.000 COMPRIMIDO 

LEVOTIROXINA SÓDICA 
concentração/dosagem 100 
mcg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$ 0,08 R$ 25.600,00 

74 320.000 COMPRIMIDO 

LEVOTIROXINA SÓDICA 
concentração/dosagem 25 
mcg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$ 0,08 R$ 25.600,00 

77 36.000 BISNAGA 30 g 

LIDOCAÍNA – CLORIDRATO 
concentração/dosagem 
2,0%, forma farmacêutica 
Geléia, via de administração 
tópica.  

R$ 2,15 R$ 77.400,00 

80 30.000 AMPOLA 1 mL 

MEDROXIPROGESTERONA – 
ACETATO 
concentração/dosagem 150 
mg/mL, forma farmacêutica 

R$ 12,59 R$ 377.700,00 
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Solução injetável, via de 
administração parenteral.  

82 22.000 
COMPRIMIDO 

LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

METOPROLOL – SUCCINATO 
concentração/dosagem 25 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido liberação 
prolongada, via de 
administração oral. 

R$ 0,26 R$ 5.720,00 

97 600.000 COMPRIMIDO 

PREDNISONA 
concentração/dosagem 5 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$ 0,06 R$ 36.000,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 1.519.250,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
   

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
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 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
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 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo;  
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório;  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
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12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
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            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preço obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 09/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 14 de setembro de 2021 

  
  

 

  _________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS 

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

               _________________________  
DROGAFONTE LTDA 

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
35.753.111/0001-53, com sede na Av. Governador Agamenon Magalhães  - CEP: 52021170 - 
UF: PE - Município: Recife - Telefone: (81) 3352-7300, aqui representada por Antônio 
Gustavo de Siqueira Amaral, RG nº 8.086.591, CPF/MF 083.203.244-16. Declarando desde já 
que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante as seguintes 
cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

26 150.000 
FRASCO 60 

mL 

CEFALEXINA 
concentração/dosagem 50 
mg/mL forma farmacêutica 
Suspensão oral, via de 
administração oral. 

R$ 4,72 R$ 708.000,00 

88 105.000 CÁPSULA 

NORTRIPTILINA – CLORIDRATO  
concentração/dosagem 50 mg, 
forma farmacêutica Cápsula, via 
de administração oral.  

R$ 0,40 R$ 42.000,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 750.000,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  
 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.   
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
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8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo;  
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d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 
do processo licitatório;  

e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 
preços;  

f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 
Preços;  

g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 
de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 
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i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
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da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
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 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preço obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 09/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
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22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 14 de setembro de 2021 

  
  

 

__________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

  PERNAMBUCANOS  
     CONTRATANTE  

____________________________________ 
NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA 

CONTRATADA 

  
 

 

 

 

     

JOSE MARIO 
BARROS 
FALCAO:653307224
20

Assinado de forma 
digital por JOSE 
MARIO BARROS 
FALCAO:65330722420
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF 03.652.030/0003-32, Filial SC com sede na Acesso Florenal Ribeiro, 
1551 - CEP: 89815290 - UF: SC - Município: Chapecó - Telefone: (54) 3523-2700, aqui 
representada por Luiz Eduardo Giacomel, RG nº 2.088.025.172, CPF/MF 027.189.970-01. 
Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

6 350.000 COMPRIMIDO 

ALBENDAZOL 
concentração/dosagem 400 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

R$ 0,30 R$ 105.000,00 

7 75.000 COMPRIMIDO 

ALENDRONATO DE SÓDIO 
concentração/dosagem 70 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

R$ 0,21 R$ 15.750,00 

12 180.000 
FRASCO 150 

mL 

AMOXICILINA 
concentração/dosagem 50 
mg/mL, forma farmacêutica 
Pó para suspensão oral, via 
de administração oral.  

R$ 4,00 R$ 720.000,00 

13 2.200.000 COMPRIMIDO 
ANLODIPINO – BESILATO 
concentração/dosagem 10 
mg, forma farmacêutica 

R$ 0,06 R$ 132.000,00 
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Comprimido, via de 
administração oral.  

19 12.000 
FRASCO 6 mL 
– 120 doses 

BUDESONIDA  
concentração/dosagem 64 
mcg forma farmacêutica 
Aerossol nasal , via de 
administração 
tópica/inalatória. 

R$ 14,00 R$ 168.000,00 

23 36.000 COMPRIMIDO 

CARBONATO DE CÁLCIO 
concentração/dosagem 500 
mg de cálcio, forma 
farmacêutica Comprimido, 
via de administração oral. 

R$ 0,04 R$ 1.440,00 

31 36.000 
FRASCO 20 

mL 

CLONAZEPAM 
concentração/dosagem 2,5 
mg/mL, forma farmacêutica 
Solução oral, via de 
administração oral. 

R$ 1,38 R$ 49.680,00 

37 200.000 BISNAGA 10 g 

DEXAMETASONA 
concentração/dosagem 
0,1%, forma farmacêutica 
Creme, via de administração 
tópica. 

R$ 0,94 R$ 188.000,00 

59 12.000.000 COMPRIMIDO 

HIDROCLOROTIAZIDA 
concentração/dosagem 25 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$ 0,03 R$ 360.000,00 

69 32.000 CÁPSULA 

ITRACONAZOL 
concentração/dosagem 100 
mg, forma farmacêutica 
Cápsula, via de 
administração oral.  

R$ 0,73 R$ 23.360,00 

72 56.000 COMPRIMIDO 

LEVODOPA + CARBIDOPA 
concentração/dosagem 250 
+ 25 mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

R$ 0,56 R$ 31.360,00 

93 21.000 
FRASCO 60 

mL 

PERMETRINA 
concentração/dosagem 
50mg/ml, forma 
farmacêutica Loção, via de 
administração tópica.  

R$ 2,45 R$ 51.450,00 

94 20.000 
FRASCO 60 

mL 

PERMETRINA 
concentração/dosagem 
10mg/ml, forma 

R$ 1,40 R$ 28.000,00 
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farmacêutica Loção, via de 
administração tópica.  

117 1.500 
CAIXA COM 

100 
UNIDADES 

AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:18 G X 1 1/2", 
TIPO PONTA:BISEL CURTO 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO 
USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

R$ 10,65 R$ 15.975,00 

132 3.000 ROLO 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 15 
CM X 100 M 

R$ 70,00 R$ 210.000,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 2.100.015,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
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beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
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responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo;  
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório; 
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  
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m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
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o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
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 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
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19.1 – O presente Registro de Preço obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 09/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 14 de setembro de 2021 

  
   

 

 
_________________________________  
   CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS 

PERNAMBUCANOS 
   CONTRATANTE 

                       
_______________________________________ 

CENTERMEDI COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 22.862.531/0001-26, com sede na Rua José Bonifácio- CEP: 
99740000 - UF: RS - Município: Barão de Cotegipe - Telefone: (54) 3523-2028, aqui 
representada por Adriana Fátima Guralski, RG nº 3.092.167.919, CPF/MF 021.847.330-32. 
Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  

TOTAL  

24 180.000 COMPRIMIDO 

CARBONATO DE 
CÁLCIO+COLECALCIFEROL 
concentração/dosagem 500 
mg + 400 UI, forma 
farmacêutica Comprimido, via 
de administração oral. 

R$ 0,05 R$ 9.000,00 

25 150.000 
COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 

CARBONATO DE 
CÁLCIO+COLECALCIFEROL 
concentração/dosagem 500 
mg+200UI, forma 
farmacêutica Comprimido, via 
de administração oral. 

R$ 0,05 R$ 7.500,00 

63 600.000 COMPRIMIDO 

IBUPROFENO 
concentração/dosagem 300 
mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral.  

R$ 0,13 R$ 78.000,00 
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109 60.000 
FRASCO 30 

mL 

SULFATO FERROSO 
concentração/dosagem 25 
mg/mL, forma farmacêutica 
Solução oral, via de 
administração oral. 

R$ 0,75 R$ 45.000,00 

119 36.000 UNIDADE 

CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO,  C/ 
SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32 ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

R$ 1,95 R$ 70.200,00 

120 90.000 UNIDADE 

CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
20 GAU, CERCA 30 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

R$ 1,92 R$ 172.800,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 382.500,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.   
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
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alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
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 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo;  
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório;  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
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j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  

k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
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  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  
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12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
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cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
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 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preço obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 09/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
   

  Recife – PE, 14 de setembro de 2021 

  
   

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS 

   PERNAMBUCANOS 
      CONTRATANTE 

   _______________________________________  
TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR EIRELI 
CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, ÁGIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 20.590.555/0001-48, 
com sede na Av. Prefeito Guiomar de Jesus Lopes - CEP: 85602510 - UF: PR - Município: 
Francisco Beltrão - Telefone: (46) 3523-6613, aqui representada por Anderson Ribeiro 
Lazzari, RG nº 9.775.463-0, CPF/MF 050.166.999-09. Declarando desde já que os ratifica e 
se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e 
condições:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes 
preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

PREÇO  
MÁXIMO  
TOTAL  

70 30.000 
FRASCO 20 

mL 

IPRATRÓPIO – BROMETO 
concentração/dosagem 0,25 
mg/mL, forma farmacêutica 

Solução inalante, via de 
administração inalatória. 

R$ 0,72 R$ 21.600,00 

83 20.000 
BISNAGA 40 

g 

MICONAZOL – NITRATO 
concentração/dosagem 20mg/g 
forma farmacêutica Gel oral, via 

de administração tópica/oral. 

R$ 37,42 R$ 748.400,00 

86 700.000 BLISTER 

NORETISTERONA  
concentração/dosagem 0,35 mg, 

forma farmacêutica Blister 
calendário, via de administração 

oral. 

R$ 0,17 R$ 119.000,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 889.000,00 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de 
dotações dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição 
da competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e 
respectivos vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
  

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado 
em Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
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8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos 
para com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das 
constantes no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade 
do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam 
adequados às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando 
os produtos dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui 
a sua responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á 
como infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes do 

processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos de 

acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos objetos;  
h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  
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l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste 
Termo de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor 

da Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus 
funcionários, os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas 
no Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não 
esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade, do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 
este Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
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    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  
           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá 
requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao 
erário Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO 
DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) 
dias úteis do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta 
de contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar 
documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o contrato em nome da empresa.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  

 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante 
prévio agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados 
no endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento 
formal, sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 13/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 30 de novembro de 2021 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS  
CONTRATANTE  

_________________________________  
ÁGIL MEDICAMENTOS LTDA   

CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF 03.652.030/0003-32, Filial SC com sede na Acesso Florenal Ribeiro, 
1551 - CEP: 89815290 - UF: SC - Município: Chapecó - Telefone: (54) 3523-2700, aqui 
representada por Luiz Eduardo Giacomel, RG nº 2.088.025.172, CPF/MF 027.189.970-01. 
Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UNIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

32 500.000 
BOLSA OU 

FRASCO 
100ML 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 100 ML 

SISTEMA FECHADO 
R$            2,30 

R$  
1.150.000,00 

42 500.000 COMPRIMIDO 

DIGOXINA 
concentração/dosagem 0,25 

mg, forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,09 
R$        

45.000,00 

46 1.200.000 COMPRIMIDO 

ENALAPRIL – MALEATO 
concentração/dosagem 20 mg, 

forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,06 
R$        

72.000,00 

47 50.000 
AMPOLA/ 

SERINGA 1 mL 

ENANTATO DE 
NORETISTERONA + VALERATO 

DE ESTRADIOL 
concentração/dosagem 50 mg 

+ 5 mg/mL, forma 

R$          12,00 
R$      

600.000,00 
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farmacêutica Solução 
injetável, via de administração 

parenteral. 

71 60.000 COMPRIMIDO 

IVERMECTINA 
concentração/dosagem 6 mg, 

forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,48 
R$        

28.800,00 

75 750.000 COMPRIMIDO 

LORATADINA 
concentração/dosagem 10mg, 

forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,10 
R$        

75.000,00 

89 380.000 FRASCO 15 mL 

PARACETAMOL 
concentração/dosagem 200 
mg/mL, forma farmacêutica 

Solução oral, via de 
administração oral. 

R$            0,92 
R$      

349.600,00 

92 500.000 ENVELOPE 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL concentração/dosagem 
27,9g, forma farmacêutica Pó 

para Solução oral, via de 
administração oral. 

R$            0,62 
R$      

310.000,00 

94 600.000 COMPRIMIDO 

SINVASTATINA 
concentração/dosagem 10mg, 

forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,06 
R$        

36.000,00 

95 1.200.000 COMPRIMIDO 

SINVASTATINA 
concentração/dosagem 20mg, 

forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,07 
R$        

84.000,00 

96 2.400.000 COMPRIMIDO 

SINVASTATINA 
concentração/dosagem 40mg, 

forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,13 
R$      

312.000,00 

100 1.600.000 COMPRIMIDO 

SULFATO FERROSO 
concentração/dosagem 40 mg 
de Ferro II, forma farmacêutica 

Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,04 
R$        

64.000,00 

123 50.000 UNIDADE 

CATETER PERIFÉRICO, 
polímero radiopaco, venoso, 

agulha aço inox, 22 gau, cerca 
25 mm, conector padrão, 

R$            1,89 
R$        

94.500,00 
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câmara refluxo c/ filtro, c/ 
sistema segurança segundo 
NR/32, estéril, descartável, 

embalagem individual    
VALOR TOTAL MÁXIMO R$3.220.900,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
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 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
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 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  
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h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  
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12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
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anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
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 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 13/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.   
  

  Recife – PE, 24 de novembro de 2021 

  
   

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS 

PERNAMBUCANOS 
CONTRATANTE 

  ________________________________________  
 CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  
CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 02.520.829/0001-40, com sede na Rodovia  
BR 480 – 180 – CEP. 99740000 – UF: RS - Município: Barão de Cotegipe - Telefone: (54) 
3523-2600, aqui representada por Suema Tussi Brunelo RG nº 1.038.690.028, CPF/MF 
448.443.280-34 Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a 
vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UNIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

13 12.000 
FRASCO 200 

doses 

BECLOMETASONA – 
DIPROPIONATO 

concentração/dosagem 250 
mcg/dose, forma farmacêutica 

Aerossol ou spray, via de 
administração inalatória. 

NASAL 

R$          30,00 R$ 360.000,00 

27 1.200.000 COMPRIMIDO 

CIPROFLOXACINO – 
CLORIDRATO 

concentração/dosagem 500 mg, 
forma farmacêutica 
Comprimido, via de 
administração oral. 

R$            0,20 R$ 240.000,00 

81 150.000 BISNAGA 50 g 

METRONIDAZOL 
concentração/dosagem 100 

mg/g, forma farmacêutica Gel 
vaginal, via de administração 
tópica/vaginal, com aplicador. 

R$            4,95 R$ 742.500,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$1.342.500,00 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
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8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
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entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
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d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  
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    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
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 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a Ordem de 
Fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
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   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 13/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 30 de novembro de 2021 

 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS  
CONTRATANTE  

      _____________________________________  
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF 12.889.035/0001-
02, com sede na Rua Dr. João Caruso, 2115 - CEP: 99706250 - UF: RS - Município: Erechim 
- Telefone: (54) 2106-7930, aqui representada por Sedinei Stievens, RG nº 1.089.436.834, 
CPF/MF 004.421.050-70. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los 
durante a vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
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13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UNIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

39 700.000 COMPRIMIDO 

DIAZEPAM 
concentração/dosagem 5 mg, 

forma farmacêutica Comprimido, 
via de administração oral. 

R$            0,06 R$    42.000,00 

58 150.000 AMPOLA 2 mL 

FUROSEMIDA 
concentração/dosagem 10 

mg/mL, forma farmacêutica 
Solução injetável, via de 

administração parenteral. 

R$            0,88 R$  132.000,00 

77 4.200.000 COMPRIMIDO 

METFORMINA – CLORIDRATO 
concentração/dosagem 850 mg, 
forma farmacêutica Comprimido, 

via de administração oral. 

R$            0,08 R$  336.000,00 

82 5.800 
FRASCO 30 

mL 

MICONAZOL – NITRATO 
concentração/dosagem 20mg/g, 
forma farmacêutica Loção, via de 

administração tópica. 

R$            2,58 R$    14.964,00 

103 40.000 FRASCO 100 
mL 

VALPROATO DE SÓDIO ou ÁCIDO 
VALPRÓICO 

concentração/dosagem 50 mg 
R$            3,54 R$  141.600,00 
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de Ácido valpróico/mL ,forma 
farmacêutica Xarope, via de 

administração oral.    
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 666.564,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
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 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
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 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  
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h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  
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12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
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anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
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 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 13/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
   

  Recife – PE, 30 de novembro de 2021 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS  
CONTRATANTE  

_________________________________  
INOVAMED HOSPITALAR LTDA   

CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José 
Mário Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.217.566 SSP/PE, resolve   REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela 
empresa vencedora do certame, PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
03.817.043/0001-52, com sede na Rua João Domingos Sobrinho 91 - Bairro Manoela 
Valadares – CEP 56800000 – UF: PE - Município: Afogados da Ingazeira - Telefone: (87) 
3838-1652, aqui representada por Joseph Domingos da Silva RG nº 1.250.052, CPF/MF 
125.517.594-04 Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a 
vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 
DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
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12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UNIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

PREÇO 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL 

12 12.000 
FRASCO 

200 doses 

BECLOMETASONA – 
DIPROPIONATO 

concentração/dosagem 200 
mcg/dose, forma farmacêutica 
pó para inalação - ORAL via de 

administração inalatória. 

R$          78,54 R$      942.480,00 

93 12.000 
FRASCO 15 

mL 

SIMETICONA 
concentração/dosagem 75 

mg/mL, forma farmacêutica 
Solução Oral (Gotas), via de 

administração oral 

R$            1,46 R$        17.520,00 

99 100.000 
FRASCO 
100 mL 

SULFATO FERROSO 
concentração/dosagem 5 mg/mL, 

forma farmacêutica Xarope, via 
de administração oral. 

R$            1,89 R$      189.000,00 

107 7.000 UNIDADE 
AGULHA ANESTÉSICA, P/ 

PERIDURAL, AÇO INOXIDÁVEL, 
CENTIMETRADA, 18 G X 3 1/2", 

R$            4,31 R$        30.170,00 
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PONTA CURVA TUOHY, C/ 
MANDRIL AJUSTADO, C/ ALETAS, 
CONECTOR LUER LOCK, CÔNICO E 
TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 

ESTÉRIL 

113 20.000 
FRASCO 

COM 500 
ML 

ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 
70%_(70¿GL), GEL 

R$            6,30 R$      126.000,00 

152 6.160 UNIDADE 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, POLIURETANO, 18 

FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, CERCA 40 CM, PONTA 

DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

R$            0,75 R$          4.620,00 

154 2.000 UNIDADE 

SONDA TRATO URINÁRIO, 
MODELO:URETRAL, 

MATERIAL:PVC, CALIBRE:10 
FRENCH, CONECTOR:CONECTOR 

PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, 

TIPO PONTA:PONTA DISTAL 
CILÍNDRICA FECHADA, 

COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

R$            0,55 R$          1.100,00 

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 1.310.890,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 
competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
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6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-financeiro, 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado;  
6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
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9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
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5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  

m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  
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a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
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II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos da lei.  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 
atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no 
artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer 
a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário 
Municipal dos prejuízos resultantes da ação punida.  

      12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, 
instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as 
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intimações através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao 
endereço eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com 
Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
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15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
  

18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
   18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes 
deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das 
medidas necessárias;  
   18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
   18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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     20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 13/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  

20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
   20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 30 de novembro de 2021 

 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS  
CONTRATANTE  

   _________________________________  
PHARMAPLUS LTDA 

CONTRATADA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2021  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25 
  

O CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, sediado Av. 
Cleto Campelo, 3294 – Sala 12 – Moreno –PE, CEP: 54.800-000 com Sede Administrativa à 
Av. Recife, 6205 – Jardim São Paulo – Recife/PE, CEP: 50.910-380, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 22.824.173/0001-67, neste ato representado por seu Secretário Executivo o Sr. José Mário 
Barros Falcão, inscrito no CPF/MF sob o nº 653.307.224-20, portador da Carteira de Identidade 
nº 3.217.566 SSP/PE, resolve REGISTRAR OS PREÇOS oferecidos pela empresa vencedora 
do certame, MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 05.343.029/0001-90, com sede Rua DOIS, 
S/N, QUADRA 008, LOTE 008, Distrito: Civit I, CEP: 29.168-030, SERRA/ES, Telefone: 
(21) 3557-1447, (21) 3557-1455, aqui representada por VERÔNICA VIANNA VILLAÇA 
SZUSTER, RG no 24.834.394-9, CPF/MF no 266.539.151-15.. Declarando desde já que os 
ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante as seguintes 
cláusulas e condições:  
  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 - Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS, POR UM PERÍODO 

DE 12 (doze) MESES, DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
(MMH), PARA FUTURAS AQUISIÇÕES, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA E 
NECESSIDADE DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital.  1.1   
  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
ORGÃO/ENTIDADES PARTICIPANTES  
 2.1 - O órgão gerenciador será o Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE.  
 2.2 – São órgãos participantes da ARP os municípios membros do COMUPE, que são:  
  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
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9 IGARASSU 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UNA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
  

2.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 
as mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas no Termo de Referência, indiscriminadamente, a todos 
entidades/Municípios participantes deste registro de preços.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  
3.1 – Os preços a serem praticados acham-se devidamente registrados por item/lote, neste 

instrumento e são considerados completos, ou seja, abrangendo todos os encargos de natureza 
tributária, previdenciária ou de qualquer forma, que direta ou indiretamente possam incidir 
sobre o produto.  
  3.2 – A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, 
devidamente comprovadas, e se dará na forma estabelecida no Edital.  
  3.3 – O Fornecedor se compromete a fornecer o item/lote de acordo com os seguintes preços:  
  

  
ITEM  

  
QUANT.  

  
UNIDADE  

  
DESCRIÇÃO  

PREÇO  
MÁXIMO  
UNITÁRIO  

PREÇO  
MÁXIMO  
TOTAL  

155 3.500 UNIDADE 

TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 42 
°C, TIPO :USO AXILAR E ORAL, 
COMPONENTES:C/ ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA 
MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

 R$          11,60  R$  40.600,00  

   
VALOR TOTAL MÁXIMO  R$ 40.600,00 

  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 4.1 – A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta de dotações 
dos Municípios que aderirem à presente ARP, sendo que por ocasião da expedição da 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

Z
IU

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 SO
U

SA
, E

L
IA

N
E

 M
A

R
IA

 D
A

 SIL
V

A
 SO

A
R

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b780970f-d7b0-4158-92ad-0ac4920996fa



                                                                               
                     
                                                                        Consórcio dos Municípios Pernambucanos      

 
Av.Cle to  Ca mpelo,  3294 –  Sala  12  –  More no - PE  CE P:  54.800-000 

Sede Administrativa: Av. Recife , 6205 – Jardim São Paulo Recife-PE CEP: 50.910-380 
Fone: (81) 3455-5131  email: comupe@comupe.com.br              

 

competente Ordem de Fornecimento, serão informadas as fichas correspondentes e respectivos 
vínculos.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 5.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 
contados da data da sua publicação, vedada sua prorrogação, tendo eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.  
  
  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO  
   6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, salvo as possibilidades elencadas no diploma legal;  
   6.2 - Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 
Decreto nº 7.892/2013.  
   6.3 - Os preços também poderão ser revistos, sob a forma de reequilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no 
mercado;  
  6.4 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório;  
  6.5 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pelo COMUPE para negociação do valor registrado em 
Ata;  
 6.6 - A celebração da adesão decorrente da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de 
análise dos preços então vigentes no mercado, para fins de verificação da vantajosidade.  
  

 7. CLÁUSULA SETIMA - DOS FORNECIMENTOS  
 7.1 – Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA do 
Empenho de Compras e/ou Convênio de Fornecimento.  
 7.2 – Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita pelo Município, o qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável.  
 7.3 – Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
comunicação ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA para a retirada do empenho 
correspondente.  
  

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO  
8.1 - O FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA no ato da apresentação da Nota Fiscal deverá 
fazer constar na mesma o número da Nota de Empenho correspondente ao objeto licitado;   
8.2 – O pagamento correspondente ao fornecimento, será efetuado através de crédito em conta 
corrente na Instituição Bancária indicada pela contratada, decorridos 30 (trinta) dias a contar 
do fornecimento do produto, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas 
pela Fiscalização da Prefeitura, juntamente com as cópias da CND do INSS e FGTS.   
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8.3 – O Município que solicitou o fornecimento reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se os Medicamentos ou MMH forem entregues em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência; 
8.4 – A Nota Fiscal deverá ter o mesmo C.N.P.J. do empenho; caso contrário, não será 
apropriada e nem paga;  
8.5 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Órgão/Entidade requisitante.  
8.6. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar ao Município, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões negativas de débitos para 
com a seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/DETENTOR DA 
ATA  
 9.1 – Constituem obrigações do FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA, além das constantes 
no artigo 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
 9.1.1.  Obedecer às especificações do objeto;  
 9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências das ENTIDADES 
PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA;  
 9.1.3. Entregar o objeto no prazo estipulado no Termo de Referência;  
 9.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido, arcar com as 
despesas decorrentes de substituição, bem como os Municípios solicitantes não se 
responsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados pelos objetos inadequados e 
consequentemente rejeitados.  
 9.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  
 9.1.6. Todas as despesas deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 
poderão ser destacadas quando da emissão da Nota/fatura;  
 9.1.7. Substituir no prazo de até 15 (quinze) dias corridos os objetos que não estejam adequados 
às especificações, e/ou quando verificados vícios, defeitos ou incorreções, estando os produtos 
dentro do prazo de utilização, mesmo após o recebimento, vez que este não exclui a sua 
responsabilidade civil. O não atendimento da notificação do município sujeitará a 
DETENDORA DA ATA à devolução dos produtos e à aplicação das sanções legais cabíveis.  
 9.1.8. O retardamento não justificado na entrega dos objetos do certame, considerar-se-á como 
infração contratual;  
 9.1.9. Manter durante toda a execução do objeto contratado, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 9.1.10. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaisquer anormalidades que verificar na 
execução do objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município;  
 9.1.11. O recebimento e conferência dos insumos - objeto da licitação - serão previamente 
agendados e efetuados nos endereços eletrônicos informados pela entidade solicitante.   

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
10.1 O Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE é o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços e deverá:   
a. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
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b. Providenciar a publicação inicial e trimestral do extrato da Ata de Registro de Preços;  
c. Firmar contratos de adesão para as aquisições das entidades participantes do processo.  

  
Nº MUNICÍPIOS / PERNAMBUCO 
1 AFOGADOS DA INGAZEIRA 
2 ÁGUAS BELAS 
3 ARCOVERDE 
4 BEZERROS 
5 BODOCÓ 
6 BUENOS AIRES 
7 CARUARU 
8 CHÃ DE ALEGRIA 
9 IGARASSÚ 
10 INAJÁ 
11 ITAÍBA 
12 JOÃO ALFREDO 
13 LAGOA GRANDE  
14 MORENO 
15 PAUDALHO 
16 SÃO BENTO DO UMA 
17 SERRA TALHADA 
18 TORITAMA 

 
 
d. Autorizar ou não a adesão à Ata de Registro de Preços, das entidades não participantes 

do processo licitatório.  
e. Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preços;  
f. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
g. Informar ao FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA sobre as normas e procedimentos 

de acesso aos endereços eletrônicos das entidades participantes, para entrega dos 
objetos;  

h. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens desta Ata; 
i. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
j. Comunicar às Detentoras das Atas de Registro de Preços, as ocorrências de qualquer fato 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;  
k. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-
estabelecidas;  

l. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver atendimento 
às solicitações de correção de irregularidades no objeto entregue.  
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m. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA; 

n. Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES 
PARTICIPANTES 
11.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto, documentando em registro próprio as 
falhas detectadas, conforme Lei 8.666/93;  

a. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência;  

b. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
c. Facilitar por todos os meios o cumprimento do fornecimento do objeto pelo Detentor da 

Ata, garantindo-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários, 
os funcionários das participantes e os empregados do Detentor da Ata, cumprindo com 
as obrigações pré-estabelecidas;  

d. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento do (s) item (ns);  

e. Inspecionar no momento de entrega do (s) objeto (s) e avaliar se está de acordo com o 
solicitado. Em caso de inadequação, não aceitar;  

f. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao Município indicado na 
Ordem de Fornecimento, e se as especificações dos objetos são as mesmas descritas no 
Termo de Referência;  

g. Comunicar por escrito ao Detentor da Ata o não recebimento do objeto, caso não esteja 
de acordo com as especificações e condições estabelecidas, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

h. Informar ao Detentor da Ata sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 
instalações eletrônicas para entrega do objeto; 

i. Suspender a tramitação da liquidez da Nota Fiscal/fatura quando não houver 
atendimento às solicitações de correções de irregularidades no material entregue;  

j. Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a entrega dos 
objetos ora licitados;  

k. Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da adesão;  
l. Encaminhar ao Detentor da Ata as requisições para o fornecimento do objeto licitado;  

   
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. O licitante vencedor será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos – COMUPE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e/ou contrato, nos seguintes casos:  
  a. Ensejar o retardamento da execução do certame; 
  b. Não mantiver a proposta;  
  c.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

d. Comportar-se de modo inidôneo;  
  e.  Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
12.2.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
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o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.  
12.3.  A caracterização das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 
nº 8.666/93, poderá ensejar, observados os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, 
do contraditório e da ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades:  
I- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos; 
II Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da lei.  

  
12.4.  A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular, ou com 

atraso injustificado, sujeitará o Detentor da Ata, garantida a prévia defesa, à aplicação das 
seguintes sanções:  

 I Advertência;  
  II Multa, na forma prevista, observados os seguintes limites máximos:  
a. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por certo) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  
b.  Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do (s) bem (ns);  
c. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  
d. Pela recusa do Detentor da Ata em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se 
como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 
de até 10% (dez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 
valor licitado, para cada evento;  
f. 20% (vinte por cento) em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata por culpa 
do Detentor da Ata, calculado sobre a parte inadimplente;  
III  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio dos Municípios Pernambucanos - COMUPE, por prazo não superior a dois anos;  
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 6º, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município.  

  
12.5.O atraso para efeito do cálculo de multa será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Ata, e a multa será 
aplicada quando o objeto licitado for devidamente entregue no Município;  

12.6. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades;  
 12.7. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com este 
Consórcio destina-se a punir:  

    I    A reincidência em condutas já apenadas;  
    II  As faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato;  

           III A incidência nas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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 12.8. A declaração de inidoneidade do particular será aplicada nos casos de punir faltas 
gravíssimas, das quais decorram prejuízos ao erário, bem como as hipóteses previstas no artigo 
88 da Lei Federal nº 8.666/93.  
12.8.1. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento ao erário Municipal dos 
prejuízos resultantes da ação punida.  
12.9. A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado 
pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas as intimações 
através de mensagem eletrônica (e-mail) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de 
Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica.   

  
1 Das decisões que cominarem penalidades, caberá recurso à Diretoria Executiva do 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, no prazo de 10 
(dez) dias.  
2  As multas eventualmente aplicadas deverão ser depositadas a favor do CONSÓRCIO DOS 
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS – COMUPE, dentro de no máximo 5(cinco) dias úteis 
do trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.  
   

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
13.1 – Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 
também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, recuperação Extrajudicial ou Dissolução 
da contratada, ou declaração de insolvência dos seus sócios, Gerentes ou Diretores, bem como 
da transferência do presente contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 
imprudência na prestação dos serviços conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA AS 
ASSINATURAS DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 14.1 – A detentora da ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da notificação, 
para assinar o contrato;  
 14.2 – A recusa injustificada da empresa detentora da ata em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 
anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do 
cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no Edital e minuta de 
contrato anexo;  
 14.3 – A adesão será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o 
adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços, no que couber.  
 14.4 – No ato da adesão, se for o caso, a empresa detentora da ata deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa.  
  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  
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 15.1 – Se necessário, o COMUPE e/ou entidades Participantes/Não Participantes, poderão 
solicitar amostra para análise de aceitabilidade dos produtos, a fim de verificar a sua 
conformidade com a descrição e características constantes no Termo de Referência;  
            15.1.1. A solicitação de amostra pelo COMUPE e/ou entidades Participantes/Não 
Participantes poderá ocorrer após o registro da Ata, no momento da entrega dos itens aos 
Municípios, a fim de garantir a qualidade dos itens fornecidos e o atendimento das 
especificações e características técnicas constantes no Termos de Referência, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados da convocação  
15.2– A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços deverá entregar a Nota Fiscal, 
correspondente ao quantitativo dos produtos entregues;  
 15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município que enviar a ordem de 
fornecimento.   
  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS  
 16.1 – O produto fornecido deverá atender aos requisitos de validade exigidos pelos órgãos 
solicitantes e de fiscalização oficiais;  
  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS  
 17.1 – Os itens adjudicados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da comunicação à empresa após o recebimento do empenho, mediante prévio 
agendamento;  
 17.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;  
 17.3 – A Empresa Detentora da Ata deverá providenciar a entrega dos produtos solicitados no 
endereço eletrônico e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, 
sem qualquer ônus para as entidades participantes deste registro de preço;  
 17.4 - Serão recusados os objetos que não satisfaçam às especificações ou apresentem 
quaisquer inadequações;  
    

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO  
 18.1 – Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Gerenciador e pelo município participante/não participante, devendo a Detentora da Ata 
fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação;  
 18.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 
ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias;  
 18.3 – Competirá ao servidor designado pelo órgão que solicitou o fornecimento, receber, 
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos objetos entregues;  
 18.4 – A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelo órgão Gerenciador e pelas 
entidades participantes/não participantes, estabelecido e registrado na assinatura da Ata, 
durante o período de sua vigência, para representá-lo sempre que for necessário.  
  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUCESSÃO  
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19.1 – O presente Registro de Preços obriga os Municípios e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1 – Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 13/2021 e nos termos da Legislação 
pertinente;  
20.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições) sejam federais, estaduais ou municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais valores inerentes que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto, sejam de que natureza forem.  
20.3 – O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
condições de habilitação e qualificação estipulada para participação na licitação.  
  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  
21.1 – Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo 
único do Art. 61, da Lei nº 8.666/93.  
  

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  
  

  

  Recife – PE, 30 de novembro de 2021 

 

  
  

 

_________________________________  
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS  

PERNAMBUCANOS  
CONTRATANTE  

__________________________________ 
MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  

CONTRATADA  
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